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Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.  

Controlada Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora detenha(m) 

participação direta superior a 50% (cinquenta por cento) do 

capital social.  

Coordenadores Determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas 
pela emissora, nos termos do contrato de distribuição, sendo 

uma delas a instituição financeira intermediária líder da 

Oferta.  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da Primeira Integralização  Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Primeira Série. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Segunda Série. 

Data de Emissão 15 de outubro de 2021. 

Data de Integralização das 

Debêntures  

Data em que ocorrer a subscrição e integralização das 

Debêntures. 

Data de Pagamento da 
Remuneração 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.16.2 desta Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Primeira Série de acordo com a Cláusula 6.16.1 desta 

Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Segunda Série de acordo com a Cláusula 6.16.2 desta 
Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 

da Primeira Série 

Data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, de 

acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série 

Data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, de 
acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data(s) de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, de acordo com a 

Cláusula 6.7 desta Escritura. 

Debêntures  São as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, objeto da presente Emissão, emitidas 

nos termos da presente Escritura, observado o disposto na 

Cláusula 6.10.2 abaixo. 
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Debêntures da Primeira Série 

Debêntures da Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Debêntures em Circulação  Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação 

e/ou deliberação de AGD previstos nesta Escritura, todas as 

Debêntures de cada série subscritas e integralizadas, 

excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou 

canceladas pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas 

respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora 

e/ou de suas respectivas controladas; e (b) administradores 
da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) 

grau.  

Debenturistas  Os titulares das Debêntures.  

Despesa Ajustada e Consolidada de 

Juros Brutos 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o total de juros incidentes no montante da dívida 

a pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, 
honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite 
de financiamentos à medida que tais financiamentos 

constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 

relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

Distribuição Parcial Tem a definição prevista na Cláusula 5.3 desta Escritura. 

Dívida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 

consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 

terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou 

não em ações, no mercado de capitais local e/ou 

internacional, bem como securitização de direitos 

creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 
operações como derivativos, incluindo dívidas relacionadas a 

fundo e/ou plano de pensão. 

Dívida Líquida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa e de Investimentos.  
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EBITDA Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, ou no press release respectivo, o Lucro Líquido 

(i) acrescido, desde que deduzido do cálculo de tal Lucro 
Líquido, sem duplicidade, da soma de (a) despesas de 

impostos sobre o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e 

Consolidada de Juros Brutos, (c) despesa de amortização e 

depreciação, (d) perdas extraordinárias e não recorrentes, 

(e) ajustes positivos e negativos da CVA – Conta de Ajustes 
das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 

resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que não 

configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 
(ii) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade de (a) receitas financeiras, 
(b) ganhos extraordinários não recorrentes, e (c) outras 

receitas operacionais que aumentem o Lucro Líquido e que 

não configurem entrada de Caixa. 

Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.2 desta Escritura. 

Efeito Adverso Relevante Tem a definição prevista na Cláusula 9.1.1(iv) desta 

Escritura. 

Emissão  23ª (vigésima terceira) emissão de debêntures da Emissora. 

Emissora Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratórios Encargos moratórios previstos na Cláusula 6.20 desta 

Escritura.  

Escritura  “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

Escriturador  Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), 

CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 61.194.353/0001-64. 

Eventos de Vencimento Antecipado Eventos previstos na Cláusula 8 da Escritura.  

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tem a definição prevista na Cláusula 6.27.1 desta Escritura.  
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Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 

conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução CVM 

nº 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da Emissora 

ou da Fiadora, conforme o caso, na rede mundial de 
computadores. 

Índices Financeiros Os índices financeiros previstos na Cláusula 8.2.1(xii) desta 

Escritura. 

Instrução CVM nº 400/03 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 476/09 Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada. 

Instrução CVM nº 480/09 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 620/20 Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme 

alterada. 

Investidores Profissionais Tem a definição prevista na Cláusula 3.6.2 desta Escritura. 

Investimentos Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) 

meses e/ou que tenham restrições de resgate, não sendo 

caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, sendo 

as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio 
de resultado. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei n° 14.030/20 Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme alterada. 

Lucro Líquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro 
líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da 
data em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 

Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou às 

suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à 

disposição de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; 
(iii) o efeito acumulado de modificações aos princípios 

contábeis; (iv) quaisquer perdas resultantes da flutuação de 

taxas cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado 

quando do término de qualquer plano de benefício de pensão 

de empregado; (vi) lucro líquido de operações 
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descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos itens 

descritos acima. 

Leis Anticorrupção Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 

administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 

Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias 
e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral 

da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, 

bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais 

atos normativos expedidos por autoridade governamental 

com jurisdição sobre a Emissora e Fiadora em questão, 
relacionados a esta matéria. 

MDA MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Montante Mínimo Tem a definição prevista na Cláusula 5.3.1 desta Escritura. 

Oferta A oferta de distribuição pública das Debêntures, nos termos 

da Instrução CVM nº 476/09, a qual será realizada sob o 

regime misto de garantia firme e melhores esforços de 

colocação, com intermediação dos Coordenadores.  

Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.1 desta Escritura.  

Ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, 
fideicomisso, acordo de acionistas, cláusula de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, promessa de venda, 

ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, 
gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações 

reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, 
estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por 

atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 
similar a qualquer das expressões acima. 

Num. 54188175 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717181327300000051740213
Número do documento: 23041717181327300000051740213



 

  9 

Período de Ausência da Taxa DI Tem a definição constante da Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura.  

Plano de Distribuição Tem a definição prevista na Cláusula 5.1.2 desta Escritura. 

Política Nacional do Meio Ambiente Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Preço de Integralização Tem a definição prevista na Cláusula 6.11 desta Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 5.2 desta Escritura.  

RCA da Emissora Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, que aprovou os termos 

e condições da presente Emissão.  

RCA da Fiadora Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 15 de outubro de 2021, que aprovou a concessão da 

Fiança. 

Remuneração Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura.  

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta Escritura. 

Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura. 

Resolução CVM 17/21 Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

Resolução CVM 30/21 Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

Resolução CVM 44/21 Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definição prevista na Cláusula 6.10 desta Escritura. 

Taxa DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta 

Escritura. 

Taxa Substitutiva DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura. 

Valor Garantido Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 
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presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura, 

que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração e dos Encargos Moratórios, calculados nos 

termos desta Escritura e/ou previstos nos demais 

documentos da Emissão; (ii) todos os acessórios ao principal, 
inclusive honorários do Agente Fiduciário e as despesas 

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos 
Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos 

e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 

salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes 

desta Escritura e demais documentos da Emissão e suas 
posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver até o integral cumprimento de todas obrigações 

constantes nesta Escritura e nos demais documentos da 

Emissão; e (iii) custos e despesas com a contratação da 

Agência de Rating. Para fins da presente definição, não estão 
inclusos os valores relativos ao pagamento (i) do Banco 
Liquidante; (ii) do Escriturador; e (iii) das taxas da B3. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Volume da Oferta ou Valor da 

Emissão 

Até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 

reais), na Data de Emissão, podendo ser diminuída em 

decorrência da Distribuição Parcial. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, seus 
termos e condições, bem como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos 

contratos e documentos necessários à consecução da Emissão das Debêntures, inclusive o 

Aditamento a esta Escritura após o encerramento do Procedimento de Bookbuilding. Por meio 

da RCA da Emissora, a Diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) praticar todos os atos 

necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora, incluindo a 
celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão, dentre os 

quais o aditamento a esta Escritura que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

e (ii) formalizar e efetivar a contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário e dos 

prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como 
Escriturador, Banco Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada em 15 de 

outubro de 2021, na qual, além da Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e 

documentos necessários à outorga da Fiança, inclusive o Aditamento a esta Escritura após o 
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.  
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3 REQUISITOS 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos. 

3.1 Dispensa de Registro na CVM 

3.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, nos termos do artigo 

6º da Instrução CVM nº 476/09, automaticamente dispensada do registro de distribuição 
de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385/76. 

3.2 Registro na ANBIMA 

3.2.1 Por se tratar de oferta para distribuição pública com esforços restritos, a Oferta será 

registrada na ANBIMA, nos termos do inciso I do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do 

Código ANBIMA, em vigor nesta data, em até 15 (quinze) dias contados do envio da 

comunicação de encerramento da Oferta à CVM. 

3.3 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

3.3.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 
arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações.  

3.3.2 A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 289, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 

por Ações, conforme aplicável.  

3.3.3 Observado o disposto na Cláusula 3.3.4 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro da RCA da Emissora e da RCA da Fiadora na respectiva junta comercial, bem 
como do envio de suas respectivas publicações, nos termos da Cláusula 3.3.1 acima.  

3.3.4 Caso, quando da realização do protocolo para arquivamento das atas dos referidos atos 

societários, a respectiva junta comercial estiver com as operações suspensas para fins 

de recebimento do protocolo (seja de forma online ou presencial) e/ou não esteja 

prestando os serviços de forma regular, exclusivamente em decorrência da pandemia 

da COVID-19, as atas dos atos societários serão (i) protocoladas para arquivamento no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a respectiva junta comercial 
restabelecer a prestação regular de seus serviços; (ii) arquivadas no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data em que respectiva junta comercial restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6º, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela respectiva junta comercial, mediante a 

comprovação pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, referido prazo será 
prorrogado pelo prazo em que a respectiva junta comercial levar para conceder o 

registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 

desta Escritura.  
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3.4 Inscrição e Registro desta Escritura e seus aditamentos 

3.4.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, conforme o 

disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, 

devendo 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser 
enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 

A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, protocolar a 

presente Escritura para inscrição na JUCERJA. Os eventuais aditamentos à presente 

Escritura deverão ser inscritos na JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data de sua assinatura. 

3.4.2 Observado o disposto na Cláusula 3.4.3 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro desta Escritura na JUCERJA, nos termos da Cláusula 3.4.1 acima.  

3.4.3 Caso, quando da realização do protocolo para inscrição desta Escritura, a JUCERJA 

estiver com as operações suspensas para fins de recebimento do protocolo (seja de 

forma online ou presencial) e/ou não esteja prestando os serviços de forma regular, 

exclusivamente em decorrência da pandemia da COVID-19, esta Escritura será 

(i) protocolada para inscrição no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 
que a JUCERJA restabelecer a prestação regular de seus serviços, e (ii) inscrita no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que a JUCERJA restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6°, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela JUCERJA, mediante a comprovação 
pela Emissora, referido prazo será prorrogado pelo prazo em que a JUCERJA levar para 

conceder o registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, 

nos termos desta Escritura.  

3.5 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

3.5.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, a 

presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a registro pela Emissora 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede de todas as Partes e da 

Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data, nos termos do 
artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada. Após 

referido registro ou averbação, conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da 

Escritura e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 

conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais aditamentos à 

presente Escritura deverão ser averbados no cartório referido no prazo de até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.6 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

3.6.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, 

sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e 
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custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 

Mobiliários (“CETIP21”), sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

3.6.2 Não obstante o descrito na Cláusula 3.6.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou 

aquisição por Investidores Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 

Resolução CVM 30/21 (“Investidores Profissionais”), conforme disposto no artigos 13 

da Instrução CVM nº 476/09, e uma vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de 

suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09, sendo que a 
negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

3.6.3 O prazo de 90 (noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures referido 

acima não será aplicável aos Coordenadores para as Debêntures que tenham sido 

subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de colocação, nos 

termos do Contrato de Distribuição, observado o disposto no inciso II do artigo 13 da 

Instrução CVM nº 476/09, desde que sejam observados os requisitos estabelecidos no 
parágrafo único do artigo 13 da Instrução CVM nº 476/09. 

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, nas 

áreas referidas no Contrato de Concessão, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo 

com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras 

atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais 
como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão 

de dados através de suas instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de 
serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de 

terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de 

consumidores; e (v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras 
exploráveis de usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder 

concedente e que sejam contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em outras 

sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

4.2 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

4.2.1 Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados, dentro da gestão ordinária de seus negócios, para reforço de caixa da 

Emissora e refinanciamento de dívidas contraídas pela Emissora com esta finalidade. 

4.2.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário comprovação da destinação dos 

recursos da presente Emissão podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos 
os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

5.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 
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5.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09, sob o regime misto de 

garantia firme de colocação para o valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 

reais) e melhores esforços de colocação para o valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos 
e cinquenta milhões de reais), com a intermediação dos Coordenadores nos termos do 

Contrato de Distribuição a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os 

Coordenadores. Nos termos do Contrato de Distribuição, a garantia firme somente será 
exercida pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, proporcional às suas 

respectivas participações, conforme descritas no Contrato de Distribuição.  

5.1.2 Os Coordenadores organizarão a distribuição e colocação das Debêntures, observado 

o disposto na Instrução CVM nº 476/09, de forma a assegurar: (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores Profissionais, seja justo e equitativo; e (ii) a adequação do 

investimento ao perfil de risco dos clientes dos Coordenadores. O plano de distribuição 
será fixado pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora, levando em 

consideração suas relações com investidores e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora (“Plano de Distribuição”). 

O Plano de Distribuição será estabelecido mediante os seguintes termos: 

(i) Os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) 
Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de 

Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos 

termos do artigo 3º, incisos I e II, da Instrução CVM nº 476/09; 

(ii) Os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários 

cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 
considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos no item 
(i) acima, conforme disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Instrução CVM 

nº 476/09; 

(iii) Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos 

para a subscrição das Debêntures; 

(iv) Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 

contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures; 

(v) Serão atendidos os clientes Investidores Profissionais dos Coordenadores que 

desejarem efetuar investimentos nas Debêntures, tendo em vista a relação do 
Coordenadores com esses clientes, bem como outros investidores, desde que 

tais investidores sejam Investidores Profissionais, e assinem a Declaração de 

Investidor Profissional (conforme abaixo definida); 

(vi) O prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as regras 

definidas na Instrução CVM nº 476/09; 

(vii) Os Coordenadores e a Emissora não deverão realizar a busca de investidores 

por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a 
utilização de serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a 
televisão e páginas abertas ao público na rede mundial de computadores, nos 

termos da Instrução CVM nº 476/09; 
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(viii) Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas 

da Emissora; 

(ix) Será admitida a Distribuição Parcial, nos termos da Cláusula 5.3 abaixo; e 

(x) No ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores 

Profissionais deverão assinar “Declaração de Investidor Profissional” 
atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta não foi registrada 
na CVM; (b) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas 

nesta Escritura e na regulamentação aplicável; e (c) fez sua própria pesquisa, 

avaliação e investigação independentes sobre a Fiadora e sua respectiva 

situação financeira. 

5.2 Procedimento de Bookbuilding 

5.2.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução 

CVM nº 400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição em conjunto 
com a Emissora: (a) da definição do número de séries; (b) do volume da Emissão; e 
(c) da quantidade de Debêntures em cada uma das séries, observadas as disposições 

constantes no Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”). 

5.2.2 O resultado do Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de 

aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização das Debêntures, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral 
de Debenturistas ou de aprovação societária adicional da Emissora e/ou da Fiadora, 

conforme aprovado na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e será divulgado, nos 

termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Aditamento”).  

5.3 Distribuição Parcial 

5.3.1 Nos termos do Artigo 5-A da Instrução CVM nº 476/09, será admitida a distribuição 

parcial das Debêntures, observado o montante mínimo de 500.000 (quinhentas mil) 

Debêntures, equivalentes a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 
(“Montante Mínimo”), sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito 

da Oferta serão canceladas pela Emissora (“Distribuição Parcial”). Caso o montante 

colocado atinja o Montante Mínimo, porém, não alcance o Volume da Oferta, eventual 
saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, 

por meio do Aditamento, sem necessidade de realização de deliberação societária da 
Emissora, da Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

5.3.2 Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, os interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta 
poderão condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (a) da totalidade das 

Debêntures ofertadas; ou (b) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures 

equivalente ou maior que o Montante Mínimo, em observância ao disposto nos artigos 
30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a 

condição referida neste subitem (b), pretendem receber (i) a totalidade das Debêntures 

ou (ii) a quantidade equivalente à proporção entre o número de Debêntures 
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efetivamente distribuídas e o número de Debêntures originalmente ofertadas, 

presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do investidor em receber a 

totalidade das Debêntures. 

5.3.3 Na hipótese de não atendimento à condição imposta pelo potencial investidor e caso o 

respectivo investidor já tenha efetuado a transferência dos recursos para o futuro 

pagamento do valor para integralização das Debêntures, os recursos deverão ser 

devolvidos pelo custodiante sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 

dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do término da 
colocação das Debêntures, fora do âmbito da B3, conforme o caso.  

5.3.4 Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, conforme previsto na 

Cláusula 5.3.3 acima, os mesmos deverão fornecer recibo de quitação relativo aos 

valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição das 

Debêntures cujos valores tenham sido restituídos. 

6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

6.1 Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 23ª (vigésima terceira) emissão de 

debêntures da Emissora. 

6.2 Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a Data da Primeira Integralização das Debêntures.  

6.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas 

na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. A Emissora não 
emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 

será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures 

custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome 
dos Debenturistas emitido pela B3. 

6.4 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

6.5 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória representada 

pela Fiança. 

6.6 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 

15 de outubro de 2021 (“Data de Emissão”).  

6.7 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, Aquisição Facultativa (conforme abaixo 

definido) para cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme abaixo definido), conforme aplicável, nos termos previstos nesta 
Escritura, o prazo de vencimento das Debêntures será: 
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(i) Debêntures da Primeira Série: 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, ocorrendo 

o vencimento, portanto, em 15 de outubro de 2026 (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série”); e 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-

se, portanto, em 15 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 

Segunda Série”, e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série, “Data(s) de Vencimento”). 

6.7.2 Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 

Debêntures pelo saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada 

na forma prevista nesta Escritura. 

6.8 Valor da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, até R$ 750.000.000,00 

(setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, montante este que poderá ser 
diminuído observada a possibilidade de Distribuição Parcial (“Valor da Emissão”). 

6.8.1 O montante total a ser alocado nas Debêntures da Primeira Série e nas Debêntures da 

Segunda Série será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
observado o disposto na Cláusula 6.10.1 abaixo. 

6.8.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir o montante total a ser alocado 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas, inicialmente, até 750.000 (setecentas e cinquenta 

mil) Debêntures, quantidade esta que poderá ser diminuída observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial.  

6.9.1 A quantidade final a ser alocada em cada uma das séries será definida após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, no Sistema de Vasos Comunicantes, observados o 

disposto na Cláusula 6.10 acima. 

6.9.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade final a ser alocada 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 
acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9.3 Adicionalmente, caso ocorra a diminuição na quantidade de Debêntures originalmente 

ofertada, conforme previsto nesta Cláusula 6.8, esta Escritura deverá ser aditada de 
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maneira a refletir a quantidade final de Debêntures emitidas e alocadas em cada série 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito e registrado nos termos da Cláusula 6.9.2 acima. 

6.10 Número de Séries. A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, no sistema de vasos 

comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a existência de cada série e a 

quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento 

de Bookbuilding, observado que o somatório das Debêntures da Primeira Série e das 

Debêntures da Segunda Série não poderá exceder a quantidade prevista na Cláusula 6.8 
abaixo.  

6.10.1 De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 

em uma das séries deverá ser deduzida da quantidade total de Debêntures prevista na 

Cláusula 6.8 abaixo, definindo a quantidade a ser alocada em cada série, de forma que 

a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida deverá 

corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão. Observado o 
disposto na Cláusula 6.10 acima, as Debêntures serão alocadas entre as séries de 
forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding e o interesse 

de alocação da Emissora. Não haverá quantidade mínima ou máxima para alocação 

entre as séries, observado que, qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso 

em que a totalidade das Debêntures serão emitidas na série remanescente, nos termos 
acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding.  

6.10.2 Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série e às 

Debêntures da Segunda Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser 

entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da 

Segunda Série, em conjunto. 

6.10.3 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade de séries 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 
celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.11 Preço de Subscrição e Forma de Integralização. O preço de subscrição das Debêntures será 

pelo seu Valor Nominal Unitário, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Caso ocorra a subscrição e integralização de 

Debêntures em mais de uma data, o Preço de Integralização com relação às Debêntures que 

forem integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 

ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis 
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da B3. 

6.12 Prazo de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a 

partir da data de início de distribuição da Oferta, limitado a 24 (vinte e quatro) meses contados 

da data de início da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da 
Instrução CVM nº 476/09.  

6.13 Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

6.14 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado 

monetariamente.  

6.15 Remuneração das Debêntures 

6.15.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 

Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 

pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acrescida exponencialmente de sobretaxa 
correspondente a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série.  

6.15.2 A Remuneração das Debêntures da Primeira Série deverá ser calculada de acordo com 

a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Primeira Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,6500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 






 

Num. 54188175 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717181327300000051740213
Número do documento: 23041717181327300000051740213



 

  21 

(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.3 Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 

das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 

100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI de um dia, over extra grupo, 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

acrescida exponencialmente de sobretaxa correspondente a 1,95% (um inteiro e 

noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização 

das Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.  

6.15.4 A Remuneração das Debêntures da Segunda Série deverá ser calculada de acordo com 
a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 

forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Segunda Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,9500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 






 

Num. 54188175 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717181327300000051740213
Número do documento: 23041717181327300000051740213



 

  23 

(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.5 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada 

na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações entre a Emissora e os Debenturistas da respectiva série quando da 
divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for 

por prazo superior ao Período de Ausência da Taxa DI (conforme abaixo definido), ou 

caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-á o 
disposto nas Cláusulas abaixo. 

6.15.6 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”), 

ou, ainda, no caso de sua extinção por proibição legal ou determinação judicial, será 

utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao Período de Ausência da 

Taxa DI, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD de todas as séries para os 
respectivos Debenturistas definirem, em comum acordo com a Emissora o novo 

parâmetro a ser aplicado, o qual deverá guardar a maior semelhança possível com a 

sistemática de remuneração até então adotada, visando preservar o equilíbrio 

econômico financeiro da relação contratual (“Taxa Substitutiva da Taxa DI”). A AGD 
será realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do último dia do Período 

de Ausência da Taxa DI ou da extinção ou inaplicabilidade por imposição legal ou 

judicial da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a deliberação da Taxa Substitutiva da 

Taxa DI, a última variação disponível da Taxa DI, divulgada oficialmente será utilizada 

na apuração do Fator DI, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emissora e os Debenturistas, caso tenha ocorrido pagamento de obrigações 

pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura até a data de deliberação da Taxa 

Substitutiva da Taxa DI. 

6.15.7 Caso a Taxa DI, venha a ser divulgada antes da realização da AGD, referida assembleia 

não será mais realizada e a da Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a 
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ser utilizado para o cálculo da Remuneração. Até a data de divulgação da Taxa DI, será 

utilizada a última variação disponível da Taxa DI divulgada oficialmente para fins de 

cálculo da Remuneração.  

6.15.8 Caso, na AGD realizada conforme das Cláusulas acima, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva da Taxa DI entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 

2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em primeira convocação, ou, em 

segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em 

Circulação, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures, com 

o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
realização da AGD prevista acima ou nas Data(s) de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data do efetivo pagamento, caso em que, 
para cálculo da Remuneração com relação às Debêntures serem resgatadas, será 

utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, 

observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 10 e seguintes.  

6.16 Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 

Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição 

Facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos nesta Escritura, a Remuneração será realizada da seguinte forma:  

6.16.1 Debêntures da Primeira Série. A Remuneração da Primeira Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Primeira Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

PRIMEIRA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 
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15/10/2025 

15/04/2026 

Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

6.16.2 Debêntures da Segunda Série. A Remuneração da Segunda Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Segunda Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Data de Pagamento da 

Remuneração”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

SEGUNDA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 

15/10/2025 

15/04/2026 

15/10/2026 

15/04/2027 

15/10/2027 

15/04/2028 

Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

6.17 Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição Facultativa e/ou de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
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nesta Escritura, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado da seguinte forma: 

6.17.1 Debêntures da Primeira Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série será amortizado anualmente, a partir do 3º (terceiro) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 
2024 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série 

15 de outubro de 2024 33,3333% 

15 de outubro de 2025 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 

Primeira Série 

100,0000% 

6.17.1 Debêntures da Segunda Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série será amortizado anualmente, a partir do 6º (sexto) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 

2027 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Segunda Série 

15 de outubro de 2027 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 
Segunda Série 

100,0000% 

6.18 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (i) utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 

B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 
sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador. 

6.18.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil 

imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

6.19 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 
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pagamento de qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 

nas Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional.  

6.20 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão 
sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Remuneração, a (i) multa moratória convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido 

e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao 

mês sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.  

6.21 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 6.20 acima, 

o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 

obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 

direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 

6.22 Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures. 

6.23 Publicidade. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido 

pela legislação, no jornal “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que 
está localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora 

altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente 

Fiduciário informando o novo veículo.  

6.24 Imunidade Tributária dos Debenturistas 

6.24.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) 
Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer 
valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 

isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida 

documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação 

tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

6.24.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 6.24.1 acima, e que tiver 
essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às condições 
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e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou, ainda, tiver essa 

condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 

deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, 
com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em 

relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante ou pela Emissora. 

6.24.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 6.24.1 acima, e desde 

que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem que esse fato possa gerar pretensão indenizatória contra a Emissora ou o 
Banco Liquidante por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

6.25 Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classificação de risco (rating) da 

Oferta é a Standard & Poor's (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating para as Debêntures. 

Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência 

de Rating para a atualização anual, até as Data(s) de Vencimento, da classificação de risco 

(rating) das Debêntures, em atendimento ao disposto na Cláusula 9.1.1(xxi) abaixo e observado 
que a classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo o 
prazo de vigência das Debêntures.  

6.26 Banco Liquidante e Escriturador  

6.26.1 O Banco Liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 

(“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a 

suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços relativos às Debêntures).  

6.26.2 O Escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 61.194.353/0001-64. (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 

instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às 

Debêntures). 

6.26.3 O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme 
previsto na Cláusula 11.4 desta Escritura.  

6.27 Garantia Fidejussória 

6.27.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 
acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 

Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como 

fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor 
Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renunciando expressamente aos 

benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 

834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 do Código de 
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Processo Civil (“Fiança”). 

6.27.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

6.27.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 
notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, 
o valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os 

montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 

das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 

pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em 
relação às suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser emitida pelo 

Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta de pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas 

na Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das Debêntures. O 

pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 
recebidas pelo Agente Fiduciário. 

6.27.4 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de 

insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela 

Emissora, nos termos desta Escritura, quantas vezes forem necessárias até a integral 

liquidação do Valor Garantido. 

6.27.5 Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, 

inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que 

o inadimplemento da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

6.27.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

6.27.7 Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam 
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido 

de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos 

ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais 

exigibilidades fiscais. 

6.27.8 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 
tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o 

Valor Garantido e as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. 

Adicionalmente, caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora, relacionados à 
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honra da Fiança pela Fiadora, antes da integral quitação das obrigações da Emissora 

perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 
qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou 

(ii) à Emissora caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já 

vencida e não paga. 

6.27.9 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 

principais e acessórias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o Valor 
Garantido.  

6.27.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 

nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 

Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

6.27.11 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se 

solidariamente responsável pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures 

tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 

ocorrer após as Data(s) de Vencimento. 

6.27.12 A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido, independentemente do 

recebimento da notificação a que se refere a Cláusula 6.27.3 acima. 

6.28 Direito de Preferência. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

7 AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL 

 

7.1 Aquisição Facultativa 

7.1.1 A Emissora poderá adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo 

Debenturista vendedor, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades 

por Ações e da Instrução CVM 620/20, (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; ou (b) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo 

certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, observar o 

disposto na Cláusula 7.1.2 abaixo, devendo, em qualquer um dos casos dos subitens 

(a) e (b) acima, o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 

financeiras da Emissora, observado o disposto no artigo 6º da Instrução CVM 620/20 
(“Aquisição Facultativa”). 
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7.1.2 Em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução CVM 620/20, a Emissora 

realizará a Aquisição Facultativa por meio de comunicação individual aos Debenturistas 

com cópia ao Agente Fiduciário, com ou por meio de publicação de aviso aos 
Debenturistas nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia ao 

Agente Fiduciário (“Comunicação de Aquisição Facultativa”), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Aquisição Facultativa, incluindo (a) a data 
pretendida para a Aquisição Facultativa; (b) a quantidade de Debêntures que pretende 

adquirir, observado o disposto no artigo 9º, parágrafo 1º, inciso III, da Instrução CVM 
620/20, no que aplicável; (c) a data da liquidação da Aquisição Facultativa e eventuais 

condições a que a liquidação esteja sujeita; (d) destinação a ser data pela Emissora 

para as Debêntures que vierem a ser adquiridas; (e) o preço máximo pelo qual as 

Debêntures serão adquiridas, destacando-se as informações previstas no artigo 9º, 
parágrafo 1º, inciso VI, (a) a (c) da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; (f) prazo 

para os Debenturistas manifestarem interesse de alienação das Debêntures à 

Emissora, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da data da 

Comunicação de Aquisição Facultativa; e (g) demais informações necessárias para 

tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização da Aquisição Facultativa. 

7.1.3 As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) ser 

canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos desta Cláusula 7.1.1, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 

Remuneração da Debêntures aplicável às demais Debêntures. 

7.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária. Não será admitida a 

amortização extraordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das Debêntures.  

7.3 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total  

7.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures de cada uma das séries, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada 

a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado 

das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os termos e condições previstos 

abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). 

7.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

por meio de comunicação individual aos Debenturistas ou por meio de publicação de 
aviso ao mercado nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia 

ao Agente Fiduciário (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”), o 

qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total 
será relativa à totalidade das Debêntures; (b) o valor do prêmio de resgate antecipado, 

caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de manifestação dos 

Debenturistas da respectiva série à Emissora que optarem pela adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados 
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da data de publicação ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total; (d) que a Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures estará condicionada à aceitação da totalidade das Debêntures; (e) a data 
efetiva para o resgate antecipado das Debêntures; e (f) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da respectiva série e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures. 

7.3.3 A Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá o 

resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a 

respectiva data do resgate antecipado.  

7.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série no âmbito 

da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures acrescido 

(a) da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da 

Emissora, o qual não poderá ser negativo. 

7.3.5 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, 

conforme o caso, o resgate antecipado deverá ocorrer de acordo com os procedimentos 

adotados pela B3, conforme o caso; e (b) que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos 
Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador. 

8 VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 Vencimento Antecipado Automático 

8.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) 

Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente 

vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 
Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 

abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do 

recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva 

Remuneração da Debêntures devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro 
rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ciência da ocorrência 

de qualquer das seguintes hipóteses (cada uma, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 
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data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, 

dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua 
um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos 8.2.1(xiii) e 

8.2.1(xiv) da Cláusula 8.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; 

(c) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência 
da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou 

coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do 

depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora (sociedade por 

ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 

Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 

ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 

conforme disposto em seu Estatuto Social; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha 

onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 

relacionados à sua capacidade econômica; 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura e/ou 

(b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial 

suspendendo os efeitos de tal declaração e, desde que, no caso da alínea (b) 

acima, tal declaração torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na 

forma pactuada nesta Escritura; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 
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desta Escritura; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 

para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 

amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 
aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 

das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela 

Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por 

qualquer motivo, do Contrato de Concessão. 

8.2 Vencimento Antecipado Não Automático 

8.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer 
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 

ou (ii) tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das 

hipóteses previstas abaixo (cada um “Evento de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, quando em conjunto com o Evento de Vencimento Antecipado 
Automático, “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da 

Emissora e da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 
aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, 

conforme previsto no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da 

Fiadora; 

(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 
obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 

inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, 

conforme o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 
Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 
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comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 

por medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo 

juízo competente; ou (c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que 

a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja objeto 

de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as 

seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; ou (c) Fitch Ratings, ou seus 

sucessores;  

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 
obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 

individual ou agregado, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou 
da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou 

pela Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, 

em qualquer aspecto relevante ou falsas, na data de assinatura desta Escritura; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 

correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 
desacordo com o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas 

as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(x) descumprimento, pela Emissora e/ou Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em 
conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura 

previstos de forma específica na Escritura;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 

esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que 

possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
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não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 

a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 

nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 
trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras 

intermediárias de 30 de junho de 2021: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser 
igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos 

os trimestres de apuração, até as Data(s) de Vencimento; e (b) do índice 
financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 

(dois inteiros) em todos os trimestres de apuração, até as Data(s) de 

Vencimento (sendo os índices financeiros descritos nas alíneas (a) e (b), 
conjuntamente, “Índices Financeiros”); 

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 

representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 

valor igual ou superior ao equivalente a (a) 2% (dois por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Emissora e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as 

demonstrações financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, 
respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 

Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 

for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 

6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 

relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 
o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, 
anterior aplicável, até a data do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, 
em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da manifestação 

do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade;  

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa 

daquela prevista nesta Escritura;  

(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 

registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 
sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 
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Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto 

em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades 

controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos 
para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou criação de ônus sobre Ativos Relevantes em benefício 

de credores, em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior 

ou igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de 

outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, 

considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à 
concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou criação de ônus 
sobre Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

(b) processos administrativos contra a Emissora; (c) de contrato de compra de 
energia elétrica celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento 

celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico – BNDES; ou  

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de 

vencimento do Contrato de Concessão. 

8.2.2 Para fins do disposto na Cláusula 8.2.1(xii) acima, em cada verificação trimestral pelo 

Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 
contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura. A Emissora auxiliará o Agente 
Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos 

desta Cláusula para que o Agente Fiduciário possa verificar o Índice Financeiro. 

8.2.3 Uma vez instalada a AGD da respectiva série prevista na Cláusula 8.2.1 acima será 

necessário para aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, 

o quórum de Debenturistas que representem, no mínimo, (a) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série; ou (b) em segunda convocação, (1) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, caso a AGD da respectiva série 

seja instalada com titulares que detenham quantidade de Debêntures igual ou superior 

a 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a 
maioria simples dos Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que 

os mesmos representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, caso a AGD da respectiva série seja instalada com 

titulares que detenham quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das 

Debêntures em Circulação. Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento 
antecipado pelos Debenturistas da respectiva série, ou não seja obtido quórum de 

instalação e/ou deliberação em referida assembleia em primeira ou segunda 
convocações, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debêntures 

da respectiva série, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos 

nas Cláusulas abaixo. 
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8.2.4 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3, conforme 

o caso; e (b) ao Banco Liquidante.  

8.2.5 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, o seu 

pagamento deverá ser efetuado, em até 3 (três) Dias Úteis contados do envio da data 

de recebimento da comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na 

Cláusula 8.2.6 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento (a) 

do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

acrescido da respectiva Remuneração da Debêntures devida desde a Data da Primeira 
Integralização, ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos 

Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura.  

8.2.6 Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além da Remuneração da Debêntures devida, os Encargos 

Moratórios serão acrescidos do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das 
Debêntures da respectiva série até a respectiva data de seu efetivo pagamento. 

8.2.7 Para que o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 8.2.6 acima 

possa ser realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 

correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para a sua realização. 

9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

9.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora assume as 

obrigações a seguir mencionadas:  

9.1.1 fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 

social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o 

que ocorrer primeiro, (a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora 
relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório 

de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar 

em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (b) declaração 
assinada pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; e 

(ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(ii) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 

Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 
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de relatório de revisão elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores;  

(iii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim 

determinado por autoridade competente; 

(iv) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, 

(i) informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado; (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 

Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 
qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 

indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 

outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 

antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(v) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Resolução 

CVM 44/21, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do conselho de 

administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses 

dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em 

que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem 

realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial 
de computadores; 

(vi) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta 

Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, 

nos prazos previstos nesta Escritura; 

(vii) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e 

reuniões dos Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como 

a via física original contendo a lista de presença; 

(viii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(ix) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 

se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer 
nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável;  

(x) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas ao exercício de 

suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento (a) esteja sendo 

discutido de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; e/ou (b) não 
possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, 
pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura; 

Num. 54188175 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717181327300000051740213
Número do documento: 23041717181327300000051740213



 

  40 

(xi) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 

quaisquer outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha 
sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura;  

(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 
de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 
quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora; 

(xiii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 
todas as obrigações aqui previstas;  

(xiv) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, 

sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações 

financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica 

e financeira;  

(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de 
publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente 

Fiduciário, da Agência de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(xvi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário 

e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário, e realizar 

todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das 

Debêntures; 

(xvii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os 

direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente 

Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 

especialmente convocada para esse fim; 

(xviii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou 

pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xix) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido 
registro; 

(xx) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das 
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Debêntures ao Banco Liquidante, informando Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração da 

Debêntures, nas condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  

(xxi) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco (“Agência 

de Rating”) para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 

Debêntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 

classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da 

data do respectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (b) divulgar 
e permitir que a Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 

Fiduciário os relatórios de classificação de risco relativos à Emissora e às 
Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no prazo de até 2 (dois) Dias 

Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, 
qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou às 

Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de 

Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, 

inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação 

de risco da Emissora e/ou das Debêntures, a Emissora deverá (i) contratar outra 
Agência de Rating sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 

notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, Moody’s ou a Fitch Ratings; ou (ii) notificar em até 3 

(três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar AGD para que os Debenturistas 
definam a Agência de Rating substituta, caso esta não venha a ser quaisquer 
das Agências de Rating citadas no item (i) acima; 

(xxii) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 
ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 
Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 
ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 
tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 
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dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação 

Socioambiental”); e 

(xxiii) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 
Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 

interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 
tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 

fato, ao Agente Fiduciário. 

9.1.2 Sem prejuízo de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em 

vigor e nesta Escritura, a Emissora obriga-se ainda a, nos termos do artigo 17 da 

Instrução CVM nº 476/09:  

(i) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se 

for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das 
Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM; 

(ii) submeter suas demonstrações financeiras relativas a cada exercício social a 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) divulgar nos termos da legislação em vigor, em sua página na rede mundial de 

computadores, até o dia anterior ao início das negociações, as suas 

demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos 

auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 
encerrados; 

(iv) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses 

contados do encerramento do exercício social;  

(v) observar as disposições da Resolução CVM 44/21, no que se refere a dever de 

sigilo e vedações à negociação; 
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(vi) divulgar, nos termos da legislação em vigor, a ocorrência de fato relevante, 

conforme definido pelo artigo 2º da Resolução CVM 44/21 e comunicar a 

ocorrência de tal ato ou fato relevante imediatamente ao Agente Fiduciário e à 
B3;  

(vii) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM, pela ANBIMA e pela B3;  

(viii) divulgar nos termos da legislação em vigor o relatório anual e demais 

comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu 

recebimento, observado ainda o disposto no item (iv) acima; 

(ix) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso 

seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, 
Assembleia Geral de Debenturistas; e 

(x) manter os documentos mencionados na alínea (iii), (iv), (vi) e (ix) desta Cláusula 

9.1.2 em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) 

anos e em sistema disponibilizado pela B3. 

9.1.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 
cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas 
ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 

auditoria elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 

demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea 

(a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório analítico da memória de 
cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 
todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer 

eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob 

pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros 
pelo Agente Fiduciário; 

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer 

primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao 

respectivo trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão 
elaborado pelos auditores independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 

lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 

interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 
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auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e 

previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 

que lhe venha a ser solicitada ou em prazo inferior, se assim 
determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 
1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(f) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(g) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar 

ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento que possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(h) cumprir e envidar seus melhores esforços para fazer com que a 

Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 

relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento (1) esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas 

judiciais e/ou administrativas e tenha sido obtido efeito suspensivo; e/ou 
(2) não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; 

(i) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a 

terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e 

assumiu na presente Escritura, sem a prévia anuência dos 

Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse 
fim;  

(ii) comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, sempre que solicitado 

pelo Agente Fiduciário;  

(iii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, 

sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora e a Fiadora;  
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(iv) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas; 

(v) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 
para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 

ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 
segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 

dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 
ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente; e  

(vi) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 
dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 

Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 
interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 

tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 
fato, ao Agente Fiduciário. 
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10 AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1 Nomeação 

10.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 
termos da lei e da presente Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

10.2 Declarações 

10.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e 

garante à Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 17/21, ou, em caso de 

alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 6º da Resolução 17/21; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil 
e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 

existente de acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 

societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 

as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e 
de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

termos da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário;  

(xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 
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(xiii) o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Resolução 17/21, a 

regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços 

de agente fiduciário nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 

ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução 

17/21, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de 

valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 

Atuação: Agente Fiduciário Agente Fiduciário Agente Fiduciário 

Emissora: Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Valores 

mobiliários 
emitidos: 

Debêntures Debêntures Debêntures 

Número da 

emissão: 
15ª / 1ª Série 15ª / 2ª Série 22ª 

Valor da 

emissão: 

R$ 

540.000.000,00 

R$ 

160.000.000,00 

R$  

916.381.000,00 

Quantidade 

emitida: 
540.000 160.000 

 

916.381 

Espécie e 

garantias 
envolvidas: 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Data de emissão: 15/10/2018 15/10/2018 15/04/2021 

Data de 
vencimento: 

15/10/2025 15/10/2025 15/04/2031 

Taxa de Juros: IPCA+6,8279% 

a.a. 
DI+2,20% a.a. 

IPCA+4,7543% 

a.a. 

Inadimplementos 

no período: 
Não houve Não houve Não houve 
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em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as garantias, 

obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores 

mobiliários.  

10.3 Substituição 

10.3.1 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente 

Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na 
Cláusula 11.4 abaixo. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 

antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo 

de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não 

se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo 
agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto na 
Cláusula 10.3.6 abaixo. 

10.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente 

à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua 

substituição. 

10.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 
especialmente convocada para esse fim. 

10.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista neste 

instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura na 
JUCERJA e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

10.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

10.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures 

ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário 

em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto 
será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função 

como agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre 

a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

10.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 
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respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

10.4 Deveres 

10.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7º da Resolução 17/21 para deliberar sobre sua 

substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta 

Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 

Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 

os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso “xiii” abaixo, sobre 

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação nas condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 

onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora;  

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 

publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura; 

(xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 
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parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 

Resolução 17/21, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

(xiv) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(xv) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 

os Debenturistas; 

(a) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura 

de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas 
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(b) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

(c) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 

das Debêntures realizados no período; 

(d) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 

informações prestadas pela Emissora; 

(e) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura;  

(f) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses 

que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(g) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(h) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 
privadas, feitas pela própria Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em 

que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os 

seguintes dados sobre tais emissões (I) denominação da Emissora; (II) 
valor da emissão; (III) quantidade de valores mobiliários emitidas; (IV) 

espécie e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; 

e (VI) inadimplemento no período. 

(xvi) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 

da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

(xvii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à 
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora 

e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as 

Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Num. 54188175 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717181327300000051740213
Número do documento: 23041717181327300000051740213



 

  51 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 

Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de 

Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;  

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xix) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de 
sua ciência; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 

central de atendimento e/ou do sítio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 

a ser calculado pela Emissora; 

(xxi) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada 
data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 

conforme estipulado nesta Escritura; 

(xxii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

(xxiii) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxiv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 

eventuais previstas no artigo 16 da Resolução 17/21, mantendo-as disponíveis 

para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

(xxv) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 
determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 

pela Resolução 17/21, podendo tais documentos ser guardados em meio físico 

ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas 

imagens digitalizadas; e 

(xxvi) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 
sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 

nesta Escritura. 

10.5 Atribuições Específicas 

10.5.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da 

Resolução 17/21. 

10.6 Remuneração do Agente Fiduciário 
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10.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta 

Escritura, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira parcela 

devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as demais 

parcelas no dia 15 (quinze) do mesmo mês da emissão da primeira fatura nos 

anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e 

implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das 
Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 

inerentes a sua função em relação à emissão;  

(ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 

ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 

contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 

de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 
e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(iii) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 

variação positiva acumulada do IPC-A, ou na sua falta ou impossibilidade de 

aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do 

pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela 
subsequente, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente 

Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 

incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
calculado pro rata die; e 

(v) serão devidos ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho, dedicado às ocorrências 

abaixo: 

(a) em caso de inadimplemento das obrigações inerentes à Emissora e/ou 

à Fiadora, nos termos da presente Escritura, após a integralização da 

Emissão, levando o Agente Fiduciário a adotar as medidas extrajudiciais 

e/ou judiciais cabíveis à proteção dos interesses dos Debenturistas; 

(b) participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a 

integralização da Emissão; 

(c) atendimento às solicitações extraordinárias, não previstas nesta 

Escritura; 
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(d) realização de comentários à Escritura durante a estruturação da 

Emissão, caso a mesma não venha a se efetivar; 

(e) execução das garantias, nos termos da Escritura, caso necessário, na 

qualidade de representante dos Debenturistas; 

(f) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora, Fiadora 

e/ou Debenturistas, após a integralização da Emissão; 

(g) realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, de forma presencial 

e/ou virtual; 

(h) implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos 

referidos nos itens (f) e (g) acima; 

(i) celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão, após a 

integralização da mesma; 

(j) horas externas ao escritório do Agente Fiduciário; e 

(k) reestruturação das condições estabelecidas na Emissão após a 

integralização da Emissão. 

10.7 Despesas 

10.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 

da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as 

despesas, sempre que possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as 
quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação pelo 

Agente Fiduciário. 

10.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 

posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 
honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à 

solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais 

despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) 
dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência. 

10.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a 
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implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não 

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com 

publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 
emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 

documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes 

de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 
ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 

pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do 

Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 

ressarcidas pela Emissora. 

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

11.1 Regra Geral e Convocação 

11.1.1 Os Debenturistas de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de 

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, que deverá ser 
individualizada por série ou conjunta, nos termos abaixo:  

(i) a AGD será realizada separadamente entre as séries, computando-se em 

separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, 

quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a 

cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas características específicas 
da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) Remuneração da 
respectiva série, sua forma de cálculo e as Datas de Pagamento da Remuneração 

da Primeira Série ou as Datas de Pagamento da Remuneração da Segunda Série, 

conforme o caso; (a.2) amortização ordinária, sua forma de cálculo e as datas de 

pagamento da respectiva série; (a.3) Data de Vencimento da respectiva série; e 
(a.4) Valor Nominal Unitário; (b) alteração na espécie das Debêntures da 

respectiva série; (c) não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 

respectiva série; (d) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento 

de obrigações da Emissora; e (e) demais assuntos específicos a uma determinada 

série; e 

(ii) a AGD será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os respectivos 

quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem 

deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alínea (i) acima, 

incluindo, mas não se limitando, a (a) quaisquer alterações relativas aos eventos 

de vencimento antecipado dispostos na Cláusula 7 acima; (b) os quóruns de 
instalação e deliberação em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme 
previstos nesta Cláusula 10; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura; 

(d) obrigações do Agente Fiduciário; (e) quaisquer alterações nos procedimentos 

aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criação de qualquer 

evento de repactuação.  
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11.1.2 Aplica-se à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a 

Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 

convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo 
que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os 

quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

11.1.3 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, conforme o caso; ou (iv) pela CVM.  

11.1.4 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 

conforme previsto na Cláusula 6.23 desta Escritura, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 

da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

11.1.5 A AGD deverá ser realizada em prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias, contados da data 

da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  

11.1.6 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na AGD 

convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 
Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

11.1.7 O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

11.2 Quórum de Instalação 

11.2.1 A AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 

representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez 

por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso.  

11.3 Mesa Diretora 

11.3.1 A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

11.4 Quórum de Deliberação 

11.4.1 Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas, em primeira 

convocação, por Debenturistas ou por Debenturistas da respectiva série, conforme o 

caso, representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série, ou, em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) 
das Debêntures em Circulação, observado o disposto no § 5º do art. 71 da Lei das 
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Sociedades por Ações. 

11.4.2 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta 

Escritura; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais 

dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 

segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação ou das Debentures em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 

previstos nesta Escritura; (b) alteração nos prazos de vigência das Debêntures; 
(c) alteração dos quóruns expressamente previstos nesta Escritura; 

(d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade de 
resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total; (f) alteração na Cláusula 8; (g) alterações desta 

Cláusula 11; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes 
aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 8.1 e 8.2 

dependerão da aprovação de Debenturistas da respectiva série que 

representem, (a) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (b) 

em segunda convocação, (1) a maioria simples dos Debenturistas presentes em 

AGD da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures igual ou superior a 30% (trinta por cento) das 
Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que os mesmos 

representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação 

da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das Debêntures em 
Circulação. 

11.4.3 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 

eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 

Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso, 

independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva 
AGD. 

12 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

12.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 
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(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.º 1.618, de 23 de abril 
de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço Público de 

Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 

os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 

Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 

parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 

(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 

instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não 
existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 

Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xi) com relação ao Formulário de Referência da Emissora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras, 
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consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiii) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses encerrado em 

30 de junho de 2021 e 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente 

elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 
regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve 

alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 

redução do capital social;  

(xiv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 
Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Emissora; 

(xv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 
notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(xvi) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 
e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura; 

(xvii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
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questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

(xviii) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 
disposições contidas nestas legislações. A Emissora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 

previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus 
empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os 

empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu 

conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 
quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis 
Anticorrupção;  

(xix) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xx) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxi) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (i) Fitch Ratings: “AA- (bra), em 21 de janeiro de 2021; (ii) Standard & 

Poor's: “brAA+”, em 15 de julho de 2019 e (iii) Moody’s: A+.br, em 29 de junho de 2021. 

12.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 
a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 
públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 

ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor;  
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(vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio 

para adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 
qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou 

(II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na 

criação de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 
ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) com relação ao Formulário de Referência da Fiadora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Fiadora, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Emissão; 

(xi) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xii) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses 

encerrado em 30 de junho de 2021 e 2020 representam corretamente a posição 
patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos 

e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 

determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes 

não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e 

nem houve redução do capital social;  

(xiii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
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relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Fiadora; 

(xiv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas 
tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 

ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura;  

(xv) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura;  

(xvi) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;  

(xvii) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xviii) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Fiadora declara ainda que envida os 
melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas a 

todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao 

início de sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, bem como os empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão 

sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis 

ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, 

corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 
mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora. 

12.2.2 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 
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diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo 

Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer 
das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 12.1 e 12.2 acima.  

12.2.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-

se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 

em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 

da Cláusula 12.1 acima e/ou da Cláusula 12.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 

incorreta. 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 

Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 

gisomar.marinho@light.com.br 

(ii) para a Fiadora:  

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 
22080-002 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 
gisomar.marinho@light.com.br 

(iii) para o Agente Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar 
CEP 20050-005, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira  

Telefone: (21) 2507 1949 / (11) 3090 0447 
E-mail: spestruturacao@simplificpavarini.com.br 

(iv) para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
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Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

04344-902 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 
Telefone: +55 (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

(v) para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte) 

04538-132 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 

Telefone: +55 (11) 2740-2919 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

13.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente).  

13.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte 

que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

13.4 Renúncia 

13.4.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, 

desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 
inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 

interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

13.5 Despesas 

13.5.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, Agência de Rating, 

assessores legais, Banco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 

sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

13.6 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

13.6.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos 

do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 
já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-

se às disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem 
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prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos 

desta Escritura. 

13.7 Disposições Finais 

13.7.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias 

autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu 
pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos 

da legislação aplicável. 

13.7.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais 

documentos da Emissão. 

13.7.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

13.7.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 

instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 
jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 
limita-se ao escopo da Resolução 17/21 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades 

por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

13.7.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 

13.7.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 

empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se 
obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos 

termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus 

administradores, diretores, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham 

a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação 
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das disposições dos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem qualquer 

um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, 
prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 
qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

13.7.7 Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam 

expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura, bem como quaisquer 

aditivos, por meio de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, 
em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas com certificado digital pela ICP-Brasil, 

constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade e da validade 
da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta Escritura, bem como 

quaisquer aditivos. 

13.7.8 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 
Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 

declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes 
desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à 

Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados 

a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou 

nula e o contexto em que se insere. 

13.7.9 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a 
quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 

respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da 

Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3, ou pela ANBIMA, ou 

(iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 
razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 

referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja 

qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

13.7.10 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

14 FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram a presente Escritura, em conjunto com 

as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinada digitalmente pelas 

Partes e testemunhas, a presente Escritura devidamente assinada ficará disponível na plataforma 

digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e 

registros.  

As Partes signatárias e testemunhas reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais 

e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 

fins de direito. 

Fica autorizada a emissão de quantidade ilimitada de vias da presente Escritura, sendo certo que cada 

uma dessas vias será considerada como original para todos os efeitos de direito, podendo ser 
apresentadas por meio eletrônico ou físico (mediante impressão) perante a JUCERJA e/ou qualquer 

órgão, cartório, ofício, autarquia, agência e/ou autoridade, federais, estaduais e/ou municipais. 

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2021. 

 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinatura 1/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 2/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 3/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

LIGHT S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 4/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

Nome: 

Identidade: 

CPF: 

 Nome: 

Identidade: 

CPF: 
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Nome

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

Código Ato Eventos

980

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

Nº do Protocolo

00-2022/270020-3
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004825075 - 29/03/2022
NIRE: 33.3.0010644-8
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Boleto(s): 103996047
Hash: 72A8A373-74FC-4061-B403-7D48A3B5B74E

Orgão Calculado Pago
Junta 656,00 656,00
DNRC 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ROBERTO FRANCISCO DA SILVA , RODRIGO OTÁVIO CARVALHO MOREIRA E SÉRGIO CARLOS RAMALHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

ED33300841-8/000
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Jorge Paulo Magdaleno Filho 

SECRETÁRIO GERAL

Deferido em 30/03/2022 e arquivado em 30/03/2022
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Código 
do Ato

00-2022/270020-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

29/03/2022 18:14:47

JUCERJA
Último arquivamento:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

NIRE: 33.3.0010644-8

Boleto(s): 103996047
Hash: 72A8A373-74FC-4061-B403-7D48A3B5B74E

00004825075 - 29/03/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 2 7 0 0 2 0 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 656,00 656,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

980

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Claudio Renato de Lima Dias

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122324966

E-mail: ezequielespindola27@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/03/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

29/03/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2022/270020-3 Data do protocolo: 29/03/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/03/2022 SOB O NÚMERO ED333008418000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 1EB81131A32852EBBD954367BEDB2081BF6557C7D677E6FE7067E6EBCB236805
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES
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PROTOCOLO 00-2022/270020-3, ARQUIVADO EM 30/03/2022, SOB O NÚMERO (S) , FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

030.801.657-21 CLAUDIO RENATO DE LIMA DIAS

30 de março de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
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Nome

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

Código Ato Eventos

980

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

Nº do Protocolo

00-2021/034961-1
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004014071 - 10/02/2021
NIRE: 33.3.0010644-8
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DNRC 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA, MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SIMÃO E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

ED33300655-7/000
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Bernardo Feijó Sampaio 
Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Deferido em 10/02/2021 e arquivado em 11/02/2021

Nº de Páginas

61 1/1

Capa Nº Páginas

Num. 54188173 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:23
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717182021700000051740211
Número do documento: 23041717182021700000051740211



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/61

Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/02/2021 15:45:28

JUCERJA
Último arquivamento:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

NIRE: 33.3.0010644-8

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

00004010640 - 04/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 0 3 4 9 6 1 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

980

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Nathaly Goncalves Sales Abreu

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2122112781

E-mail: nathaly.abreu@light.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/02/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

09/02/2021

Data

00-2021/034961-1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 

na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro, CEP 20080-002, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n.º 

60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações (“Agente Fiduciário” e quando referido em conjunto com a Emissora, 

“Partes”);  

e, na qualidade de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, 

parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 03.378.521/0001-

75, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 

de Eletricidade S.A.” (“Escritura de Emissão”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO 

1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da Reunião do 

Conselho de Administração da Emissora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Emissora”), na 

qual foi deliberada a aprovação da realização da 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 

para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta 

Restrita”, respectivamente), seus termos e condições, bem como a autorização à Diretoria da 

Emissora, ou a seus procuradores, nos termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos 
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necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora e celebrar todos os 

documentos necessários à Emissão e à Oferta Restrita, eventuais aditamentos aos referidos 

documentos, a contratação dos prestadores de serviço e a ratificação de todos os demais atos já 

praticados pela Diretoria da Emissora.  

1.2. A Fiança é outorgada com base nas deliberações da Reunião do Conselho de 

Administração da Fiadora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Fiadora”), na qual foi 

deliberada a Fiança, bem como a autorização à Diretoria da Fiadora, ou a seus procuradores, nos 

termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

consubstanciadas na RCA da Fiadora e celebrar todos os documentos necessários à Fiança, eventuais 

aditamentos aos referidos documentos e a ratificação de todos os demais atos já praticados pela 

Diretoria da Fiadora.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. A Emissão e a Oferta Restrita serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 

2.1.1.1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), por se tratar de oferta pública com esforços 

restritos de distribuição, estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição 

pública de que trata o artigo 19, caput, da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

2.1.1.2. A Oferta Restrita será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de envio do comunicado de encerramento da Oferta Restrita à CVM, nos termos do 

artigo 16 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Oferta Públicas”, em vigor desde 

3 de junho de 2019.

2.1.2. Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

2.1.2.1. A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) e será publicada no “Diário 

Comercial” e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (em conjunto, “Jornais de Publicação”) nos 

termos do artigo 62, inciso I, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Emissora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.1. A Emissora arcará com 

todos os custos dos referidos registros.  

2.1.2.2. A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão e a outorga da Fiança 

será devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada nos Jornais de Publicação, nos termos da 
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Lei das Sociedades por Ações. A Fiadora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Fiadora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.2. A Fiadora e/ou a Emissora 

arcará com todos os custos dos referidos registros.  

2.1.3. Inscrição e Registro da Escritura de Emissão 

2.1.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, devendo 

1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA ser enviada ao Agente 

Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento.  

2.1.3.2. A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura 

da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, protocolar a presente Escritura de 

Emissão e seus eventuais aditamentos para inscrição na JUCERJA. A Emissora arcará com todos os 

custos dos referidos registros. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Escritura de 

Emissão, quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, 

pela Fiadora e pelo Agente Fiduciário, após aprovação em assembleia geral dos Debenturistas (“AGD” 

ou “Assembleia Geral de Debenturistas”).  

2.1.4. Registro da Escritura de Emissão em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

2.1.4.1. Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, na 

forma da Fiança (conforme abaixo definido), a presente Escritura de Emissão e seus eventuais 

aditamentos serão protocolados para registro pela Emissora no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar da data de assinatura da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, 

nos termos da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, observadas as eventuais 

medidas restritivas ao funcionamento normal dos referidos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos em razão da pandemia do COVID-19. Após referido registro ou averbação, conforme o 

caso, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados 

ou averbados, conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

do referido registro ou averbação, conforme o caso.  

2.1.5. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

2.1.5.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por 

meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – 

Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
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2.1.5.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.5.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) 

dias da data de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, nos termos dos artigos 13 

e 15 da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigações 

previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. O prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação 

das Debêntures não será aplicável ao Coordenador Líder (conforme abaixo definido) com relação às 

Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de 

colocação pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 

definido), observado o disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, 

nas áreas referidas no “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, 

conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, 

sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem 

associadas a este objeto - tais como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros 

usuários; (ii) transmissão de dados por meio de suas instalações, observada a legislação pertinente; 

(iii) prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas 

de terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; e 

(v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e 

reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas 

em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, acionista ou 

quotista.  

3.2. Número da Emissão 

3.2.1. A presente Emissão constitui a 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures da 

Emissora. 

3.3. Valor da Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão será de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 

reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 

3.4. Número de Séries 

3.4.1. A Emissão será realizada em série única. 

3.5. Quantidade de Debêntures
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3.5.1. Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, na Data de Emissão 

(conforme abaixo definido). 

3.6. Banco Liquidante e Escriturador  

3.6.1. O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 

100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja 

definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 

serviços relativos às Debêntures).  

3.6.2. O escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.º 3.500, 3º andar (parte), CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.194.353/0001-64 

(“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na 

prestação dos serviços relativos às Debêntures). 

3.6.3. O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na 

Cláusula 9.4 desta Escritura de Emissão.  

3.7. Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 

correspondente a 360.000 (trezentos e sessenta mil) Debêntures, conforme os termos e condições 

do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime 

de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o 

Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”).  

3.7.2. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de início de 

distribuição, observado o Contrato de Distribuição e o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, 

da Instrução CVM 476.  

3.7.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, 

conforme previsto no Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 

(setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo possível a subscrição 

ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 
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3.7.4. Para fins desta Escritura de Emissão, são considerados, nos termos da Instrução da CVM 

n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539”): (1) “Investidores 

Profissionais”: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, 

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio, 

de acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de 

investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores 

mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios; e (viii) investidores não residentes; e (2) “Investidores Qualificados”: (i) os 

Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros 

em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito 

sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da 

Instrução CVM 539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 

técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes 

autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a 

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados. 

3.7.4.1. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores 

Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério 

da Previdência Social. 

3.7.5. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures.  

3.7.6. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 

Profissionais interessados em adquirir as Debêntures, observado o disposto na Cláusula Error! 

Reference source not found..  

3.7.7. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional, 

conforme o caso, assinará declaração atestando, estar ciente, dentre outras declarações, de que (i) a 

Emissão não foi registrada perante a CVM; (ii) a Emissão será registrada perante a ANBIMA 

exclusivamente conforme o disposto na Cláusula 2.1.1.2 acima; (iii) as Debêntures estão sujeitas a 

restrições de negociação previstas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição e na 

regulamentação aplicável; (iv) concorda expressamente com todos os termos e condições das 

Debêntures descritos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta Restrita; (v) as 

informações recebidas são suficientes para sua tomada de decisão a respeito da Oferta Restrita; (vi)

efetuaram sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora; (vii) possuem 
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conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que não lhes sejam aplicáveis um conjunto 

de proteções legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (viii) são capazes de 

entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores 

mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores Profissionais. 

3.7.8. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que (i) não tenham 

profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada; e (ii) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez 

que a negociação de debêntures no mercado secundário é restrita. 

3.8. Destinação dos Recursos 

3.8.1. Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados na realização da aquisição facultativa de debêntures da 2ª série da 9ª emissão da Emissora, 

bem como nos encargos relacionados à referida aquisição ("Destinação dos Recursos").  

3.8.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário todos os documentos comprobatórios 

necessários para fins de comprovação da Destinação dos Recursos juntamente com a declaração 

firmada pela Emissora atestando a devida utilização de recursos na forma prevista na Cláusula Error! 

Reference source not found. em até 30 (trinta) dias contados da efetiva Destinação dos Recursos. 

3.9. Garantia Fidejussória 

3.9.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura de Emissão pela Emissora, a Fiadora presta a Fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais ou 

acessórias, presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão, que inclui: (i) o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acrescido 

dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórios (conforme abaixo 

definido), calculados nos termos desta Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos 

da Emissão, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente Fiduciário 

e as despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, 

em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes desta Escritura de Emissão e 

demais documentos da Emissão e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver, até o integral cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura de Emissão e nos 

demais documentos da Emissão, sendo certo que não estão inclusos os valores relativos ao 

pagamento (a) do Banco Liquidante; e (b) do Escriturador (“Valor Garantido”), nos termos do 

artigo 822 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 

renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 

366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n.º 13.105, 
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de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados 

(“Fiança”). 

3.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor Garantido. 

3.9.3. Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido deverá ser pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de notificação 

por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a ocorrência da mora da Emissora e o Valor 

Garantido, em qualquer hipótese independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 

reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações sob as Debêntures. 

Tal notificação deverá ser enviada pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta 

de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de 

pagamento definidas na Escritura de Emissão, ou quando da declaração do vencimento antecipado 

das Debêntures. O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário.  

3.9.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de 

pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela Emissora, nos termos desta 

Escritura de Emissão, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido. 

3.9.5. Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive durante 

eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura de Emissão, hipótese em que o inadimplemento 

da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

3.9.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 

3.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam pagos caso 

o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, 

bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais. 

3.9.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura de Emissão, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores 

da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido e as 

Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora receba 

qualquer valor da Emissora relacionado à honra da Fiança pela Fiadora antes da integral quitação 

das obrigações da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 
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(dois) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) à Emissora 

caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga. 

3.9.9. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações principais e 

acessórias nos termos da presente Escritura de Emissão, incluindo todo o Valor Garantido.  

3.9.10. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de 

qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excutida e exigida pelo Agente 

Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a 

Fiadora. 

3.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura de Emissão, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se solidariamente responsável 

pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e/ou 

resgatadas, ainda que tal liquidação venha a ocorrer após a Data de Vencimento. 

3.9.12. Com base nas informações trimestrais relativas ao trimestre findo em 30 de setembro 

de 2020, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$6.809.963.000,00 (seis bilhões, 

oitocentos e nove milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), sendo certo que o referido 

patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, 

assumidas pela Fiadora perante terceiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características das Debêntures 

4.1.1. Valor Nominal Unitário

4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

4.1.2. Data de Emissão

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 de janeiro 

de  2021 (“Data de Emissão”).  

4.1.3. Forma e Emissão de Certificados
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4.1.3.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 

cautelas ou certificados. 

4.1.4. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4.1.4.1. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a 

titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 

Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade 

comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3. 

4.1.5. Tipo e Conversibilidade

4.1.5.1. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de emissão 

da Emissora. 

4.1.6. Espécie 

4.1.6.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, 

caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia 

adicional fidejussória representada pela Fiança.  

4.2. Subscrição 

4.2.1. Prazo de Subscrição 

4.2.1.1. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da 

Data de Emissão, observados os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. 

4.2.2. Preço de Subscrição

4.2.2.1. O preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas na primeira data em 

que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”) será o 

Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data (cada 

uma, uma “Data de Integralização”), o preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas 

após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 

Remuneratórios, calculado pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização até a data da 

efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por meio do MDA, de acordo com as normas de 

liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer caso, “Preço de Integralização”).  

4.3. Forma de Integralização e Forma de Pagamento 

4.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis da B3. 
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4.4. Direito de Preferência 

4.4.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

4.5. Prazo e Data de Vencimento

4.5.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu 

vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 4 (quatro) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de janeiro de 2025 (“Data 

de Vencimento”).  

4.5.2. Na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado na forma prevista nesta 

Escritura de Emissão. 

4.6. Atualização Monetária

4.6.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

4.7. Remuneração  

4.7.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 

e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 

página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa 

ou spread de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira 

Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 

(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de 

Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures.  

4.7.2. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos 

semestralmente sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2021 e o último, na Data de Vencimento (cada uma, 

uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme tabela abaixo:  
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Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios  

15 de julho de 2021 

15 de janeiro de 2022 

15 de julho de 2022 

15 de janeiro de 2023 

15 de julho de 2023 

15 de janeiro de 2024 

15 de julho de 2024 

Data de Vencimento 

4.7.3. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures devido, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, a partir da 

Primeira Data de Integralização Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso 
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(inclusive), até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

com arrendamento, apurado da seguinte forma:  

������� = ∏ (1 + ����)�
���

n = número total de Taxas DI consideradas no cálculo do ativo; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, da seguinte forma: 

Onde: 

k = número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”; 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; e 

FatorSpread = fator de Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo: 

Onde: 

Spread = 2,6000; e 

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização das Debêntures ou 

a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 

anterior, conforme o caso (inclusive), e a data do cálculo (exclusive), sendo “n” um 

número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão [1+ TDIk] é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários [1+ TDIk] sendo que, a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 

com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

4.7.4. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura de Emissão, não houver divulgação da Taxa DI pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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Balcão, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da 

Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for por prazo superior a 5 (cinco) Dias 

Úteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicar-se-á o disposto 

nas Cláusulas 4.7.5, 4.7.6 e 4.7.7 abaixo. 

4.7.5. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 

impossibilidade legal de sua aplicação às Debêntures, inclusive em razão de determinação judicial, 

será utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI 

(“Taxa Substitutiva Taxa DI”). Caso não seja estabelecida a Taxa Substitutiva Taxa DI, o Agente 

Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis indicado acima nesta Cláusula ou da data de extinção ou impossibilidade legal de 

aplicação da Taxa DI, convocar a AGD para a deliberação, nos termos da Cláusula 9 desta Escritura 

de Emissão e do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, de comum acordo entre a Emissora e 

os Debenturistas, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios 

das Debêntures, observado o disposto na regulamentação vigente aplicável, bem como na Cláusula 

4.7.6 abaixo. 

4.7.6. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos 

Juros Remuneratórios das Debêntures entre a Emissora e os Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou caso não haja instalação ou quórum para 

deliberação, em primeira e segunda convocações, da AGD, de que trata a Cláusula 4.7.5 acima, a 

Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da realização da respectiva AGD ou da data em que deveria ter sido realizada a AGD, conforme 

o caso, ou ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou 

pelo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos dos Juros Remuneratórios 

aplicáveis, calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização das Debêntures 

ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do resgate. Nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios 

com relação às Debêntures a serem resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da 

última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 

9 e seguintes desta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios.

4.7.7. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização 

da respectiva AGD, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva 

data de referência, será utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios. 

4.8. Repactuação 

4.8.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 
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4.9. Amortização Programada

4.9.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definido) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, a partir do 2º (segundo) ano a 

contar da Data de Emissão, inclusive, sempre no dia 15 de janeiro de cada ano, sendo o primeiro 

pagamento devido em 15 de janeiro de 2023, e o último na Data de Vencimento, nos termos da 

tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual do saldo do Valor 

Nominal Unitário a ser 

Amortizado 

Percentual de 

Amortização* 

15 de janeiro de 2023 33,3300% 33,3300% 

15 de janeiro de 2024 50,0000% 33,3300%

Data de Vencimento 100,0000% 33,3400% 

* Percentuais destinados para fins meramente referenciais 

4.10. Condições de Pagamento 

4.10.1. Local de Pagamento e Tratamento Tributário das Debêntures  

4.10.1.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão efetuados (i) utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme 

o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 

sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador; ou (c) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Fiadora, 

conforme o caso. 

4.10.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, 

este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias 

Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo Escriturador e pelo 

Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da 

legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação 

da imunidade ou isenção tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à 

comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o 

processo de avaliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no 

prazo estabelecido por meio deste instrumento. 

Num. 54188173 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:23
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717182021700000051740211
Número do documento: 23041717182021700000051740211



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 18/61

16 

4.10.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.10.1.2 acima, e que tiver essa condição 

alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos 

porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por 

autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada 

e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar 

esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 

solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

4.10.1.4. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva data de pagamento. 

4.10.2. Prorrogação dos Prazos  

4.10.2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 

obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação 

coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

4.10.2.2. Para fins desta Escritura de Emissão, considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” para as 

obrigações não pecuniárias, todos os dias em que houver expediente bancário nas Cidades do Rio 

de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectivamente. Para as 

obrigações pecuniárias casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, para os quais 

considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” todos os dias, com exceção de sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

4.10.3. Encargos Moratórios 

4.10.3.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão sujeitos a, sem prejuízo 

do pagamento dos Juros Remuneratórios (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 

não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento 

dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e não 

pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

4.10.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.10.4.1. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 4.10.3.1 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
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Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, 

não lhe dará direito ao recebimento de Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 

do respectivo pagamento. 

4.11. Publicidade 

4.11.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, 

no “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 

limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública das 

Debêntures e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada 

dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o 

novo veículo.  

4.11.2. Caso a legislação superveniente venha a determinar alterações à forma de publicação 

de atos societários, suprimindo a necessidade de publicação em jornais, a Emissora estará 

automaticamente dispensada da realização das publicações de que trata a Cláusula 4.11.1 acima, 

devendo passar a divulgar os anúncios, avisos e demais atos e decisões que envolvam os interesses 

dos Debenturistas da forma que venha a ser exigida pela referida legislação superveniente para dar 

publicidade a seus atos. Neste caso, esta Escritura de Emissão poderá ser alterada pelas Partes e pela 

Fiadora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, exclusivamente para 

refletir a alteração legislativa, observado que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário de 

referida alteração na forma da Cláusula 4.11.1 acima.  

5. CLÁUSULA QUINTA – AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE

RESGATE ANTECIPADO TOTAL 

5.1. Aquisição Facultativa 

5.1.1. A Emissora e suas partes relacionadas poderão, a qualquer tempo adquirir Debêntures, 

desde que, conforme aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na 

Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação aplicável 

da CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 

permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no 

mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. 

5.2. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
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5.2.1. Não será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

5.3. Oferta de Resgate Antecipado Total  

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir da Data de Emissão, oferta 

facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 

5.3.2 abaixo, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade 

de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 

forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos nas cláusulas abaixo (“Oferta de 

Resgate Antecipado Total”):  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação ao 

Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de comunicação individual a todos os 

Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário) (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, 

incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser 

negativo; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, pelos 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, que deverá ser no 

máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total; (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ser 

necessariamente no dia 15 de janeiro ou 15 de julho de cada ano, ou o próximo Dia Útil caso tal data 

não seja um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures;  

(ii) a Emissora deverá (a) em até 1 (um) Dia Útil contado da data de término do prazo de 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do 

resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate 

antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate 

antecipado; 

(iii) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário 

ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, 

calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos 

Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e 

(b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 

critério da Emissora, que não poderá ser negativo; 

(iv) o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de 

Resgate Antecipado Total será realizado nos termos da Cláusula 4.10.1.1 acima; e 
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(v) o resgate antecipado, com relação às Debêntures que (a) estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; 

e (b) não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.3.2. A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre endereçada à totalidade das 

Debêntures, conforme descrito na Cláusula 5.3.1 acima, sendo certo que este somente poderá ser 

parcial se (i) os Debenturistas titulares de Debêntures representando menos da totalidade das 

Debêntures aderirem à Oferta de Resgate Antecipado Total, caso em que deverão ser resgatadas as 

Debêntures de todos os Debenturistas que aderirem à referida Oferta de Resgate Antecipado Total, 

e (ii) desde que haja a adesão de Debenturistas representando no máximo 50% (cinquenta por cento) 

das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definido).

5.4. Resgate Antecipado Facultativo 

5.4.1. A Emissora poderá, a qualquer momento a partir de 16 de janeiro de 2023 (inclusive), a 

seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, com aviso prévio 

aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de 

comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e a B3, de 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 

Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio correspondente a 

(i) 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 

definido) caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2023 (inclusive) e 15 

de janeiro de 2024 (inclusive); e (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2024 (inclusive) e a 

Data de Vencimento (exclusive) (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 

Facultativo previsto nesta Cláusula 5.4 deverá ser efetivado necessariamente no dia 17 de julho de 

2023, 15 de janeiro de 2024 ou 15 de julho de 2024, observado o disposto nesta Cláusula.  

6. CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Vencimento Antecipado Automático 

6.1.1. O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) Dia Útil 

contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente 

exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre respeitados os prazos 
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de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) 

Dias Úteis, contados do recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal 

Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a 

data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, 

na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária 

relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento, 

não sanado em 1 (um) Dia Útil;  

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de 

uma operação societária que não constitua um evento de vencimento antecipado nos termos dos 

incisos (xiii) e (xiv) da Cláusula 6.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência formulado pela 

Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido 

de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou contestação; 

ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido;  

(iii) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ações), 

nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 

deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora deixe de ter 

como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou 

comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus respectivos estatutos sociais; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, 

por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para explorar atividades relacionadas à 

distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 

econômica; 
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(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de 

suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;  

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura de Emissão 

e/ou (b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo 

os efeitos de tal declaração, e, desde que, no caso da alínea (b) acima, tal declaração torne impossível 

o seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Escritura de Emissão; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada para 

absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão 

da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das 

disposições desta Escritura de Emissão e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por qualquer motivo, do “Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, conforme alterado, celebrado entre 

Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996 (“Contrato de Concessão”).  

6.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

6.2.1. O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos 

listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado 

de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, e/ou (ii) tomar quaisquer outras 

providências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo (cada um, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, quando em conjunto com o Evento de 

Vencimento Antecipado Automático, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital próprio 

ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da Emissora e da Fiadora, caso a 

Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações pecuniárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto 

no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da Fiadora; 
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(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 

equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do 

respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, conforme 

o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 

ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja 

igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido 

validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por 

medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente; ou 

(c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de referida 

alteração ou transferência, a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja 

objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as seguintes: (a)

Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores; 

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento pela 

Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 

substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora 

nesta Escritura de Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto 

relevante, ou falsas, na data de assinatura desta Escritura de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus mercados 

de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu 

respectivo estatuto social ou contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(x) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou pelos 

Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja 

prazos de cura previstos de forma específica na Escritura de Emissão;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta 

Escritura de Emissão ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que possa 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados pela 

Fiadora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações 

financeiras intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 

(três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração, até a Data de 

Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois inteiros) em 

todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros descritos 

nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem, 

em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a (a) 2% 

(dois por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Emissora, e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as demonstrações 

financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a Fiadora 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se for assegurado aos 

Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de 

publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem 

titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 

acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a data 

do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência 

da Emissora da manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade; 

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela 

prevista nesta Escritura de Emissão;  
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(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 

Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c)

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, 

ou seus sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, 

de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, em relação à Fiadora, caso o mútuo 

seja concedido para sociedades controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de 

mútuos para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em 

favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que 

acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora 

ou pela Fiadora, considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, 

aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este item não se aplica para outorga de 

garantias ou oneração de Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

ou (b) processos administrativos contra a Emissora; ou (c) de contrato de compra de energia elétrica 

celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento celebrados pela Emissora junto ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico – BNDES; ou

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de vencimento do 

Contrato de Concessão. 

6.2.2. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, serão adotadas as seguintes 

definições:  

(i) “Caixa e Equivalentes de Caixa”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e as aplicações financeiras com 

liquidez imediata, com vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de valor da Fiadora. 

São classificadas como ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento das demonstrações 

financeiras, apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de mercado; 

(ii) “Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos”: Com base nas demonstrações 

financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o 

total de juros incidentes no montante da dívida a pagar em tal período, incluindo comissões, 

descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite de financiamentos à medida 

que tais financiamentos constituam Dívida, incluindo as despesas de juros relacionadas a fundo e/ou 

plano de pensão;  
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(iii) “Dívida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, somatório 

de todas as dívidas financeiras consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, 

incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros e emissão de títulos de renda fixa, 

conversíveis ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou internacional, bem como 

securitização de direitos creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por operações como 

derivativos, incluindo dívidas relacionadas a fundo e/ou plano de pensão;  

(iv) “Dívida Líquida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, 

corresponde à Dívida deduzida de Caixa e Equivalentes de Caixa e de Investimentos;  

(v) “EBITDA”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativa aos 

4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o Lucro Líquido (a) acrescido, desde que deduzido 

do cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade, da soma de (1) despesas de impostos sobre o Lucro 

Líquido, (2) Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, (3) despesa de amortização e 

depreciação, (4) perdas extraordinárias e não recorrentes, (5) ajustes positivos e negativos da CVA – 

Conta de Ajustes das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no resultado operacional, e 

(6) outros itens operacionais que não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(b) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade de (1) receitas 

financeiras, (2) ganhos extraordinários não recorrentes, e (3) outras receitas operacionais que 

aumentem o Lucro Líquido e que não configurem entrada de Caixa;  

(vi) “Lucro Líquido”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora 

relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos 

(a) o lucro líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da data em que referida 

entidade tornou-se uma subsidiária da Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou 

às suas subsidiárias; (b) ganhos ou perdas relativos à disposição de ativos da Fiadora ou de suas 

subsidiárias; (c) o efeito acumulado de modificações aos princípios contábeis; (d) quaisquer perdas 

resultantes da flutuação de taxas cambiais; (e) qualquer ganho ou perda realizado quando do 

término de qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (f) lucro líquido de operações 

descontinuadas; e (g) o efeito fiscal de quaisquer dos itens descritos acima; e  

(vii) “Investimentos”: Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) meses e/ou 

que tenham restrições de resgate, não sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, 

sendo as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio de resultado. 

6.2.3. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, em cada acompanhamento 

trimestral pelo Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora auxiliará o Agente 

Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos desta Cláusula 

6.2.3 para que o Agente Fiduciário possa calcular o Índice Financeiro. 

6.2.4. Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 6.2.1 acima será necessário, para aprovar 

a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum especial de Debenturistas 
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que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido). Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento antecipado 

pelos Debenturistas, ou não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida 

assembleia em primeira e segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento 

antecipado das Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo.  

6.2.5. Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3; e (b) ao Banco 

Liquidante.  

6.2.6. Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na Cláusula 6.2.67 abaixo, devendo 

o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos desde a Data da Primeira 

Integralização, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a 

respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se 

houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 

de Emissão.  

6.2.7. Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além dos Juros Remuneratórios devidos, os Encargos Moratórios que se tornarem 

devidos em virtude do não pagamento serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário, incidentes desde 

a data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo pagamento.  

6.2.8. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 6.2.6 acima seja 

realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em 

conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da data estipulada para a sua realização. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora 

assume as obrigações a seguir mencionadas: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 

ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o que ocorrer primeiro, (1)

cópia das demonstrações financeiras da Emissora relativas ao respectivo exercício social encerrado, 

acompanhadas de relatório de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (2) declaração assinada 
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pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas 

as disposições contidas na Emissão; e (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 

antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas 

e o Agente Fiduciário; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada trimestre do 

ano civil (exceto pelo último), ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 

demonstrações financeiras intermediárias (Informações Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao 

respectivo trimestre, acompanhadas de relatório de revisão, elaborado pelos auditores 

independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de 

computadores;  

(c) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser justificadamente solicitados pelo 

Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade competente; 

(d) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (1) informações 

a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; ou (2) envio de cópia de 

qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada 

a um Evento de Vencimento Antecipado; ou (3) informações a respeito da ocorrência de qualquer 

evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito 

adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta 

Escritura de Emissão e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o 

vencimento antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução da CVM n.º 

358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de 

assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, 

possam afetar os interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; 

(f) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta Escritura de 

Emissão e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, nos prazos previstos nesta 

Escritura de Emissão;  

(g) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e reuniões dos 

Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como via física original contendo a lista de 

presença; 

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 
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(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que se 

relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer nos termos desta Escritura 

de Emissão e não o faça no prazo aplicável;  

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(v) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas;  

(viii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, sobre a 

ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não 

mais reflitam a sua real e atual condição econômica e financeira;  

(ix) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 

todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários 

à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(x) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:  

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de cada exercício social, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;  

(b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício social à 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 
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(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, acompanhadas de notas explicativas e 

parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores; 

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento de cada exercício social; 

(e) observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante a dever de sigilo e vedações 

à negociação; 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução 

CVM 358;  

(g) divulgar, na sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente 

Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu 

recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima;  

(h) fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela B3; e 

(i) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 

convocada para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de 

Debenturistas, uma vez que as Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos nos 

termos da Instrução CVM 476; 

(xi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas 

expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário e o sistema de negociação 

das Debêntures no mercado secundário, e realizar todas e quaisquer outras providências necessárias 

à manutenção das Debêntures; 

(xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;  

(xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela 

CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xiv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário durante o 

prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

(xv) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 

ao Banco Liquidante, informando o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, nas 

condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  
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(xvi) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Emissora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a legislação em vigor, em especial a 

legislação ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo, sem limitação, o disposto na legislação 

em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei n.º 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, conforme alterada (“Política Nacional do Meio Ambiente”), às Resoluções do CONAMA – 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, bem como àquelas relativas à saúde e segurança ocupacional, 

inclusive no que se refere à inexistência de trabalho escravo e infantil (“Legislação Socioambiental”), 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 

social e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando 

o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora, 

zelando sempre para que (a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Emissora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Emissora 

tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e 

(xvii) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para com que seus 

diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas 

funções e agindo em nome da Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, 

nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846”), 

a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada (“Lei 9.613”), o Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, e, conforme 

aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010 (em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”), e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre atos lesivos à 

administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais de natureza semelhante, em 

conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento 

das Leis Anticorrupção a todos os profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao 

início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de 

agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu 

benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 
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fato relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento 

de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

7.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social ou na 

data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, cópia das demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de auditoria 

elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrações 

financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório 

consolidado da memória de cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, podendo o Agente Fiduciário 

solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, sob pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo Agente 

Fiduciário;  

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano civil, 

ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras 

intermediárias consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao respectivo 

trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão elaborado pelos auditores 

independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente lhe venha a ser 

solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos interesses dos Debenturistas, permitindo que 

o Agente Fiduciário (ou o auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha 

acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a ser 

solicitada ou em prazo inferior, se assim determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 

mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 

Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, direta ou 
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indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(iv) cumprir, e envidar seus melhores esforços para fazer com que a Emissora cumpra as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 

tribunais relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;  

(v) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos titulares de Debêntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim; 

(vi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, por meio de seus representantes, 

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário;  

(vii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, sempre 

válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive 

ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas; 

(ix) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio 

ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, 

proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora, 

zelando sempre para que (a) a Fiadora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Fiadora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Fiadora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Fiadora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Fiadora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Fiadora 
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tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e  

(x) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas funções e 

agindo em nome da Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que 

assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 

lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 

exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 

relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de 

tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário.  

8. CLÁUSULA OITAVA – AGENTE FIDUCIÁRIO

8.1. Nomeação 

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura de Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas. 

8.2. Declarações 

8.2.1. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara e garante à 

Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, e da Instrução da CVM n.º 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme 

alterada (“Instrução CVM 583”), ou, em caso de alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a 

função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

(iii) concordar integralmente com a presente Escritura de Emissão, todas as suas cláusulas 

e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
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(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 

6º da Instrução CVM 583; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 

acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, societárias, 

regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e ter obtido todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura 

de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 

legais e estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 

da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz 

do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(xii) que verificou a veracidade das informações relativa à Fiança e a consistência das demais 

informações contidas nesta Escritura de Emissão de acordo com as informações prestadas pela 

Emissora ou Fiadora; 

(xiii) o representante legal que assina esta Escritura de Emissão tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instrução CVM 583, a 

regularidade da constituição da Fiança, quando houver o registro, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário 

nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 1 Emissão: 9
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Volume na Data de Emissão: R$ 

1.000.000.000,00

Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/05/2021

Taxa de Juros: CDI + 1,15% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 2 Emissão: 9

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00

Quantidade de ativos: 60000

Data de Vencimento: 15/05/2023

Taxa de Juros: 5,74% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Instrução CVM 583, 

tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários de 

eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, 

respeitadas as garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de 

valores mobiliários.  

8.3. Substituição 

8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser 

convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que 

representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação (conforme abaixo 

definido), ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na Cláusula 9 e seguintes abaixo, sendo 
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certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de 

escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma que a 

do Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 8.3.6 abaixo. 

8.3.2. Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente à 

Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua substituição. 

8.3.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente convocada 

para esse fim. 

8.3.4. A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista nesta Escritura de 

Emissão. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 

Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura de Emissão na JUCERJA e no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

8.3.5. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

de Emissão ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

8.3.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até sua 

efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos 

e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a 

partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta remuneração poderá 

ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que 

previamente aprovada pela AGD. 

8.3.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

8.4. Deveres 

8.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura de 

Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 
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(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no 

artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando 

no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas 

eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não 

pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 

Debenturistas no relatório anual que trata o inciso (xiii) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de 

que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação nas 

condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas 

do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza o domicílio e/ou a sede da Emissora 

e da Fiadora; 

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à publicação 

constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão; 

(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 

1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Instrução CVM 583, a fim de descrever 

os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela 

Emissora: 
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(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os 

Debenturistas; 

(c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da 

Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e 

que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(d) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido) e saldo cancelado no período; 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das Debêntures 

realizados no período; 

(f) Destinação dos Recursos captados por meio das Debêntures, conforme informações 

prestadas pela Emissora; 

(g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora e pela Fiadora nesta 

Escritura de Emissão;  

(h) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o 

Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(i) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela 

própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados 

sobre tais emissões (1) denominação da Emissora; (2) valor da emissão; (3) quantidade de valores 

mobiliários emitidas; (4) espécie e garantias envolvidas; (5) prazo de vencimento e taxa de juros; e 

(6) inadimplemento no período; 

(xiv) disponibilizar o relatório de que trata o inciso (xiii) acima aos Debenturistas no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora em sua página 

na rede mundial de computadores; 

(xv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de 

atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever, 

integralizar ou adquirir as Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
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referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 

Debenturistas;  

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer, nos termos previstos 

nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 

financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser 

descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências 

que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central 

de atendimento e/ou do sítio eletrônico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, e os Juros Remuneratórios das Debêntures a ser calculado pela Emissora 

e verificados pelo  Agente Fiduciário; 

(xix) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada data de 

pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta 

Escritura de Emissão; 

(xx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas; 

(xxi) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das 

emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações eventuais 

previstas no artigo 16 da instrução CVM 583, mantendo-as disponíveis para consulta pública pelo 

prazo de 3 (três) anos; 

(xxiii) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação 

expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas pela Instrução CVM 583, podendo 

tais documentos ser guardados em meio físico ou eletrônico, admitindo-se a substituição de 

documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e 

(xxiv) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de sua 

suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão. 

8.5. Atribuições Específicas 

8.5.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Instrução CVM 583. 
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8.6. Remuneração do Agente Fiduciário 

8.6.1. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de 

Emissão, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura de Emissão e as demais 

parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 

remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário 

ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão. 

(ii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 

condições das Debêntures após a emissão ou da participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimento à solicitações extraordinárias, serão 

devidas à Oliveira Trust, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de 

trabalho dedicado a tais fatos bem como à (i) comentários aos documentos da Emissão durante a 

estruturação da mesma, caso a operação não venha a se efetivar; (ii) execução das garantia; (iii) 

participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora e/ou com investidores; e (iv) 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pela Oliveira Trust, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por 

reestruturação das Debêntures os eventos relacionados a alteração (i) das garantias; (ii) prazos de 

pagamento e (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado. Os eventos relacionados a 

amortização das Debêntures não são considerados reestruturação das Debêntures; 

(iii) No o caso de celebração de aditamentos ao instrumento de emissão bem como nas 

horas externas ao escritório da Oliveira Trust, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços; 

(iv) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos ao Agente 

Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições incidentes sobre o 

faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao 

Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social); (d) CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); (e) IRRF (Imposto de Renda Retido na 

Fonte); e (f) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 

positiva acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), ou na sua falta ou impossibilidade 

de aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira 

parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se necessário 

e caso aplicável; e 
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(vi) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os 

débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a 

atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, incidente desde a data da inadimplência até a data do 

efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

(vii) Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da 

prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.  

(viii) Os serviços do Agente Fiduciário previstos nesta Escritura de Emissão são aqueles 

descritos na Instrução CVM nº 583 e Lei 6.404/76. 

(ix)  Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário ou alterações nas 

características ordinárias da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora 

propostos. 

8.7. Despesas 

8.7.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 

realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da entrega de cópia dos documentos 

comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido 

previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não 

se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação pelo Agente Fiduciário. 

8.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário 

venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 

previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 

depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 

decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, 

bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 

Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior 

a 10 (dez) dias corridos. 

8.7.3. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante ou após a implantação 

do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após, sempre que possível, prévia aprovação. Não estão 

incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com publicações em geral, custos 

incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
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fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 

Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, 

decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente adiantadas pelos 

Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e 

deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora. 

8.7.4. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, às 

expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, o valor das garantias 

prestadas, conforme o caso, bem como solicitar informações e comprovações que entender 

necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

9. CLÁUSULA NONA – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1. Regra Geral e Convocação 

9.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em sede de Assembleia Geral 

de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações.

9.1.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de AGD 

previstos nesta Escritura de Emissão, serão consideradas todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) acionistas controladores 

(ou grupo de controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, 

e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b)

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo 

cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau (“Debêntures em Circulação”). 

9.1.3. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as 

formalidades de convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, 

sendo que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os quóruns 

estabelecidos nesta Escritura de Emissão. 

9.1.4. A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; ou 

(iv) pela CVM.  

9.1.5. A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, conforme 

previsto na Cláusula 4.11 above, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
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convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação 

aplicável e desta Escritura de Emissão. 

9.1.6. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 15 

(quinze) dias, contados da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a 

assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias.  

9.1.7. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 

facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

9.1.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.2. Quórum de Instalação 

9.2.1. A respectiva AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de 

Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez por cento) das 

Debêntures em Circulação. 

9.3. Mesa Diretora 

9.3.1. A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

9.4. Quórum de Deliberação  

9.4.1. Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas por Debenturistas 

representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira ou em 

segunda convocação.  

9.4.2. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 9.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais dependerão 

da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou segunda convocação, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de 
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quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures em Circulação; (c) alteração dos quóruns qualificados expressamente previstos nesta 

Escritura de Emissão; (d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade 

de resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate Antecipado Total; (f)

alteração na Cláusula 6; (g) alterações desta Cláusula 9; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes aos 

Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 6.1 e 6.2 acima, que dependerão da 

aprovação de Debenturistas que representem, em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

das Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação

9.4.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes 

perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, independentemente de terem 

comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

10. CLÁUSULA DEZ – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 

CVM 480”), e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da 

regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para realização da Emissão, com fundamento no Despacho da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) n.º 1.618, de 23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do 

Serviço Público de Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

Num. 54188173 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:23
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717182021700000051740211
Número do documento: 23041717182021700000051740211



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 47/61

45 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor; 

(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Emissora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou pelo qual 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (d) não resultarão na criação de quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, 

hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, fideicomisso, acordo de 

acionistas, cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou prioridade, garantias 

reais ou pessoais, promessa de venda, ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, judicial ou 

extrajudicial, voluntário ou involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive 

por atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 

acima (“Ônus”) sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Emissora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer 

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de 

seus ativos;  

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, elaborado de 

acordo com a Instrução CVM 480 e disponível na página da CVM e da Emissora na rede mundial de 

computadores (“Formulário de Referência da Emissora”), são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Emissão; 

(xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da 

Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 

Emissora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, 

administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480;  

(xii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que 
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qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, 

incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xv) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras intermediárias do 

trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 

conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as 

demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora;  

(xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(xviii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;  

(xx) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a 

se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas 

legislações. A Emissora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais 

subcontratados e funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar 

conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a 

Emissora, previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus funcionários, 

executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo 

investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou 

no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito 

relacionado às Leis Anticorrupção;  

(xxi) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (a) Fitch Ratings: “A+(bra)”, em 24 de abril de 2020; (b) Standard & Poor’s: “brAA+”, 

em 15 de julho de 2019; e (c) Moody’s: “A2.br”, em 30 de setembro de 2020.  

10.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão 

atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 
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(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor;  

(vi) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio para 

adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não 

infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora 

ou qualquer de seus ativos;  

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 

Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora, elaborado de acordo com a Instrução CVM 480 

e disponível na página da CVM da Fiadora na rede mundial de computadores (“Formulário de 

Referência da Fiadora”): (a) contém todas as informações consideradas como relevantes pela 

regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e 

situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Fiadora e quaisquer outras 

informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da 

Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 
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(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora seja 

falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras 

intermediárias do trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes 

em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução do capital social; 

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora;  

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas tenha sido citada ou notificada, 

exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a se 

abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações. 

A Fiadora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e 

funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas 

a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao início de 

sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, diretores, representantes e 

procuradores, bem como os funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no 

melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada 

a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora; e 

(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé. 

10.3. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos diretos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente 

incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade, 

inconsistência e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 

e 10.2 acima.  

10.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a 

notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar(em) 

conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 acima 

tornou-se falsa, inconsistente e/ou incorreta.

11. CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Comunicações 
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11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura 

de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

(i) Para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(ii) Para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, sala 201 

CEP: 22640-102, Rio de Janeiro-RJ 

Tel.: (21) 3514-0000  

At.: Antonio Amaro/Maria Carolina Abrantes 

E-mail: ger2.agente@oliveiratrust.com.br

(iv) Para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100 

CEP 04344-902 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
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(v) Para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 3º andar (parte) 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

11.1.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente).  

11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela 

Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

11.2. Renúncia 

11.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura 

de Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer inadimplemento da 

outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo 

uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 

modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

11.3. Despesas 

11.3.1. A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, Banco Liquidante, 

Escriturador, agência de classificação de risco e registros de documentos, que sejam expressamente 

aprovados pela Emissora. 

11.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

11.4.1. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 

termos desta Escritura de Emissão comportam execução específica, submetendo-se às disposições 

Num. 54188173 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:23
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717182021700000051740211
Número do documento: 23041717182021700000051740211



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 55/61

53 

dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

11.5. Disposições Finais 

11.5.1. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas de 

documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude ou 

adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 

societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-

los, nos termos da legislação aplicável. 

11.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles somente serão válidos 

quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas.  

11.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 583 e dos artigos 

aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da presente Escritura de Emissão, estando este isento, 

sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido 

da legislação aplicável e/ou do referido documento. 

11.5.4. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

Partes e seus sucessores a qualquer título. 

11.5.5. As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (i) a Emissora e a Fiadora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-

se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos das Leis Anticorrupção, 

e o (ii) Agente Fiduciário, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como seus sócios que venham a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua violação das disposições dos termos da Lei 12.846 e da Lei 9.613. Na assinatura desta 

Escritura de Emissão, a Emissora e a Fiadora, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, 

agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

11.5.6. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura de Emissão, as Partes desde já se 
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comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou 

nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 

condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

11.5.7. Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer 

documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) 

da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas 

pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das 

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 

ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo 

ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.5.8. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam expressamente com a 

assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos, por meio de qualquer 

plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas 

com certificado digital pela ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação 

da identidade e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

11.5.9. Esta Escritura de Emissão será regida e interpretada de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

11.6. Foro 

11.6.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissão em 1 

(uma) via eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2021. 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 
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(Página de Assinaturas 2/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Nome: Nilson Raposo Leite

Cargo: Procurador 

Nome: Bianca Galdino Batistela

Cargo: Procuradora 
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LIGHT S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 
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Testemunhas: 

Nome: Pablo Soares dos Santos

CPF/ME: 098.809.537-89

Nome: Luiz Carlos Viana Girão Júnior 

CPF/ME: 111.768.157-25 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A, NIRE 33.3.0010644-8, 

PROTOCOLO 00-2021/034961-1, ARQUIVADO EM 11/02/2021, SOB O NÚMERO (S) , FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

113.518.627-82 NATHALY GONÇALVES SALES ABREU

11 de fevereiro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 9. 
EMISSÄ0 DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSiVEIS EM AÇOES, EM DUAS 
SÉRIES, DA ESPECIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA, PARA 
DISTRIBUIÇÁO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÁO, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Por este instrumento, as partes abaixo qualificadas ("Partes"): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA., sociedade por açaes corn registro de 
cornpanhia aberta perante a Comissäo de Valores Mobiliários ("CVM"), corn sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Florian° 168, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda sob o n.° 
60.444.437/0001-46, corn seus atas constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o N1RE 33.300.106.448, neste ato representada 
nos termos de seu estatuto social ("Qompanhia" ou "Emissora"); 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., 
instituiçäo financeira devidamente constituída e existente de acordo corn as leis da República 
Federative do Brasil, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Americas, no 500, Condominio Downtown, Bloco 13, grupo 205, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91, representando os debenturistas adquirentes das 
Debentures objeto da presente emissäo ("Debenturistas"), neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário"); 

E. na condiçäo de fiadora: 

LIGHT SA., sociedade corn sede na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. na 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, parte, 20 andar, Corredor A, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
(doravante denominada "Fiadora"); 

CONSIDERANDO QUE: 

i) a Emissora, em 29 de setembro de 2014, propôs aos debenturistas, reunidos 
em Assembleía Gera' de Debenturistas (a) a elevaçäo do limite do índice "Divida 
Liquida / EBITDA", constante na Cláusula 7.2.1 (xvii) da Escritura de Emissäo; (b) a 
inclusäo de nova hipótese de vencimento antecipaclo das Debentures na Cláusula 
7.2.1 (xviii) da Escritura de Emissäo; e (c) a consequente celebraçäo de termo aditivo 
Escritura de Emissäo ("Proposta"); e, 
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ii) a Proposta foi aprovada por debenturista representante de 100% (cern por 
cento) das debentures em circulaçáo presente à asserribleia, bem como foi dada a 
autorizaçäo para celebraçäo do presente aditivo corn o objetivo de consolidar as 
alteraçaes aprovadas; 

RESOLVEM as Partes aditar e consolidar a escritura de emissäo, por meio do presente 
"Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 93 Emissäo de Debentures 
Simples, Näo conversiveis em Açöes, em dues Series, da Especie Quirografária, corn 
Garantia Fidejussória, para Distribuiçäo Pública corn Esforços Restritos de Distribuiçäo da 
Light Serviços de Eletricidade S.A." ("Primeiro Aditamento"), mediante as seguintes cláusulas 
e condiçöes: 

1. PRIMEIRO ADITAMENTO 

1.1 As Partes concordam em elevar o limite do indice "Divida Liquida I EBITDA", constante 
no item 7.2.1 (XVII), que passa a ter a seguinte redaçäo: 

"xvii) nao observancia, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
intercalados, de qualquer dos Indices Financeiros abaixo, a serem apurados pela Emissora e 
verificados pelo Agente Fiduciário no prazo de ate 5 (cinco) Dias üteis contados da data de 
recebimento, pelo Agente Fiduciário, das inforrnaçöes a que se re fare a item 8,1, inciso 
alinea a, abaixo, tendo por base as DemonstraOes Financeiras Consolidadas da Fiadora 
relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das Demonstraçäes Financeiras 
Consolidadas da Fiadora relatives a 30 de setembro de 2013: (a) do indice financeiro 
decorrente do quociente da divisäo do total da Divida Liquida pelo EBITDA, que devera ser 
igual ou inferior a 375 (tres inteiros e setenta e cinco centésimos) ate 31 de dezembm de 
2018, seudo certo que após este prazo o indice financeiro decorrente do quociente da divisäo 
do total da Divida Liquida pelo EBITDA, que de verá ser igual ou inferior a 3,5 (tits inteiros e 
cinco decimos); e (b) do indice financeiro decorrente do quociente da divisäo do EBITDA pela 
Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,5 (dois 
inteiros e cinco décimos)." 

1.2. As Partes concordam aincla em acrescentar a seguinte disposigäo dentre as hipóteses 
de vencimento antecipado, presente no item 7.2.1: 
"xviii) nab observäncia, pela Emissora, na restriçäo à contratagäolassunçäo de novas 
dividas e/ou emissaes de mercado de capitals sem pré via anuéncia dos Debenturistas 
exclusivamente até 31 de dezembro de 2018, exceto nas seguintes hipóteses: (i) quando 
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subordinadas; (ii) quando os valores cOntratados, individualmente -au agregados, dentro do 
mesmo exercicio social, nao ultrapassem R$ 100.000.000,00 (cem mil/13es de reais); (iii) para 
a prorrogaçäo e/ou renovaçäo de operaçäes de capital de giro para beneficiaria; (iv) para 
financiamento de investimento (Capex) da beneficiaria, corn recursos do BNDES e outros 
bancosiagé nciasifundos constitucionais de desenvolvimento/fomento." 

1.3 As Partes ratificam, neste ato, todas as demais disposiçöss da Escritura de Emissäo 
näo expressannente modificadas por este Primeiro Aditamento, passando este a fazer parte 
integrante e complementar da Escritura de Emissäo, a fim de que, juntas produzam um sá 
efeito. 

1.4 A Escritura de Emissäo segue anexa a esta deliberaçäo, consolidando as alteraçöes 
efetuadas por meio deste Primeiro Aditamento, 

2. DISPOSIÇOES GERAIS 

2.1 A Emissora deverá levar este Primeiro Aditamento a registro na JUCERJA e no 
Cartário de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, em ate 10 (dez) dias úteis a contar da sua assinatura, e (ii) entregar ao Agente 
Fiduciário 1 (urna) via original deste Primeiro Aditamento registrado, 

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Primeiro Aditamento 
em 4 (quatro) vies de igual teor e forma, na presença de 2 (dues) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2014. 

(assinaturas nas páginas seguintes) 
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Primeiro Aditamento à Escritura Pafficular da 98 Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública corn Esforços Restritos de Distribuição da Light 
Serviços de Eletricidade S.A, celebrado em 29 de setembro de 2014, entre Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., e Light S.A. 
— Página de Assinaturas 1/4. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome: 
Cargo: Paulo Roberto Ribeiro Pinto 

Diretor-Presidente 

- 
ome: 

Cargo: Job Batista Zolini Carrei-
Diretor de Finanças ......... 

com Invegicioíe, 

HT.6i .7"hays 

OADRP°a 165.41: 
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Primeiro Aditamento å Escritura Partidular da 9' Emissão dg Debérifures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussoria, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da Light 
Serviços de Eletricidade S.A., celebrado em 29 de setembro de 2014, entre Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., e Light S.A. 
— Página de Assinaturas 2/4. 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA S.A. 

Nome: 
Cargo: temat Care P, Mora 

%codor 

Nome: 
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, 
Primeiro Aditamento à Escritura Particular da: e Emissäo de Debentures Simples, Näo 
conversíveis em Ages, em duas Series, da Espécie Quirografária, corn Garantis 
Fidejussöria, para Distribuiçäo Pública corn Esforços Restritos de Distribuiçäo da Light 
Servigos de Eletricidade S.A., celebrado em 29 de setembro de 2014, entre Light Servigos de 
Eletricidade S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., e Light S.A. 
— Página de Assinaturas 3/4. 

Nome: 
Cargo: Paulo Roberto Ribeiro Pinto 

Diretor-Presidente 

LIGHT S.A. 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 9a Ernissao de liebéntures Simples, Näo 
conversiveis em Agöes, em duas Séries, da Espécie Quirografária, corn Garantia 
Fidejussária, para Distribuigaa Pública corn Esforgos Restritos de Distribuigao da Light 
Servigos de Eletricidade S.A., celebrado em 29 de setembro de 2014, entre Light Servigos de 
Eletricidade S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliärios S.A., e Light S.A. 
— Página de Assinaturas 4/4. 

Testemunhas: 
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Identiclade: ldentidade: 
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(Anexo ao "Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 9  Emissão de Debêntures Simples, 
Não conversíveis em Ações, em duas Séries, da Espécie Quirogra féria, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da Light 
Serviços de Eletricidade S.A., celebrado em 29 de setembro de 2014, entre Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., e Light 
S.A.) 

ESCRITURA PARTICULAR DA 9a EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social ("Emissora"); e 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, n° 500, Condomínio Downtown, Bloco 13, grupo 205, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91, representando os debenturistas adquirentes das 
Debêntures objeto da presente emissão ("Debenturistas"), neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário"); 

E, na condição de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Marechal Floriano, n°168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
(doravante denominada "Fiadora"); 

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 9' Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
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Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A.", mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras 
maiúsculas, no singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

AGD ou Assembleia Geral de Assembleia Geral de Debenturistas. 
Debenturistas 

Agente Fiduciário Oliveira Trust DTVM S.A., acima qualificado. 

ANBIMA ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais. 

Atualização Monetária da 2  Série Conforme pactuada no item 5.6.3 abaixo. 

Banco Liquidante 

Caixa e Equivalente de Caixa 

Itau Unibanco S.A., instituição financeira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.° 100, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 60.701.190/0001-04 

Incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e 
as aplicações financeiras com liquidez imediata, com 
vencimento em até 3 (três) meses sem perda 
significativa de valor. São classificadas como ativos 
financeiros a valor justo por meio de resultado e estão 
registradas pelo valor original acrescido dos rendimentos 
auferidos até as datas de encerramento das 
demonstrações financeiras, apurados pelo critério pro 
rata, que equivalem aos seus valores de mercado. 
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CETIP 

Cetip21 
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CETIP SA. — Mercados Organizados. 

Módulo de Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela CETIP. 

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da 
Fazenda. 

Código Civil Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Contrato de Colocação "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória, em Duas Séries, da 9° 
Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.", 
celebrado nesta data entre Emissora e o Coordenador 
Lider. 

Coordenador Líder BB-Banco de Investimento S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 
105, 36° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
24.933.830/0001-30: 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão 15 de junho de 2013. 

Data de Integralização Data da primeira subscrição e integralização das 
Debêntures. 

Data de Vencimento A Data de Vencimento da ia Série e a Data de 
Vencimento da 2a Série, quando consideradas em 
conjunto. 
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Data de Vencimento da 1' Série 

Data de Vencimento da 2  Série 

Debêntures 

Debêntures da 1' Série 

Debêntures da 2' Série 

Debêntures da 1' Série em 
Circulação 

Debêntures da 2' Série em 
Circulação 

-QGIJ"t 4 

15 de maio de 2021. 

15 de maio de 2023. 

As 160.000 (cento e sessenta mil) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da 9a (nona) emissão da 
Emissora. 

As 100.000 (cem mil) Debêntures integrantes da 1' 
(primeira) série da presente Emissão. 

As 60.000 (sessenta mil) Debêntures integrantes da 2' 
(segunda) série da presente Emissão. 

Para efeito da constituição de todos os quáruns de 
instalação e/ou deliberação de AGD previstos nesta 
Escritura, todas as Debêntures da 1' Série subscritas e 
integralizadas, excluídas (i) aquelas mentidas em 
tesouraria pela Emissora; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 
indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2' 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora; e (b) 
administradores da Emissora, incluindo cônjuges e 
parentes até 20 (segundo) grau, serão consideradas 
debêntures em circulação. 

Para efeito da constituição de todos os quáruns de 
instalação e/ou deliberação de AGD previstos nesta 
Escritura, todas as Debêntures da 2' Série subscritas e 
integralizadas, excluídas (1) aquelas mentidas em 
tesouraria pela Emissora; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 
indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2° 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora; e (b) 
administradores da Emissora, incluindo cônjuges e 
parentes até 2° (segundo) grau, serão consideradas 
debêntures em circulação. 
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Debêntures em Circulação 
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AS Debêntures da ia Sériè em Circulação e as 
Debêntures da 2' Série em Circulação, quando 
consideradas em conjunto. 

Debenturistas da ia Série Os titulares das Debêntures da ia Série. 

Debenturistas da 2a Série Os titulares das Debêntures da 2a Série. 

Debenturistas Os titulares das Debêntures da 1a Série e das 
Debêntures da 2a Série, quando considerados em 
conjunto. 

Despesa Ajustada e Consolidada Com base nas Demonstrações Financeiras 
de Juros Brutos Consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) 

trimestres do ano civil imediatamente anterior, o total de 
juros incidentes no montante da dívida a pagar em tal 
período, incluindo comissões, descontos, honorários e 
despesas derivadas de letras de crédito e aceite de 
financiamentos à medida que tais financiamentos 
constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 
relacionadas a fundo e/ou piano de pensão. 

Dia Útil Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
nacional, 

Dívida Somatório de todas as dívidas financeiras consolidadas 
da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, 
incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros e 
emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em 
ações, no mercado de capitais local e/ou internacional, 
bem como securitização de direitos 
creditóriosirecebíveis da Fiadora e o diferencial por 
operações como derivativos, incluindo dívidas 
relacionadas a fundo e/ou plano de pensão_ 

Dívida Líquida Corresponde à Divida deduzida de Caixa e Equivalentes 
de Caixa e de Títulos e Valores Mobiliários. 

EBITDA Com base nas Demonstrações Financeiras 

5 
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Emissão 

- 8 OUT 92 4 6 7 4 

Consolidadas da Fiadora relativa aos 4 (quatro) 
trimestres do ano civil imediatamente anterior, ou no 
Press Release respectivo, o Lucro Líquido (1) acrescido, 
desde que deduzido do cálculo de tal Lucro Líquido, sem 
duplicidade, da soma de (a) despesas de impostos sobre 
o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de 
Juros Brutos, (c) despesa de amortização e depreciação, 
(d) perdas extraordinárias e não recorrentes, (e) ajustes 
positivos e negativos da CVA — Conta de Ajustes das 
Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 
resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que 
não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro 
Liquido: e (ii) decrescido, desde que incluído no cálculo 
de tal Lucro Líquido, sem duplicidade (a) receitas 
financeiras, (b) ganhos extraordinários não recorrentes, 
e (c) outras receitas operacionais que aumentem o Lucro 
Líquido e que não configurem entrada de Caixa. 

A 93 (nona) emissão, em duas séries, de debêntures da 
Emissora, 

Emissora A Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratorios Encargos moratórios previstos no item 5,10.2 desta 
Escritura. 

Escritura 

Escriturador Mandatário 

A presente "Escritura Particular da 9a Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A." 

Itaú Corretora de Valores S.A.  instituição financeira, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.° 3.400, 10° andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 61.194.353/0001-64. 
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Eventos de Vencimento Everáos.previstos na Cláusula 7 da Escritura. 
Antecipado 

Fiadora Light S.A., acima qualificada 

Fiança É a garantia fidejussória prestada pela Fiadora nos 
termos desta Escritura. 

IBGE 

indices Financeiros 

Instrução CVM n° 28/83 

Instrução CVM n° 358/02 

Instrução CVM n° 409/04 

Instrução CVM n° 476/09 

Investidores Qualificados 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Os índices financeiros previstos no item 7.2.1 (xvii) desta 
Escritura. 

Instrução CVM n° 28, de 23 de novembro de 1983, 
conforme alterada. 

Instrução CVM n°358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
alterada 

Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, 
conforme alterada. 

Instrução CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada. 

São os investidores qualificados definidos no artigo 109 
da Instrução CVM n° 409/04, observado, para efeito do 
disposto na Instrução CVM n° 476/09 e na presente 
Escritura, que (i) todos os fundos de investimento serão 
considerados investidores qualificados, mesmo que se 
destinem a investidores não qualificados; (ii) fundos de 
investimento cujas decisões de investimento sejam 
tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como 
um único investidor para os fins dos limites previstos 
nesta Escritura e no Contrato de Colocação; e (iii) as 
pessoas naturais e jurídicas mencionadas r10 inciso IV do 
artigo 109 da Instrução CVM n° 409/04, deverão 
subscrever, no âmbito da oferta pública das Debêntures, 
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JUCERJA 
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valores mobiliários no mohtante mínimo de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
apurado e divulgado pelo IBGE. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Juros Remuneratórios da 23 Série São os juros remuneratórios pactuados no item 5.6.4 
abaixo. 

Lei n° 6.385/76 

Lei n° 6.404/76 ou Lei das 
Sociedades por Ações 

Lucro Líquido 

MDA 

Ônus 

Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Com base nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) 
trimestres do ano civil imediatamente anterior, o lucro 
líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro líquido (ou 
prejuízo) de qualquer entidade existente antes da data 
em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 
Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora 
ou às suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à 
disposição de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; 
(iii) o efeito acumulado de modificações aos princípios 
contábeis; (iv) quaisquer perdas resultantes da flutuação 
de taxas cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado 
quando do término de qualquer plano de benefício de 
pensão de empregado; (vi) lucro liquido de operações 
descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos 
itens descritos acima. 

Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela CETIP. 

Hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, 
usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de 
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Período de Capitalização 

RCA 

RCA da Fiadora 

-80U114 924571« 

compra, -direito -de preferência, encargo, gravame ou 
ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, 
ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer 
das expressões acima. 

Intervalo de tempo que se inicia na Data da primeira 
Integralização, no caso do primeiro Período de 
Capitalização, ou na Data de Pagamento de 
Remuneração imediatamente anterior, no caso dos 
demais Períodos de Capitalização, inclusive, e termina 
na Data de Pagamento de Remuneração 
correspondente ao período, exclusive; quer seja a Data 
de Vencimento ou a data de vencimento antecipado das 
Debêntures. Cada Período de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade até o vencimento 
das Debêntures. 

Reunião do Conselho de Administração da Emissora 
realizada em 14 de junho de 2013, que aprovou os 
termos e condições da presente Emissão. 

Reunião do Conselho de Administração da Fiadora 
realizada em 14 de junho de 2013, que aprovou a 
concessão da Fiança. 

Remuneração das Debêntures da É a remuneração das Debêntures da 1' Série, pactuada 
ia Série no item 5.5.3 desta Escritura. 

Remuneração das Debêntures da É a remuneração das Debêntures da 26 Série, pactuada 
2  Série no item 5.6.2 desta Escritura 

Remuneração Remuneração das Debêntures da 1a Série ou 
Remuneração das Debêntures da 2' Série, conforme o 
caso. 
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Resgate Antecipado É o resgate antecipado das Debêntures, na forma 
prevista no item 6.2 deste instrumento. 

Taxa Dl 

Títulos e Valores Mobiliários 

Taxa Selic 

Valor Garantido 

Variação percentual acumulada de 100% (cem por 
cento) da taxa média diária dos depósitos 
interfinanceiros - DI de um dia, over extra grupo, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e 
divulgada pela CETIP, no Informativo Diário disponível 
em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br). 

Incluem aplicações financeiras com vencimento superior 
a 3 (três) meses e/ou que tenham restrições de resgate, 
não sendo caracterizada como de liquidez imediata pela 
Fiadora, sendo as aplicações financeiras mensuradas ao 
valor justo por meio de resultado. 

É a taxa média ajustada dos financiamentos diários 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
para títulos federais. O Copom (Comitê de Política 
Monetária) decide a meta da Taxa Sella que deve vigorar 
no período entre suas reuniões. 

Valor total das obrigações da Emissora previstas nesta 
Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração e dos Encargos 
Moratórias, calculados nos termos desta Escritura e/ou 
previstos nos demais documentos da Emissão, bem 
como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive 
honorários do Agente Fiduciária e as despesas 
comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou 
pelos Debenturistas em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos 
e prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais 
documentos da Emissão e suas posteriores alterações e 
verbas indenizatórias, quando houver até o integral 
cumprimento de todas obrigações constantes nesta 
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Valor Nominal Unitário 

2. AUTORIZAÇÃO 
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Escritura e nos demais documentõs da Emissão. 

O valor nominal unitário de cada Debênture, que 
equivale a R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de 
Emissão. 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA 
realizada em 14 de junho de 2013, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, bem 
como seus termos e condições. 

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada 
em 14 de junho de 2013. 

3. REQUISITOS 

3.1 A presente Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Dispensa de Registro na CVM e ANBIMA 

3.1.1.1 A Emissão será realizada nos termos da Instrução CVM n°476/09, por se tratar 
de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, estando, portanto, 
automaticamente dispensada do registro de distribuição pública de que trata o artigo 19, 
caput, da Lei n° 6.385/76. 

3.1.1.2 Além disso, por se tratar de oferta pública com esforços restritos de colocação, 
nos termos do artigo 25, parágrafo 1°, do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários", a Oferta está 
automaticamente dispensada de registro perante a Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiros e de Capitais - ANBIMA. 

3.1.2 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

3.1.2.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será 
devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Jornal do Commercio do Brasil e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei n° 
6.404/76. 
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3.1.2.2 A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será 
devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Jornal do Commercio do Brasil e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

3.1.3 Inscrição e Registro da Escritura 

3.1.3.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 
conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 30 da Lei n° 6.404/76. 

3.1.3.2 Caso a Emissora não cumpra as obrigações previstas no item 3.1.3.1 acima, o 
Agente Fiduciário fica desde já autorizado e constituído de todos os poderes, de forma 
irrevogável e irretratável, a promover os referidos registros, em nome da Emissora, como seu 
bastante procurador, observado que a Emissora ressarcirá todas as despesas com o registro. 
A Emissora declara-se ciente de que a liquidação financeira da presente Emissão somente 
será realizada após o registro desta Escritura e da RCA na JUCERJA. 

3.1.4 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória, a 
presente Escritura será registrada peia Emissora em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos da sede de todas as Partes e da Fiadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a 
contar da data da respectiva inscrição na JUCERJA. Após referido registro ou averbação nos 
competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 
uma via da Escritura devidamente registrada para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis. 

3.1.5 Registro para Colocação e Negociação 

3.1.5.1 As Debêntures serão registradas para (i) distribuição primária através do MDA, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da CETIP; e (ii) negociação secundária por meio do Cetip21, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP. 

3.1.5.2 Não obstante o descrito no item 3.1.5.1 acima, as Debêntures somente 
poderão ser negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua respectiva subscrição 
ou aquisição pelo investidor, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476/09, considerando 
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que a Emissora esteja cumprindo as obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM n° 
476/09. 

4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

4.1 Objeto Social da Emissora 

4.1.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia 
elétrica, nas áreas referidas no Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia 
Elétrica n° 001/96 e nas outras áreas em que, de acordo com a legislação aplicável, for 
autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, 
salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais como: (1) uso múltiplo de postes 
mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão de dados através de suas 
instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de serviços técnicos de 
operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de terceiros; (iv) serviços de 
otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; e (v) cessão onerosa de 
faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e reservatórios, 
desde que previamente aprovadas pelo Poder Concedente e que sejam contabilizadas em 
separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, acionista ou 
quotista. 

4.2 Número da Emissão 

4.2.1 A presente Emissão constitui a 98 emissão de debêntures da Emissora. 

4.3 Valor Total da Emissão 

4.3.1 O valor total da Emissão será de R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos 
milhões de reais), na Data de Emissão. 

4.4 Número de Séries 

4.4.1 A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. 
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4.5 Quantidade de Debêntures 

4.5.1 Serão emitidas 160.000 (cento e sessenta mil) Debêntures, sendo que a ia 

Série será composta por 100,000 (cem mil) Debêntures da 11 Série e a 2  série será por 
60.000 (sessenta mil) Debêntures da 2' Série. 

4.6 Banco Liquidante e Escriturador Mandatário 

4.6.1 Atuará como Banco Liquidante o Itaú Unibanco S.A.. O Banco Liquidante 
poderá ser substituído a qualquer tempo, a critério dos Debenturistas, após aprovação em 
AGD, 

4,6.2 Atuará como Escriturador Mandatário, a 'teu Corretora de Valores S.A. O 
Escriturador Mandatário poderá ser substituído a qualquer tempo, a critério dos 
Debenturistas, após aprovação em AGD. 

4.7 Colocação e Procedimento de Distribuição 

4.7.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM n° 476/09, sob o regime de garantia firme de 
subscrição para a totalidade das Debêntures, com intermediação do Coordenador Líder, 
conforme os termos e condições do Contrato de Colocação celebrado entre o Coordenador 
Líder e a Emissora. 

4,7,2 A colocação das Debêntures deverá ser efetuada dentro do prazo de 
distribuição estabelecido pela Instrução CVM n° 476/09 e no Contrato de Colocação. 

4.7.3 O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Instrução 
CVM n° 476/09, conforme previsto no Contrato de Colocação. O Coordenador Líder poderá 
acessar até no máximo 50 (cinquenta) Investidores Qualificados, sendo possível a subscrição 
ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 20 (vinte) Investidores Qualificados. 

4.7,3.1 Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 
contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures. 

4.7.3.2 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos 
investidores interessados em adquirir as Debêntures. 
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4.7.3.3 Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos 
para a Emissão_ 

4.8 Destinagão dos Recursos 

4.8.1 Os recursos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados ao reforço 
de capital de giro e ao alongamento do perfil de divida, incluindo o resgate antecipado das 
Notas Promissórias Comerciais de sua 2a emissão. 

4.9 Garantia Fidejussória 

4_9.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais 
e acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fiança em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus 
sucessores a qualquer Mula, como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável 
com a Emissora, por todos os valores devidos nos termos desta Escritura, até o resgate das 
Debêntures, conforme os termos e condições abaixo. Não obstante o aspecto solidário da 
garantia fidejussória prestada pela Fiadora, toa convencionado que os Debenturistas apenas 
exigirão o cumprimento da garantia pela Fiadora na hipótese de mora da Emissora, observado 
o disposto no artigo 397 do Código Civil. 

4.9.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e 
principal pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido, 

4.9.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o 
Valor Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 
notificação por escrito do Agente Fiduciário å Fiadora, informando a mora da Emissora, o valor 
devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os montantes 
devidos aos Debenturistas a Mule) de principal, remuneração ou encargos de qualquer 
natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes das despesas 
incorridas. Tal notificação deverá ser emitida pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte 
ocorrência da falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação ås 
Debêntures na data de pagamento definida na Escritura. O pagamento deverá ser realizado 
fora do âmbito da CETIP, e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário. 

4.9.4 A Fiadora expressamente renuncia a todo e qualquer benefício de ordem, bem 
como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos 
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artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827,-830, 834, 835, 837, 838-à39 do Código Civil e 
artigos 77 e 595 do Código de Processo Civil. 

4.9.5 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou 
invocada pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante 
os Debenturistas. 

4.9.6 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, 
total ou parcialmente. a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da divida 
efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora obriga-se a somente exigir tais valores da 
Emissora após os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido. 

4.9.7 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá valida 
em todos os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas 
obrigações principais e acessórias nos termos da presente Escritura. 

4.9.8 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos 
prazos para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 
nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 
excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem 
necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para 
tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

4.9.9 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, 
declara ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando 
ciente dos termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures. 

5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

5.1 Características Básicas das Debêntures 

5.1 1 Valor Nominal Unitário 

5.1.1.1 0 Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$10.000,00 (dez mil reais), 
na Data de Emissão. 
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5.1.2 Data de Emissão 

5.1.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 
de junho de 2013. 

5.1.3 Forma e Emissão de Certificados 

5.1.3.1 As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escriturai, sem a emissão 
de cautelas ou certificados. 

5.1.4 Comprovação de Titularidade das Debêntures 

5.1.4_1 A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 
Mandatário. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP terão sua 
titularidade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela CETIP. 

5.1.5 Conversibilidade 

5.1.5.1 As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de 
emissão da Emissora. 

5.1.6 Espécie 

5.1.6.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. 

5.2. Subscrição 

5.2.1 Prazo de Subscnção 

5.2.1.1 As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir do início da 
distribuição, observado os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Colocação. 

5.2.2 Preço de Subscrição 

5.2.2.1 O preço de subscrição das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário. 
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5.3 integralização e Forma de Pagamento 

5.3.1 As Debêntures serão integraiizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição de acordo com os procedimentos aplicáveis da CETIP. 

5.4 Direito de Preferência 

5.4.1 Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures_ 

5.5 Características das Debêntures da 1' Série 

5.5.1 Prazo e Data de Vencimento 

5.5.1.1 O vencimento das Debêntures da ia Série ocorrerá em 15 de maio de 2021. Na 
Data de Vencimento da 1' Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 
Debêntures da 1' Série em Circulação pelo saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração das Debêntures da 111 Série, calculada na forma prevista nesta Escritura. 

5.5.2 Atualização Monetária do Valor Nominal 

5.5.2.1 Não haverá atualização monetária do Valor Nominal das Debêntures da 18 

Série. 

5.5.3 Remuneração das Debêntures da 18 Série 

5.5.3.1 As Debêntures da 1a Série farão jus a juros correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa Dl acrescidos de um spread de 1,15% (um 
inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis. A Remuneração das Debêntures da 1' Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da ia Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1' Série, conforme aplicável) desde a Data de lntegralização ou da data de 
pagamento de Remuneração das Debêntures da ia Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a respectiva data de pagamento. 

5.5.3,2 A Remuneração das Debêntures 1a Série será paga a partir de 15 de novembro 
de 2013, inclusive, em 16 (dezesseis) parcelas semestrais, sempre no dia 15 dos meses de 
maio e novembro, ou no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo não seja Dia Útil, e o 
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último será devido na Data de Vencimento.da 1  Série. 

r% 6714 

5.5.3.3 A Remuneração das Debêntures da 1a Série deverá ser calculada de acordo 
com a seguinte fórmula, a qual teve aderência ao Caderno de Fórmulas — Debêntures 
Cetip21, disponível no site www.cetip.com.br. 

J = VNe x (Fator Juros - 1), onde: 

"J" corresponde ao Valor Nominal Unitário da Remuneração das Debêntures da 1' Série 
devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; 

"VNe" corresponde ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1a Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

"Fator Juros" corresponde ao fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido 
de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo 
com a seguinte fórmula: 

Fator de Juros = FatorDI x Fator Spread, onde: 

"FatorDI" corresponde ao produtório das Taxas DI-Over, acrescidas exponencialmente de um 
fator percentual, da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo 
da Remuneração das Debêntures da ia Série, exclusive, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator DI = n o ±TDik) 
k =I 

onde: 

"k" corresponde ao número de ordem das Taxas DI-Over, sendo s'k" um número inteiro; 

"n" corresponde ao número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de 
Capitalização, sendo "n" um número inteiro; 

"TDIk" corresponde à Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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Dlk )252 TDIL +1 —1 
100 

onde: 

9 /,  on 7 4 

"Dlk" corresponde à Taxa DI-Over, de ordem k, divulgada pela CETIP, expressa na forma 
percentual ao ano, válida por 1 (um) dia útil (ovemight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

"FatorSpread" corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

( ,spread s) 
100 +1) 

FatorSpread 
onde: 

"spread" ou sobretaxa é igual a 1,1500; 

"DU" é o número de Dias Úteis entre a Data de Integralização ou data de pagamento de 
Remuneração das Debêntures da 18 Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data 
de cálculo, sendo "OU" um número inteiro. 

5.5.3.4 O cálculo da Remuneração das Debêntures da 18 Série acima está sujeito às 
seguintes observações: 

1) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento; e 
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v) a Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 

5.5.3.5 Observado o quanto estabelecido no item 5.5.3.6 abaixo, no caso de 
indisponibilidade temporária da Taxa Dl quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária prevista nesta Escritura, será utilizada, em sua substituição, para a apuração de 
TDIk a última Taxa Dl divulgada até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto por parte dos Debenturistas 
da 1 a Série, quando da divulgação posterior da Taxa Dl que seria aplicável. 

5.5.3.6 Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Dl por prazo superior a 10 
(dez) dias da data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por 
imposição legal ou determinação judicial, a Taxa Dl deverá ser substituída pelo substituto 
determinado legalmente para tanto. No caso de não haver substituto legal para a Taxa Dl, o 
Agente Fiduciário deverá convocar no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao prazo 
de 10 (dez) dias acima, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD para os Debenturistas da 
1' Série definirem, de comum acordo com a Emissora, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual 
deverá guardar a maior semelhança possível com a sistemática de atualização até então 
adotada, visando preservar o equilíbrio econômico financeiro da relação contratual. Até a 
deliberação desse parâmetro, serão utilizadas, para o cálculo do valor de quaisquer 
obrigações previstas nesta Escritura, as fórmulas do item 5.5.3.3 acima e na apuração de 
TDIk será utilizada a última Taxa Dl divulgada oficialmente. 

5.5,3.7 Caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da realização da AGD para os 
Debenturistas da i8 Série, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa Dl, a partir 
da data de sua validade, passará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração das 
Debêntures da 1a Série, permanecendo a última Taxa Dl conhecida anteriormente a ser 
utilizada até data da divulgação da referida Taxa Dl. 

5,5.3.8 Caso, na AGD para os Debenturistas da 1  Série realizada conforme o item 
5,5.3.6 acima, não haja acordo sobre a nova remuneração das Debêntures da 1' Série entre a 
Emissora e os Debenturistas da 1' Série representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures da la Série em Circulação, a Emissora e a Fiadora, de forma solidária, 
se obrigam, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures da 1a Série em Circulação. com 
o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
realização da AGD da 18 Série prevista acima ou na Data de Vencimento da 1' Série, o que 
ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures 
da la Série em circulação, acrescido da Remuneração da 1' Série, calculada pro rata ternporis 
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desde a Data de lntegralização ou a data de pagamento de Remimeração da 1' Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, caso em que, 
quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 1' Série 
previstas nesta Escritura será utilizado, para apuração do "TDIk", o percentual correspondente 
à última Taxa Dl divulgada oficialmente. 

5.6 Características das Debêntures da 2' Série 

5.6.1 Prazo e Data de Vencimento 

5.6.1.1 O vencimento das Debêntures da 2  Série ocorrerá a em 15 de maio de 2023. 
Na Data de Vencimento da 2a Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 
Debêntures da 2a Série que ainda estejam em circulação pelo seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração das Debêntures da 2' Série, calculada na forma prevista nesta 
Escritura. 

5.6.2 Remuneração das Debêntures da 2a Série 

5.6.2.1 As Debêntures da 2a Série farão jus a uma Remuneração composta pela 
Atualização Monetária da 2' Série e pelos Juros Remuneratórios da 28 Série. 

5.6.3 Atualização Monetária das Debêntures da 2' Série 

5.6.3.1 As Debêntures da 2' Série terão seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, atualizado a partir da Data de Integralização, pela 
variação acumulada do IPCA, calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis, sendo o 
produto incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2' Série ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2' Série, segundo a seguinte fórmula: 

V7Va ,/Ne x C 
Onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2a Série, 
informado / calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

dup-
c = Ir/1 Afik  

k=1 

j dut 

MJ( -1 

onde: 

n = número total de índices considerados na atualização monetária das Debêntures da 2' 
Série, sendo "n" uni número inteiro; 

Nlk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao respectivo mês de atualização, caso 
a atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 2a 

Série. Após a data de aniversário, valor do número-índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk., = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês "k"; 

dup = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário das Debêntures da 23 Série e a 
data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do 1PCA 
sendo "dup" um número inteiro; 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima data de aniversário das 
Debêntures da 2a Série, sendo "dut" um número inteiro. 

5.6.3.2 O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 
número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 

5.6.3.3 A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem a necessidade de ajuste à Escritura ou qualquer outra formalidade. 

5.6.3,4 Caso, no mês de atualização, o número-índice não esteja ainda disponível, 
será utilizada a última variação disponível do índice de preços em questão. 

Ni , 1  ) 
Í NI k 2 

5.6.3.5 Os fatores resultantes das expressões (N1(k)/N1(k-1))dup/dut são 
considerados com 8 casas decimais, sem arredondamento. 
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5.6.3.6 0 produtorio é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 

seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 casas 
decimais, sem arredondamento. 

5.6.3.7 Na hipótese de extinção. limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 
(dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração elou divulgação ou no caso 
de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures da 2  Série por proibição legal ou 
judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data do 
termina do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de 
impossibilidade de aplicação do IPCA por imposição legal ou determinação judicial, conforme 
o caso, convocar AGD da 2' Série para deliberar, em comum acordo com a Emissora, 
observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração das 
Debêntures da 2a Série a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições 
do mercado interbancário vigentes à época. 

5.6.3.8 Até a deliberação do novo parâmetro de remuneração das Debêntures da 2' 
Série previsto no item 5.6.3.7 acima, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures da 2a Série previstas nesta Escritura, será utilizado, para apuração de 

o percentual correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emissora ou a Fiadora e os Debenturistas da 2' 
Série quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures da 2' 
Série. 

5.6.3.9 Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da AGD da 2' Série 
prevista acima, referida ADG da 2' Série não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua 
validade, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações 
pecuniárias previstas nesta Escritura, sendo certo que até a data de divulgação do IPCA nos 
termos aqui previstos, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures da 2' Série previstas nesta Escritura, será utilizado, para apuração de "C", o 
percentual correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente. 

5.6. 3.10 Caso, na AGD para os Debenturistas da 2' Série, não haja acordo sabre a nova 
remuneração das Debêntures da 2a Série entre a Emissora e os Debenturistas da 2' Série 
representando; no minima. 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2' Série em 
Circulação, a Emissora e a Fiadora, de forma solidária, se obrigam, desde já, a resgatar a 
totalidade das Debêntures da 2a Série em Circulação. com o seu consequente cancelamento, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da realização da AGD da 2a Série prevista 
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acima ou na Data de Vencimento da 2a Série, o que ocorrer primêiro, pelo saldo devedor do 
Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures da 2" Série em circulação, acrescido da 
Remuneração da 2' Série, calculada pro rata temports desde a Data de Integralização ou a 
data de pagamento de Remuneração da 2  Série imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures da 2' Série previstas nesta Escritura será utilizado, para 
apuração do "C", o percentual correspondente à última variação do 113CA divulgada 
oficialmente. 

5.6.3.11 Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento ou o dia 
informado como referência para utilização do índice, ou seja, o dia 15 de cada mês. 

5,6.4 Juros Remuneratónos das Debêntures da 2a Série 

5.6.4.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2a Série, conforme o caso, atualizado pela Atualização Monetária da 2a Série, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a uma sobretaxa equivalente a 5,74% (cinco 
inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2' 
Série ou sobre o seu saldo, conforme aplicável, a partir da Data de Integralização, ou da data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios da 2a Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, e pagos ao final de cada período de capitalização das Debêntures da 28 Série, calculado 
em regime de capitalização composta de forma pro rata tempons por Dias Úteis de acordo 
com a fórmula abaixo: 

;Ma x FatorJuros 

onde: 

J = valor dos juros remuneratórios devidos no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2a Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2' Série, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; e 

Fator Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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DP 

FatorJuros= [(taxa + 

onde:
  

2a5z1I" 
100 ) 

taxa taxa de juros fixa, na forma perc ntual ao ano, co respondente a 5,7400% 
(cinco inteiros e setenta e quatro centésimos) ao ano, informada com 4 
(quatro) casas decimais, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

= número de Dias Úteis entre a data do próximo evento e a data do evento 
anterior, sendo "n" um número inteiro; 

DP = número de Dias Úteis entre e Data de lntegralização ou último evento e a data 
atual, sendo "DP" um número inteiro; 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um 
número inteiro. 

5.6.4.2 Os Juros Remuneratórios da 28 Série serão pagos a partir de 15 de novembro 
de 2013, em 20 (vinte) parcelas semestrais, sempre no dia 15 dos meses de maio e 
novembro, ou no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo não seja Dia Útil, e o último 
será devido na Data de Vencimento da 2  Série_ 

5.7 Repactuação 

5.7.1 Não haverá repactuação das Debêntures. 

5.8 Amortização Programada 

5.8.1 Amortização Programada das Debêntures da 1° Série 

5.8.1.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1a Série será amortizado em 
parcelas anuais a partir do 50 (quinto) ano contado da Data de Emissão, sendo que o primeiro 
pagamento devido em razão dessa amortização de Valor Nominal Unitário deverá ocorrer em 
15 de maio de 2018, conforme tabela a seguir: 

Parcela Datas de Amortização do Percentual 
Valor Nominal Unitário do Valor 
das Debêntures da 18 Nominal Unitário a ser 
Série Amortizado 

26 
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Parcela Datas de Amohliação do 
Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da 1° 
Série 

'Percentual. -J 
do Valor 
Nominal Unitário a ser 
Amortizado 

ia 15 de maio de 2018 25,00% 

2° 15 de maio de 2019 25,00% 
3a 15 de maio de 2020 25,00% 
4' 15 de maio de 2021 25,00% 
Total - 100% 

5.8,2 Amortização Programada das Debêntures da 2° Série 

5.8.2,1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2a Série será amortizado em 
parcelas anuais a partir do 7° (sétimo) ano contado da Data de Emissão, sendo que o primeiro 
pagamento devido em razão dessa amortização de Valor Nominal Unitário deverá ocorrer em 
15 de maio de 2020, conforme tabela a seguir: 

Parcela Datas de Amortização do 
Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da 2a 

Série 

Percentual 
do Valor 

Nominal Unitário 
Atualizado a ser 

Amortizado 
ia 15 de maio de 2020 25,00% 

2a 15 de maio de 2021 25,00% 
3a 15 de maio de 2022 25,00% 
4a 15 de maio de 2023 25,00% 

Total 100% 

5.9 Condições de Pagamento 

5.9.1 Local de Pagamento e Imunidade Tributária 

5.9.1.1 Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados (i) 
utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas 
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eletronicamente na CETIP, (a) na sede dá Emissora; ou (b) conforme 0 caso, de acordo com 
os procedimentos adotados pelo Escriturador Mandatário. 

5.9.1.2 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributária, deverá encaminhar ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, no prazo 
minimo de 15 (quinze) Dias Úteis antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos 
relativos ás Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, 
sob pena de ter descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das 
Debêntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributária em 
vigor. Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade 
ou isenção tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais á comprovação de 
mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o processo de 
avaliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo 
estabelecido através deste instrumento. 

5.10.1 Prorrogação dos Prazos 

5.101 .1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 
pagamento de qualquer obrigação, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de 
vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 
nas Cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, Estado do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 
cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 
domingo ou feriado nacional. 

5.10.2 Encargos Moratórias 

5.10.2.1 Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas ás Debêntures, os 
débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além 
das despesas incorridas para cobrança. 

5.10.3 Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
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5.10.3.1 Sem prejuízo do ,:iprevisto no item 5.10321 acima, o não 
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 
publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

5.11 Publicidade 

5.11.1 Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos 
Debenturistas" e, quando exigido pela legislação, no Jornal do Commercio do Brasil, 
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei n° 6.404/76 e as limitações impostas pela 
Instrução CVM n° 476/09 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures. 

6. AQUISIÇÃO FACULTATIVA E RESGATE ANTECIPADO 

6.1 Aquisição Facultativa 

6.1.1 É facultado à Emissora, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures em 
Circulação, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela CVM, observados os termos 
do artigo 13 da Instrução CVM 476/09, conforme o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 
n° 6.404/76 (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, desde que tal fato conste 
do relatório da administração e de suas demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por 
valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. 

6.1.2 As Debêntures objeto deste procedimento poderão (i) ser canceladas, (ii) 
permanecer em tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos termos deste 
item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais 
Debêntures que ainda estiverem em circulação. 

6.2 Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária 

6.2.1 A Emissora poderá realizar, a partir do 37° (trigésimo sétimo) mês após a Data 
de Emissão, o Resgate Antecipado de parte ou da totalidade das Debêntures em Circulação, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, ou Amortização Extraordinária, 
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mediante notificação prévia de, no mínimo, 15 (quinze) dias e -o pagamento do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
aplicável), acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temports desde a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate 
Antecipado ou Amortização Extraordinária; e (ii) de prêmio incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
aplicável), conforme tabela abaixo: 

A.  "-. • .L; 
0,,., r,;•-.. 

';2::;.•,, , :7, ..; . q, 1.r 

• s.1 • ,:: -:: .,, , 
.-41.. .. 

P . « 
„ " • 4.-. . 

- 

"?. .4., 
r,_ IL., •: :, ' It 

1,75% 
4° (a partir de 16 de 
junho de 2016, 
inclusive) 
5°(a partir de 16 de 
junho de 2017, 
inclusive) 

1,50% 

6° (a partir de 16 de 
junho de 2018, 
inclusive) 

1,25% 

70 (a partir de 16 de 
junho de 2019, 
inclusive) 

1,00% 

8° (a partir de 16 de 
junho de 2020, 
inclusive) 

0,75% 

90 (a partir de 16 de 
junho de 2021, 
inclusive) 

0,50% 

10° (a partir de 16 
de junho de 2022, 
inclusive) 

0,25% 

6.2.2 O Resgate Antecipado e/ou a Amortização Extraordinária das Debêntures 
observará, ainda, o quanto segue: 
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Emissora comunicará os Debenturistas acerca da realização do Resgate Antecipado 
ou da Amortização Extraordinária das Debêntures por meio da publicação de um edital 
no jornal indicado no item 5.10 acima, que conterá as condições do Resgate 
Antecipado ou da Amortização Extraordinário, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência da data definida para a realização do Resgate Antecipado, o qual 
conterá informações sobre: (a) o prêmio devido: (b) a data efetiva para a realização do 
Resgate Antecipado ou da Amortização Extraordinária; (c) o valor do Resgate 
Antecipado ou da Amortização Extraordinária; (d) se o Resgate Antecipado será total 
ou parcial; e (e) demais informações eventualmente necessárias; 

a CETIP deverá ser comunicada, por meio de correspondência encaminhada pela 
Emissora da realização do Resgate Antecipado ou da Amortização Extraordinária 
com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência; 

iii) na data de realização do Resgate Antecipado das Debêntures e/ou da Amortização 
Extraordinária, a Emissora irá proceder à liquidação do Resgate Antecipado e/ou da 
Amortização Extraordinária, sendo certo que todas as Debêntures que forem objeto do 
Resgate Antecipado e/ou da Amortização Extraordinária serão liquidadas em uma 
única data; e 

iv) no caso das Debêntures que não estejam custodiadas na CETIP, a liquidação do 
Resgate Antecipado ou da Amortização Extraordinária se dará mediante depósito a 
ser realizado pelo Escriturador Mandatário nas contas-correntes indicadas pelos 
Debenturistas; no caso das Debêntures que estejam custodiadas no Cetip21, os 
eventos, conforme o caso, seguirão os procedimentos da CETIP. 

6.2.3 Na hipótese de resgate parcial das Debêntures, adotar-se-á o critério de 
sorteio, a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos termos do artigo 55, § 2°, da Lei n° 
6.404/76. Para as Debêntures custodiadas eletronicamente no CETIP 21, todas as etapas do 
processo de validação do Resgate Antecipado parcial, tais como habilitação dos 
Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de validação das 
quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora do 
âmbito da CETIP. 

6.2.4 As Debêntures resgatadas antecipadamente serão canceladas pela Emissora. 
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7. VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1 Vencimento Antecipado Automático 

7.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 
Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 
abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 5 (cinco) Dias Úteis, contado do 
recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário (ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), acrescido da Remuneração devida até a 
data do efetivo pagamento, calculada pro rata tampais, dos Encargos Moratórias, se houver, 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, 
na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária 
prevista nesta Escritura; 

ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou 
extinção decorrer de uma operação societária que não constitua um Evento de 
Vencimento Antecipado; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência 
formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas; (d) pedido de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do respectivo pedido. 

iii) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei n° 6,404/76; 

iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 
deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora 
deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades que atuem na 
geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica; 

ASPf 

o 
.11.1ffiDICO Li 

Uhay Barbosa ,--
Raposo 

crABIR-1 155 4" 

32 

Num. 54188169 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717182714500000051740207
Número do documento: 23041717182714500000051740207



OUT 

y) término, por qualquer motiva, da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia; 

vi) intervenção do poder concedente da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à 
sua capacidade econômica; e 

vii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura. 

7.2 Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas 

7.2.1 0 Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas de 
cada um das Séries das Debêntures, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei, e 
comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos 
eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 
vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, ou (ii) 
tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses 
previstas abaixo: 

transferência, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação relacionada às 
Debêntures, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
minime, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 12 Série em Circulação e, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 22 Série em Circulação; 

ii) constituição de qualquer Ônus sobre ativos relevantes da Emissora e/ou da Fiadora 
(exceto se para a prestação de garantias em processos judiciais ou administrativos ou 
para garantir o cumprimento de contrato de compra de energia elétrica celebrados pela 
Emissora, bem como para constituição de garantia em contratos de financiamento 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDES), considerando-se 
como ativos relevantes aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 18 Série em Circulação e, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 22 Série em Circulação; 

iii) redução do capital social da Emissora que não seja realizada para absorção de 
prejuízos acumulados, exceto se previamente autorizado por Debenturistas 
representando, no minime, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 18 
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Série em Circulação e, no mínimo,77e/o (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 
2' Série em Circulação; 

iv) pagamento de dividendos, juros sobre capital proprio ou qualquer outra participação no 
lucro prevista no estatuto social da Emissora que não tenham sido declarados até a 
data de celebração desta Escritura, ressalvado o pagamento do dividendo minimo 
obrigatório previsto no art, 202 da Lei n° 6.404/76, caso a Emissora esteja em mora em 
relação ao pagamento de qualquer obrigação pecuniària relative às Debêntures; 

V) alienação, pela Emissora, de ativos permanentes que representem, em um mesmo 
período de 12 (doze) meses, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, 
exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no minimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures da 1a Série em Circulação e, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2a Série em Circulação; 

vi) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, no pagamento de dividas ou em obrigações pecuniárias cujo 
valor, individuel ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 2 
(dois) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; 

vii) vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 
de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individuel ou agregado, seja 
igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente 
em outras moedas; 

viii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 
e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individuel ou 
agregado, seja igual ou superior a R$50_000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou 
seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) dias contados do 
respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o 
protesto foi cancelado; ou (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juizo competente; 
ou (c) foi validamente comprovado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas perante o juizo competente que o protesto 
foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros; 
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ix) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 
Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas, exceto: (a) se a operação tiver 
sido previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures da 1° Série em Circulação e, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2' Série em Circulação; ou (b) se 
tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 
6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários relativos 
à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante o pagamento 
do saldo devedor do Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; ou (c) pela incorporação, 
pela Emissora, de qualquer controlada ou de ações de qualquer controlada; (d) por 
qualquer operação envolvendo exclusivamente controladas da Fiadora; e (e) por 
qualquer operação envolvendo a Fiadora e/ou suas controladas na qual, após 
anunciada ou ocorrida tal operação, as classificações de risco (rating) atribuídas na 
Data de Emissão às Debêntures e/ou à Emissora pela agência de classificação de 
risco não sejam abjetos de rebaixamento pela referida agência; 

x) alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora e/ou 
da Fiadora, nos termos do art. 116 da Lei n° 6.404/76, exceto nas hipóteses em que, 
após anunciada ou ocorrida referida alteração e/ou transferência de controle acionário, 
as classificações de risco (rating) atribuídas na Data de Emissão às Debêntures e/ou à 
Emissora pela agência de classificação de risco não sejam objeto de rebaixamento 
pela referida agência de classificação de risco, ressalvada a hipótese de saída da 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEM IG do bioco de controle da Fiadora e/ou 
do controle indireto da Emissora, a qual deverá ser previamente autorizada por 
Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures da 1a Série em Circulação e, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures da 2a Série em Circulação; 

xi) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 
qualquer decisão arbitrai não sujeita a recurso envolvendo valor, individual ou 
agregado, superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu 
equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora; 

xii) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade 
ou parte substancial dos ativos da Emissora e/ou da Fiadora; 
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xiii) comprovação de que qualquer--_das declarações prestadas.  pela Emissora e/ou pela 

Fiadora nesta Escritura é falsa, inconsistente ou incorreta em qualquer aspecto 
relevante; 

xiv) não manutenção, pela Emissora, de seguro para seus ativos operacionais relevantes, 
conforme as melhores práticas correntes em seus mercados de atuação, não sanado 
no prazo de 10 (dez) dias contados da data do respectivo inadimplemento: 

xv) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas controladas, de 
operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu estatuto social ou 
contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em 
vigor; 

xvi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo dom esta 
Escritura, com o Contrato de Colocação e/ou com qualquer outro documenta 
relacionado à Emissão e/ou à Oferta, em especial os que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos; e 

xvii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
intercalados, de qualquer dos Indices Financeiros abaixo, a serem apurados pela 
Emissora e verificados pelo Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de recebimento, pelo Agente Fiduciário, das informações a que se 
refere a item 8.1, inciso I, alínea a, abaixo, tendo por base as Demonstrações 
Financeiras Consolidadas da Fiadora relatives a cada trimestre do ano civil, a partir, 
inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Fiadora relatives a 30 de 
setembro de 2013: (a) do indice financeiro decorrente do quociente da divisão do total 
da Divida Liquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos) até 31 de dezembro de 2018, sendo certo que após este 
prazo o indice financeiro decorrente do quociente da divisão do total da Divida Liquida 
pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3, 5 (três inteiros e cinco décimos); e (b) 
do indice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 
Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,5 (dois 
inteiros e cinco décimos); 

xviii) não observância, pela Emissora, na restrição à contratação/assunção de noyas 
dividas e/ou emissões de mercado de capitais sem prévia anuência dos 
Debenturistas exclusivamente até 31 de dezembro de 2018, exceto nas seguintes 
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hipôteses: (i) quand° subordinadas; (ii) quand° o valores contratados, 
individualmente ou agregados, dentro do mesmo exercicio social, nào ultrapassem 
R$ 100.000.000,00 (cem milhóes de reais); (iii) para a prorrogaçâo e/ou renovaçâo 
de operaçôes de capital de giro para beneficiária; (iv) para financiamento de 
investimento (Capex) da beneficiària, corn recursos do BNDES e outros 
bancos/agêndas/fundos constitucionais de desenvolvimento/fomento. 

7.2.2 Uma vez instalada a AGD prevista no item 7.2.1 anterior, serà necessàrio o 
quorum especial de Debenturistas que representem, no minima, 75% (setenta e cinco por 
canto) das Debêntures da 1' Série em Circulaçáo e/ou, no minima, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures da 2' Série em Circulaçâo para aprovar a nâo declaraçáo do 
vencimento antecipado das Debêntures de cada uma das Séries. Casa apenas uma das 
Séries das Debêntures obtenha o quôrum acima referido para a no declaraçâo do 
vencimento antecipado das Debêntures da referida Série, serà imediatamente declarado o 
vencimento antecipado das Debêntures da outra Série, cujos Debenturistas farâo jus ao 
pagamento nos termos previstos nos itens abaixo. Neste caso, permanecerà em circulaçâo 
apenas as Debêntures da Série que optou pela náo declaraçáo do vencimento antecipado. 

7.2.3 Uma vez declaraclas vencidas antecipadamente as Debêntures da respectiva 
Série, ou de ambas as Séries, conforme o caso, o Agente Fiduciàrio deverà enviar notificaçáo 
em até 1 (um) Dia Obi (a) à Emissora, corn cópia para CETIP; e (b) ao Banco Liquidante. 

7.2.4 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva Série, ou de 
ambas as Séries, conforme o casa, o seu pagamento deverà ser efetuado em até 5 (cinco) 
Dias Üteis contados, contado do envio da carta mencionada no item 7.2.3 acima, sob pena do 
disposto no item 7.2,5 abaixo, devendo o Agente Fiduciàno exigir da Emissora o pagamento 
em até 5 (cinco) Dias üteis contados da data da cleclaraçâo de vencimento antecipado das 
Debêntures pelas respectivas AGD, do Valor Nominal Llnitàrio das Debêntures (ou do saldo 
do valor Nominal Unitàrio das Debêntures, conforme aplicàvel), acrescido da Remuneraçâo 
devida idesde a Data de Integralizaçáo ou Data de Pagamento de Remuneraçáo 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata 
temporis, dos Encargos Moratorios, se houver, e de quaisquer outras valores eventualnnente 
devidos pela Emissora nos termos da Escritura. Casa o pagamento referente ao vencimento 
antecipado aconteça através da CETIP, a mesma deverà ser comunicada oom, no minima 2 
(dois) Dias üteis de antecedência. 

7.2.5 Casa a Emissora no proceda ao pagamento das Debêntures da respectiva 
Série, ou de ambas as Séries, conforme o caso, na forma estipulada no item anterior, afém da 
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Remuneração devida, os Encargos Moratórios serão acrescidos ao. Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Debêntures até a 
data de seu efetivo pagamento. 

8. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

81 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora 
assume as obrigações a seguir mencionadas: 

i) fornecer ao Agente Fiduciário ou disponibilizar em sua respectiva pagina na rede 
mundial de computadores ou na pagina da CVIVI os seguintes documentos e informações: 

a) dentro de, no maxima, 90 (noventa) dias após o término de cada exercicio 
social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas ao respectivo 
exercício social encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores 
independentes; 

b) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do 
ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas ao respectivo 
trimestre, acompanhadas de parecer de revisão dos auditores independentes; 

c) no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 
solicitação, informações &ou documentos que venham a ser justificadamente 
solicitados pelo Agente Fiduciário; 

d) informações a respeito de qualquer dos eventos indicados nos itens 7.1 e 7.2 
relacionados à Emissora acima no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua 
ocorrência; 

e) cópia dos boletins de subscrição das Debêntures, em até 5 (cinco) (tas 
contados da data da efetiva subscrição e integralização; e 

avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução 
CVM n° 358/02, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do 
conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar 
os interesses dos Debenturistas, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 
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data em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que 
forem realizados; 

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 
Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 
e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

iv) informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à 
realização do relatório anual do Agente Fiduciário, inclusive organograma societário da 
Emissora, conforme previsto na Instrução CVM n° 28/83, que venham a ser solicitados 
pelo Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilizaçâo do referido relatório anual na CVM. O referido organograma do grupo 
societário da Emissora deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, o 
controle comum, as coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de 
cada exercício social; 

y) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que se 
relacionem com a presente Emissão, nos termos da Cláusula 10 desta Escritura, caso 
o Agente Fiduciário não o faça no prazo aplicável; 

vi) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas atividades; 

vii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contados da ciência, sobre a 
ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras 
consolidadas da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica e 
financeira; 

Viii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 
todos os custos relativos ao seu registro na CETIP; (b) de registro e de publicação dos 
atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura, seus eventuais aditamentos e 
os atos societários da Emissora; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco 
Liquidante e do Escriturador Mandatário; 
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ix) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM n° 476/09, quais 
sejam: — 8 Olii 1 4 9 2 4 6 7 L 

a) preparar demonstrações _financeiras consolidadas -de encerramento de 
exercício social, em conformidade com a Lei n° 6.40476, e com as regras 
emitidas pela CVM; 

b) submeter suas demonstrações financeiras consolidadas de encerramento de 
exercício social à auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

C) divulgar suas demonstrações financeiras consolidadas relativas a cada 
exercicio social, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores 
independentes, em sua pagina na rede mundial de computadores, dentro de 3 
(três) meses contados do encerramento do exercício social; 

d) manter os documentos mencionados no subitem "c", acima, em sua página na 
rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos; 

e) observer as disposições da Instrução CVM ri° 358/02, no tocante a dever de 
sigilo e vedações à negociação; 

divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de fato 
relevante, conforme definido pelo artigo 2° da Instrução CVM n° 358/02, 
comunicando em até 1 (um) Dia Útil ao Coordenador Líder e ao Agente 
Fiduciário; e 

9) fornecer as informações solicitadas pela CVM; 

x) manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o 
Banco Liquidante o Esoriturador Mandatário, a CETIP e o Agente Fiduciário e realizar 
todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das Debêntures; 

xi) efetuar, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, o pagamento de todas as despesas 
devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário, desde que, sempre que passive], 
previamente aprovadas, por escrito pela Emissora, que venham a ser necessárias 
para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, 
inclusive honorários advocaticios (devidos apenas na hipótese de cobrança judicial da 
divida e desde que arbitrados pelo juízo competente mediante decisão final 
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irrecorrível) e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura; 

xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 
obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a 
prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para 
esse fim; 

xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela CETIP no prazo 
estabelecido por essas entidades; 

xiv) comparecer às AGD, por meio de seus representantes sempre que solicitado pelo 
Agente Fiduciário; 

xv) manter as Debêntures registradas para negociação no mercado secundário durante o 
prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; e 

xvi) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 
ao Banco Liquidante e ao Escriturador Mandatário, informando o Valor Nominal 
Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, nas condições e prazos estabelecidos 
pelo referido banco; e 

8.2 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a 
Fiadora assume as obrigações a seguir mencionadas: 

fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 
ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas ao respectivo 
exercício social encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores 
independentes: 

b) em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de fornecimento das 
demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima 
e/ou alínea (c) abaixo, as rubricas necessárias à verificação dos Índices 
Financeiros, acompanhadas de demonstração do cálculo dos índices Financeiros 
realizado pela Emissora, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora e/ou à 
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Emissora quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários; 

c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano 
civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, (1) enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas ao respectivo 
trimestre encerrado, acompanhadas de parecer de revisão dos auditores 
independentes; 

d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente lhe 
venha a ser solicitada exclusivamente para o fini de proteção dos interesses dos 
Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o auditor independente 
contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da Emissora), através de seus 
representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha acesso 
aos seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contados da data da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente 
Emissão que lhe venha a ser solicitada; e 

e) informações a respeito de qualquer dos eventos indicados nos itens 7,1 e 7.2 
relacionados à Fiadora acima no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua 
ocorrência; 

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 
Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 
e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

iv) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas 
administrativas e determinações dos órgâos governamentais, autarquias ou tribunais 
ao exercício e suas atividades; 

y) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 
obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a 
prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para 
esse fim; 
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Vi) comparecer ås AGD, por meio de seus representantes, sempre que solicitado pelo 
Agente Fiduciário; 

vii) a partir da Data de Emissão, observar e manter os indices Financeiros; 

viii) manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre válidas, eficazes, em perfeita 
ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive ambientais, 
necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não 
possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 
Emissora efou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

ix) manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autorizações necessárias å assinatura desta Escritura e do Contrato de Colocação e 
ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas; e 

x) notificar, em até 2 (dois) Dias (Jteis, os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso 
quaisquer das declarações da Fiadora prestadas na presente Escritura tomem-se total 
ou parcialmente invericlicas, incompletas ou incorretas. 

9. AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 Nomeação 

9.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Oliveira Trust 
DTVM S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma 
de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e da presente Escritura, representar a 
comunhão dos Debenturistas. 

9.2 Declarações 

9.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, 
declara, sob as penas da lei: 

i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1° e 30, da Lei 
n° 6.404/76, e do artigo 10 da Instrução CVM n°28/83, para exercer a função que lhe é 
conferida; 
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ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralrnénte os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no 
artigo 10 da Instrução CVM n°28/83; 

vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da 
CVM; 

vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 
acordo com as leis brasileiras; 

viii) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 
da regulamentação aplicável vigente; 

x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, váiida, vinculativa e eficaz do Agente 
Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas 
não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 

xiii) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura tem poderes bastantes para 
tanto; 

xiv) verificará, na forma prevista no inciso IX do artigo 12 da Instrução CVM n° 28/83, a 
regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 
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xv) presta serviço de agente fiduciário nas emissões de debêntures da: (O CEMIG 
Geração e Transmissão S.A., sociedade pertencente ao mesmo grupo econômico da 
Emissora, em sua 2a emissão pública de debêntures da espécie quirografária, em 
duas séries, sendo que a primeira série venceu em 15 de janeiro de 2012 e a segunda 
série com vencimento em 15 de janeiro de 2015, no volume total, na Data de Emissão, 
de R$2.700.000.000,00 (dois bilhões e setecentos milhões de reais), mediante 
emissão de 270.000 debêntures, de forma que permanecem em circulação somente 
as 113.400 debêntures da segunda série; e (ii) Light Serviços de Eletricidade S.A., em 
sua 4' emissão privada de debêntures da espécie com garantia flutuante, com 
vencimento em 30 de junho de 2015, no volume total, na Data de Emissão, de R$ R$ 
767.252.000,00 (setecentos e sessenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e dois 
mil reais), mediante a emissão de 767.252 debêntures; e 

xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 10 da Instrução CVM n° 
28/83, tratamento equitativo a todos os debenturistas de eventuais emissões de 
debêntures realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controrada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente 
fiduciário. 

9.3 Substituição 

9.3.1 Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renúncia justificada e 
feita em virtude de disposição de lei ou desta Escritura, intervenção, liquidação judiciar ou 
extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do 
novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 
substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no 
mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da convocação não 
ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora 
efetuá-la, observado o prazo de 8 (oito) dias para a primeira convocação e de 5 (cinco) dias 
para a segunda convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório 
enquanto não se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração 
do novo agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto no  
item 9.3.6 abaixo. 

9.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por 
circunstâncias supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar 
imediatamente o fato aos Debenturistas, pedindo sua substituição. 
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9.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder 
å substituição do Agente Fiduciário e å indicação de seu substituto, em AGD especialmente 
convocada para esse fim. 

9.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário (i) fica sujeita å 
comunicação prévia å CVM e å sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos 
previstos no artigo 9° da Instrução CVM n° 28/83; e (ii) deverá ser objeto de aditamento a esta 
Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a registro em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos na forma prevista neste instrumento. 

9.3,5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente 
Escritura ou de eventual aditamento relativo å substituição, devendo permanecer no exercício 
de suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

9.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 
proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até 
sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os 
seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada 
pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercício de sua função como agente fiduciário. 
Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente 
fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

9.3.7 Aplicam-se ås hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 
preceitos a respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

9.4 Deveres 

9.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios negócios; 
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iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão; 

Ki) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 
relacionados com o exercício de suas funções; 

v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas 
nesta Escritura, diligenciando para que sejam sanadas as possíveis omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

vi) promover, nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça, o registro desta 
Escritura e respectivos aditamentos, às expensas da Emissora, sanando as lacunas e 
irregularidades porventura neles existentes; neste caso, o oficial do registro notificará a 
administração da Emissora para que esta lhe forneça as indicações e documentos 
necessários; 

vii) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 
obrigatórias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades, 
de que venha a ter conhecimento, constantes de tais informações; 

viii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 
modificações nas condições das Debêntures; 

ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Juntas de Conciliação e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Pública, onde 
se localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora, bem como das demais 
comarcas em que a Emissora exerça suas atividades; 

X) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

xi) convocar, quando necessário, AGD, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) 
vezes, nos órgãos de imprensa referidos no item 5.10, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação constantes da Lei n° 6404/76 e desta Escritura, às 
expensas da Emissora; 

xii) comparecer às AGD a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 
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xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 68, 
parágrafo 1°, alínea (b), da Lei n° 6.404/76, o qual deverá conter, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) eventual omissão, inverdade ou incorreção de que tenha conhecimento, contida 
nas informações divulgadas pela Emissora ou ainda, o inadimplemento ou 
atraso na obrigatória prestação de informações pela Emissora; 

b) alterações estatutárias ocorridas no período; 

C) comentários sobre as demonstrações contábeis da Emissora enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capita! da Emissora; 

d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

e) resgate, amortização do Valor Nominal Unitário e pagamento da Remuneraçâo 
das Debêntures realizados no período, bem como aquisições e vendas de 
Debêntures efetuadas pela Emissora; 

f) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da Emissão, de 
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura, 
inclusive quanto å ocorrência dos eventos previstos nos itens da Cláusula 7 
acima, de acordo com as informações prestadas pela Emissora; 

h) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente 
Fiduciário; 

i) declaração sobre a suficiência e exequibilidade da garantia prestada; e 

i) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, realizadas 
por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo Grupo 
Econômico da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no 
período, bem como os dados sobre tais emissões previstos no artigo 12, inciso 
XVII, alínea (k), itens 1 a 7, da Instrução CVIvl n° 28/83. 

48 

Num. 54188168 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717183073600000051740206
Número do documento: 23041717183073600000051740206



-8 OU1 4 9 2 4 6 7 4 

xiv) disponibilizar o relatório de que trata á alinea (xiii) acima aos Dêbénturistas no prazo 
máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da 
Emissora, ao menos nos seguintes locais: 

a) na sede da Emissora; 

b) no seu escritório ou, quando instituição financeira, no local por ela indicado; 

c) na CUM; e 

d) na sede do Coordenador Líder, na hipótese de o prazo para a apresentação do 
relatório vencer antes do encerramento do prazo de distribuição das 
Debéntures: 

xv) publicar, nos órgãos da imprensa referidos no item 5.11_1, ás expensas da Emissora, 
anúncio comunicando aos Debenturistas que o relatório a que se refere a alinea (xiii) 
acima se encontra á sua disposição nos locais indicados na alinea (xiv) acima; 

xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 
gestões junto á Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador Mandatário e á CETIP, 
sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os 
Debenturistas, mediante subscrição e integralização das Debêntures, expressamente 
autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o Escriturador Mandatário e a CETIP a 
atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente á 
divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 
Debenturistas; 

xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazen 

xviii) notificar os Debenturistas, se possível individualmente, no prazo máximo de até 10 
(dez) Dias Úteis da data em que o Agente Fiduciário tomou conhecimento de qualquer 
inadimplemento, pela Emissora, de qualquer das obrigações assumidas na presente 
Escritura, indicando o local em que fornecerá aos interessados maiores 
esclarecimentos, sendo que a notificação discriminará as providências judiciais e/ou 
extrajudiciais que o Agente Fiduciário tenha tomado para acautelar e proteger os 
interesses da comunhão de Debenturistas. Comunicação de igual teor deve ser 
enviada: 
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a) CVM; e 

b) á CETIP; 

xix) acompanhar a ocorrência dos eventos previstos na Cláusula 7 acima e informar 
imediatamente os Debenturistas da ocorrência de qualquer dos referidos eventos não 
sanados no prazo previsto; 

xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 
centrar de atendimento e/ou do sitio eletrônico o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures a ser calculado pela Emissora; 

xxi) coordenar o sorteio das Debêntures a serem resgatadas parcialmente, se for o caso; e 

xxii) acompanhar junto á Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador Mandatário, em 
cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 
conforme estipulado nesta Escritura. 

9.5 Atribuições Especificas 

9.5.1 O Agente Fiduciário utilizará quaisquer procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais, contra a Emissora, para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos 
Debenturistas e da realização de seus créditos, devendo em caso de inadimplemento da 
Emissora, observados os termos desta Escritura 

i) declarar, observadas as condições da presente Escritura, antecipadamente vencidas 
as Debêntures e cobrar seu principal e acessórios; 

ii) requerer a falência da Emissora, nos termos previstos na legislação e regulamentação 
aplicáveis; 

iii) tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos 
Debenturistas; e 

iv) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou liquidação extrajudicial da Emissora. 
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9.5.2 Observado o disposto na Cláusula 7 (e seus itens) acima', o Agente Fiduciário 
somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nas 
alíneas (i) a (iii) do item 9.5.1 acima, se, convocada a AGD, e esta ratificar a decisão do 
Agente Fiduciário, por deliberação da unanimidade das Debêntures em Circulação, bastando, 
porém, a deliberação da maioria dos titulares das Debêntures em Circulação, quando tal 
hipótese disser respeito ao disposto na alínea (iv) do item 9.5.1 acima. 

9.6 Remuneração do Agente Fiduciário 

9.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor 
e desta Escritura, correspondentes a: 

i) remuneração anual de R$1.000,00 (mil reais), sendo a primeira parcela devida 5 
(cinco) Dias Úteis após a assinatura desta Escritura e as demais parcelas no mesmo 
dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agente 
Fiduciário representar os interesses dos debenturistas; 

ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos o 
Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições 
incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer 
Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (ci) COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); (d) IRRF (Imposto de 
Renda Retido na Fonte); e (e) CSLL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), que 
venham a incidir sobre a remuneração da Contratada, nas alíquotas vigentes nas 
datas de cada pagamento;; 

iii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 
condições das Debêntures após a Emissão ou da participação em reuniões ou 
conferências telefônicas, bem como atendimento à solicitações extraordinárias, serão 
devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos, bem como à (a) execução das 
Garantias, (b) comparecimento em reuniões formais com a Emissora eiou com 
Debenturistas; (c) implementação das consequentes decisões tomadas em tais 
eventos; e (d) eventuais serviços de controle das distribuições de lucros da emissora 
ou da controlada, pagas 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo Agente 
Fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por reestruturação das 
Debêntures os eventos relacionados a alteração (a) das Garantias, (b) prazos de 
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pagamento e (c) condições relacionadas ao vencimento antecipado 

iv) no caso de celebração de aditamentos à Escritura de Emissão. será cobrado, 
adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado a tais alterações/serviços e reuniões externas ao escritório do Agente 
Fiduciário; 

v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 
acumulada do IGP-M, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice 
oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira parcela, até as 
datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die; 

vi) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da 
remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 
incidente desde a data da inadinnplencia até a data do efetivo pagamento, calculado 
pro rata die; 

vii) a remuneração será devida mesmo após o vencimento das Debêntures, caso o 
Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de cumprimento de obrigações da 
Emissora, e não incluem o pagamento de honorários de terceiros especialistas, tais 
como auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros, 

viii) a remuneração ora proposta não incluí as despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de Agente Fiduciário, quais sejam: reconhecimento de firmas, 
cópias autenticadas, notificações, despesas com confererice calls e contatos 
telefônicos, extração de certidões. despesas com viagens, alimentação e estadas, 
despesas com especialistas, tais como, auditoria e /ou fiscalização, entre outras. 

9.7 Despesas 

9.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e 
usuais que tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
entrega dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, quando 
possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas 
aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
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data de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário, ir'icluindo despesas com 
publicações em geral, notificações, extração de certidões, conforme previsto nesta Escritura, 
e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis.. 

9.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser 
previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 
Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocaticios, inclusive de 
terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente 
Fiduciário, desde que relacionadas á solução da inadimplência, enquanto representante dos 
Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da 
sucumbéncia em ações judiciais sf?.rão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem 
como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 
Emissora permanecer em inadimplénpia com relação ao pagamento destas por um período 
superior a 1 0 (dez) dias corridos, 

9.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte 
e publicação necessárias ao exercício de nossa função, durante ou após a implantação do 
serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não estão incluídas 
igualmente, e serão arcadas pela Emissora, despesas com especialistas, tais como auditoria 
nas garantias concedidas ao ernpréstmo e assessoria legal ao Agente Fiduciário em caso de 
inadimplemento do empréstimo. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem 
como indenizações, decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente 
do exercício de sua função ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão 
igualmente suportadas pelos Debentunstas. Tais despesas incluem honorários advocaticios 
para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 
ressarcidas pela Emissora. 

10. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10.1 Convocação 

10.1 .1 Aplica-se ás AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, 
sobre a Assembleia Geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 
convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo que 
neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora. 

10.1.2 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora, (iii) 
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pelos Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no míninio, das Debêntures da 
respectiva Série em Circulação; ou (iv) pela CVM. 

10.1.3 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 
(três) vezes no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus 
atos, conforme previsto no item 5.11.1 desta Escritura, respeitadas outras regras relacionadas 
à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei n° 6,404/76, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.1.4 As AGD deverão ser realizadas em prazo mínimo de15 (quinze) dias, contados 
da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será 
publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência minima de 8 (oito) dias. 

10.1.5 
nas AGD. 

Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora e da Fiadora 

10.1.6 0 Agente Fiduciário deverá comparecer às AGD e prestar aos Debenturistas as 
informações que lhe forem solicitadas. 

10.2 Quorum de Instalação 

10.2.1 AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem a metade, no mínimo, das Debêntures da respectiva Série em Circulação e 
em segunda convocação, com qualquer quorum. 

10.3 Mesa Diretora 

10.3.1 A presidência da AGD caberá ao Debenturista da respectiva Série eleito pelos 
Debenturistas, ou ao Agente Fiduciário, ou àquele que for designado pela CVM. 

10.4 Quorum de Deliberação 

10.4.1 Nas deliberações da AGD de cada uma das Séries, a cada Debênture caberá 
um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão 
tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures da respectiva Série em Circulação, exceto quando de outra forma prevista nesta 
Escritura e nas seguintes hipóteses que dependerão da aprovação de Debenturistas 
representando 90% (noventa por cento) das Debêntures de cada urna das Séries em 
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Circulação: (i) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos 
nesta Escritura; (ii) prazos de vigência das Debêntures da respectiva Série em Circulação; (iii), 
quáruns qualificados expressamente previstos nesta Escritura; (iv), valor e forma de 
remuneração; (v) resgate; (vi) alteração na cláusula 7 e; (vii) alterações desta cláusula 10. 

10.4.2 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 
legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 
eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em Circulação, 
independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

11. DECLARAÇÕES E GARANTAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia 
aberta perante a CVM; 

ii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 
contrato de concessão para Geração, Transmissão e Distribuição de Energia 
n.° 001/1996, celebrado entre Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996, que 
se encontra válida, eficaz e em pleno vigor 

iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 
tanto; 

iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 
realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.° 1.618, de 
23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço 
Público de Energia Elétrica — MCSPEE 

v) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 
societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 
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vi) esta Escritura e as obrigações aqui- vistas constituem obrigações licitas, validas, 
vinculantes e eficazes da Emissora, e .equíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 92467& 

vii) a celebração, os termos e condiçõeS.des Escritura e o cumprimento Jas obrigações 
aqui previstas e a realização da EMiss o (a) não infringem -;o estatuto social da 
Emissora; (h) não infringem qualquer cont ,do ou instrumento do qual Emissora seja 
parte e/ou pelo qual qualquer de seus evos esteja sujeito; (c) não resultarão em 
(i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qua:quer contrato 
ou instrumento do qual a Emissora seja pa.te e/ou pelo quai qualquer de seus ativos 
esteja sujeito; ou (ii) rescisão de qualquer ,lesses contratos ou instrurr entos; (d) não 
resultarão na criação de qualquer Onus ,abre qualquer ativo da Emi:33ora; (e) não 
infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou qualquer 
de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrative, judicial ou arbitral que afetre a Emissora e/ou qualquer de seus ativos; 

viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 
Taxa Dl, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 
Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

x) as informações constantes do formulário de referência elaborado pela Emissora nos 
termos da Instrução CVM 480 e disponível na pagina da CVM na rede mundial de 
computadores ("Formulário de Referência da Emissora") são verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos Investidores Qualificados uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém, no minima, e sem prejuízo das 
disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos Investidores Qualificados, da Emissora e suas 
atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 
Emissora e quaisquer outras informações relevantes; e (b) foi elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 
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xii) não há outros fatos relevantes em relação à Emissora elou às Debêntures não 
divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que 
qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, 
inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta e/ou insuficiente; 

xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 
da Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes 
no contexto da Oferta e com base em suposições razoáveis; 

xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduc ário 
e/ou aos Debenturistas de cada uma das respectivas Séries em Circulação são 
verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a data em que 
foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 
decisão de investimento sobre as Debêntures. tendo sido disponibilizadas informações 
sobre as operações relevantes da Emissora: bem como sobre os direitos e obrigações 
relevantes delas decorrentes; 

xv) as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2010, 2011 e 2012 representam 
corretamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas 
datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com 
os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável; 

xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 

xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer 
outras obrigações impostas por lei que a Emissora tenha sido citada ou notificada, 
exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou 
CUJO descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e 
integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora de qualquer de suas 
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obrigações previstas nesta Escritura; 

xviii) possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 
exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; 

xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; ou (ii) visando 
a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

xx) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

xxi) o registro de companhia aberla da Emissora está atualizado perante a CVM; e 

xxii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário de exercer plenamente suas funções. 

11.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia 
aberta perante a CVM; 

ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 
tanto; 

iii) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 
prestação da Fiança; 
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iv) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes 
societários e/ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; e 

y) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

vi) a Fiança constitui obrigação licita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 
acordo com os seus termos e condições; 

vii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 
Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja 
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 
(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato 
ou instrumento do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos 
esteja sujeito; ou (li) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 
resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não 
infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora e/ou qualquer de 
seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos; 

viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 
Taxa Dl, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 
Fiadora, em observância ao principio da boa-fé; 

x) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 
e/ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e 
informações relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as 
Debêntures, tendo sido disponibilizadas informações sobre as operações relevantes 
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da Fiadora e suas controladas, bern como sobre os direitos ê obrigações relevarites 
del as decorrentes; 

xi) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2010, 2011 e 2012 representam corretamente a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para 
aqueles periodos e foram devidaniente elaboradas em conformidade com os 
princípios contãbeis determinados pela regulamentaçšo aplicável; 

xn) está cumprindo as Jeis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis aa exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Poltica 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluçöes do Conselho Nacional do Meio Arnbiente 
e nas demais disposiçöes legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 

xiii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal. estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambientaf e de quaisquer 
outras obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas 
tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas 
administrativa elou judicial ou cujo descurnprimento não possa, direta ou 
indiretamerite, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

xiv) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, apJcàveis ao regular exercicio de suas atividades, 
exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; 

xv) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratuai relevarite, legal ou de 
qualquer outra ordern judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou quaiquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa. direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou 
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pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; ou (ii) visando 
a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

xvi) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM; e 

xvii) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário de exercer plenamente suas funções. 

11.3 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se 
obrigam a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, 
danos diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 
advocaticios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturístas e/ou pelo Agente 
Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer das declarações 
prestadas nos termos da Cláusula 11.1 acima e/ou da Cláusula 11.2 acima. 

11.4 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora 
obrigam-se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 
da Cláusula 11.1 acima e/ou da Cláusula 11.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 
incorreta. 

12. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

12.1 O Agente Fiduciário declara e garante à Emissora que: 

i) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e societários 
necessários para tanto; 

ii) a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

iii) esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, eficaz e vinculante do Agente 
Fiduciário, exequivel de acordo com seus termos e condições; 

iv) que verificou a regularidade da constituição da Fiança, nos termos desta Escritura, e 
observará a manutenção da exequibilidade da referida garantia; 
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v) os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes societários e/ou 
delegados para tanto, podendo cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

vi) sob as penas da lei, não ter nenhum impedimento legal, conforme definido no artigo 
66, §3°, da Lei 6.404/76, no artigo 10 da Instrução CVM n° 28/83 e demais normas 
aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

vii) está ciente da regulamentação aplicável emanada pela CVM e pelo Banco Central do 
Brasil; 

viii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação e regulamentação especifica e nesta Escritura; 

ix) aceita integralmente esta Escritura, suas cláusulas e condições; 

x) está devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos termos 
da regulamentação aplicável vigente; 

xi) não possui qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções: e 

xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no 
artigo 10 da Instrução CVM n° 28/83. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Comunicações 

13.1.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 
Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
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Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro 
CEP 22080-002 — Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. João Batista Zollini Carneiro 
Telefone: (21) 2211-2559 
Fax: (21) 2211-2554 
Correio Eletrônico: joao.zolini@light.com.br 

ii) para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, parte, 2° parte, Corredor A, Centro 
CEP 22080-002 — Rio de Janeiro — RJ 
At.: Sr. João Batista Zollini Carneiro 
Telefone: (21) 2211-2559 
Fax: (21) 2211-2554 
Correio Eletrônico: joao.zolini@light.com.br 

ii) para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Avenida das Américas, n° 500, Condomínio Downtown, Bloco 13, grupo 205 
CEP 22640-100 — Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Gustavo Dezouzart e Sra. Monique Garda 
Tel.: (21) 3514-0000 
Fax: (21) 3514-0099 
E-mail: g ustavo.dezouzart@oliveiratrust.com .br I ger3.agente©oliveiratrust.com.br 

iii) para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Rua Ururaí, n°111 —Bloco B - Térreo 
CEP 03084-010 - São Paulo, SP 
At.: Sr. Danilo Nanni Korla 
Tel: (11) 2797-4592 
Fax: (11) 2797-3140 
E-mail: danilo.korla@itau-unibanco.com_br 

iv) para o Escriturador Mandatário: 
43 ASP,, 
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ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Rua Ururai, n° 111 — Bioco B - Térreo 
CEP 03084-010- São Paulo, SP 
At.: Danilo Nanni Korla 
Tel: ( 11) 2797-4592 
Fax: (11) 2797-3140 
E-mail: danilo.korla@itau-unibanco.com.br 

y) para a CETIP: 

CETIP S.A. — Mercados Organizados 
Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 40 andar 
At. Gerência de Valores Mobiliários 
CEP 01452-002 - São Paulo - SP 
Ter (11) 3111-1596 
Fax: (11) 3111-1564 

13.1.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob 
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos 
endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas 
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 
indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). Os originais dos 
documentos enviados por correio eletrônico deverão ser encaminhados para os endereços 
acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem, 

13.1.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra 
Parte pela Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência. 

13.2 Renúncia 

13.2.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 
inadimpremento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 
interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tar 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
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assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outra inadimplemento ou 
atraso. 

13.3 Despesas 

13.3.1 A Emissora arcarä com todos os custos relatives ä Emissäo e ä distribuiçäo, 
incluindo sem limitaçäo, despesas com a contrataçäo de Agente Fiduciärio, assessores 
legais, Banco Liquidante, Escriturador Mandatärio e registres de documentes, que sejam 
expressamente aprovados pela Emissora. 

13.4 Titulo Executivo Extrajudicial e Execuçâo Especifica 

13.4.1 Esta Escritura e as Debärttures constituem titules executivos extrajudiciais nos 
termes do Artigo 585, incises I e II, do *et:lige de Processo Civil, reconhecendo as Partes 
desde jä que, independentemente de quaisquer outras medidas cabfveis, as obrigaçöes 
assumidas nos termes desta Escritura comportam execuçäo especifica, submetendo-se äs 
disposiçöes dos Artigos 461, 632 e seguintes do Cödigo de Processo Civil, sem prejuizo do 
direito de declarar o vencimento antecipado das Debäntures nos termes desta Escritura, 

13.5 Disposiçdies Finais 

13.5.1 Sem prejuizo do dever de diligência do Agente Fiduciärio, o Agente Fiduciärio 
näo possui a responsabilidade de verificar se os documentes originais ou celas autenticadas 
de documentes encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objet° de 
fraude ou adulteraçäo. Näo serä ainda, sob qualquer hieese, responsävel pela elaboraçäo 
de documentes societärios da Emissora, que permaneceräo sob obrigaçâo lepl e 
regularnentar da Emissora elaborä-los, nos termes da legislaçäo aplicävel. 

13.5.2 0 Agente Fiduciärio no serä responsävel per verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou completude das inforrnaçöes tecnicas e financeiras constantes de 
qualquer documente que Ihe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informaçöes da Escritura e dos demais documentes da operaçäo. 

13.5.3 Os atos ou manifestaçöes per parte do Agente Fiduciärio, que criarem 
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exoreerarem terceiros de obrigaçöes para corn 
eles, bern corne aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigaçöes assumidas 
neste instrumente, somente seräo välidos quand° previarnente assim deliberado pelos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 
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13.5,4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo 
sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 
pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 
instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciário 
não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos 
decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas 
conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, 
independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto 
aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da 
Instrução CVM n° 28/83, conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei n° 6.404/76, 
estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional 
que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

13.5,5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
Partes e seus sucessores a qualquer título. 

13.5.6 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas 
desta Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 
declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura, as Partes desde 
já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula 
declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições válidos que 
reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o 
objetivo das Partes quando da negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que 
se insere. 

13.5.7 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

13.6 Foro 

13.6.1 Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 9' EMISSÄ0 DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 
CONVERSIVEIS EM AÇÓES, EM D'UA S SERIES, DA ESPACIE QUIROGRAFÁRIA, COM 
GARANTIA FIDEJUSSÓR1A, PARA DISTRIBUIÇÁO PÚBLICA COM ESFORCOS 
RESTRITOS DE DISTR MIKA°, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETR ICIDA DE S.A. 

ENTRE 

LIGHT SER VIÇOS DE EL ETRICIDADE S.A., 
na condigo de Emissora; 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S.A  

na condigo de Agente Fiduciario; e 

LIGHT S.A„ 
na candid° de Fiadora. 

DATADA DE )4 DE TUMID DE 2013 

40*,  ,.1120 LAW g 
Fermat Arnadra rou: men 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 9  EMISSÄ0 DE DEBENTURES SIMPLES, e  
CONVERSÍ VEIS EM AOES, EM DUAS SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÁO PÚBLICA COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÁO, DA LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA., sociedule por aces corn registro de 
companhia aberta na Cornissäo de Valores Mobiliários ("fäki"), corn sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, inscrita no 
CNN/7%4F sob o n°60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
("Emissora"); e 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S.Aa, instituieäo financeira devidamente constituida e existente de acordo corn as leis da 
República Fcdcrativa do Brasil, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Americas, n° 500, Condomínio Downtown, Bloco 13, grupo 205, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91, representando os debenturistas adquirentes 
das Debéntures objeto da presente ernissäo ("Debentvi$as"), neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário"); 

E, na condiçäo de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (doravante 
denominada "Fiadora"); 

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da e EtTliSSä0 de Debbrures Simples, 
No Converslveis em Açzes, cm Duas Series, da Especie Quirografária, corn Garantia 
Fidejussória, para Distribuicäo Pública corn Esforços Restritos de Distribuiçäo, da Light 
Servieos de Eletricidade S.A.", mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

IL 
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1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos e expressöes adotaclas nesta Escritura, iniciados em letras 
maiúsculas, no singular ou no plural, terno o significado a ales a seguir atribuido: 

AGD ou Assembleia Geral de Assembleia Geral de Debenturistas. 
Debenturistas 

Agente Fiduciário Oliveira Trust DTVM SA,, acima qualificado. 

ANBIMA ANBIMA - Associaçäo Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais. 

Atualizaçäo Monetaria da 2  Serie Conforme pactuada no item 5.6.3 abaixo. 

Banco Liquidante 

Caixa e Equivalente de Caixa 

Haft Unibanco S.A., instituiçäo financeira, corn sede na 
Cidade de Säo Paulo, Estado de So Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.° 100, inscrita no 
CNPJ/MF sob on.'" 60.701.190/0001-04 

Incluem os saldos de caixa, depósitos bancarios ä vista e 
as aplicaçöes financeiras corn liquidez imediata, corn 
vencimento ern ate 3 (tres) meses sem percla significativa 
de valor. Säo classificadas como ativos financeiros a valor 
justo por meio de resultado e estäo registradas pelo valor 
original acrescido dos rendimentos auferidos ate as datas  
de encerramento das demonstraçöes financeiras, apurados 
pelo criteria pro rata, que equivalem aos seus valores de 
mercado. 

2 
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CETIP 

Cetip21 

CET1P S.A. — Mercados Organizados. 

Módulo de Títulos e Valores Mobiliáries, administrado e 
operacionalizado pela CET1P. 

CNPJ/MF Cadastre Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio da 
Fazenda. 

Código Civil Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Contrato de Colocaçao 

Coordenaclor Lider 

-Contrato de Coordenaçäo, Colocaçäo e Distribuiçäo 
Pública, corn Esforços Restritos, sob o Regime de 
Garantía Firme de Colocaçäo, de Debentures Simples, 
Nt Conversiveis ern Ades, da Especie Quirografäria, 
COM Garantia Fidejussöria, em Duas Series, da? Emissäo 
da Light Servi9os de Eletricidade S.A.", celebrado nesta 
data entre Emissora e o Coordenador Lider. 

BB-Banco de Investimento S.A., instituiçäo fínanceira 
integrante do sistema de distribuiçäo de valores 
mobiliários corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, no 105, 360 
andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n°24.933.830/0001-30; 

CVM Cornissäo de Valores Mobiliários. 

Data de Emissäo 15 de junho de 2013. 

Data de Integralizaçäo Data da prirneira subscriçäe e integralizaçäo das 
Debéntures. 

Data de Vencimento A Data de Vencimento da P Side e a Data de 

3 
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Vencirnento da 2. Série, quando consideradas 
conjunto. 

Data de Vencimento da la Série 15 de maio de 2021. 

Data de Vencimento da 2' Série 15 de majo de 2023. 

Debentures As 160.000 (cento e sessenta mil) debentures simples, näo 
conversiveis em açóes, da 98 (nona) emissäo da Emissora. 

Debentures da 1' Série As 100.000 (ccm mil) Debentures integrantes da 1' 
(primeira) série da presente Emissäo. 

Debentures da 2  Série As 60.000 (sessenta mii) Debentures integrantes da 2' 
(segunda) série da presente Emissäo. 

Debentures da 1" Série em Para efeito da constituiçäo de todos os quóruns de 
Circulaçäo instalaçäo &ou deliberaçäo de AGD previstos tiesta 

Escritura, todas as Debentures da 1* Série subscritas e 
integralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em 
tesouraria pela Emissora; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 
indiretamente, incluindo cónjuges e parentes ate 20 

Debentures da 2' Série em 
Circula* 

(segundo) grau, eiou coligadas da Emissora; e (b) 
administradores da Emissora, incluindo cónjuges e 
parentes até 2' (segundo) grau, seräo consideradas 
debentures em circulaçäo. 

Para efeito da constituiçäo de todos os quöruns de 
instalaçäo clou deliberaçäo de AGD previstos nesta 
Escritura, todas as Debentures da 2' Série subscritas e 
rytegralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em 

tesouraria pela Emissora; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 

4 

ZOUSifrei 
Ferneret Amade( amyle 201 

Num. 54188166 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717183759700000051740204
Número do documento: 23041717183759700000051740204



Debentures ern Circulaçäo 
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indiretamente, incluindo cenjuges e parent te 4±G\-'i 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora; e (b) 
administradores da Emissora, incluindo ceniuges e 
parentes até 2* (segundo) grau, seräo consideradas  
debentures em circulago. 

As Debentures da 1' Serie em Cireulaçao e as Debentures 
da 2' Strie em Circulaçäo, quando consideradas ern 
conjunto. 

Debenturistas da 11 Série Os titulares das Debentures da berm. 

Debenturistas da 2' Série Os titulares das Debentures da 2' Strie. 

Debenturistas Os titulares das Debentures da Série e das Debentures 
da 2' Série, quando considerados em conjunto. 

Despesa Ajustada e Consolidada de Corn base nas Demonstraçees Financeiras Consolidadas 
Juros Brutos da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres do ano civil 

imediatamente anterior, o total de juros incidentes no 
montante da divida a pagar ern tal periodo, incluindo 
comissees, descantas, lionortirios e despesas derivadas de 
letras de crédito e aceite de financiamentos á medida que 
tais financiamentos constituam Divida, incluindo as 
clespesas de juros relacionadas a fundo e/ou plano de 
pensäo. 

Dia Útil Qualquer dia que no seja sábado, domingo ou feriado 
nacional. 

Olvida Somatário de todas as dividas financetras consolidadas da 
Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, incluindo 
emprestimos e financiamentos corn terceiros e emissäo de 
títulos de renda fixa, conversiveis ou no cm açeks, no 

 7(3 
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mercado de capitais local e/ou internacional, bem como 
securitizado de direitos creditörios/recebfveis da Fiadora 
e o diferencial por operaçáes como derivativos, incluindo 
dividas relacionadas a fundo e/ou piano de pensao. 

Divida Liquida Corresponde Divida deduzida de Caixa e Equivalentes 
de Caixa e de Títulos e Valores Mobiliários, 

EB1TDA Corn base nas Demonstraçöes Financeiras Consolidadas 
da Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres do ano civil 
imediatamente anterior, ou no Press Release respectivo, o 
Lucro Liquido (i) acrescido, desde que deduziclo do 
calculo de tal Lucro Liquido, sem duplicidade, da soma de 
(a) despesas de impostos sobre o Lucro Liquido, (b) 
Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, (c) 
despesa de amortizacäo e depreciacao, (d) perdas 
extraordinärias e näo recarrentes, (e) ajustes positivos e 
negativos da CVA Conta de Ajustes das Variacfdes da 
Parcela A, desde que näo incluidos no resultado 
operacional, e (f) outros itens operacionais que no 
cenfigurem saida de caixa e que reduzam o Lucro 
Liquido; e (ii) decrescido, desde que incluido no calculo 
de tal Lucro Liquido, sem cluplicidade (a) receitas  
financeiras, (b) ganhos extraordinärios näo recorrentes, e 
(c) outras receitas operacionais que aumentern o Lucro 
Liquido e que näo configurem entrada de Caixa, 

Emissäo A 9* (nona) emissäo, em duas stries, de debentures da 
Emissora. 

Emissora 

Encargos Moratórios 

A Light Services de Eletricidade S.A., acirna qualificada. 

Encargos moratórios previstos no item 5.10.2 desta 
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Escritura A presente "Escritura Particular da 9t Emisseo de 
Debéntures Simples, Näo Conversiveis em Açóes, em 
Duas Series, da Especie Quirografitria, corn Garantia 
Fidejussária, para Distribuiçäo Pública corn Esforços 
Restritos de Distribuiçeo, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A." 

Escriturador Mandatário her Corretora de Valores S.A., instituiçäo financeira, corn 
sede na Cidade de Silo Paulo, Estado de Silo Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.° 3.400, 10° andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 61.194.353/0001-64. 

Eventos de Vencimento Eventos previstos na Cláusula 7 da Escritura. 
Antecipado 

Fiadora Light S.A., ad ma qualificada. 

Fiança E a garantia fidejuss6ria prestada pela Fiadora nos termos 
desta Escritura. 

1BGE Instituto Bras ileiro de Geografia e Estatistica. 

Índices Financeiros Os indices financeiros previstos no item 7.2.1 (xvii) clesta 
Escritura. 

Instruçäo CVM n° 28/83 Instruçäo CVM n° 28, de 23 de novernbro de 1983, 
conforme alterada. 

Instruçäo CVM n° 358/02 lnstruçäo CVM n°358, de 3 de Janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

7 
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Instrução CVM n° 409/04 Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 
conforme alterada. 

Investidores Qualificados 

conforme alterada. 

São os investidores qualificados definidos no artigo 109 
da Instrução CVM n° 409/04, observado, para efeito do 
disposto na Instrução CVM n° 476/09 e na presente 
Escritura, que (i) todos os fundos de investimento serão 
considerados investidores qualificados, mesmo que se 
destinem a investidores não qualificados; (ii) fundos de 
investimento cujas decis45es de investimento sejam 
tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um 
único investidor para os fins dos limites previstos nesta 
Escritura e no Contrato de Colocação; e (iii) as pessoas 
naturais e jurídicas mencionadas no inciso IV do artigo  
109 da Instrução CVM n° 409/04, deverão subscrever, no 
âmbito da oferta pública das Debêntures, valores 
mobiliários no montante mínimo de R51.000.000,00 (um 
milhão de reais). 

113CA índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
apurado e divulgado pelo IBGE. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Juros Remuneratórios da 2ft Série São os juros remuneratórios pactuados no item 5.6.4 
abaixo. 

Lei n°6.385/76 

Lei n° 6.404/76 ou Lei das 

Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
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Corn base nas Demonstraçöes Financeiras Consolidadas 
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres do ano civil 
imediatamente anterior, o lucro líquido (ou prcjuizo), 
excluidos (i) o lucro liquido (ou prejuizo) de qualquer 
entidade existente antes da data em que referida entidade 
tornou-se urna subsidiaria da Fiadora eu tenha side 
incorporada ou fundida ä Fiadora ou äs suas subsidiärias; 
(ii) ganhos ou perdas relativos ä disposiçäo de ativos da 

MDA 

Onus 

Fiadora ou dc suas subsidiärias; (iii) o efeito acumulado 
de modificaçöes aos principios contäbeis; (iv) quaisquer 
perdas resultantes da flutuaçäo de taxas cambiais; (v) 
qualquer ganho ou perda realizado quando do termino de 
qualquer plano de beneficio de pensäo de empregado; (vi) 
lucro liquido de operaçöes descontinuadas; e (vii) o efeito 
fiscal de quaisquer dos itcns descritos acirna. 

Módulo de Distribuiçäo de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela CETIP. 

Hipoteca, penhor, alienaçäo fiduciäria, cessäo fiduciäria, 
usufruto, fideicomisso, prornessa de venda, opçäo de 

Periodo de Capitalizaçäo 

compra, di reito de preferencia, encargo, gravame ou önus, 
judicial ou extrajudicial, voluntärio ou involuntärio, ou 
outro ato que tenha o efeito prätico similar a qualquer das 
expresses acima. 

Intervalo de tempo que se inicia na Data da primeira 
Integralizaçäo, no caso do primeiro Periodo de 
Capitalizaçäo, ou na Data de Pagamento de Remuneraçäo 
imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de 
Capitalizaçäo, inclusive, e termina na Data de Pagamento 
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de Remuneraçáo correspondente ao período, exclue,----
quer seja a Data de Vencimento ou a data de vencimento 
antecipado das Debêntures. Cada Periado de 
Capitalizaçáo sucede o anterior sem solugdo de  
continuidade até o vencimento das Debéntures. 

Reunido do Conselho de Administragdo da Emissora 
realizada tm 14 de junho de 2013, que aprovou os termos 
e condiçòes da presente Emisslio. 

RCA da Fiadora Reunido do Conselho de Administnndo da Fiadora 
realizada em 14 de junho de 2013, que aprovou a 
concessdo da Fiança. 

Remuneraçáo das Debêntures da 1' É a remuneraçáo das Debêntures da la Série, pactuada no 
Série item 5,5.3 desta Escritura. 

Remuneraçáo das Debêntures da 2 É a mmuneraçAo das Debéntures da 2' Série, pactuada no 
Série item 5.6.2 desta Escritura. 

Remuneraçdo Remuneraçdo das Debêntures da 1' Série ou 
Remunerago das Debéntures da 2' Série, conforme o 
Casa 

Resgate Antecipado É o resgate antecipado das Debéntures, na forma prevista 
no item 6.2 deste instrumento. 

Taxa DI Variaçao percentual acumulada de 100% (cem por cento) 
da taxa média diária dos depósitos interfinanceiros - Dl de 
um dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
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calculada e divulgada pela CET!?, no Informativo Diario 
disponlvel em sua pägina na Internet 
(http://www.cetip.com.br). 

Títulos e Valores Mobiliários Incluem aplicaçóes financeiras corn vencirnento superior 
a 3 (trés) meses efou que tenham restriOes de resgate, no 
sendo caracterizada como de liquidez imediata pela 
Fiadora, sendo as aplicaçus financeiras mensuradas ao 
valor justo por meio de resultado. 

Taxa Selle E a taxa média ajustada dos financiamentos diärios 
apurados no Sistema Especial de Liquidaçao e Custödia 
para títulos federais. O Copom (Comité de Política 
Monetäria) decide a meta da Taxa Sehe que deve vigorar 
no período entre suas reuniöes. 

Valor Garantido Valor total das obrigaçöes da Emissora previstas nesta 
Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitrio das 
Debentures, acrescido da Remuneraçäo e dos Encargos 
Moratários, calculados nos termos desta Escritura efou 
previstos nos demais documentos da Emissäo, hem como 
(ii) todos os acessários etc principal, inclusive honorarios 
do Agente Fiduciário e as despesas comprovadarnente 
incorriclas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas 
em decorrénzia de processos, proeetlimentos efou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessitrias 
salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes 
desta Escritura e demais documentos da Emissäo e suas 
posteriores alteraçöes e verbas indenizatórias, quando 

OuVer at o iiitegral Cumptimentv e todas o rigav3es 
constantes nesta Escritura e nos demais documentos da 
Emissäo. 

I' 
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Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debénture, que 
a R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissilo. 

2. AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorizaçno deliberada pela RCA 
realizada em 14 de junho de 2013, na qual foi aprovada a Ernisdo das Debentures, bem como 
seus termos e condições. 

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberndes da RCA da Fiadora realizada 
em 14 de junho de 2013. 

3. REQUISITOS 

3.1 A presente Ernissäo sera realizada com observância dos seguintes requisitos: 

31 1 Dispenso de Registro na C VMe 

3.1.1.1 A Emissão será realizada nos termos da Instrução CVM n° 476/09, por se tratar 
de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, estando, portanto, 
automaticamente dispensada do registro de distribuição pública de que trata o artiga 19, cap ut, 
da Lei n° 6.385/76. 

3.1.1.2 Além disso, por se tratar de oferta pública com esforços restritos de colocação, 
nos termos do artige 25, parágrafo 1°, do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários", a Oferta está 
automaticamente dispensada de registro perante a Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiros e de Capitais - ANB1MA. 

3.1.2 Arquivamento e Pub1ic-410o dos Documentos Societårios 

3.1.2.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será 
devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Jornal do Commercio do Brasil e no 
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Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 da Le 
6.404/76. 

11.21 i& ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão sera 
devidamente arquivada na JUCERJA e sera publicada no Jornal do Commercio do Brasil e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

3.1.3 Inscrição e Registro da Escritura 

3.1.3.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 
conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 30 da Lei n° 6.404/76. 

3.1.3.2 Caso a Emissora não cumpra as obrigaçbes previstas no item 3.1.3.1 acima, o 
Agente Fiduciário fica desde ja autorizado e constituído de todos os poderes, de forma 
irrevogável e irretratável, a promover os referidos registros, em nome da Emissora, como seu 
bastante procurador, observado que a Emissora ressarcira todas as despesas com o registro. A 
Emissora declara se ciente de que a liquidação financeira da presente Emissão somente sera 
realizada após o registro desta Escritura e da RCA na JUCERJA. 

3.1.4 Registro da Escritura em Cartório de Registra de Títulos e Documentos 

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória, a 
presente Escritura sera registrada pela Emissora em Cartório de Registra de Títulos e 
Documentos da sede de todas as Partes e da Fiadora, no prazo de 5 (cinco) Dias üteis a contar 
da data da respectiva inscrição na JUCERJA. Após referido registro ou averbação nos 
competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora devera encaminhar 
uma via da Escritura devidamente registrada para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis. 

3.1.5 Registro para Colocação e Negociação 

3.1.5.1 As Debéntures serão registradas para (i) distribuição primaria através do mDA, 
administrado e operacionalizade pela CETIP, sendo a distribuição liquidada financeiramente 

13 

Num. 54188166 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717183759700000051740204
Número do documento: 23041717183759700000051740204



por meio da CETIP; e (ii) negociação secundaria por meio do Cetip21, admini 
operacionalizado peia CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP. 

3.1.5.2 Não obstante o descrito no item 3.1.5.1 acima, as Debêntures somente poderão 
ser negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua respectiva subscrição ou aquisição 
pelo investidor, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476/09, considerando que a 
Emissora esteja cumprindo as obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM n° 476/09. 

4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

4.1 Objeto Social da Emissora 

4.1.1 A Emissora tem pot objeto social a exploração de serviços públicos de energia 
elétrica, nas áreas referidas no Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica 
n° 001/96 e nas outras áreas em que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a 
atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza emplesaria , salvo aquelas que 
estiverem associadas a este objeto - tais como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão 
onerosa a outros usuários; (ii) transmissão de dados através de suas instalações, observada 
legislação pertinente; (iii) prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e 
planejamento de instalações elétricas de terceiros; (iv) serviços de otimização de processos 
energéticos e instalações de consumidores; e (y) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas 
aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas 
pelo Poder Concedente e que sejam contab il izadas em separado, podendo, para tanto, participar 
em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

4.2 Número da Emissão 

4.2.1 A presente Emissão constitui a 9  emissão de debêntures da Emissora. 

4.3 Valor Total da Emissão 
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4.3.1 O valor total da Emissão sera de RS1.600.000.000,00 (um bilhAo 
milhes de reais), na Data de Emissilo. 

4.4 Número de Séries 

4.4.1 A Emissilo ser* realizada em 2 (dues) séries. 

4.5 Quantidade de Debêntures 

4.5.1 SerAo emitidas 160.000 (cento e sessenta mil) DebEntures, sendo que a 1' Série 
será composta por 100.000 (cem mil) Debêntures da la Série e a 2' série será por 60.000 
(sessenta mil) Debêntures da 2' Série. 

4.6 Banco Liquidante e Escriturador Mandatário 

4.6,1 Atuará como Banco Liquidante o Itaú Unibanco SA.. O Banco Liquidante 
poderá ser substitufdo a qualquer tempo, a critério dos Debenturistas, após aprovaç.4o em AGD, 

4.6.2 Atuará como Escriturador Mandatário, a Itaú Corretora de Valores S.A. O 
Escriturador Mandatário poderá ser substituído a qualquer tempo, a critério dos Debenturistas, 
após aprovação em AGD. 

4.7 Colocacào e Procedimento de Distribuiçlto 

4.7.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM n° 476/09, sob o regime de garantia firme de 
subscriçåo para a Iotalidade das Debêntures, com intermediação do Coordenador Lider, 
conforme os termos e condiçepes do Contrato de Colocaçåo celebrado entre o Coordenador 
Lider e a Emissor& 

4.7.2 A colocaçåo das Debêntures deverá ser efetuada dentro do prazo de distribuição 
estabelecido pela lnstrução CVM ri* 476/09 e no Contrato de Colocaçåo. 
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4.7.3 O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na 
CVM n° 476/09, conforme previsto no Contrato de Colocação. O Coordenador Lider poder* 
a,cessar até no máximo 50 (cinquenta) lnvestidores Qualificados, sendo passivel a subscrição 
ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 20 (vinte) Investidores Qualificados. 

4.7.3.1 No sera constituído fundo de manutenção de liquidez e não sera firmado 
contrato de estabilização de preços com relação as Debêntures. 

4.7.3.2 Não sera concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos 
investidores interessados em adquirir as Debêntures. 

4.7.3.3 Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes minimos ou máximos 
para a Emissão. 

4.8 Destinação dos Recursos 

4.8.1 Os recursos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados ao reforço de 
capital de giro e ao alongamento do perfil de divida, incluindo o resgate antecipado das Notas 
Promissórias Comerciais de sua 2  emissão. 

4.9 Garantia Fidejussória 

4.9.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigaçlks principais e 
acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fiança em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus 
sucessores a qualquer titulo, como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável 
com a Emissora, por todos os valores devidos nos termos desta Escritura, até o resgate das 
Debe'ntures, conforme os termos e condiøes abaixo. Não obstante o aspecto solidário da 
garantia fidejussória prestada pela Fiadora, fica convencionado que os Debenturistas apenas 

.  exigirão o cumprimento da garantia pela Fiadora na hipótese de mora da Emissora, o 
disposto no artigo 397 do Código Civil. 
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4.9.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratáve 
principal pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

4,9.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil o 
Valor Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 
notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, o valor 
devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os montantes 
devidos aos Debenturistas a titulo de principal, remuneração ou encargos de qualquer natureza, 
que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes das despesas incorridas. Tal 
notificação deverá ser emitida pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta 
de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação às Debêntures na data de 
pagamento definida na Escritura. O pagamento deverá ser realizado fora do Ambito da CETIP, 
e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário. 

4.9.4 A Fiadora expressamente renuncia a todo e qualquer benefício de ordem, bem 
como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 
artigos 77 e 595 do Código de Processo Civil. 

4.9.5 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou 
invocada pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 
Debenturistas. 

4.9.6 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, 
total ou parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 
efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora obriga-se a somente exigir tais valores da 
Emissora após os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido. 

4.9.7 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em 
todos os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçõ-es 
principais e acessórias nos termos da presente Escritura. 
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4.9.8 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduci; • 40' «-.
 

prazos para execuçáo da Fiança em favor dos Debenturistas náo ensejará, sob hipót( 
nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excuti da e 
exigida Agente Fiduciário, judicia' ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias peio 
até a integral liquidaçáo do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para tanto, notificar 
imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

4.9.9 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, 
declara ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente 
dos termos e condições da Fiança prestada e das Debentures, 

5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

5.1 Ca racterIsticas Básicas das Debêntures 

5.1.1 Valor Nominal Unitário 

5.1.1.1 O Valor Nominal Unitário das Debéntures será de RS10.000,00 (dez mil reais), 
na Data de Emissao. 

5.1.2 Data de Emissão 

5.1.2.1 Para todos os rins e efeitos legais, a Data de Emissáo das Debêntures será 15 de 
junho de 2013. 

5.1.3 Forma e Emissão de Certificados 

5.1.3.1 As Debêntures serito emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissáo 
de cautelas ou certificados, 

5.1.4 Comprovação de Titularidade das Debêntures 
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5.1.4.1 
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A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins (tc> 

a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 
Mandatário, Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na CET1P terão sua 
titutaridade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela CETIP  

5.1.5 Conversibilidade 
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5.1.5.1 As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, 

5.1.6 Espécie 

As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, capta, da 
Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. 

5.2. Subscrição 

5.2.1 Prazo de Subscrição 

5,2.1.1 As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir do início da 
distribuição, observado os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Colocação. 

5,2.2 Preço de Subscrição 

5.2.2.1 O preço de subscrição das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário. 

5.3 Integralização e Forma de Pagamento 

5.3.1 As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
da subscrição de acordo com os procedimentos aplicáveis da CET1P. 

5.4 Direito de Preferência 

19 
fro 

!CO UGHTg 
Feriar* Ama dor 
0~1:131 ?oi 

, 

• I 

Num. 54188166 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717183759700000051740204
Número do documento: 23041717183759700000051740204



, 

5.4.1 Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

5.5 Características das Debéntum da V Série 
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5.5.1 Prazo e Data de Vencimento 

5.5.1.1 O vencimento das Debêntures da Ia Série ocorrerá em 15 de maio de 2021. Na 
Data de Vencimento da 1" Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures 
da 1' Série em Circulação pelo saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das 
Debêntures da I' Série, calculada na forma prevista nesta Escritura. 

5.5.2 

5,5.2,1 

5,5,3 

Atualização Monetária do Valor Nominal 

Não haverá atualização monetária do Valor Nominal das Debêntures da 1" Série. 

Remuneração das Debe'ntures da 1" Série 

5.5.3.1 As Debêntures da 1' Série farão jus a juros correspondentes à variação 
acumuiada de 100% (cem por cento) da Taxa DI acrescidos de um spread de 1,15% (um inteiro 
e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A 
Remuneração das Debêntures da 1" Série será calculada de forma exponencial e cumulativapro 
rala temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da IZ Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da l' Série, 
conforme aplicável) desde a Data de integral ização ou da data de pagamento de Remuneração 
das Debêntures da Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de 
pagamento. 

5.5.3.2 A Remuneração das Debêntures l' Série será paga a partir de 15 de novembro de 
2013, inclusive, em 16 (dezesseis) parcelas semestrais, sempre no dia 15 dos meses de maio e 
novembro, ou no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo não seja Dia Útil, e o último será 
devido na Data de Vencimento da 1" Série. 
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Cf> 5.5.33 A Rem uneraçâo das Debêntures da 1' Série deverá ser calculada de a .1.G\ 

a seguinte fórmula, a qual teve aderência ao Caderno de Fórmulas — Debêntures Cetiel,  
disponível no site www,cetip.combr: 

J VNe x (Fator Juros - I), onde: 

"J" corresponde ao Valor Nommai Unitário da Remuneração das Debênturcs da Série devida 
no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; 

"VNe" corresponde ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da la Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

"Fator Juros" corresponde ao fator de juros composto pelo parárnetro de flutuação acrescido de 
spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a 
seguinte fórmula:  

Fator de Juros = FatorDI x Fator Spread, onde: 

"FatorDI" corresponde ao produtório das Taxas DI-Over, acrescidas exponencialmente de um 
fator percentual, da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até a data dc cálculo 
da Remuneração das Debêntures da I  Série, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Dl = +,Di„) 
onde: 

"k" corresponde ao número de ordem das Taxas DI Over, sendo "k" um número inteiro; 

"n" corresponde ao número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de 
Capitalização, sendo "o" um número inteiro; 
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"TDIk" corresponde à Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

D I ri TDI = + — 
100 

onde: 

"DIk" corresponde à Taxa DI-Over, de ordem k, divulgada pela CETrP, expressa na forma 
percentual ao ano, válida por 1 (um) dia útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

"FatorSpreacl" corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorSpread = 
onde: 

"spread" ou sobretaxa é igual a 1,1500; 

spread 
O  

"DU" é o número de Dias Úteis entre a Data de IntegraIização ou data de pagamento de 
Remuneração das Debêntures da 1' Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 
cálculo, sendo "DU" um número inteiro. 

5.5.3.4 0 cálculo da Remuneração das Debéntures da 1* Série acima está sujeito às 
seguintes observações: 

i) o fator resultante da expressão (1 + TDik) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

efetua-se o produtório dos fatores diários ( 1 ÷ TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

22 
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iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento; e 

y) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 

5.5.3.5 Observado o quanto estabelecido no item 5.5.3.6 abaixo, no caso de 
inclisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária prevista nesta Escritura, sera utilizada, em sua substituição, para a apuração de TDIk 
a última Taxa Dl divulgada até a data do calculo, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, tanto por parte da Emissora quanto por parte dos Debenturistas da l' Série, quando 
da divulgação posterior da Taxa Dl que seria aplicável. 

5.5.3.6 Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Dl por prazo superior a 10 
(dez) dias da data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por 
imposição legal ou determinação judicial, a Taxa Dl devant ser substituida pelo substituto 
determinado legalmente para tanto. No caso de não haver substituto legal para a Taxa DI, o 
Agente Fiduciário deverá convocar no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao prazo 
de 10 (dez) dias acima, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD para os Debenturistas da l» 
Série definirem, de comum acordo com a Emissora, o novo parémetro a ser aplicado, o quai 
deverá guardar a maior semelhança possível com a sistemática de atualização até então adotada, 
visando preservar o equilibrio econômico financeiro da relação contratual. Até a deliberação 
desse parâmetro, serão utilizadas, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas 
nesta Escritura, as fórmulas do item 5.5.3.3 acima e na apuração de TDIk será utilizada a última 
Taxa DI divulgada oficialmente. 

5.5.3.7 Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da AGD para os 
Debenturistas da 1 Série, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir da 
data de sua validade, passará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração das Debêntures da 
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n Série, permanecendo a última Taxa Dl conhecida anteriormente a ser utilizada até 
divulgação da referida Taxa DI. 

5.5.3.8 Caso, na AGD para os Debenturistas da 1' Série realizada conforme o item 
5.5.3.6 acima, não haja acordo sobre a nova remuneraçâo das Debéntures da 1' Série entre a 
Emissora e os Debenturistas da ' Série representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
canto) das Debéntures da Série em Circulaçâo, a Emissora e a Fiadora, de forma solidária, se 
obrigam, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures da Série am Circulação, com o seu 
consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da realização da 
AGD da 1' Série prevista acima ou na Data de Vencimento da I' Série, o que ocorrer primeiro, 
pelo saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada urna das Debéntures da 1' Série em 
circulaçào, acrescido da Remuneração da 1' Série, calculadapro rata &merls desde a Data de 
Integralização ou a data de pagamento de Remuneração da 1' Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 1' Série previstas nesta Escritura será 
utilizado, para apuração do "TD1k", o percentual correspondente à última Taxa D1 divulgada 

5.6 Caracteristicas das Debêntures da 2' Série 

5.6.1 Prazo e Data de Vencimento 

5.6.1.1 0 vencimento das Debêntures da 2' Série ocorrerá a em 15 de maio de 2023. Na 
Data de Vencimento da 2' Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debentures 
da 2' Série que ainda estejam em circulaçâo pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração das Debêntures da 2° Série, calculada na forma prevista nesta Escritura. 

5.6.2 Remuneraçao das Debêntures da 2° Série 

5.6.2.1 As Debêntures da 2' Série farão jus a uma Remuneração composta pela 
Atualização Monetária da 2' Série e pelos Juras Remuneratários da 2' Série. 

5.6.3 Atualiza çâo Monetária das Debêntures da 2° Série 
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5,6.3.1 As Debêntures da 2' Série teg° seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, atualizado a partir da Data de Integraliza0o, peta variaçäo 
acumulada do IPCA, calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis, sendo o produto 
incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debentures da 2' Série ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 2  Série, segundo a seguinte fórmula: 

VIVa VNe x C 
Onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado COrIl 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2' Série, 
informado / calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C --- fator acumulado das variaeSes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

= n 
k= 

onde: 

n = número total de índices considerados na atualizaçäo monetária das Debêntures da 2' Série, 
sendo "n" um número inteiro; 

Nlk = valor do número-índice do IPCA do mes anterior ao respectivo mês de atualizaciio, caso a 
atualizaçao soja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 2' Série, 
Apos a data de aniversario, valor do número-Indice do IPCA do mes de atualizaçäo; 

NIk_i = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mes "k"; 
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dup = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário das Debêntures da 2k Série e a 
data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-indice do IPCA 
sendo " p" um número inteiro, 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e próxima data de aniversário das 
Debêntures da 2' Série, sendo "dut" um número inteiro. 

5.6.3.2 O número-índice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idêntico número 
de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 

5.6.3.3 A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem a necessidade de ajuste å Escritura ou qualquer outra formalidade. 

5.6.3.4 Caso, no mbs de atualização, o número-índice não esteja ainda disponível, será 
utilizada a última variação disponível do Índice de preços em questão, 

N I  
Nik 2 

5.6.3.5 Os fatores resultantes das expressões (N1(k)/N)(k-1))dup/dut são considerados 
com 8 casas decimais, sem arredondamento. 

5.6.3.6 O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, 
sem arredondamento. 

5.6.3.7 Na hipótese de extinção, limitação eiou não divulgação do IPCA por mais de 10 
(dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração etou divulgação ou no caso de 
impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures da 2' Série por proibição legal ou judicial, 
o Agente Fiduciário devera-, no prazo de ate 5 (cinco) dias contados da data do término do prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de impossibilidade de 
aplicação do IPCA por imposição legal ou determinação judicial, conforme o caso, convocar 
AGD da 2' Série para deliberar, em comum acordo com a Emissora, observada a 
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90 regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração das Debêntures da 2' Sért  

ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado interbancário 
vigentes à época. 

5.6.18 Até a deliberação do novo parâmetro de remuneração das Debêntures da 2' Série 
previsto no item 5.6.3.7 acima, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures da 2' Série previstas nesta Escritura, será utilizado, para apuração de "C", o 
percentual correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emissora ou a Fiadora e os Debenturistas da 2' Série 
quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures da 2' Série, 

5.6.3.9 Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da AGD da 2' Série 
prevista acima, referida ADG da 2' Série não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua 
validade, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
previstas nesta Escritura, sendo certo que até a data de divulgação do IPCA nos termos aqui 
previstos, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 2' 
Série previstas nesta Escritura, será utilizado, para apuração de "C", o percentual 
correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente. 

5.6.3.10 Caso, na AGD para os Debenturistas da 2' Série, não haja acordo sobre a nova 
remuneração das Debêntures da 2' Série entre a Emissora e os Debenturistas da 2' Série 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2' Série em 
Circulação, a Emissora e a Fiadora, de forma solidária, se obrigam, desde já, a resgatar a 
totalidade das Debêntures da 2' Série em Circulação, com o seu consequente cancelamento, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da data da realização da AGD da 2" Série prevista acima ou 
na Data de Vencimento da 2' Série, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor 
Nominal Unitário de cada uma das Debêntures da 2' Série em circulação, acrescido da 
Remuneração da 2' Série, calculada pro rara temporis desde a Data de Integralização ou a data 
de pagamento de Remuneração da 2' Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer o rigaç pecuniárias pecuni as 
relativas às Debêntures da 2' Série previstas nesta Escritura será utilizado, para apuração do 

o percentual correspondente à última variação do IPCA divulgada oficialmente, 
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'9° O d 5.6.3.11 Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento ou o dia informa 
como referência para utilização do índice, ou seja, o dia 15 de cada mês. 

5.6.4 furos Remuneratórios das Debêniures da ?Série 

5.6.4.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2a Série, conforme o caso, aturdindo pela Atualização Monetária da 2' Série, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a uma sobretaxa equivalente a 5,74% (cinco 
inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2' Série ou 
sobre o seu saldo, conforme aplicável, a partir da Data de Integralização, ou da data de 
pagamento dos Juros Remurieratórios da 2' Série imediatamente anterior, conforme o caso, e 
pagos ao final de cada período de capitalização das Debêntures da 2' Série, calculado em 
regime de capitalização composta de forma pra rata ternporis por Dias Úteis de acordo com a 
fórmula abaixo: 

J (1/7lia x[FatorJuros -1; 

onde: 

J.-- valor dos juros remuneratóríos devidos no final de cada Período de Capitalização, calculado 
com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa — Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2' Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2' Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 

Fator Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros= 
onde: 

[(taxa )2:2 r 
laxa taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, corresÀóondente a 5,7400% (cinco 
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inteiros e setenta e quatro centésimos) ao ano, informada com 4 (quatro) casas 
decimais, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

n = número de Dias (heis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, 
sendo "n" um número inteiro; 

DP número de Dias Úteis entre e Data de Integralização ou último evento e a data atual, 
sendo "DP" um número inteiro,-

DT número de Dias Úteis entre o último e o próximo evento, sendo "Dr um número 
inteiro. 

5.6.4.2 Os Juros Remuneratários da 2' Série serk, pagos a partir de IS de novembro de 
2013, em 20 (vinte) parcelas semestrais, sempre no dia 15 dos meses de maio e novembro, ou 
no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo no seja Dia Útil, e o iUimo será devido na 
Data de Vencimento da 2' Série, 

5.7 Repactuaçåo 

5.7.1 No haverá repactuaçào das Debêntures. 

5.8 Amortizaçio Programada 

5.8.1 Amortização Programada das Debéntures da JSérie 

5.8,1.1 O Valor Nominal Unitário das Debéntures da 1 Série será amortizado em 
parcelas anuais a partir do 5° (quinto) ano contado da Data de Emissåo, sendo que o primeiro 
pagamento devido em razJo dessa amortizaçilo de Valor Nominal Unitário devera ocorrer em 
15 de maio de 2018, conforme tabela a seguir: 
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Parcela Datas de Amortização do 
Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da 1* 
Série 

Percentual 
do Valor 
Nominal Unitário a ser 
Amortizado 

1' 15 de maio de 2018 25,00% 

2' 15 de maio de 2019 25,00% , 
3' 15 de maio de 2020 25,00% , 
43 15 de maio de 2021 25,00% .. 
Total - 100% _ 

5.8.2 Amortização Programada das Debêntures da 20 Série 

5.8.2.1 0 Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2' Série será amortizado em 
parcelas anuais a partir do 7° (sétimo) ano contado da Data de Emissão, sendo que o primeiro 
pagamento devido em razão dessa amortização de Valor Nominal Unitário deverá ocorrer em 
15 de maio dc 2020, conforme tabela a seguir: 

Parcela Datas de Amortização do 
Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da 2' 

Série 

Percentual 
do Valor 

Nominal Unitário 
Atualizado a ser 
_ Amortizado 

la 15 de maio de 2020 25,00% 

2' 15 de maio de 2021 25,00% 
3' 15 de maio de 2022 25,00% 
4' 15 de maio de 2023 25,00% - 

Total 100% 

5.9 Condições de Pagamento 

5.9,1 Local de Pagamento e Imunidade Tributária 
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5.9,1.1 Os pagamentos a que fazem jus as Debentures serão efetuados (i) utilizando-sé— --
os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
CETTP; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na 
CETIP, (a) na sade da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos 
adotados pelo Escriturador Mandatário. 

5.9.1.2 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributaria, deverá encaminhar ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, no prazo 
minima de 15 (quinze) Dias Úteis antas da data prevista para quaisquer dos pagamentos 
relativas ås Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, 
sob pena dc ter descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debentures de 
sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Sent de 
responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou isenção 
tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais å comprovação de mencionada 
situação juridica tributaria. Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliação não 
poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo estabelecido 
através deste instrumento. 

5.10.1 Prorrogação dos Prazos 

5.10_1.1 Considerar-se-Ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento 
de qualquer obrigação, att o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da 
respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário nas Cidades do 
Rio de Janeiro e de São Paulo, Estado do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectivamente, sem 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 
ser realizados através da CETIP, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou feriado nacional. 

5.10.2 Encargos MoraMrios 

5.10.2.1 Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento 
pela Emissora de quaisquer obrigaçäes pecuniárias relativas ås Debentures, os débitos vencidos 
e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mas, calculados pro 
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rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como 
multa não compensatória de 2% (dois por canto) sobre o valor devido, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para 
cobrança. 

5.10.3 Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

5.10.3.1 Sem prejuízo do previsto no item 5.10.2.1 acima, o não comparecimento 
do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora, no 
lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos I'vloratórios no período relativo 
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento. 

5.11 Publicidade 

5. 11.1 Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos Debenturistas" e, quando exigido 
pela legislação, no Jornal do Commercio do Brasil, observado o estabelecido no artigo 289 da 
Lei n° 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução CVM nõ 476/09 em relação à 
publicidade da oferta pública das Debêntures. 

6. AQUISIÇÃO FACULTATIVA E RESGATE ANTECIPADO 

6.1 AquisIção Facultativa 

6.1.1 É facultado à Emissora, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debentures em 
Circulação, de acordo corn os procedimentos estabelecidos pela CVM, observados os termos do 
artigo 13 da Instrução CVM 476/09, conforme o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei n° 
6.404/76 (1) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, desde que tal fato conste do 
relatório da administração e de suas demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor 
superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. 
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6.1.2 As Debêntures objeto deste procedimento poderao (i) ser 
permanecer em tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos termos deste item, se 
e quando recolocadas no mercado, faräo jus å mesma remuneraçäo das demais Debêntures que 
ainda estiverem em circulaçäo. 

6.2 Resgate Antecipado e A mortizacilo Extraordiné ria 

canceladas, 

6.2.1 A Emissora poderá realizar, a partir do 370 (trigésimo sétimo) mês após a Data 
de Emissk, o Resgate Antecipado de parte ou da totalidade das Debêntures em Circulack, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, ou Amortizaçäo Extraordinária, mediante 
notificaçäo prévia de, no minin:), 15 (quinze) dias e o pagamento do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debéntures, conforme 
acrescido (i) da Remuneraçäo, calculada pro rata temporis desde a data de pagamento de 
Remuneraçäo imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate Antecipado ou Arnortizaçao 
Extraordinária; e (ii) de prêmio incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), conforme tabela abaixo: 

,r~ 1:11411.? 

(C. !),1-th )12.19 

13r1 

'(:i:-Eat.) 

40 (a partir de 16 de 
junho de 2016, 
inclusive) 

1,75% 

5' (a partir de 16 de 
junho de 2017, 
inclusive) 

1,50% 

6°(a partir de 16 de 
junho de 2018, 
inclusive) 

1,25% 

7°(a partir de 16 de 
junho de 2019,  
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inclusive) 

80 (a partir de 16 de 
junho de 2020, 
inclusive) 

0,75% 

9° (a partir de 16 de 
junho de 2021, 
inclusive) 

0,50% 

10° (a partir de 16 
de junho de 2022, 
inclusive) 

0,25% 

6.2.2 0 Resgate Antecipado &ou a Amortização Extraordinária das Debêntures 
observará., ainda, o quanto segue: 

i) Emissora comunicará os Debenturistas acerca da realização do Resgate Antecipado ou 
da Amortização Extraordinária das Debêntures por meio da publicação de um edital no 
jornal indicado no item 5.10 acima, que conterá as condições do Resgate Antecipado ou 
da Amortização Extraordinário, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
data definida para a realização do Resgate Antecipado, o qual contera informações 
sobre: (a) o prêmio devido; (b) a data efetiva para a realização do Resgate Antecipado 
ou da Amortização Extraordinária; (c) o valor do Resgate Antecipado ou da 
Amortização Extraordinária; (d) se o Resgate Antecipado será total ou parcial; e (e) 
demais informações eventualmente necessárias; 

ii) a CET1P deverá ser comunicada, por meio de correspondência encaminhada pela 
Emissora da realização do Resgate Antecipado ou da Amortização Extraordinária com, 
no min imo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência; 

iii) na data de realização do Resgate Antecipado das Debêntures c/ou da Amortização 
Extraordinária, a Emissora frit proceder à liquidação do Resgate Antecipado e/ou da 
Amortização Extraordinária, sendo certo que todas as Debêntures que forem objeto do 
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Resgate Antecipado efou da Amortização Extraordinária serão liquidadas em uma 
data; e 

iv) no caso das Debêntures que não estejam custodiadas na CETIP, a liquidação do Resgate 
Antecipado ou da Amortização Extraordinária se dará mediante depósito a ser realizado 
pelo Escriturador Mandatário nas contas-correntes indicadas pelos Debenturistas; no 
caso das Debêntures que estejam custodiadas no Cetip21, os eventos, conforme o caso, 
seguirão os procedimentos da CETIP, 

6.2.3 Na hipótese de resgate parcial das Debêntures, adotar-se-á o critério de sorteio, a 
ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos termos da artigo 55, § 2°, da Lei n° 6.404176. Para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente no CETJP 21, todas as etapas do processo de 
validação do Resgate Antecipado parcial, tais como habilitação dos Debenturistas, 
qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de 
Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP. 

6.2.4 As Debêntures resgatadas antecipadamente serão canceladas pela Emissora, 

7. VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1 Vencimento Antecipado Automático 

7.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 
sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da 
Emissora o pagamento em até 5 (cinco) Dias Úteis, contado do recebimento da notificação 
acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável), acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo 
pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ciência da 
ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 
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i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação ' \c). 1 
prevista nesta Escritura; 

ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas  
respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção 
decorrer de uma operação societária que não constitua um Evento de Vencimento 
Antecipado; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 
respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalencia formulado pela 
Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; 
(d) pedido de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (e) 
pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora 
e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido. 

iii) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da 
Lei n° 6,404/76; 

iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 
deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora 
deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, 
distribuição e/ou comercialização de energia elétrica; 

v) término, por qualquer motivo, da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia; 

vi) intervenção do poder concedente da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à sua 
capacidade econômica; e 

vii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura, 
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7.2 Vencimento Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas 

7.2.1 O Agente Fiduciário devera convocar Assembleia Geral de Debenturistas de 
cada um das Séries das Debêntures, a se realizar no prazo rnInimo previsto em fel, e comunicar 
a Emissora, em até 2 (dois) Dias úteis após tomar ciencia de quaisquer dos eventos listados 
abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual nAo declaração do vencimento antecipado de 
todas as obrigações da Emissora referentes ås Debêntures, ou (ii) tomar quaisquer outras 
providencias necessárias, na ciencia da ocorrência das hipóteses previstas abaixo: 

i) transferência, peta Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação relacionada as 
Debêntures, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
minima, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures da Serie em Circulação e, no 
minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures da 2' Série em Circulação; 

ii) constituição de qualquer Önus sobre ativos relevantes da Emissora eiou da Fiadora 
(exceto se para a prestação de garantias em processos judiciais ou administrativos ou 
para garantir o cumprimento de contrato de compra de energia elétrica celebrados pela 
Emissora, bem como para constituição de garantia em contratos de financiamento junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDES), considerando-se como 
ativos relevantes aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 
R$20,000.000,00 (vinte milhões de reais), ou seu equivalente cm outras moedas, exceto 
se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das Debêntures da Série em Circulação e, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das Debêntures da 2' Série em Circulação; 

iii) redução do capital social da Emissora que não seja realizada para absorção de prejuízos 
acumulados, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
minin), 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da l Série em Circulação e, no 
minima, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures da 2' Série em Circulação; 

iv) pagamento de dividendos, juros sobre capita] próprio ou qualquer outra participação no 
lucro prevista no estatuto social da Emissora que não tenham sido declarados até a data 
de celebração desta Escritura, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
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previsto no art. 202 da Lei n° 6.404/76, caso a Emissora esteja em mora em relação 
pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures; 

o 

v) alienação, pela Emissora, de ativas permanentes que representem, em um mesmo 
período de 12 (doze) meses, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a 
RS50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, 
exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures da Série em Circulação e, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2' Série em Circulação; 

vi) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo 
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 2 (dois) 
Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; 

vii) vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual 
ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente em 
outras moedas; 

viii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 
e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superiora RS50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu 
equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) dias contados do 
respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o 
protesto foi cancelado; ou (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juizo competente; 
ou (c) foi validamente comprovado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas perante o juízo competente que o protesto foi 
efetuado por erro ou má-fé de terceiros; 

ix) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a Fiadora 
e/ou qualquer de suas respectivas controladas, exceto: (a) se a operação tiver sido 
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previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das Debêntures da 1* Série em Circulação e, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das Debêntures da 2* Série em Circulação; ou (b) se tiver sido 
assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) 
meses contados da data de publicação das atas dos atos societários relativos à operação, 
o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante o pagamento do saldo 
devedor do Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de integralizaç,ão ou a data de pagamento de Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; ou (c) pela incorporação, pela 
Emissora, de qualquer controlada ou de ações de qualquer controlada; (d) por qualquer 
operação envolvendo exclusivamente controladas da Fiadora; e (e) por qualquer 
operação envolvendo a Fiadora e/ou suas controladas na qual, após anunciada ou 
ocorrida tal operação, as classificações de risco (rating) atribuídas na Data de Emissão 
às Debêntures e/ou à Emissora pela agência de classificação de risco não sejam objetos 
de rebaixamento pela referida agência; 

x) alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora e/ou 
da Fiadora, nos termos do art. 116 da Lei n° 6.404/76, exceto nas hipóteses em que, após 
anunciada ou ocorrida referida alteração e/ou transferência de controle acionário, as 
classificações de risco (rating) atribuídas na Data de Emissão às Debêntures e/ou à 
Emissora pela agência de classificação de risco não sejam objeto de rebaixamento pela 
referida agência de classificação de risco, ressalvada a hipótese de saída da Companhia 
Energética de Minas Gerais - CEMIG do bloco de controle da Fiadora e/ou do controle 
indireto da Emissora, a qual deverá ser previamente autorizada por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 1* Série 
em Circulação e, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da 2* Série 
em Circulação; 

xi) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 
qualquer decisão arbitrai não sujeita a recurso envolvendo valor, individual ou 
agregado, superior a RS50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente 
em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora; 
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xii) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expró 
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade 
ou parte substancial dos ativos da Emissora eiou da Fiadora; 

xiii) comprovaçâo de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela 
Fiadora nesta Escritura é falsa, inconsistante ou incorreta em qualquer aspecto relevante; 

xiv) não manutençâo, pela Emissora, de seguro para seus ativos operacionais relevantes, 
conforme as melhores práticas correntes em seus mercados de atuação, nào sanado no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data do respectivo inadimplemento; 

xv) reatização, pela Emissora, pela Fiadora &ou por qualquer de suas controladas, de 
operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu estatuto social ou 
contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em 
vigor; 

xvi) realização, pela Emissora elou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta 
Escritura, com o Contrato de Colocação e/ou com qualquer outro documento 
relacionado a Emissão Wou à Oferta, em especial os que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos; e 

xvii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
intercalados, de qualquer dos Indices Financeiros abaixo, a serem apurados pela 
Emissora e verificados pelo Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias üteis 
contados da data de recebimento, pelo Agente Fiduciário, das informações a que se 
refere a item 8.1, inciso I, alínea a, abaixo, tendo por base as Demonstrações Financeiras 
Consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das 
Demonstrações Financeiras Consolidadas da Fiadora relativas a 30 de setembro de 
2013: (a) do indice financeiro decorrente do quociente da divisão do total da Dívida 
Liquida pela EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,5 (tris inteiros e cinco 
décimos); e (b) do indice financeiro decorrente do quociente da divisão do EB1TDA pela 
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Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superio-275—
(dois inteiros e cinco décimos). 

7.2.2 Uma vez instalada a AGD prevista no item 7.2.1 anterior, será necessário o 
quorum especial de Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures da 1' Série em Circulação e/ou, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures da r Série em Circulação para aprovar a fik declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures de cada uma das Séries. Caso apenas uma das Séries das Deb-êntures obtenha o 
quórum acima referido para a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures da 
referida Série, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debêntures da outra 
Série, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nos itens abaixo. Neste 
caso, permanecerá em circulação apenas as Debêntures da Série que optou pela não declaração 
do vencimento antecipado. 

7.2.3 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures da respectiva 
Série, ou de ambas as Séries, conforme o caso, o Agente Fiduciário deverá enviar notificação 
em até 1 (um) Dia Útil (a) à Emissora, cem cópia para CET1P; e (b) ao Banco Liquidante. 

7.2.4 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva Série, ou de 
ambas as Séries, conforme o caso, o seu pagamento deverá ser efetuado em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados, contado do envio da carta mencionada no item 7.2.3 acima, sob pena do 
disposto no item 7.2,5 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures pelas respectivas AGD, do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do 
valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), acrescido da Remuneração 
devida desde a Data de Integralização ou Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o Uso, até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos 
Encargos Moratórias, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritura. Caso o pagamento referente ao vencimento antecipado 
aconteça através da CETIP, a mesma deverá ser comunicada com, no mínimo 2 (dois) Dias 
Úteis de antecedência. 
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7.2.5 Caso a Emissora no proceda ao pagamento das Debêntures da respectiva Séalr-
ou de ambas as Sries, conforme o caso, na forma estipulada no item anterior, além da 
Remuneração devida, os Encargos Moratórios serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário das 
Debèntures, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Debentures até a data de seu 
efetivo pagamento. 

8. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

8.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora 
assume as obrigações a seguir mencionadas: 

i) fornecer ao Agente Fiduciário ou disponibilizar em sua respectiva página na rede 
mundial de computadores ou na página da CVM os seguintes documentos e informações: 

a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 
ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas ao respectivo 
exercício social encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores 
independentes; 

b) dentro de 45 (quarenta) dias contados da encerramento de cada trimestre do ano 
civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas ao respectivo 
trimestre, acompanhadas de parecer de revisão dos auditores independentes; 

C) no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 
solicitação, informações a/0u documentos que venham a ser justificadamente 
solicitados pelo Agente Fiduciário; 

d) informações a respeito de qualquer dos eventos indicados nos hens 7.1 e 7.2 
relacionados à Emissora acima no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua 
acorrencia; 
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e) cópia dos boletins de subscrição das Debêntures, em até 5 (cinco) dias contados 
da data da efetiva subscrição e integralização; e 

avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução 
CVM n° 358/02, assim como atas de assembleias geais e reuniões do conselho 
de administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses 
dos Debenturistas, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que 
forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados; 

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 
os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 
Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 
e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

iv) informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização 
do relatório anual do Agente Fiduciário, inclusive organograma sacietário da Emissora, 
conforme previsto na Instrução CVM n° 28/83, que venham a ser solicitados pelo 
Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
d isponibilização do referido relatório anual na CVM. O referido organograma do grupo 
societário da Emissora deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, o 
controle comum, as coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de 
cada exercício social; 

y) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 9C 

relacionem com a presente Emissão, nos termos da Cláusula 10 desta Escritura, caso o 
Agente Fiduciário não o faça no prazo aplicável; 

vi) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinaç.ões dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais ao exercicio de suas atividades; 
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vii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contados da ciencia, sobre a 

ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras 
consolidadas da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica e 
financeira; 

viii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 
todos os custos relativos ao seu registro na CETIP; (b) de registro e de publicação dos 
atos necessários á Emissão, tais como esta Escritura, seus eventuais aditamentos e os 
atos societários da Emissora; e (e) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco 
Liquidante e do Escriturador Mandatário; 

k) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM n° 476/09, quais 
sejam: 

a) preparar demonstrações financeiras consolidadas de encerramento de exercício 
social, em conformidade com a Lei n° 6.404176, e com as regras emitidas pela 
CVM; 

b) submeter suas demonstrações financeiras consolidadas de encerramento de 
exercício social á auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

c) divulgar suas demonstrações financeiras consolidadas relativas a cada exercício 
social, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores  
independentes, em sua página na rede mundial de computadores, dentro de 3 
(tres) meses contados do encerramento do exercício social; 

d) manter os documentos mencionados no subitem "e", acima, em sua página na 
rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos; 

e) observar as disposições da Instrução CVM n' 358/02, no tocante a dever de 
sigilo e vedações á negociação; 
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g) 

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores a ocorri i?/
relevante, conforme definido pelo artigo 20 da Instrução CVM n° 35-87, 
comunicando em até I (um) Dia Útil ao Coordenador Líder e ao Agente 
Fiduciário; 

fornecer as informações solicitadas pela CVM; 

x) manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, ás suas expensas, o 
Banco Liquidante. o Eseriturador Mandatário, a CETIP e o Agente Fiduciário e realizar 
todas e quaisquer outras providências necessárias á manutençáo das Debêntures; 

xi) efetuar, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, o pagamento de todas as despesas devidamente 
comprovadas pelo Agente Fiduciário, desde que, sempre que possível, previamente 
aprovadas, por escrito pela Emissora, que -venham a ser necessárias para proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive 
honorários advocatfcios (devidos apenas na hipótese de cobrança judicial da divida e 
desde que arbitrados pelo juizo competente mediante decislio final irrecorrivel) e outras 
despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas nos termos desta Escritura; 

xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 
obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a prévia 
anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim; 

xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela CETIP no prazo 
estabelecido por essas entidades; 

xiv) comparecer as AGD, por meio de seus representantes sempre que solicitado pelo 
Agente Fiduciário; 

xv) manter as Debéntures registradas para negociação no mercado secundário durante o 
prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; e 
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xvi) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 

Banco Liquidante e ao Escriturador Mandatário, informando o Valor Nominal Unitário, 
acrescido da respectiva Remuneração, nas condições e prazos estabeecidos pelo 
referido banco; e 

8.2 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a 
Fiadora assume as obrigações a seguir mencionadas: 

fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social ou 
na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das demonstrações 
financeiras consolidadas da Fiadora relativas ao respectivo exercício social 
encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores independentes; 

b) em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de fornecimento das 
demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima 
e/ou alínea (c) abaixo, as rubricas necessárias à verificação dos Indices Financeiros, 
acompanhadas de demonstraçâo do cálculo dos indices Financeiros realizado pela 
Emissora, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora e/ou à Emissora 
quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 

c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano 
civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, (1) enviar cópia das 
demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relatives ao respectivo 
trimestre encerrado, acompanhadas de parecer de revisão dos auditores 
independentes; 

d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificaidamente lhe venha 
a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos interesses dos 
Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o auditor independente 
contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da Emissora), através de seus 
representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos 
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seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) DIU—dgek!».j 
contados da data da solicitaçâo, a qualquer informaçào relevante para a preri 6—
Emissilo que lhe venha a ser solicitada; e 

e) informações a respeito de qualquer dos eventos indicados nos itens 7.1 e 7.2 
relacionados à Fiadora acima no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua ocorrência; 

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 
os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 
Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 
e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

iv) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas 
administrativas e determinações dos Órgios governamentais, autarquias ou tribunais ao 
exercício e suas atividades; 

y) no transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 
obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a prévia 
anuência dos Debenturistas reunidos em AGI) especialmente convocada para esse fim; 

vi) comparecer às AGD, por meio de seus representantes, sempre que solicitado pelo 
Agente Fiduciário; 

vii) a partir da Data de Emissào, observar e manter os indices Financeiros, 

viii) manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre válidas, eficazes, em perfeita 
ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive ambientais, 
necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta no 
possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 
Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 
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manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e do Contrato de Colocação e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas; e 

x) notificar, em até 2 (dois) Dias Úteis, os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso 
quaisquer das declarações da Fiadora prestadas na presente Escritura tornem-se total ou 
parcialmente inverklicas, incompletas ou incorretas. 

9. AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 Nomeação 

9.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da ErnissAo a Oliveira Trust 
DTVM S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura, a quai, neste ato e pela melhor forma de 
direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e da presente Escritura, representar a 
comunhão dos Debenturistas. 

9.2 Declarações 

92.1 0 Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara, 
sob as penas da lei: 

i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1,e 3°, da Lei 
n° 6.404/76, e do artigo 10 da lnstruçao CVM n°28/83, para exercer a funçâo que lhe é 
conferida; 

aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação especifica e nesta Escritura; 

iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
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v) no se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 
10 da instruçâo CVM n° 28/83; 

vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da 
CVM; 

vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 
acordo com as leis brasileiras; 

viii) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigaçõe-s 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 
da regulamentação aplicável vigente; 

x) que esta Escritura constitui uma obrigaçâo legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente 
Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não 
infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciério; 

xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 

xiii) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura tem poderes bastantes para tanto; 

xiv) verificara, na forma prevista no inciso IX do artigo 12 da Instrução CVM n° 28/83, a 
regularidade da constituiçâo da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

xv) presta serviço de agente fiduciário nas emissões de debéntures da: (i) CEMIG Geração e 
Transmise° S.A., sociedade pertencente ao mesmo grupo econômico da Emissora, em 
sua r emissão pública de debêntures da espécie quirografitria, em duas séries, sendo 
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que a primeira série venceu em 15 de janeiro de 2012 e a segunda série com venc 
em 15 de janeiro de 2015, no volume total, na Data de Emissão, de RS2.700.000.000,00 
(dois bilhões e setecentos milhões de reais), mediante emissão de 270.000 debêntures, 
de forma que permanecem em circulação somente as 113.400 debêntures da segunda 
série; e (ii) Light Serviços de Eletricidade S.A., em sua 41 emissão privada de 
debêntures da espécie com garantia flutuante, com vencimento em 30 de junho de 2015, 
no volume total, na Data de Emissão, de RS R$ 767.252.000,00 (setecentos e sessenta e 
sete milhões, duzentos e cinquenta e dois mil reais), mediante a emissão de 767.252 
debêntures; e 

xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 10 da Instrução CVM n° 
28/83, tratamento equitativo a todos os debenturistas de eventuais emissões de 
debêntures realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente 
fiduciário. 

9.3 Substituição 

9.3.1 Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renuncia justificada e 
feita em virtude de disposição de lei ou desta Escritura, intervenção, liquidação judicial ou 
extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo 
Agente Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 
substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no 
mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da convocação não ocorrer 
em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, 
observado o prazo de 8 (oito) dias para a primeira convocação e de 5 (cinco) dias para a segunda 
convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se 
consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário, A remuneração do novo agente 
fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto no item 9.3.6 abaixo. 
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9.3,2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncr 
supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente o fato 
aos Debenturistas, pedindo sua substituição. 

9.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 
substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente 
convocada para esse fim. 

9.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário (i) fica sujeita à 
comunicação prévia à CVM e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos 
previstos no artigo 90 da Instrução CVM n° 28/83; e (ii) deverá ser objeto de aditamento a esta 
Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a registro em Cartório de 
Registro de Títulos c Documentos na forma prevista neste instrumento. 

9.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente 
Escritura ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício 
de suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

9.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 
proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até sua 
efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus 
termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada pra rala 
remporis, a partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta 
remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário 
substituto, desde que previamente aprovada peia AGI/ 

9.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 
preceitos a respeito, baixados por ato(s) da CVM. 
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9.4 Deveres 

9.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaçào 
vigente; 

ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercfcio da funçào, 
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios negócios; 

iii) renunciar à funçào, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão; 

iv) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 
relacionados com o exercício de suas funções; 

y) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas nesta 
Escritura, diligenciando para que sejam sanadas as possíveis omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento; 

vi) promover, nos competentes &silos, caso a Emissora nao o faça, o registre, desta 
Escritura e respectivos aditamentos, às expensas da Emissora, sanando as lacunas e 
irregularidades porventura neles existentes; neste caso, o oficial do registro notificará a 
administração da Emissora para que esta lhe forneça as indicações e documentas 
necessários; 

vii) acompanhar a observância da periodicidade na prestaçâo das informações obrigatórias, 
alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdules, de que venha a 
ter conhecimento, constantes de tais informações; 
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viii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas e 

modificações nas condições das Debêntures; 

ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Juntas de Conciliação e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se 
localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora, bem como das demais 
comarcas em que a Emissora exerça suas atividades; 

solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

Xi) convocar, quando necessário, AGD, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (très) 
vezes, nos orglios de imprensa referidos no item 5.10, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação constantes da Lei n° 6.404/76 e desta Escritura, às expensas 
da Emissora; 

xii) comparecer às AGI) a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

xi ii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 68, parágrafo 
10, alínea (b), da Lei ri° 6.404/76, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes 
informações: 

) eventual omissão, inverdade ou incorreção de que tenha conhecimento, contida 
nas informações divulgadas pela Emissora ou ainda, o inadirnplemento ou atraso 
na obrigatória prestaçãc de informações pela Emissora; 

b) alterações estatutárias ocorridas no período; 

c) comentários sobre as demonstrações contábeis da Emissora enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da Emissora; 

d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 
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e) resgate, amortização do Valor Nominal Unitário e pagamento da Remun 
das Debêntures realizados no período, bem como aquisigles e vendas de 
Debêntures efetuadas pela Emissora; 

f) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da Emissão, de 
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura, 
inclusive quanto à ocorrência dos eventos previstos nos itens da Cláusula 7 acima, 
de acordo com as informações prestadas pela Emissora; 

h) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente 
Fiduciário; 

i) declaração sobre a suficiência e exequibilidade da garantia prestada; e 

j) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, realizadas por 
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo Grupo 
Econômico da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, 
bem como os dados sobre tais emissões previstos no artigo 12, inciso XVII, alínea 
(k), itens 1 a 7, da Instrução CVM n° 28/83. 

xiv) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no prazo 
máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora, 
ao menos nos seguintes locais: 

a) na sede da Emissora; 

b) no seu escritório ou, quando instituição financeira, no local por ela indicado; 

c) na CVM; e 
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d) na sede do Coordenador Líder, na hipótese de o prazo para a apresentaçáo do 
relatório vencer antes do encerramento do prazo de distribuiçáo das Debêntures; 

xv) publicar, nos órgãos da imprensa referidos no item 5.11.1, ás expensas da Emissora, 
anúncio comunicando aos Debenturistas que o relatório a que se refere a alinea (xiii) 
acima se encontra á sua disposição nos locais indicados na alinea (xiv) acima; 

xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 
gestões junto á Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador Mandatário e á CETIP, 
sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os 
Debenturistas, mediante subscriçáo e integraliz,ação das Debtritures, expressamente 
autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o Escriturador Mandatário e a CETIP a 
atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente á 
divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 
Debenturistas; 

xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

xviii) notifieer os Debenturistas, se possivel individualmente, no prazo máximo de até 10 
(dez) Dias Úteis da data em que o Agente Fiduciário tomou conhecimento de qualquer 
inadimpIemento, pela Emissora, de qualquer das obrigações assumidas na presente 
Escritura, indicando o kcal em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos,  
sendo que a notificação discriminará as providencias judiciais etou extrajudiciais que o 
Agente Fiduciário tenha tomado para acautelar e proteger os interesses da comunhão de 
Debenturistas. Comunicação de igual teor deve ser enviada: 

a) á CVM; e 

b) á CETIP; 
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xix) acompanhar a ocorrencia des eventos previstos na Cláusula 7 acima e informar 
imediatamente os Debenturistas da ocorrência de qualquer dos referidos eventos não 
sanados no prazo previsto; 

xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua central 
de atendimento e/ou do sitio eletrônico o Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser 
calculado pela Emissora; 

xxi) coordenar o sorteio das Debentures a serem resgatadas parcialmente, se for o caso; e 

xxii) acompanhar junto á Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador Mandatário, em 
cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme 
estipulado nesta Escritura. 

9.5 Atribuições Específicas 

9.5.1 O Agente Fiduciário utilizará quaisquer procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais, contra a Emissora, para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos 
Debenturistas e da realização de seus créditos, devendo em caso de inadimplemento da 
Emissora, observados os termos desta Escritura: 

i) declarar, observadas as condições da presente Escritura, antecipadamente vencidas as 
Debêntures e cobrar seu principal e acessórios; 

ii) requerer a falência da Emissora, nos termos previstos na legislação e regulamentação 
aplicáveis; 

i) tornar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos Debenturistas; 
e 

iv) representar es Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou liquidação extrajudicial da Emissora. 
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9.5.2 Observado o disposto na Cláusula 7 (e seus itens) acima, o Agente Fiduciário 
somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nas alíneas 
(i) a (iii) do item 9.5.1 acima, se, convocada a AGD, e esta ratificar a decisão do Agente 
Fiduciário, por deliberação da unanimidade das Debêntures eni Circulação, bastando, porem, a 
deliberação da maioria dos titulares das Debentures em Circulação, quando tal hipótese disser 
respeito ao disposto na alínea (iv) do item 9,5.1 acima. 

9.6 Remuneração do Agente Fiduciário 

9.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e 
desta Escritura, correspondentes a: 

i) remuneração anual de R$1.000,00 (mil reais), sendo a primeira parcela devida 5 (cinco) 
Dias Úteis após a assinatura desta Escritura e as demais parcelas no mesmo dia dos anos 
subsequentes ate o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agente Fiduciário 
representar os interesses dos debenturistas; 

ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos o Agente 
Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições incidentes 
sobre o faturamento: (a) 1SS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS 
(Contribuição ao Programa de Integração Social); (ci) COFINS (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social); (d) 1RRF (Imposto de Renda Retido na Fonte); e 
(e) CSLL (Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido), que venham a incidir sobre a 
remuneração da Contratada, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;; 

iii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 
condições das Debentures apås a Emissão ou da participação em reuniaes ou 
conferências telefônicas, bem como atendimento å solicitações extraordinárias, serão 
devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos, bem como å (a) execução das 
Garantias, (b) comparecimento em reuniões formais com a Emissora e/ou com 
Debenturistas; (c) implementação das consequentes decisões tornades em tais eventos; e 
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(d) eventuais serviços de controle das distribuições de lucros da emissora ou da 
controlada, pagas 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, 
de "relatório de horas" å Emissora. Entende-se por reestruturação das Debéntures os 
eventos relacionados a alteração (a) das Garantias, (b) prazos de pagamento e (c) 
condições relacionadas ao vencimento antecipado; 

iv) no caso de celebração de aditamentos å Escritura de Emissão, será cobrado, 
adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado a tais alterações/serviços e reuniões externas ao escritório do Agente 
Fiduciário; 

v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 
acumulada do IGP-M, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, polo índice 
oficial que vier a substitui-Lo, a partir da data do pagamento da primeira parcela, até as 
datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die; 

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em demréncia da 
remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido, sendo o valar em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, incidente 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die; 

vii a remuneração sed' devida mesmo após o vencimento das Debêntures, caso o Agente 
Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de cumprimento de obrigações da 
Emissora, e não incluem o pagamento de honorários de terceiros especialistas, tais 
como auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros; 

viii) a remuneração ora proposta não inclui as despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de Agente Fiduciário, quais sejam: reconhecimento de firmas, 
cópias autenticadas, notificações, despesas com conference calls e contatos telefônicos, 
extração de certidões, despesas com viagens, alimentação e estadas, despesas com 
especialistas, tais como, auditoria e /ou fiscalização, entre outras. 
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9.7 Despesas 

9.7, I A Emissora ressarcirà o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e 
usuais que tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses das 
Deb-enturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até W (dez) dias contados da entrega 
dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, quando possível, tenham 
sido previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a 
Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da 
respective solicitação pelo Agente Fiduciário, incluindo despesas com publicações em geral, 
notificações, extração de certidões, conforme previsto nesta Escritura, e outras que vierem a ser 
exigidas por regulamentos aplicáveis.. 

9.7.2 Na caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser 
previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 
Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocaticios, inclusive de terceiros, 
depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 
desde que relacionadas à solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. 
As eventuais despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em 
inadimpiência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) dias 
corridos. 

9.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 
publicação necessárias ao exercício de nossa função, durante ou após a implantação do serviço, 
a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não estão incluídas igualmente, e serão 
arcadas pela Emissora, despesas com especia:istas, tais como auditoria nas garantias 
concedidas ao empréstimo e assessoria legal ao Agente Fiduciário em caso de inadimplemento 

. L . . • • •  do empréstimo. As eventuais despesas, depósitos e custas ju ichus, COMOindenizações, 
decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua 
função ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 
pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente 
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Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarci 
Emissora. 

10. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10.1 Convocaçáo 

10.1.1 Aplica-se ás AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Mes, 
sobre a Assembleia Geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 
convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas á AGD, sendo que 
neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora. 

10.1.2 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) 
pelos Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debéntures da 
respectiva Série em Circulação; ou (iv) pela CVM. 

10.1.3 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (tres) 
vezes no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 
conforme previsto no item 5.11.1 desta Escritura, respeitadas outras regras relacionadas á 
publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei n° 6.404/76, da 
regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.1.4 As AGD deverão ser realizadas em prazo minima de15 (quinze) dias, contados 
da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 
novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência minima de 8 (oito) dias. 

10.1.5 Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora e da Fiadora nas 
AGD. 

10.1.6 O Agente Fiduciário deverá comparecer ás AGD e prestar aos Debenturistas as 
informações que lhe forem solicitadas. 
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10.2 Quorum de Instalação 

10.2.1 AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem a metade, no mínimo, das Debêntures da respectiva Série em CirculaçAo e em 
segunda convocação, com qualquer quorum. 

10.3 Mesa Diretora 

10.3.1 A presidência da AGD caberá ao Debentunista da respectiva Série eleito pelos 
Debenturistas, ou ao Agente Fiduciário, ou àquele que for designado pela CVM. 

10.4 Quorum de Deliberação 

10,4.1 Nas deliberações da AGD de cada uma das Séries, a cada Debênture caberá um 
voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão 
torriadas por Debenturistas representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures da respectiva Série em CirculaçAo, exceto quando de outra forma prevista nesta 
Escritura e nas seguintes hipóteses que dependerão da aprovação de Debenturistas 
representando 90% (noventa por cento) das Debéntures de cada uma das Séries em Cireulaçfto: 
(i) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura; 
(ii) prazos de vigência das Debêntures da respectiva Série em Circulação; (iii), quóruns 
qualificados expressarnente previstos nesta Escritura; (iv), valor e forma de remuneração; (y) 
resgate; (vi) alteração na cláusula 7 e; (vii) alterações desta cláusula 10.  

10.4.2 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 
legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e eficazes 
perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em Circulação, 
independentemente de terem comparecido å AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

11. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 
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é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de soc1 ,(T> • 
por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a 
CVM; 

ii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 
contrato de concessão para Geração, Transmissão e Distribuição de Energia 
n.° 001/1996, celebrado entre Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996, que se 
encontra válida, eficaz e em pleno vigor 

iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido 
plenamente satisfeitos todos os requisitas legais e societários necessários para tanto; 

iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 
realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.° 1.618, de 
23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço 
Público de Energia Elétrica — MCSPEE 

v) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes societários 
e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, 
sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor;  

vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

vii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Emissora; 
(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou 
pelo qual qualquer de seus uivos esteja sujeito; (c) não resultarão em (i) vencimento 
antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 
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qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou 
(ii) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação 
de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer 
disposição lega: ou regulamentar a que a Emissora e/ou qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 
ou arbitrai que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos; 

viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 
Taxa Dl, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 
Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

x) as informações constantes do formulário de referencia elaborado pela Emissora nos 
termos da instrução CVM 480 e disponível na página da CVM na rede mundial de 
computadores ("Forrnuládg de Refgência da Emiuora') são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos Investidores Qualificados uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; 

xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém, no mínimo, e sem prejuízo das 
disposições legais e regu.amentares pertinentes, todas as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos Investidores Qualificados, da Emissora e suas 
atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 
Emissora e quaisquer outras informações relevantes; e (b) foi elaborado de acordo com 
as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 

xii) não há outros fatos relevantes em relação à Emissora e/ou às Debêntures não divulgados 
no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que qualquer 
declaração do Formulário de Referencia da Emissora seja falsa, inconsistente, 
imprecisa, incompleta, incorreta e/ou insuficiente; 
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Os 

xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Re 
Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes 
contexto da Oferta e com base em suposições razoáveis; 

xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 
etou aos Debenturistas de cada uma das respectivas Séries em Circulação são 
verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a data em que 
foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 
decisão de investimento sobre as Debéntiires, tendo sido disponibilizadas informações 
sobre as operações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações 

70 
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relevantes delas decorrentes; 

xv) as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2010, 2011 e 2012 representam corretamente a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles 
períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 
determinados pela regulamentação aplicável; 

xvf) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na !egislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações preventivas 
ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes 
do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 

xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 
Obrigações impostas por lei que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por 
aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa c/ou judicial ou cujo 
descurnprirnento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 
cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
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previstas nesta Escritura; 

xviii) ossui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 
exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 
e integral cumprimento, peia Emissora efou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; 

xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitrai; ou (b) qualquer processo, 
judicial, administrativo ou arbitrai, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; ou (ii) visando a 
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

xx) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

xxi) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM; e 

xxii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário de exercer plenamente suas funções.  

11.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 
por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a 
CVM; 

ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 
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6-11a cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, ten 

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

iii) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para prestação 
da Fiança; 

iv) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 
e/ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor; e 

v) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

vi) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 
acordo com os seus termos e condições; 

vii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 
(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte e/ou 
pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (e) não resultarão em (l) vencimento 
antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 
qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou 
(II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação 
de qualquer Ónus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 
disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 
ou arbitral que afete a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos; 

viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 
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ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apura í7 0.8 
Taxa D1, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 
Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé; 

x) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 
e/ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 
relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures, tendo sido 
disponibilizadas informações sobre as operações relevantes da Fiadora e suas 
controladas, bem como sobre os direitos e obrigações relevantes delas decorrentes; 

xi) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2010, 2011 e 2012 representam corretamente a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles 
periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 
determinados pela regulamentação aplicável; 

o 

xii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com a disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações preventivas  
ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes 
do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 

xiii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 
obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas tenha sido 
citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas 
administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 
comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 
qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 
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xiv) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 
exceto por aquelas cuja falta nik possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 
e integral cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura, 

xv) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitrai; ou (b) qualquer processo, 
judicia', administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, am qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora dou peta 
Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; ou (ii) visando a 
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

xvi) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM; e 

xvii) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário de exercer plenamente suas funções. 

11.3 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam 
a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 
diretos, perdas, custos dou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocaticios) 
diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas dou pelo Agente Fiduciário em 
razão da falsidade, inconsistência efou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos 
termos da Cláusula 11.1 acima eiou da Cláusula 11.2 acima. 

11.4 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora 
obrigam-se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos da 
Cláusula 11.1 acima Wou da Cláusula 11.2 acima tornou-se falsa, inconsistente Wou incorreta. 
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12. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

12.1 O Agente Fiduciário declara e garante á Emissora que: 

i) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais c societários necessários para 
tanto; 

ii) a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;  

iii) esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, eficaz e vinculante do Agente 
Fiduciário, exequível de acordo com seus termos e condições; 

iv) que verificou a regularidade da constituição da Fiança, nos termos desta Escritura, e 
observará a manutenção da exequibilidade da referida garantia; 

v) os representantes legais que assinam esta Escritura tm poderes societários e/ou 
delegados para tanto, podendo cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido 
satisfeitos todos os requisitos lega is e estatutários necessários para tanto; 

vi) sob as penas da lei, não ter nenhum impedimento legal, conforme definido no artigo 66, 
§3°. da Lei 6.404/76, no artigo 10 da Instrução CVM n° 28/83 e demais normas 
aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida; 

vii) está ciente da regulamentação aplicável emanada pela CVM e pelo Banco Central do 
Brasil; 

vlij) aceita a função que lire é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação e regulamentação especifica e nesta Escritura; 

ix) aceita integralmente esta Escritura, suas cláusulas e condições; 

69 

LiGtfT e 
,imande Ambt 

CM000: 131201 

Num. 54188164 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717184545500000051740202
Número do documento: 23041717184545500000051740202



•!;.. 

el..., 

‘le 1 

O S 
1 a 

1 %, . p O 

10f  NO1, raça x "<-\--\ 
/Jr:2i e% 1 4` e C.—) \ 
ui 

o 
•tei e 2r) s 
, (f) 222 3 ? 
\(?) IS'iO 2 

\,\  7,j 
S_Je o e› -

x) esta devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos termôr----
da regulamentação aplicável vigente; 

xi) não possui qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; e 

xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no artigo 
10 da Instrução CVM if 28/83. 

13. DISPOSIÇOES GERAIS 

13.1 Cornunica0e3 

13.1,1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 
Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Avenida Marechal Florian°, n° 168, Centro 
CEP 22080-002 — Rio de Janeiro- RJ 
At.: Sr. João Batista Zollini Carneiro 
Telefone: (21) 2211-2559 
Fax; (21) 2211-2554 
Correio Eletrônico: joao.zoilni@light.com.br 

ii) para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 
Avenida Marechal Florian°, if 168, parte, 20 parte, Corredor A, Centra 
CEP 22080-002 — Rio de Janeiro — RJ 
M.: Sr. João Batista Zollini Carneiro 
Telefone: (21) 2211-2559 
Fax: (21) 2211-2554 
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Correio Eletrônico: joao.z.olini@light.com.br 

ii) para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 
Avenida das Américas, n°500, Condomínio Dovvntown, Bloco 13, grupo 205 
CEP 22640-100 — Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Gustavo Dezouzart e Sra. Monique Garcia 
TeL: (21) 3514-0000 
Fax: (21) 3514-0099 
E-mail: gustavo.dezouzart@oliveiratrust.com.br / ger3,agente@oliveiratrust.corn.br 

iii) para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Rua Cruraí, n° 1 I 1 — Bloco B - Térreo 
CEP 03084-W O - Sào Paulo, SP 
At: Sr. Danilo Nanni Korla 
Tel: (11) 2797-4592 
Fax: (11) 2797-3140 
E-mail: danilo.korla@itau-unibanco.com.br 

iv) para o Escriturador Mandatário: 
ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Rua Ururai, n° 111 — Bioco B - Térreo 
CEP 03084-010 - Sào Paulo, SP 
At.: Danilo Nanni Kea 
Tel: (11) 2797-4592 
Fax: (11) 2797-3140 
E-mail: danilo.korla@itau-unibanco.com.br 

y) para a CET1P: 
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CETIP S.A. — Mercados Organizados 
Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 40 andar 
At. Gerência de Valores Mobiliários 
CEP 01452-002 - São Paulo - SP 
Te!: (11) 3111-1596 
Fax: (Il) 3111-1564 

13.1.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo 
ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços 
acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de 
seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido 
pela máquina utilizada pelo remetente). Os originais dos documentos enviados por correio 
eletrônico deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis apôs 
o envio da mensagem. 

13.1.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra 
Parte pela Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência. 

13.2 Renúncia 

13.2.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercicio de qualquer direito, 
faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer inadimplemento 
da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como 
constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordancia mn tal inadimplemento, nem 
constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura 
ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

133 Despesas 
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13.3.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distTibuição, 
incluindo sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, 
Banco Liquidante, Escriturador Mandatário e registros de documentos, que sejam 
expressamente aprovados pela Emissora. 

13.4 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

13.4.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos 
termos do Artigo 585, incisos 1 e 11, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 
já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 
temos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se às disposições dos 
Artigos 461, 632 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 
vencimento antecipado das Debentures nos termos desta Escritura. 

13,5 Disposições Finais 

115.1 Sem prejuízo de dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 
não possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas de 
documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude 
ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da 
Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

13.5.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou compietude das informações técnicas e financeiras constantes de 
qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais documentos da operação. 

13.5.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para eom eles, 
bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas 
reunidos em Assembleia Geral. 
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13.5.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fan' qualquer juizo 
sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 
pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções 
que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui 
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito 
cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos 
Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos 
que venham a ser causados em decorrncia disto aos Debenturistas ou å Emissora. A atuação do 
Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM n° 28/83, conforme alterada e dos 
artigos aplicáveis da Lei n° 6.404/76, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de 
qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

13.5.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
Partes e seus sucessores a qualquer titulo. 

13.5.6 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas desta 
Escritura não afetara as demais, que permanecerào sempre válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaçbes aqui previstas. Ocorrendo a declaração 
de invalidação au nulidade de qualquer clausula desta Escritura, as Partes desde ja se 
comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em substituição å clausula declarada 
inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condiçáes validos que reflitam os 
termos e condições da clausula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das 
Partes quando da negociação da clausula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

13.5,7 Esta Escritura sera regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

116 Foro 

13.6.1 Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a scr. 
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Estando, assim, as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 5 (cinco) via 
de igua! teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2013 
(Assinaturas nas páginas seguintes) 
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(Página 1/4 de assinaturas da Escritura Particular da Set(t_misseile Debàiltures Simp 
4 .:,,,. r•-• „\-"- 

Conversíveis em Ações, em Duos Séries, da Esper-guirogrella, com Garantia 
Fidejussária, para Distribuição Pública com Esforços Itesetoe e-Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A., celebrada em 14 de junho de 2013) 

LIGHIT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(EmIssoRA) 

João Batista Zolini Carneiro 
Diretor de Finanças e Rei açaes 

com Iivestido-res 

23. Oricio de Nortas-MATRIZ- Nottrio: A Av.14110 Pecenh LOJA A. RJ Reconhsco por surrrelhan ca a(e) fIrrnafs) : M'AMUI L2171 VAecoatCELOu ......... 7nA0 SAMU% ZOLIIn cANVE 

Rio de 

LINDE8ENG 

IN 

2013 á. 08:20:22 da Verdado. R 401-E ICR EVIN TE - a4.120/31 ema:LINDEBERO OLIVEIRA M011 $4-12041 Tota I Rt 10,72 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
wo+.0: klGHT SERVICO/1 OC e-ETRICGADE S'A 
Ntse : 33 3 00F0644-15 
Pfateco4o : 00-2013r22867 I -8 - 2%6,2013 

CERMtC0 O DEFERIMENTO EM 26/0612013 E O REGISTRO SOB O NlJMFRO 
E DATA A9AIXO. 

Nome: 
Cargo: EVilflee Laite Vatoonctiae 

Diretoria de Entre* 

CAL 
ému». JuunP‘• rtftim 

.cro 

seeljgrif 
1111111111Z11111 

ED33000421 -1 /000 
DATA 26106/2013 

ér erre 
SECRETÁRIA GERAL 

CLOZ,90/9Z VIVO 

7** 

• 
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(Página 2/4 de assinaturas da Escritura Particular da 9' EmissJo de Debéntures Simples, 
Conversíveis em AOes, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade LA., celebrada em 14 de junho de 2013) 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 

(AGENTE FIDUCIÁRIO)  

Nome: Nome: 
Cargo: GIJS Cargo: MON,QUE SIL VA GARC PROCURADORA 

19P 9licio dE Netes - TitztlEr Liji5 Vitoriano Vieiris Teixeira ev. herius 70t. 141 3j 212 e - - 70. 2493-1324 - 109733' Recenheco oor seaelnancE E(s) LISTAVO DUOUZART TEJXI 1NTD-11i/94-91,11%5a. 110N1PUE ft(1 SUVA GRC14-292/1U-K119659. 
Rio de Janeiro. 74 de jok de 2M3 EE 121.2:51 2-- Em Tes temun ho da verd 514P1g FEMOES »NIM PITntgr-leuk- edo - EEtil - 1 FUJ 0.79 + Faam  

OE FISCAll-7-4 100 «Rk Jusir,A-
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(Página 3/4 de assinaturas da Escritura Particular da 9° Emissão de Debéntures Simple.  
Conversíveis em Mes, em Duas Séries, da Espécie Quirografárla, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade SA., celebrada em 14 de junho de 2013) 

Nome: 
Cargo: 

Joo Batista blini Ca rneirO 
Diretor de Finsgas e Reigåel 

com invesddores 

23. Oficio de Notai-MATRIZ - Notarlo: A 
Av.NlIc Pacanha.28- LOJA A - RJ - Te 

Reconhaco por aamelhanca a(s) fl i  ds: 
CVANDRO :inre VAS CCIICIt 
J0k0 »TUTA ZOLIP 

R Juntss de 2013 ås 08:213:22 
amunho di Verdsds. 

oLIVEIRARIOS-ESCREVElfr - 
do sistema:LINDEBERO OLIVE1RA R1011 -

Tota I- PS 10,72 

LIGHT S.A. 
(FIADORA) 

Nome: 
Cargo: 

k LO 
EvanctroLeite vesconadas 

Diretoria deEnergi* 

raCiallg 
MIL DA .0119,0 

~MA 
y14-75 

Eli Il !fil IM 
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(Página 4/4 de assinaturas da Escritura Particular da Se Emissão de Debêntures Sim\piis,*()>3\-7" 

Conversíveis em ifçôes, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantiii-
Fidejusséria, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade SA., celebrada em 14 de junho de 2013) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 
CPF: 

Landro IeIJi Moideire CPF- 074. 306 , 00746 
Ci.. 1101244e4 

e: L, 1-) ,r9.  

G: Oe.?soreP)' 
CPF: geig • 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA __ VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

URGENTE 

NECESSÁRIA DISTRIBUIÇÃO EM SEGREDO DE JUSTIÇA 

GRERJ Nº. 90637109483-97 

 

O Grupo Light, ao longo dos seus 120 anos de atuação, sempre 

adimpliu com suas obrigações financeiras e intersetoriais ao mesmo 

tempo em que garantiu a prestação do serviço público com 

excelência. 

A piora nos resultados da companhia (conforme balanço divulgado 

em 28/03/2023) acompanha o agravamento do notório e peculiar 

contexto de segurança pública do estado do Rio de Janeiro. 

Desconsiderar as particularidades do Rio de Janeiro significa 

fechar os olhos para a realidade suportada pela população 

fluminense e superada pelo Grupo Light diariamente para a 

prestação do serviço de forma adequada. A tudo, alie-se o fato da 

existência de fatores externos próximos de ocorrer, tal como a 

revisão extraordinária das tarifas que sofreram enormes perdas, 

além da questão referente ao PIS/COFINS (ADI 7.324/DF), que 

atualmente está prestes a ser julgada pela Egrégia Corte 

Constitucional. 

 

“O diretor-geral da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), 

Sandoval Feitosa, afirma que os problemas enfrentados pela Light 

e pela Enel Rio fazem parte de uma dificuldade maior, que atinge 

diversas concessões de serviços públicos no estado (...) [o] alto 
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índice de “gatos” (ligações clandestinas) e a dificuldade 

operacional causada pela criminalidade. 

— A gente entende que o problema da Light e da Enel é o problema 

das concessões no Estado do Rio. Outras concessões públicas 

também estão com problemas: Supervia, Galeão, Barcas (...) 

Aparentemente, há uma questão a ser discutida sobre segurança 

jurídica, questões que precisam ser endereçadas pelo poder público, 

não apenas pela regulação da agência — disse Feitosa, ao 

GLOBO.”1 

 

LIGHT S.A. (“Light Holding”), sociedade de direito privado, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 03.378.521/0001-75, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 

2º andar, Corredor A, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002; LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), concessionária de serviço público, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 60.444.437/0001-46, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20080-002; LIGHT ENERGIA S.A. (“Light Energia”), sociedade de direito privado, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.917.818/0001-36, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 

168, parte, 2º andar, Corredor B, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002; e LAJES ENERGIA 

S.A. (“Lajes”), sociedade de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.984.571/0001-36, 

com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 219, Usina de Fontes, Escritório Técnico, parte, 

Piraí/RJ, CEP 20000-00 (em conjunto “Requerentes” ou “Grupo Light”), vêm, a V. Exa, por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 1), apresentar  

 

 TUTELA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE 

 

Em face de PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, com endereço na Avenida 

das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Salas 302 a 304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-

102 (“Pentágono”); OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

	
1 Trecho da reportagem intitulada “Dificuldades da Light são parte de problema maior que atinge concessões no Rio, 
diz diretor da Aneel”, publicada pelo Jornal O Globo em 26/03/2023 e Disponível em 
<https://oglobo.globo.com/economia/negocios/noticia/2023/03/dificuldades-da-light-sao-parte-de-problema-maior-
que-atinge-concessoes-no-rio-diz-diretor-da-aneel.ghtml> 
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MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91, com endereço na 

Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

22.640-102 (“Oliveira Trust”); SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0001-50, com 

endereço na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.050-005 

(“Simplific Pavarini”); VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, com endereço na 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Sala 2, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-020 

(“Vórtx”); XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78, com endereço na 

Avenida Chehid Jafet, nº 75, Torre Sul, 29º andar, São Paulo/SP, CEP 04.551-065 (“XPI”); 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

08.769.451/0001-08, com endereço na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Conjunto 215, Itaim 

Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.533-004 (“Virgo”); CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 33.868.597/0001-40, com 

endereço na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01.311-920 (“Citi 

DTVM”); BANCO CITIBANK S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 33.479.023/0001-80, com 

endereço na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01.311-920 (“Citi 

SA”); CITIBANK N.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 05.505.775/0001-32, com sede em 388 

Greenwich Street, Nova Iorque, NY 100313, e CITIBANK N.A. – FILIAL BRASILEIRA, 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 33.042.953/0001-71, com endereço na Avenida Paulista, nº 1.111, 

2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01.311-920 (“Citi NA”); THE BANK OF NEW YORK 

MELLON, pessoa jurídica estrangeira, com sede na 240 Greenwich Street - 7E, New York, NY 

10286 (“BNY Mellon”), na qualidade de “Indenture Trustee”  em relação aos bonds de 4.375% e 

devidos em 2026, regidos sob lei de Nova Iorque, Estados Unidos (“Bonds 2026”); CEDE & 

CO., pessoa jurídica estrangeira, com sede na 55 Water Street, New York, NY, 10041, na 

qualidade de detentora do título global dos Bonds 2026 (“Cede”), bem como todos os detentores 

ou “Holders” (conforme definido na “Indenture” ou escritura de emissão dos Bonds 2026) atuais 

ou futuros de Bonds 2026, e os detentores atuais ou futuros de direitos relacionados aos Bonds 

2026 (“Bondholders 2026”); BANCO MORGAN STANLEY S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o 

nº 02.801.938/0001-36, com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 6º e 8º andares, 

Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.538-132 (“Morgan Stanley”); BANCO SANTANDER 
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(BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 90.400.888/0001-42, com endereço na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Torre JK, Vila Nova 

Conceição, São Paulo/SP, CEP 04.543-011 (“Santander”); BANCO BRADESCO S.A., inscrito 

no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, com endereço na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, 

Osasco/SP, CEP 06.029-900 (“Bradesco”); ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o 

nº 60.701.190/0001-04, com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 

Olavo Setúbal, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04.344-902 (“Itaú”); FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS LIGHT, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

29.665.468/0001-87, com endereço na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-102 (“FI-Light”); (em conjunto denominados 

“Requeridos”), pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

a) Do necessário trâmite sigiloso do feito 

 

1. O cenário apresentado nesta demanda possui, inevitavelmente, impacto relevante na 

manutenção da prestação de serviços essenciais ao estado de Rio de Janeiro, especialmente para 

as mais de 10 milhões de pessoas e 4,5 milhões de unidades consumidoras abrangidas pela capital 

e pelos 36 Municípios atendidos pelas Requerentes. 

 

2. Além disso, determinados instrumentos objeto desta discussão são protegidos por sigilo, 

de modo que não podem ser publicizados nesta medida judicial, sob pena de prejudicar todas as 

partes. 

 
3. Por fim, as tratativas pretendidas junto aos interessados, conforme pedidos aqui 

formulados, igualmente atraem para si a necessidade de se garantir a apreciação e análise sigilosas 

das informações, o que é premissa da Lei de Mediação.2 

 

	
2 Art. 2°, VII da Lei n°13.140/2015. 
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4. Assim, imprescindível a tramitação sigilosa do feito, garantindo-se aos interessados 

ambiente seguro para ampla e irrestrita discussão e resolução das controvérsias, o que desde já se 

requer.  

 

5. Por esses motivos que serão detalhados nesta manifestação, as Requerentes distribuíram esta 

petição inicial em segredo de Justiça, confiando que este MM. Juízo, com a sensibilidade e 

responsabilidade que o tratamento da matéria demanda, determinará o sigilo sobre seus termos, na 

forma do art. 189, I, CPC. 

 
 

b) Competência deste juízo 

 

6. A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a manutenção 

indene de serviço público de fornecimento de energia elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que 

passa (i) pelo afastamento dos efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações 

previstas em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com as Requeridas; (ii) pela 

readequação temporal de tais obrigações; bem como (iii) pela realização de procedimento de 

negociação mediada entre as partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a continuidade 

de um serviço público essencial prestado à população fluminense. 

 

7. Esclareça-se, portanto, que não se objetiva nesta ação cautelar – bem como na ação 

principal que será ao final anunciada, a supressão de qualquer pagamento, mas sim viabilizar um 

caminho pelo qual o Grupo Light possa reajustar suas obrigações financeiras de modo a torná-las 

compatíveis com realidade que, em decorrência de fatores externos, as Requerentes vêm 

enfrentando.   

 

8. Dentro desse contexto, a pretensão veiculada nesta petição inicial deve ser processada e 

julgada por uma das Varas Empresariais da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro em 

virtude de 4 (quatro) motivos. 
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9. Em primeiro lugar e tendo em vista a extensão territorial de ambas as concessões do Grupo 

Light, o Rio de Janeiro é o local de prestação do serviço público cuja proteção é o objetivo precípuo 

desta ação.  

 
10. É no Rio de Janeiro que o Grupo Light realiza a suas operações, e é na Capital onde as 

sociedades possuem sede e seu centro administrativo-decisório, no qual são tomadas as decisões 

estratégicas, financeiras e operacionais da companhia. Trata-se, portanto, do local onde todos os 

negócios das Requerentes são realizados e, consequentemente, onde estes devem ser examinados 

e debatidos.  

 

11. Além disso e conforme já adiantado, dentre várias medidas que se pretendem para, a um 

só tempo, proteger a concessão e garantir o cumprimento de todas as obrigações da parte autora, a 

mediação se apresenta como um importante instrumento de solução alternativa para a composição 

dos conflitos, sendo certo que a cooperação entre os diversos atores envolvidos neste caso é de 

fundamental importância na forma dos arts. 3º, parágrafo 3º e 6º do CPC: 

 

“Art. 3º. [...] 
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
inclusive no curso do processo judicial.” 
 
 
“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e 
efetiva.”  

 
 

12. Nesse contexto e na forma do art. 21 da Lei nº 13.140/2015, as Requerentes indicam o Rio 

de Janeiro como o local onde a mediação e as negociações entre o Grupo Light e as Requeridas 

devem ocorrer3. 

 

	
3 “Art. 21. O convite para iniciar o procedimento de mediação extrajudicial poderá ser feito por qualquer meio de 
comunicação e deverá estipular o escopo proposto para a negociação, a data e o local da primeira reunião” 
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13. Portanto, ainda que a competência não se guiasse pelas peculiaridades do objeto do 

processo ou pelas características do polo ativo, sua fixação na Capital fluminense, havendo mais 

de um réu com foros distintos, é do autor a opção por qualquer deles com fundamento nos art. 46 

e 62 do CPC: 

 

“Art. 46. [...] 
 
§ 4º Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes domicílios, serão 
demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.” 
 
 
“Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da 
pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.” 

 

 

14. Por fim, dentro da Foro Central da Capital do Estado do Rio de Janeiro, a competência é 

das Varas Empresariais, na medida em que esta ação envolve instrumentos de dívidas e 

valores mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de Organização e Divisões 

Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015). 

 
15. Indiscutível, assim, a competência deste Juízo para apreciação da tutela provisória de 

urgência requerida em caráter antecedente, bem como para o processo e julgamento da ação 

principal. 

 

c) Litisconsórcio passivo 

 

16. A tutela provisória inibitória pretendida visa a suspender a exigibilidade das obrigações do 

Grupo Light por qualquer um de seus credores financeiros, enquanto não realizada a readequação 

temporal de tais obrigações, bem como pretende inibir a precipitação de medidas judiciais 

geradoras de “efeito cascata” de cobrança, gerando prejuízos incalculáveis ao Grupo Light e aos 

próprios credores. 

	
4“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial: I - processar e julgar: (...) e) as ações relativas ao 
direito societário, especialmente: (...) 4. quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de acionista controlador ou dos administradores 
de sociedade empresarial, ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos da administração 
e a sociedade;” 
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17. Mais do que isso, os pedidos aqui formulados visam, principalmente, garantir a higidez do 

interesse público, considerando as nefastas consequências de uma decisão judicial que não se 

atente para a sensibilidade que o caso demanda, tudo em consonância com os art. 5ª e 20 da 

LINDB. 

 

“Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do bem comum.” 
 
“Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão.” (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018) 

 

18. Ademais, a medida busca solução consensual, por mediação coletiva, de forma isonômica 

com o grupo de credores financeiros requeridos, o que só se faz possível com sua reunião no polo 

passivo da demanda. 

 

19.  Reuni-los é, portanto, o meio mais adequado para se garantir a efetividade da medida 

buscada e combater o risco de decisões conflitantes, na linha do que estabelece o art. 55, § 3º, do 

CPC. 

 

II. SÍNTESE DO NECESSÁRIO 
 

a) Da atuação pioneira do Grupo Light no Setor Elétrico 

 

20. Como é de conhecimento público, a Light Holding é uma das maiores empresas de energia 

elétrica do Brasil e integra, juntamente com a Light SESA e a Light Energia, o conhecido Grupo 

Light.  

 

21. O Grupo Light oferece serviços de distribuição, geração e comercialização de energia para 

mais de 30 municípios do estado fluminense, incluindo sua capital. Atualmente, emprega mais 

de 13.800 funcionários, além de ser responsável por milhares de empregos indiretos.  
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22. A história do Rio de Janeiro está intimamente ligada à trajetória da própria Light. A 

operação da companhia no Estado teve início em 1904, por meio da criação da Light and Power, 

intensificando-se nos anos seguintes com o controle acionário da iluminação a gás da região.  

 
23. Buscando centralizar o fornecimento de energia elétrica para a então capital do país, em 

1907, a Light adquiriu e unificou diferentes empresas do setor. Já em 1996, foi privatizada, tendo 

o seu controle acionário sido transferido a um consórcio formado por: Electricité de France (EDF), 

AES Corporation, Reliant Energy e Companhia Siderúrgica Nacional (CSN).  

 
24. Finalmente, em 2002, foi concluído o processo de reestruturação societária, consolidando-

se a EDF como controladora da Light. Após três anos, em 2005, originou-se a holding Light S.A., 

controladora das três sociedades operacionais: Light Energia S.A., responsável pela geração e 

transmissão; Light Serviços de Eletricidade S.A., responsável pela distribuição, e Light Esco Ltda., 

comercializadora. 

 

25. Atualmente, o Grupo atende mais de 10 milhões de pessoas, sendo responsável por 64% 

do abastecimento de energia do Rio de Janeiro. Além disso, o Grupo Light controla o complexo 

hidrelétrico de Lajes, reunindo hidrelétricas e elevatórias construídas para a transposição do Rio 

Paraíba do Sul.  

 
 

b) Dos desafios enfrentados  

 

26. Muito embora seja inquestionável a excelência e relevância da operação exercida pelas 

sociedades, não é de hoje que o Grupo Light tem enfrentado situações (cada vez mais) 

preocupantes à prestação de seus serviços no estado do Rio de Janeiro, especialmente em razão 

das chamadas “perdas não-técnicas”, que correspondem aos furtos de energia e ligações 

clandestinas, em especial, mas não é só! 

 

27. A título de exemplo, a energia furtada nos 36 municípios atendidos pelo Grupo Light no 

Rio de Janeiro seria suficiente para abastecer, por quatro anos, a cidade de Nova Iguaçu, que tem 

mais de 820 mil habitantes! 
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28. A situação é tão sensível que, só em 2021, o prejuízo decorrente de tais furtos alcançou 

cerca de 600 milhões de reais e, neste mesmo ano, a fim de frear tal sangria, 30% dos investimentos 

feitos pela Light – mais de 450 milhões reais – foram destinados ao combate de tais ilícitos.  

 

29. Contudo, mesmo com o dispêndio relevante de recursos, as perdas não-técnicas seguem 

ocorrendo, seja nos bairros mais nobres da capital,5 seja em áreas nas quais o Grupo Light possui 

difícil acesso para atuação e pouquíssima/nenhuma ingerência6. 

 

30. A situação parece estar se tornando cada vez mais incontrolável, até mesmo porque o crime 

organizado vem se expandido no território fluminense, o que leva a crer que as perdas não-técnicas 

tendem a aumentar, apesar dos reiterados investimentos da companhia. Basta acompanhar 

diuturnamente os periódicos anunciam a expansão da criminalidade no nosso estado, com a 

migração de facções de outros entes da federação. 

 

31. A relação entre crime organizado e perdas não-técnicas, é importante esclarecer, se 

apresenta por duas vias: na primeira etapa, os criminosos tomam controle das instalações e criam 

um mercado paralelo por meio do qual “revendem” a energia elétrica aos moradores; na segunda 

etapa, uma série de ligações clandestinas é realizada para suportar esse esquema e os eletricistas 

que trabalham para desfazê-las são impedidos de acessar tais locais. 

 
32. Não foram poucas as ocasiões em que esses problemas foram verificados e noticiados na 

imprensa, de modo que é notória não só sua ocorrência, mas também as dificuldades de os 

combater. Veja-se os exemplos abaixo:7 

 

	
5Extra. Furto de energia em áreas nobres do Rio causa prejuízo de R$ 18 milhões por ano a Light. Disponível em 
<https://extra.globo.com/noticias/rio/furto-de-energia-em-areas-nobres-do-rio-causa-prejuizo-de-18-milhoes-por-
ano-light-25534529.html>. Acesso em 10 abr. 2023. 
6Extra. Bandido atira em funcionário da Light que cortava energia em favela da Zona Norte do Rio. Disponível em 
<https://extra.globo.com/casos-de-policia/bandido-atira-em-funcionario-da-light-que-cortava-energia-em-favela-na-
zona-norte-do-rio-25640165.html>. Acesso em 10 abr. 2023. 
7G1. Milicianos marcam postes para controlar o fornecimento de energia elétrica em áreas do RJ. Disponível em 
<https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/03/milicianos-marcam-postes-para-controlar-o-
fornecimento-de-energia-eletrica-em-areas-do-rj.ghtml>. Acesso em 10 abr. 2023.  
G1. Moradores de Rio das Pedras afirmam que milícia corta cabos da Light e impõe taxa por gatos de luz. Disponível 
em <https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/11/09/moradores-de-rio-das-pedras-afirmam-que-milicia-
corta-cabos-da-light-e-impoe-taxa-por-gatos-de-luz.ghtml>. Acesso em 10 abr. 2023. 
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33. O Grupo Light, portanto, enfrenta sérios problemas que envolvem a atuação das 

milícias no Rio de Janeiro e cujos impactos financeiros, a despeito de se tratar de problema 

de segurança pública, vêm sendo arcados diretamente pelas Requerentes.  

 

34. A despeito de toda a complexidade envolvida no tema, o Grupo Light vem apresentando 

os melhores indicadores de qualidade na distribuição e fornecimento de energia dos últimos 20 

anos,8 garantindo, como já dito, a excelência na prestação do serviço público, mantendo o 

compromisso de adimplir com as obrigações setoriais para não comprometer o serviço essencial 

por ela praticado. Isso porque, o gasto em segurança é, por um lado, uma medida que mantém a 

qualidade do serviço. Por outro, porém, aumenta, de forma exponencial, o seu endividamento. 

	
8 Canal Energia. Light comemora redução de perdas e indicadores de qualidade. Disponível em 
<https://canalenergia.com.br/noticias/53193698/light-comemora-reducao-de-perdas-e-indicadores-de-
qualidade#:~:text=As%20perdas%20totais%20no%20trimestre,julho%20a%20setembro%20desse%20ano>. Acesso 
em 10 abr. 2023. 
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35. A companhia também vinha apresentando melhora nos seus resultados operacionais em 

decorrência do seu plano de combate às perdas e ações de manutenção preventivas. Em termos de 

volume transacionado, em 2022, observou-se a redução desses impactos pelo 6° trimestre 

consecutivo.9  

 

36. Contudo, a despeito de todos os esforços e investimentos realizados para reduzir as perdas 

e otimizar a operação, alguns fatores acabaram por agravar a situação financeira do Grupo Light, 

impondo a formulação dessa medida cautelar.  

 
c) Do agravamento da situação vivenciada pelo Grupo Light 

 
37. O cenário de “perdas não-técnicas” até então enfrentado pelo Grupo Light no estado do 

Rio de Janeiro segue sendo combatido fortemente, seja por meio de estratégias operacionais, seja 

mediante a realização de sucessivos investimentos, repita-se, ainda que toda a situação seja alheia 

à sua vontade e ingerência. 

 
38. Apesar disso, como se nota das demonstrações financeiras apresentadas pela Grupo Light 

recentemente, relativas ao último trimestre de 2022, o Grupo Light tem tido pouco sucesso nesse 

intento: 

 

 
	

9 Informação disponível em relatório preparado pela XP Investimentos. Disponível em: <https://researchxp1.s3.sa-
east-1.amazonaws.com/Relat%C3%B3rio+Light+XP+Dez22.pdf.> Acesso em 10 abr. 2023. 
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39. Essa circunstância, por si só, traz à tona um relevante problema financeiro para as 

Requerentes: apesar de todos os investimentos que têm realizado – para os quais, necessariamente, 

precisam captar recursos no mercado – pouco sucesso tem sido obtido e, portanto, o retorno que 

se esperava com a tomada de dinheiro não se concretizou. A propósito, a empresa está partindo 

para a sexta geração de proteção do sistema onde ocorre os chamados “gatos”. 

 

40. Além de todos os esforços endereçados à constante luta contra as perdas não-técnicas e do 

baixo retorno em relação aos investimentos programados para essa área, as Requerentes vêm 

enfrentando ainda um novo problema. Recentemente, houve determinação por parte da ANEEL para 

que o Grupo Light devolvesse créditos fiscais relacionados à cobrança indevida de PIS/COFINS dos 

consumidores finais, seguindo determinação judicial, conforme abaixo se verá.   

 

41. Aos 27 de junho de 2022, foi promulgada a Lei nº 14.385, que determinou a devolução integral, 

aos consumidores, de créditos tributários conquistados após a exclusão do ICMS da base de cálculo do 

PIS/COFINS nas contas de luz, retroativamente, com base no julgamento do Recurso Extraordinário 

n° 574.706/PR, de relatoria da eminente Ministra Carmen Lúcia, que ocasionou o Tema nº 69 de 

repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, qual seja, «O ICMS não compõe a base de cálculo 

para a incidência do PIS e da COFINS». 

 

42. A companhia começou a devolver os créditos em 2021: R$ 374,2 milhões no reajuste de 2021 

e R$ 1,05 bilhão no reajuste de 2022. Ao final de dezembro de 2022, houve revisão tarifária 

extraordinária de –5,89% decorrentes da devolução. Para 2023, portanto, há, em tese, montante 

expressivo a ser ressarcido aos clientes por meio de desconto nas tarifas.   

 

43. Ou seja, se aproxima ainda a possibilidade de o Grupo Light ser obrigado a conceder descontos 

substanciais sobre tarifas deste ano de 2023, impactando diretamente o seu faturamento, a depender 

do que for decidido acerca da impugnação à Lei n° 14.385/2022, seja na ação individual ajuizada 

pela Light, seja na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.324/DF, de relatoria do eminente 

Ministro Alexandre de Moraes, a ser apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.10 

 

	
10 Disponível em <https://valor.globo.com/empresas/noticia/2023/02/15/distribuidoras-vao-ao-supremo-contra-
devolucao-de-tributos.ghtml> Acesso em 10 abr. 2023. 
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44. O agravamento dos problemas decorrentes das “perdas não-técnicas” e a iminência do 

julgamento da ADI n. 7.324/DF fez com que a situação financeira do Grupo Light ficasse delicada 

e já não era segredo para o mercado que, nos últimos balanços divulgados, os resultados das 

Requerentes vinham gradativamente piorando.  

 

45. Mas o reconhecimento da seriedade e solidez da Light sempre foi suficiente para acalmar 

seus credores e garantir que as medidas necessárias para a reversão do contexto de baixas estavam 

sendo tomadas adequadamente. 

 
46. Não fosse isto o suficiente, desde o começo deste ano, o Grupo Light vem sendo alvo de 

rumores de mercado que nada contribuem para a situação da empresa. Todo homem responsável 

e que preza por uma democracia plena valoriza o dever de informar. 

 

47.  No entanto, quando esse dever de informar transborda para notícias que mais se 

aproximam do sensacionalismo, a todos parece se tratar de um desserviço para a população. E foi 

justamente o que ocorreu no presente caso.  

 

48. Explique-se: em 30/01/2023, o jornal “O Globo”, na coluna do jornalista Lauro Jardim, 

noticiou que o Grupo Light teria contratado consultores financeiros para assessorá-lo, por meio de 

nota com o seguinte título: “Mais um pepino para Beto Sicupira descascar”11.  

 

49. A contratação noticiada, vale dizer, se deu num cenário de busca por um caminho para que 

o Grupo Light possa seguir fazendo todos os investimentos que as perdas não-técnicas exigem sem 

deixar de cumprir com todas as suas obrigações financeiras e, principalmente, todas as que digam 

respeito às despesas intersetoriais, para que não haja qualquer solução de continuidade do 

serviço público essencial de fornecimento de energia elétrica para a população fluminense.  

  
50. Afinal, o Grupo Light é responsável pela geração de energia no Complexo Hidrelétrico de 

Lajes, situado na Comarca de Piraí-RJ e é fundamental para a produção de aproximadamente 90% 

(noventa por cento) da energia elétrica distribuída a 37 Municípios do Estado – 11 milhões de 

	
11 O Globo: Coluna do Lauro Jardim. “Mais um pepino para Beto Sucupira descascar”. Disponível em 
<https://oglobo.globo.com/blogs/lauro-jardim/post/2023/01/mais-um-pepino-para-beto-sicupira-descascar.ghtml>. 
Acesso em Acesso em 10 abr. 2023. 
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habitantes e 4,5 milhões de unidades consumidoras12 –, incluindo toda a extensão territorial da 

Capital. Não obstante, em torno dos reservatórios de Lajes, há a preservação de uma enorme área 

do bioma da Mata Atlântica. A contratação de assessoria, portanto, se trata de medida pautada num 

objetivo maior, vinculado ao caráter público do serviço prestado, sempre com o intuito de atender 

ao consumidor e tornar o Grupo Light cada vez mais sólido.  

 
51. Apesar da evidente tentativa de evitar um cenário trágico, em razão do sensacionalismo da 

primeira nota publicada, diversos outros veículos trataram do tema como se estivessem diante de 

presságios dos mais pessimistas, o que criou alvoroço no mercado. Como consequência, em 

poucos dias o rating de crédito das sociedades integrantes do Grupo Light foi rebaixado pela 

agência Fitch Rating:  

 

 
 

52. As reavaliações de rating costumam ser realizadas após a ocorrência de eventos concretos 

que comprovem a deterioração financeira de uma companhia e uma nota jornalística 

sensacionalista divulgada sem a oitiva de qualquer envolvido não se assemelha, nem com muito 

esforço interpretativo, a um evento dessa natureza. 

 

	
12 ANEEL. Relatório relativo à área de atuação das concessionárias de energia. Disponível em 
<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDI4ODJiODctYTUyYS00OTgxLWE4MzktMDczYTlmMDU0ODYxIi
widCI6IjQwZDZmOWI4LWVjYTctNDZhMi05MmQ0LWVhNGU5YzAxNzBlMSIsImMiOjR9&pageName=Rep
ortSection>. Acesso em Acesso em 10 abr. 2023. 
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53. Logo, não é preciso muito para perceber que o rebaixamento representou medida atípica, 

precipitada e contrária ao próprio modus operandi do mercado, sem negar, de todo modo, as 

dificuldades que a Light – como qualquer outra concessionária – sofre nas fronteiras fluminenses.  

 

54. O endividamento da companhia, como cediço, depende de dois fatores que não se 

distanciam: o tempo, que reclama a renovação da concessão o quanto antes e, como corolário, a 

negociação, ao longo do tempo, com os diversos atores envolvidos na questão em comento, que 

demanda um esforço hercúleo de conversas bilaterais, o que vem sendo diuturnamente tratado pela 

empresa. 

 

55. A esse respeito, confira-se trecho da reportagem publicada em 26/03/2023, pelo Jornal O 

Globo, intitulada “Dificuldades da Light são parte de problema maior que atinge concessões no 

Rio, diz diretor da Aneel”13, já referenciada no preâmbulo desta petição: 

 

“Dificuldades da Light são parte de problema maior que atinge 
concessões no Rio, diz diretor da Aneel. 
Para executivo da agência, outros serviços públicos, como trens, 
barcas e aeroportos enfrentam restrições que demandam atuação do 
poder público 
Por Manoel Ventura — Brasília 26/03/2023 11h00 
O diretor-geral da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), 
Sandoval Feitosa, afirma que os problemas enfrentados pela Light e 
pela Enel Rio fazem parte de uma dificuldade maior, que atinge 
diversas concessões de serviços públicos no estado, citando os casos 
da Supervia, CCR Barcas e do Galeão. 
Em situação financeira delicada, a Light tem dívidas superiores a R$ 
8 bilhões. Já a Enel Rio é alvo de reclamação de clientes e enfrenta, 
junto com a Light, um problema crônico: o alto índice de “gatos” 
(ligações clandestinas) e a dificuldade operacional causada pela 
criminalidade. 
— A gente entende que o problema da Light e da Enel é o problema 
das concessões no Estado do Rio. Outras concessões públicas 
também estão com problemas: Supervia, Galeão, Barcas. 
Aparentemente, há uma questão a ser discutida sobre segurança 
jurídica, questões que precisam ser endereçadas pelo poder público, 
não apenas pela regulação da agência — disse Feitosa, ao GLOBO. 
Impacto da violência 
	

13 O Globo. Dificuldades da Light são parte de problema maior que atinge concessões no Rio, diz diretor da Aneel. 
Disponível em <https://oglobo.globo.com/economia/negocios/noticia/2023/03/dificuldades-da-light-sao-parte-de-
problema-maior-que-atinge-concessoes-no-rio-diz-diretor-da-aneel.ghtml>. Acesso em 10 abr. 2023. 
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A Light atende a Região Metropolitana, enquanto a Enel presta 
serviços para Niterói, Região dos Lagos e Norte Fluminense. Os 
contratos das duas concessões vencem em 2026, e o assunto já é 
discutido nos bastidores do governo e do setor elétrico. 
A proximidade do vencimento do contrato da Light é o que a impede, 
neste momento, de rolar as dívidas e melhorar a sua estrutura 
financeira. Para o diretor da Aneel, a renovação será condição de 
sobrevivência para as empresas. 
— Essa matéria será fundamental, condição de existência, para a 
Light e a Enel, para garantir uma prestação de serviço adequada, 
aderente ao momento tecnológico que estamos vivendo e às 
mudanças comportamentais dos consumidores. Vai ter que ser 
formado um novo pacto com as distribuidoras, por todo o aspecto 
tecnológico, a qualidade dos serviços e o papel da distribuidora — 
considera Sandoval. 
A renovação segue um rito: primeiro, as empresas devem informar 
o desejo de renovar três anos antes do fim do contrato; depois, o 
governo, por meio do Ministério de Minas e Energia (MME), avalia 
se aceita ou não a assinatura do novo contrato. 
Pelo cronograma oficial do governo, que autoriza empresas a prestar 
serviços públicos, 20 concessões de distribuidoras de energia vão 
vencer entre 2025 e 2031. Até agora, apenas a EDP, do Espírito 
Santo, requereu a renovação. [...]” 

 

56. Fato é que os efeitos dessa sucessão de eventos foram devastadores. A situação financeira 

do Grupo Light, em razão das “perdas não-técnicas”, já exigia estudos profundos para viabilizar o 

cumprimento das obrigações contratadas sem prejuízo à operação das sociedades, o que não é 

trivial e de pouca ou nenhuma condição a ser suportada por qualquer player no mercado, 

inquestionavelmente.  

 
57. A partir do rebaixamento de rating, tudo se tornou ainda mais desafiador: alguns dos 

credores iniciaram medidas extracontratuais para aceleração de dívidas, como foi o caso do Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios Light (“FIDC”) e do FI-FGTS. 

 
58. Para a análise de tais circunstâncias, o Grupo Light contratou assessoria jurídica, o que é 

a conduta esperada por qualquer empresa. No entanto, mais uma vez, em nova nota 
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sensacionalista, a contratação foi divulgada fazendo-se referência a outros casos complexos, no 

intuito de indicar qual seria o suposto caminho a ser percorrido pelo Grupo Light.14 

 
59. De toda forma, em relação ao FIDC, o Contrato de Cessão firmado com a Light SESA 

engloba a retenção de recebíveis mensalmente pelo credor. A partir dos eventos narrados e 

considerando as disposições contratuais, o FIDC passou a reter percentual maior, o que já 

representou um primeiro impacto no caixa da Companhia. 

 
60. O FI-FGTS, por sua vez, valeu-se de previsão contratual que o autorizava a vencer 

antecipadamente a integralidade da dívida na hipótese de significativo rebaixamento de rating. 	

	
61. O Grupo Light, então, diante do alarmante risco de aceleração de todas as suas 

dívidas15, ciente do caráter social do investimento – por envolver o Fundo de Garantia e ativos 

do trabalhador brasileiro – e no intuito de evitar ainda maior repercussão em seu endividamento, 

foi obrigado a realizar o pagamento da dívida, conforme Comunicado ao Mercado datado de 

29.3.2023 (doc. 2), valendo destacar, além do já citado aspecto social, o baixo percentual em 

relação à dívida total. 	

 
62. Como não poderia ser diferente, a tentativa das Requerentes de obter um caminho 

consensual de curto prazo com seus credores, de forma extrajudicial, se tornou ainda mais 

tortuosa, especialmente diante de circunstância particular que impedia discussões com credores 

antes da divulgação ao mercado das demonstrações financeiras do 4º trimestre de 2022, ocorrida 

em 28.3.2023. 

 
63. O ápice dos contratempos ocorreu em 28.3.2023, oportunidade na qual foram divulgadas 

as últimas Demonstrações Financeiras das Requerentes (doc. 3), atestando um  elevado índice de 

endividamento das companhias – muito em razão dos esforços que têm sido envidados para 

conter os prejuízos operacionais já citados – e a necessidade de captação/rolagem de novas dívidas 

para o pagamento das dívidas já existentes, na medida em que a geração de caixa não se mostra 

suficiente à quitação dos compromissos futuros. 	

	
14 O Globo. Light contrata BMA para se proteger das dívidas de curto prazo. Disponível em: 
https://oglobo.globo.com/blogs/lauro-jardim/post/2023/03/light-contrata-bma-para-se-proteger-das-dividas-de-curto-
prazo.ghtml. Acesso em 10 abr. 2023. 
15 Considerando, para tanto, as Cláusulas de cross default/acceleration nesse sentido. 
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64. Para além disso, o cronograma contratual de pagamento das dívidas – tanto de curto, 

quanto de médio e longo prazo – resultou no necessário mapeamento de estratégias financeiras 

para readequação do passivo e minimização dos prejuízos. 	

 
65. Essas estratégias abarcam a atuação no âmbito regulatório para o reconhecimento 

adequado das perdas não-técnicas regulatórias e ajustes de redução de mercado, o que será feito 

pelos assessores e consultores especializados já contratados.  

 
66. Apesar dos desafios, a postura da companhia nunca deixou de ser transparente e 

dedicada, independentemente do cenário a ser enfrentado. Trata-se de fato facilmente perceptível 

pelos recentes atos das Requerentes. 

 
67. Em 29.3.2023, a Administração das empresas do Grupo, em webinar realizado após 

a divulgação dos resultados do último trimestre de 2022 (como de praxe), relembrou as 

dificuldades estruturais históricas da área de concessão da Light e a amplitude das respectivas 

áreas com severas restrições operacionais, onde o furto de energia e inadimplência – já elevados 

em todo o território fluminense – tornam-se ainda mais preocupantes. Ainda assim, igualmente 

foram relembrados os esforços envidados para minimizar todos esses percalços e garantir a 

qualidade e continuidade dos serviços prestados aos consumidores finais.  

 
68. De qualquer forma, é certo que a deterioração do mercado, somada às altas taxas de 

juros, (taxa Selic...) agravaram o desequilíbrio financeiro da companhia e justificaram a tomada 

de medidas e planos diversos, principalmente àqueles voltados ao ajuste de despesas, 

investimentos, fluxo de caixa e readequação da estrutura de capital, tanto no curto, como no longo 

prazo, sempre com o objetivo de garantir a sustentabilidade da concessão.  

 

69. De tudo o que se viu, o Grupo Light já vinha trabalhando o problema das perdas 

não-técnicas, mas acabou encontrando cada vez maiores dificuldades para esse fim, as quais foram 

agravadas no início de 2023 e levaram a um contexto em que, necessariamente, deve ser 

readequado o fluxo de pagamentos das dívidas financeiras para que eles possam ocorrem sem que, 

de outro lado, haja prejuízos ao serviço público prestado. 
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70. É dentro desse contexto que a atual administração das Requerentes adotou  

medida heroica, pautada no princípio da transparência, enfrentando os problemas que são 

existentes, nunca negando as dificuldades pelas quais o Grupo Light vem passando, e não de 

hoje, e que tem a tendência de ser piorada, o que revela a necessidade de uma sensibilidade 

ainda maior de que haja uma renegociação organizada do seu endividamento financeiro, o 

que, como cediço, resulta em tempo para equacioná-lo. E quanto a isso, o direito não pode 

fechar os olhos para a realidade dos fatos da vida, sob pena de entregar uma solução 

divorciada daquela que razoavelmente se espera. 

 
 
 

III. DA NECESSÁRIA CONCESSÃO URGENTE DE TUTELA INIBITÓRIA  

Risco de dano irreversível e imensurável ao Estado do Rio de Janeiro 

 
71. A situação atualmente vivenciada pelo Grupo Light demanda das partes envolvidas 

um olhar atento e cuidadoso. As consequências práticas e o próprio arcabouço fático que permeia 

a discussão demonstram a probabilidade do direito ventilada pelas Requerentes e o (gritante) 

perigo de dano, não só às sociedades empresárias, mas à população fluminense usuária dos 

serviços de energia elétrica. Afinal, numa visão consequencialista do direito, indispensável se 

pensar nos impactos de uma decisão sem que antes sejam definidos os critérios para que vereditos 

sejam tomados afetando o interesse público. 

 

72. O objetivo final de toda concessão de serviço público é sempre zelar pela qualidade 

daquilo que é entregue ao consumidor final. Na busca por essa finalidade, a legislação específica 

sempre volta seus esforços à manutenção do serviço prestado, em primeiro lugar.  

 
73. A Lei nº 12.767/2012 é exemplo dessa realidade, sobrepondo o interesse público ao 

privado, de forma a evitar justamente o comprometimento da operacionalização e continuidade 

da prestação do serviço público. 

 
74.  E nesse ponto, conforme dispõe o CPC, em seu art. 6º, é essencial que sempre haja 

a cooperação entre os diversos atores envolvidos no tema. A prevalência do interesse público deve 

pautar a atuação da empresa, do Poder Concedente e do ente regulador, respeitando a 

independência, autonomia e atribuições que todos possuem para que, assim, sem nenhuma espécie 
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de pressão, possam desenvolver o que de melhor podem/devem entregar à sociedade, no caso, a 

do Rio de Janeiro. 

 
75. As mesmas razões que justificam a imposição de tais limitações devem ser trazidas 

para o cenário debatido nestes autos, de modo a se evitar o comprometimento financeiro do Grupo 

Light, de forma abrupta, com o potencial desdobramento por toda sua operação e o atingimento, ao 

final, da própria qualidade do serviço público prestado.  

 

76. Fácil imaginar, dada a sensibilidade do serviço em discussão, as graves 

consequências que podem advir do comprometimento de quem, há décadas, presta um serviço de 

qualidade ao povo fluminense. Não por outra razão, o Grupo Light preserva todos os 

compromissos intersetoriais para evitar a descontinuidade do serviço público. Diga-se, pela 

relevância, que as obrigações financeiras, que se pretende suspender, não guarda relação 

com as de natureza setorial, que, como cediço, garantem a prestação do serviço público. 

 
77. Dito de outro modo, se há uma inegável preocupação, inclusive legislativa, em se 

impedir o espontâneo embaraçamento financeiro das concessionárias no intuito de preservar o 

serviço público, certamente segue o mesmo racional a readequação do fluxo de pagamentos 

previsto em instrumentos financeiros. 

 
78. O Grupo Light seguiu com todas as medidas a seu alcance para evitar a situação 

financeira em que atualmente se encontra. As perdas não-técnicas, somadas a todos os demais 

fatores que vieram sucessivamente se somando ao longo dos últimos meses, tornaram realmente 

complexo o equacionamento de todos esses pontos. O único caminho que se vislumbra, agora, é 

buscar o socorro do Poder Judiciário para que, num cenário de suspensão da exigibilidade imediata 

desses pagamentos, seja possível obter o reperfilamento do endividamento financeiro atual das 

Requerentes, 

 
79. Renove-se, no entanto, que nunca se pretendeu “vender” mentiras, com notícias de 

que a empresa se encontra absolutamente saudável. Engana-se quem, diante do quadro que o Rio 

de Janeiro enfrenta – devolução de concessões, por exemplo, com a depredação do patrimônio 

público pelo próprio usuário – afirma que essa, além de tantos outros serviços prestados por 

diversas concessionárias não esteja passando por dificuldades.  
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80. Basta a leitura do quanto item 38, quanto à recente reportagem do Jornal O Globo, 

para se chegar a essa conclusão. O balanço divulgado em 28.3.2023, portanto, representa apenas 

um reflexo do que se passa no Rio de Janeiro, cujos impactos foram sentidos pelas empresas 

concessionárias das mais diversas áreas.  

 
81. Ignorar todos esses fatores e permitir a livre exigibilidade das obrigações previstas 

nos instrumentos de dívida firmados pelas Requerentes, para além de desatender à prevalência do 

interesse público em relação à manutenção da concessão, seria admitir a adoção de medida 

inequivocamente abusiva no caso concreto (CC, art. 187), onerosamente excessiva e contrária ao 

próprio princípio da boa-fé que rege os instrumentos celebrados entre as partes.  

 
82. Sem fechar os olhos para a realidade, o Grupo Light pretende sempre tomar 

decisões pautadas num panorama exato, indene de dúvidas, em cooperação com todos os 

responsáveis pela busca da melhor prestação do serviço.  

 

83. Como se disse, o Grupo Light vem honrando suas obrigações financeiras e 

intersetoriais e atuando de maneira firma e interessada na renovação do prazo de sua 

concessão. Jamais nenhum ato concreto seu tornou sequer questionável sobre sua seriedade 

perante seus credores.  

 
84. É curioso observar que, agora, é justamente a preocupação em manter essa posição 

frente ao mercado – o que justificou a contratação da assessoria financeira e jurídica – que tenha 

levado às consequências mais desastrosas possíveis. Busca-se uma solução. Apenas por meio de 

medidas de renegociação financeira através de várias ações protetivas feitas pela Light, é que se 

tornará possível a proteção da concessão e, consequentemente, do serviço público prestado ao 

consumidor com a qualidade e adequação exigidas de uma concedente. 

 
85. Aqui, pontua-se: não se pretende a supressão do cumprimento das obrigações 

principais e assessórias. Agora, criado o caos, o que o Grupo Light precisa é meramente a 

suspensão da exigibilidade das obrigações para fins de sua readequação temporal, inclusive 

com o afastamento do vencimento antecipado por razões alheias à ingerência e controle da 
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Companhia, sobretudo considerando os terríveis impactos daí decorrentes, especialmente ao 

serviço público prestado.  

 

86. Uma vez concedida essa medida, o Grupo Light participará de mediação com seus 

credores financeiros e, juntos, todos poderão chegar a uma solução que garanta a manutenção do 

serviço público sem quaisquer percalços, bem como o cumprimento integral de todas as obrigações 

financeiras, estruturadas de uma forma que se enquadre na atual realidade do Grupo Light. 

 

87. A probabilidade do direito, desse modo, é gritante, seja à luz dos princípios de 

direito que privilegiam o interesse público e a manutenção do serviço essencial prestado frente aos 

instrumentos financeiros, seja considerando a evidente inadequação temporal das obrigações à luz 

das externalidades que afetam o Grupo Light. 

 
88. O perigo de dano, por sua vez, já foi permeado ao longo de toda a narrativa e é 

ainda mais simples de ser verificado: basta verificar que a dívida financeira do Grupo Light com 

as Requeridas alcança expressivo valor que, em breve, será exigido em sua totalidade das 

Requerentes. De mais a mais, a simples ameaça à qualidade do serviço público essencial já é, por 

si, suficiente para a adoção da medida buscada pelo Grupo Light nesta oportunidade.  

 
89. Por outro lado, nenhum perigo de dano reverso há aos credores. Seguindo sua 

postura colaborativa e reforçando a intenção de adimplir suas obrigações sem, contudo, colocar 

em risco a qualidade do serviço público prestado, o Grupo Light pretende negociar o pagamento 

das dívidas financeiras em mediação vinculada a estes autos, sem deixar de lado a provável 

necessidade de renegociações bilaterais, por outros meios, onde as dívidas financeiras assim o 

exigirem.  

 
90. Não há dúvidas, portanto, do cumprimento dos requisitos previstos pela lei no 

tratamento dado às tutelas de urgências, requeridas em caráter antecedente. 

 
 

IV. DA MEDIAÇÃO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS 

 
91. Ficou muito claro que, sob qualquer viés que se analise, não seria viável (tampouco 

proporcional e razoável) permitir um ataque desmedido e ilegal ao patrimônio do Grupo Light, 
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sobretudo diante do potencial impacto na prestação do serviço público aos milhões de 

consumidores do estado do Rio de Janeiro. E esse dano seria irreversível. 

 

92. É fundamental, assim, que sejam adotadas medidas preventivas e conciliatórias para 

garantir o alcance de um cenário que viabilize o pagamento das obrigações financeiras e assegure 

que o fornecimento de energia elétrica continue nos atuais moldes de qualidade. 

 
93. Nos termos da exposição de motivos do projeto que resultou na Lei nº 13.140/2015, 

a mediação extrajudicial “trata-se, pois, de instrumento capaz de incentivar outras formas de 

solução das pendências, de reduzir o número de processos judiciais”.	

	

94. Ademais, o CPC, no seu art. 3°, §3° preceitua como a mediação deverá ser 

“estimulada por juízes” em todas as fases dos processos, buscando, ao máximo, a composição 

adequada através do diálogo.	

 
95. Nesse contexto, ganha mais relevo uma solução consensual dada a importância 

e a sensível questão relativa ao fornecimento de energia elétrica ao estado do Rio de Janeiro 

em um ambiente reconhecidamente hostil.  

 
96. Através do diálogo estabelecido em um procedimento de mediação, será possível 

proteger o caixa do Grupo Light de ataques prematuros e inesperados, assegurando a manutenção 

regular de suas operações financeiras, o que a todos interessa. 

 
97. Não é demais relembrar que é dever das partes prezar pela renegociação em 

cenários desequilibrados como este. Decorre da já conhecida boa-fé objetiva a postura 

cooperativa e a busca pelo consenso entre ambas as partes.   

 
98. Prezar pela retomada do equilíbrio contratual e pela manutenção da função social 

do contrato remete à preservação do direito de ambas as partes, sem ferir um em detrimento do 

outro. A finalidade comum do contrato deve ser, sempre que possível, preservada. 
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99. Nessa situação, sendo possível a atuação e cooperação dos Requeridos junto ao 

Grupo Light, inúmeros são os prejuízos evitados, na medida em que não seria esvaziada a utilidade 

do contrato. É essa a posição da doutrina:  

 

“Não há, assim, necessidade de norma específica estabelecendo, 
entre nós, o dever de renegociar.61 Com a consagração da boa-fé 
objetiva no Código Civil - e, mesmo antes disso, no Código de 
Defesa do Consumidor, bem como na produção doutrinária e 
jurisprudencial brasileira -,62 o contrato deixa de ser pacto originário 
estático para se converter em relação contratual dinâmica, 
funcionalizada ao atendimento do fim comum que as partes 
pretendem alcançar com sua mútua cooperação.63 Não se quer dizer, 
note-se, que o mundo dos negócios se torna um ambiente romântico, 
em que cada contratante deve, altruisticamente, abandonar suas 
posições de vantagem em benefício do outro. E natural e legítimo 
que cada contratante busque a realização de seu próprio interesse, 
mas não se permite mais que essa busca se realize com o sacrifício 
da finalidade comum que conduziu as partes à contratação. Não se 
tolera, à luz da boa-fé objetiva, que um contratante esvazie a 
utilidade do contrato, ou permaneça inerte quando sua atuação se faz 
necessária para que tal utilidade seja atingida. Impõe-se às partes o 
agir responsável, tomando em consideração os interesses do outro 
contratante, respeitando suas legítimas expectativas, tudo em prol da 
realização efetiva do fim contratual.64” (Anderson Schreiber, 
“Construindo um dever de renegociar no Direito Brasileiro”, In: 
Gustavo Tepedino, Ana Carolina Broxado Teixeira e Vitor Almeida 
(coords.), Da dogmática à efetividade do Direito Civil: Anais do 
Congresso Internacional de Direito Civil Constitucional – IV 
Congresso do IBDCivil. Belo Horizonte: Fórum, 2017, pp. 126-
127).  

 
 

100. Portanto, é possível concluir que, observadas as especificidades de cada caso 

concreto, o dever de renegociação é juridicamente exigível e decorre, consequentemente, da 

própria boa-fé objetiva que rege os contratos. Nesse sentido, também:  

 
“Vê-se então que há um dever de renegociar corolário dos deveres 
de lealdade, cooperação, colaboração e informação impostos pela 
boa-fé objetiva. Este dever impõe verdadeira conduta comunicativa 
entre as partes de uma relação contratual em desequilíbrio, com o 
escopo de preservar o entendimento alcançado e o plano de ação 
traçado para a concretização da finalidade contratual mutuamente 
estabelecida, representando valorização da pretensão de verdade do 
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agir comunicativo” (Leonardo Quintino, “Uma possível relação 
entre a boa-fé objetiva e a teoria do agir comunicativo de Jürgen 
Habermas”, Revista de Direito Civil Contemporâneo. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, v. 28, jul./set., 2021, pp. 247-290).  

 

101. O que se espera dos contratantes é que, desviado o curso normal de cumprimento 

da avença por qualquer adversidade, busquem em conjunto soluções compositivas voltadas à 

efetivação do objetivo do contrato.  

 

102. Primar pela boa-fé se traduz em direcionar esforços para a manutenção daquilo que 

já foi contratado, o que passa ao menos por (uma tentativa de) negociação entre as partes.  

 
103. É por isso que não basta ao Grupo Light buscar seus credores individualmente e 

propor a eles que negociem. Faz-se necessário que os credores financeiros sejam chamados a um 

ambiente preparado para essa finalidade e que demonstrem a boa-fé que o dever de negociação 

carrega, confirmando ao menos uma tentativa de deliberação a respeito do tema.  

 
104. Ou seja: não pode bastar-lhes a negativa de interesse na negociação para dela se 

eximirem, mas, para que o dever de negociação intrínseco à boa-fé seja cumprido, é preciso que 

haja comprovação de que o tema foi ao menos deliberado, mediante a apresentação aos envolvidos 

de todos os benefícios da mediação para o caso concreto. 

 
105. Assim, considerando que o Grupo Light pretende manter o equilíbrio dos contratos 

a partir de uma solução consensual com seus credores, preservando, principalmente, a qualidade 

da prestação do serviço público, confia-se na determinação imediata da instauração de 

procedimento de mediação, com essa finalidade, preferivelmente em ambiente especializado, 

como o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem – CBMA, o qual se sugere desde logo.  

 
106. Para tanto, a intimação dos credores para esse ato negocial, considerando a sua 

pulverização, deve se dar através dos agentes fiduciários (debenturistas) e dos indentures trustees 

(bondholders).  

 
 

V. CONCLUSÃO E PEDIDOS 
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107. Pelo que se expôs, o Grupo Light requer a concessão da tutela de urgência requerida 

em caráter antecedente, inaudita altera parte, valendo a decisão que a conceder como ofício, a 

ser encaminhado diretamente pelos advogados das Requerentes, para que, em relação aos 

instrumentos financeiros listados no doc. 4, desde logo, sejam: 

 

(i) suspensa a exigibilidade das obrigações financeiras, ao menos até que se aguarde o 

julgamento de primeiro grau da ação principal, na medida em que se trata de questão 

sensível ao interesse público; 

 

(ii) suspensos os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização 

acelerada de obrigações já ocorridas; 

 

(iii) suspensa a eficácia das cláusulas que preveem o vencimento antecipado de dívidas e/ou 

amortização acelerada, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, 

inclusive em decorrência do ajuizamento desta ação; 

 
(iv) suspensos os efeitos de qualquer direito ou pretensão (a) de compensação contratual; 

(b) de liquidação de operação com derivativos ou (c) retenção e pagamentos por meio 

de contas vinculadas a garantias fiduciárias; 

 

(v) determinada a instauração de procedimento de mediação entre as partes, como prevê 

Lei nº 13.140/2015, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações financeiras. 

 

108. Nos termos do artigo 308, do CPC, o Grupo Light se reserva ao direito de, tão logo 

intimados seus advogados e dentro do prazo legal, aditar a petição inicial e complementar a sua 

argumentação, formulando seu pedido principal para readequação do fluxo de pagamento dos 

contratos e demais cabíveis e correlatos, com a devida juntada de novos documentos, se o caso, a 

fim de que seja confirmada a tutela final.  
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109. Requer-se, ademais, a citação dos Requeridos, pela via postal, após o deferimento 

do pedido liminar inaudita altera parte, nos moldes do art. 306 do Código de Processo Civil16. 

 

110. Requer-se sejam todas as intimações referentes a este feito realizadas em nomes 

dos advogados Flavio Galdino (galdino@gcm.adv.br), inscrito na OAB/RJ 94.605 e Luiz Roberto 

Ayoub (layoub@gc.com.br), inscrito na OAB/RJ 66.695, ambos com endereço profissional na Rua 

João Lira nº 144, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, CEP  22.430-210, e Luis Felipe Salomão Filho 

(luis.salomao@salomaoadv.com.br), inscrito na OAB/RJ 234.563, com endereço profissional na 

Avenida Almirante Barroso nº 52, 31º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-918,  sob 

pena de nulidade. 

 
111. Por fim, reitera-se a necessidade de tramitação sigilosa do feito, na forma da Lei 

nº 13.140/15, bem como pela necessidade de preservação da discussão existente nestes autos, a 

teor do art. 189, I do Código de Processo Civil 17.  

 
112. Ainda, requer-se a juntada das guias que comprovam o recolhimento dos 

emolumentos judiciais devidos (doc. 5).  

 
113. Na mesma oportunidade, serão indicados os eventuais meios de provas que se 

pretende utilizar, inclusive prova técnica-pericial que viabilize a readequação temporal de um novo 

fluxo das obrigações financeiras, caso assim seja necessário. 

 
114. Atribui-se à causa, preliminarmente e para fins de alçada, o valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), considerando que aqui, neste caso concreto, não se está a discutir o não pagamento 

de dívidas financeiras, mas sim, entender os eventos que o precedem.  

 

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023. 

	

	

	
16 Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende 
produzir. 
17  Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos: 
I - em que o exija o interesse público ou social; 
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Flavio Galdino 

OAB/RJ 94.605 

 

Luis Felipe Salomão Filho 

OAB/RJ 234.563 

	

Luiz Roberto Ayoub 

OAB/RJ 66.695 

 

Rodrigo Salomão 

OAB/RJ 211.150 

 

	

Felipe Brandão 

OAB/RJ 163.343 

 

Paulo Cesar Salomão Filho 

OAB/RJ 129.234 

	

Mauro Teixeira de Faria 

OAB/RJ 161.530 

 

 

Rodrigo Figueiredo Cotta 

OAB/RJ 168.001 

 

	

Pablo Cerdeira 

OAB/SP 207.570 

 

Thiago Dias Delfino Cabral 

OAB/RJ 201.723 

Dione Assis 

OAB/RJ 163.033 

	

Vanderson Maçullo Braga Filho 

OAB/RJ 203.946 

	

Letícia Willemann Campanelli 

OAB/RJ 222.469 

Daniel Souza Araujo 

OAB/RJ 234.931 

 

Giovana Sosa Mello 

OAB/SP 437.821 

Beatriz Villa Ferreira 

OAB/RJ 248.931 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 
 
 

      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTES: EM SEGREDO DE JUSTIÇA
 
      REQUERIDOS: EM SEGREDO DE JUSTIÇA
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
 
 
 
 
                1. Defiro o trâmite em segredo de justiça, na forma do art. 189, III, do CPC.
 
 
 
              2. Trata-se o presente de pedido de Tutela Cautelar requerida em caráter antecedente por LIGHT S.A., LIGHT -

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A. e LAJES ENERGIA S.A. em face de PENTÁGONO S.A.

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

LTDA., VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., XP INVESTIMENTOS

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO,

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., BANCO CITIBANK S.A., CITIBANK N.A.,

CITIBANK N.A. - FILIAL BRASILEIRA, THE BANK OF NEW YORK MELLON, CEDE & CO., BANCO MORGAN

STANLEY S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANCO BRADESCO S.A., ITAÚ UNIBANCO S.A. e FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS LIGHT.
 
 
 
          Narra o Grupo Light ter como sua principal pretensão a manutenção indene do serviço público de fornecimento de

energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro, especialmente para as mais de 10 milhões de pessoas e 4,5 milhões de

unidades consumidoras abrangidas pela capital e pelos 36 Municípios atendidos. Para tanto, faz-se necessário o

afastamento dos efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações contidas em instrumentos financeiros

celebrados com a parte ré, e a readequação temporal destas, utilizando-se de procedimento de negociação mediada

entre as partes, de modo coletivo, viabilizando o reajuste de seus compromissos financeiros, tornando-os compatíveis

com a realidade que, em decorrência de fatores externos, vem enfrentando.
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            Logo, a tutela provisória inibitória pretendida visa suspender a exigibilidade das obrigações por qualquer um de

seus credores financeiros, enquanto não realizada a readequação temporal, bem como pretende inibir a precipitação de

medidas judiciais geradoras de “efeito cascata” de cobrança, gerando prejuízos incalculáveis às autoras e seus

credores.
 
 
 
            Alegam as autoras que não é de hoje que têm enfrentado situações cada vez mais preocupantes à prestação de

seus serviços no Estado do Rio de Janeiro, especialmente em razão das chamadas “perdas não-técnicas”, que

correspondem aos furtos de energia e ligações clandestinas (gatos).
 
 
 
            Que só em 2021, o prejuízo decorrente de tais furtos alcançou cerca de 600 milhões de reais, sendo que nesse

mesmo ano, mais de 450 milhões de reais foram destinados ao combate desses ilícitos, que seguem ocorrendo, seja

nos bairros mais nobres da capital, seja em áreas de difícil acesso para atuação e pouquíssima/nenhuma ingerência.
 
 
 
                 Destacam ter a impressão de que essa situação está se tornando incontrolável, e tende a aumentar, devido 

à  expansão  do  crime  organizado no território fluminense, com a migração de facções de outros entes da federação, o

que vem sendo noticiado na mídia a todo instante para a sociedade.
 
 
 
                    Mencionam que as perdas não-técnicas, oriundas dessa insegurança, ocorrem através do controle das

instalações por criminosos, que criam um mercado paralelo de revenda da energia elétrica aos moradores das

localidades que dominam, realizando ligações clandestinas, as quais os eletricistas da parte autora são impedidos de

desfazer, por não conseguirem acessar tais locais.
 
 
 
                 Defendem seu compromisso de adimplir com as obrigações setoriais para não comprometer o serviço

essencial prestado, investindo principalmente na segurança. Contudo, diante da pouca captação de recursos no

mercado, o endividamento aumentou de forma exponencial.
 
 
 
                Apontam, ainda, uma agravante que gera impacto diretamente no seu faturamento, referindo-se à

determinação da ANEEL de devolução dos créditos fiscais relacionados à cobrança indevida de PIS/COFINS dos

consumidores finais, com base na Lei nº 14.385/2022, após a exclusão do ICMS da base de cálculo nas contas de luz,

retroativamente, de acordo com o julgamento do Recurso Extraordinário n° 574.706/PR, de relatoria da Eminente

Ministra Carmen Lúcia, que ocasionou o Tema nº 69 de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, qual seja, “O

ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
 
 
 
                     Que tais questões fizeram com que sua situação financeira se tornasse delicada,  apresentando  nos 

últimos  balanços  divulgados,  resultados interpretados como uma crise, acarretando o rebaixamento de seu rating de

crédito pela agência Fitch Rating, fazendo com que alguns dos credores iniciassem medidas extracontratuais para

aceleração de dívidas, como foi o caso do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Light (FIDC), que aumentou a

retenção mensal de recebíveis, e do FI-FGTS, valendo-se de previsão contratual que o autorizava a vencer

antecipadamente a integralidade da dívida.
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                 Cientes  do  alarmante  risco  de  aceleração  de  todas  as  suas  dívidas  e  do  caráter  social  do 

investimento,  por  envolver  o Fundo de Garantia e ativos do trabalhador brasileiro, e no intuito de evitar ainda maior

repercussão em seu endividamento, foram obrigadas a realizar o pagamento da dívida, conforme Comunicado ao

Mercado datado de 29.3.2023.
 
 
 
                Pretende o Grupo Light, portanto, manter o equilíbrio dos contratos a partir de uma solução consensual com

seus credores, requerendo, portanto, que sejam:
 
 
 
             1. suspensa a exigibilidade das obrigações financeiras, ao menos até que se aguarde o julgamento  de  primeiro

grau da ação principal, na medida em que se trata de questão sensível ao interesse público;
 
                  2. suspensos os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações

já ocorridas;
 
                  3. suspensa a eficácia das cláusulas que  preveem  o  vencimento  antecipado  de  dívidas  e/ou 

amortização  acelerada,  impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, inclusive em decorrência do

ajuizamento desta ação;
 
             4. suspensos os efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias;
 
            5. instaurado procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº 13.140/2015, a fim de viabilizar a

renegociação das obrigações financeiras.
 
 
 
 
 
                  É o relatório.
 
                  Passo a decidir.
 
 
 
 
 
             Analisando os fatos  narrados na inicial e a documentação acostada aos autos, em cognição sumária,

encontram-se  presentes  os requisitos que autorizam o deferimento da tutela cautelar pleiteada em caráter antecedente.
 
 
 
                Tendo em conta que o serviço prestado pelas autoras é imprescindível, tratando-se de delegação  pelo  poder 

público  concedente,  o perigo de dano iminente reflete tanto neste, como nas sociedades autoras, seus credores e

principalmente na população fluminense usuária dos serviços de energia elétrica.
 
 
 
               Quanto à probabilidade do direito, a busca da adequação temporal das obrigações pelas autoras, à luz das

externalidades pontuadas, através da cooperação de todos os sujeitos do processo entre si, possibilita o deferimento

das suspensões requeridas e a instauração de um procedimento de mediação, na forma do §3º do art. 3º do CPC,

visando assegurar a manutenção de suas operações financeiras e o equilíbrio da relação existente entre as partes,

preservando-se a função social das sociedades e a prestação do serviço de energia elétrica em si

Num. 53513711 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES - 12/04/2023 11:03:46
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null

Num. 54188161 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:18:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717185229000000051739249
Número do documento: 23041717185229000000051739249



                 Por outro lado, o que se vislumbra é uma conduta preventiva, por parte das requerentes, para solução de um

estado de pré-crise econômica financeira e, corretamente, buscar, de forma antecipada,  a preservação da empresa  e

de  seu fim social, mantendo a continuidade do serviço essencialíssimo para a sociedade carioca. 
 
                  Cabe destacar que a Lei n 11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, incluiu no ordenamento jurídico um

capítulo específico regulando a presente situação fática narrada na inicial, tutelando as empresas em situação de pré-

crise financeira e econômica , pelo qual cabe transcrever:
 
                            
 
                         " Das Conciliações e das Mediações Antecedentes ou Incidentais aos Processos de
Recuperação Judicial’ 
  

Art. 20-A. A conciliação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição, inclusive no
âmbito de recursos em segundo grau de jurisdição e nos Tribunais Superiores, e não implicarão a suspensão dos
prazos previstos nesta Lei, salvo se houver consenso entre as partes em sentido contrário ou determinação
judicial.       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência)

 
Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de

recuperação judicial, notadamente:     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência)

 
I - nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e acionistas de sociedade em dificuldade

ou em recuperação judicial, bem como nos litígios que envolverem credores não sujeitos à recuperação judicial, nos
termos dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores extraconcursais;      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   
(Vigência)

 
II - em conflitos que envolverem concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em recuperação

judicial e órgãos reguladores ou entes públicos municipais, distritais, estaduais ou federais;    (Incluído pela Lei nº
14.112, de 2020)    (Vigência)

 
III - na hipótese de haver créditos extraconcursais contra empresas em recuperação judicial durante período de

vigência de estado de calamidade pública, a fim de permitir a continuidade da prestação de serviços essenciais;      
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)

 
IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em dificuldade

e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.  (Incluído pela Lei nº
14.112, de 2020)   (Vigência)

 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será facultado às empresas em dificuldade que

preencham os requisitos legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência cautelar, nos termos do 
art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam
suspensas as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para tentativa de composição
com seus credores, em procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara especializada, observados, no que
couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    
(Vigência)

 
§ 2º São vedadas a conciliação e a mediação sobre a natureza jurídica e a classificação de créditos, bem

como sobre critérios de votação em assembleia-geral de credores.    (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    
(Vigência)

 
§ 3º Se houver pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, observados os critérios desta Lei, o período de

suspensão previsto no § 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão previsto no art. 6º desta Lei.       
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)

 
Art. 20-C. O acordo obtido por meio de conciliação ou de mediação com fundamento nesta Seção deverá ser

homologado pelo juiz competente conforme o disposto no art. 3º desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    
(Vigência)
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Parágrafo único. Requerida a recuperação judicial ou extrajudicial em até 360 (trezentos e sessenta) dias
contados do acordo firmado durante o período da conciliação ou de mediação pré-processual, o credor terá
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os valores
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito dos procedimentos previstos nesta
Seção.       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)

 
Art. 20-D. As sessões de conciliação e de mediação de que trata esta Seção poderão ser realizadas por meio virtual,
desde que o Cejusc do tribunal competente ou a câmara especializada responsável disponham de meios para a sua
realização.     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) "
 
      
 
                Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, para suspender pelo prazo de 30

dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização

acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de

operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo
como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação cautelar.
 
 
 
             Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº 13.140/2015,

que deverá iniciar imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações financeiras. Para tanto nomeio o

CBMA, na pessoa da Dr.ª Mariana Freitas de Souza, Membro e Diretora de mediação do CBMA para a realização das

mediações, que deverá ser intimada, COM URGÊNCIA, através do e-mail marianafsouza@hotmail.com, para ciência e

atuação no presente feito e, no prazo de 24 horas, apresentar proposta de honorários.
 
 
 
                Citem-se os réus, pela via postal, na forma do art. 306 do CPC, devendo ser observado pelo cartório o que

determina a Corregedoria Geral da Justiça quanto à carta internacional, se for o caso.
 
 
 
                    Atribuo à presente decisão o caráter de ofício, previsto no §1º do art. 269 do CPC, a ser encaminhado

diretamente pelos advogados da parte autora aos advogados dos réus, comprovando-se a seguir nos autos.
 
 
 
                    Efetivada a tutela cautelar, cumpra a autora o disposto no art. 308 do CPC.
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 12 de abril de 2023. 
 
 
 

LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES 

Juiz Titular
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Instrumento financeiro Credor ou Representante do Credor Devedora principal Garantidora Data de Contratação

Escritura particular da 9ª (Nona) Emissão de debêntures simples, não 

Conversíveis em ações, em duas séries, da espécie quirografária, com 

garantia fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

14/06/2013

(15/06/2013 - data de emissão)

Escritura particular da 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures 

simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da espécie 

quirografária, com garantia fidejussória adicional, para distribuição pública 

da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

12/09/2018

(15/10/2018 - data de emissão)

Escritura Particular da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

26/04/2019

(15/04/2019 - data de emissão)

Instrumento particular de escritura da 17ª (Décima Sétima) Emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 4 séries, da espécie 

quirografária, com garantia fidejussória adicional, para distribuição pública 

com esforços restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

11/10/2019

(15/10/2019 - data de emissão)

Instrumento particular de escritura particular da 19ª (Décima Nona) 

Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 

da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, para 

distribuição pública com esforços restritos, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

15/07/2020

(28/07/2020 - data de emissão)

Instrumento Particular de Escritura da 20ª (Vigésima) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

14/08/2020

(15/08/2020 - data de emissão)

Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

09/02/2021

(15/01/2021 - data de emissão)

Escritura Particular da 22ª (Vigésima Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

05/04/2021

(15/04/2021 - data de emissão)

Escritura particular da 23ª (Vigésima Terceira) Emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da espécie 

quirografária, com garantia fidejussória adicional, para distribuição pública, 

com esforços restritos de distribuição, da Light Serviços de Eletricidade 

S.A. 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

15/10/2021

(15/10/2021 - data de emissão)

Instrumento Particular de Escritura da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

25/03/2022

(15/04/2022 - data de emissão)

Instrumento Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 

Colocação Privada, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

30/11/2022

(30/11/2022 - data de emissão)

Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 67ª (sexagésima sétima) 

Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários 

devidos pela Light Serviços de Eletricidade S.A. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 

30/11/2022

(30/11/2022 - data de emissão)

Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito 

Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 (Duas) Séries, 

sob a Forma Escritural 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (emitente)

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (instituição custodiante)

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 30/11/2022

Credit Agreement (Citibank 4.131) CITIBANK N.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 29/09/2021

Instrumento Particular de Reconhecimento de Obrigações e outras Avenças 

(Standby Letter of Credit)

BANCO CITIBANK S.A.

(beneficiário: CITIBANK N.A.)

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 30/09/2021

Light SESA and Light Energia US$600,000,000.00 Unsecured Bonds Due 

2026 
THE BANK OF NEW YORK MELLON

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. e LIGHT ENERGIA S.A. 
LIGHT S.A. 18/06/2021

Instrumento Particular de Escritura da 7ª (sétima) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, da Light Energia S.A.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
LIGHT ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 

05/08/2021

(15/07/2021 - data de emissão)

Cédula de Crédito Bancário nº 000270397020 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. LAJES ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 30/09/2020

Instrumento Particular de Gerência de Derivativos BANCO BRADESCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 24/04/2018

Nota de Negociação de Swap 20210804000008 BANCO BRADESCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 11/08/2021

Convênio para Celebração de Operações de Derivativos nº 5808 ITAÚ UNIBANCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A N/A

Confirmação de Operação de Swap de Fluxo de Caixa Nº 

109821060004600 contratada nos termos do Convênio Nº 5808
ITAÚ UNIBANCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 18/06/2021

Confirmação de Operação de Swap de Fluxo de Caixa Nº 

109821080000500  contratada nos termos do Convênio Nº 5808
ITAÚ UNIBANCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 11/08/2021

Confirmação de Operação de Swap de Fluxo de Caixa Nº 

109821080000500  contratada nos termos do Convênio Nº 5808
ITAÚ UNIBANCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 11/08/2021

Confirmação de Operação de Swap de Fluxo de Caixa Nº 

109818040008600 contratada nos termos do Convênio Nº 5808
ITAÚ UNIBANCO S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 03/05/2018

Contrato Global de Derivativos
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
LIGHT ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 08/06/2021

Instrumento Particular de Adesão ao Sistema de Proteção Contra Riscos 

Financeiros = SPR - Derivativos
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. LIGHT ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 23/04/2018

Nota de Negociação - Swap (N° Operação: 19954651) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 18/06/2021

Instrumento Particular de Contrato para Realização de Operações de 

"Swap" e Outras do Mercado de Derivativos e Outras Avenças
BANCO CITIBANK S.A. LIGHT ENERGIA S.A. LIGHT S.A. 16/09/2013

Formulário de Acesso aos Canais Eletrônicos para Operações de Câmbio e 

Derivativos
BANCO CITIBANK S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A N/A

Contrato Global de Derivativos BANCO MORGAN STANLEY S.A. LIGHT ENERGIA S.A. N/A 27/05/2021

Contrato Global de Derivativos BANCO MORGAN STANLEY S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 27/05/2021

Confirmação de Operação de Swap BANCO MORGAN STANLEY S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 18/06/2021

Instrumento Particular de Gerência de Derivativos BANCO BRADESCO S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 24/04/2018

Nota de Negociação de Swap 20210615000024 BANCO BRADESCO S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 15/06/2021

Instrumento Particular de Contrato para a Realização de Operações de 

Swap e Outras do Mercado de Derivativos e Outras Avenças
BANCO CITIBANK S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 23/07/2008

Nota de Negociação - Swap Com Fluxo de Caixa 100049632AC BANCO CITIBANK S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 29/09/2021

Contrato Global de Derivativos
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 08/06/2021

Confirmação de Operação(ões) de Derivativo(s) 
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 17/06/2021

Instrumento Particular de Adesão ao Sistema de Proteção Contra Riscos 

Fnanceiros - SPR - Derivativos (Swap, Termo e Opções) e Outras Avenças
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
LIGHT S.A. 14/01/2016

Nota de Negociação - Swap (N° Operação: 19954686) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. 
N/A 17/06/2021

Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

LIGHT (Cessionário)

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A. (Cedente) 
N/A 16/05/2018
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CARTA DE FIANÇA 

 

 

Ao 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 6º andar e 8º andar 

São Paulo – SP, CEP 04538-132 

 

 

Prezados Senhores, 

 

  1.   - Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, Light S.A., 

sociedade anônima constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, 168, parte – 2° andar – 

corredor A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 (doravante simplesmente designada 

“FIADOR”), neste ato se declara e constitui, de forma irrevogável e irretratável, fiador, principal 

pagador e solidariamente responsável pelas obrigações assumidas por Light Serviços de Eletricidade 

S.A., sociedade anônima constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, 168, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 60.444.437/0001-46, e/ou seus sucessores ou cessionários a qualquer título (a 

“AFIANÇADA”), junto ao Banco Morgan Stanley S.A., instituição financeira constituída de acordo 

com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.600 – 6º andar, 7º andar – parte e 8º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 02.801.938/0001-36 (o “CREDOR”), nos termos do Contrato Global de Derivativos e seu Apêndice 

celebrado em 27 de maio de 2021 (o “CONTRATO”) entre a AFIANÇADA e o CREDOR. 

 

  2.   - A presente FIANÇA abrange, as obrigação de pagamento, indenização, 

ressarcimento ou reembolso referente a quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, 

dentre as quais as obrigações de fazer frente a quaisquer valores, custos, multas, despesas, 

desembolsos, honorários advocatícios e danos de qualquer natureza, desde que comprovados, que 

venham a ser devidos pela AFIANÇADA ao CREDOR, nos termos do CONTRATO. O cálculo da 

referida FIANÇA deverá ser acrescido de todos os encargos contratuais, incluindo, mas não se 

limitando, a juros simples, capitalizados, comissões, despesas, encargos, honorários advocatícios e 

demais obrigações acessórias da dívida. Todo e qualquer pagamento realizado pelo FIADOR deverá 

ser efetuado livre e líquido, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de 

qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas 

ou demais exigibilidades fiscais, exceto nas hipóteses de retenção direta na fonte. 

 

  3.   - A presente FIANÇA permanecerá em vigor até que todas as obrigações 

assumidas pela AFIANÇADA, nos termos do CONTRATO, tenham sido integralmente cumpridas. 

 

  4.   - O FIADOR renuncia expressamente, neste ato e na melhor forma, a todos os 

direitos decorrentes dos Artigos 366, 821, 827, 834, 835, 837, 838 a 839 do Código Civil Brasileiro e 

Artigo 130 do Código de Processo Civil. 

 

5.   - O FIADOR se obriga, independentemente de autorização ou interferência da 

AFIANÇADA, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data do envio de notificação por 
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escrito pelo CREDOR ao FIADOR (quando presumir-se-ão entregues tais notificações), a cumprir 

todas as obrigações financeiras da AFIANÇADA decorrentes do CONTRATO. Tal notificação deverá 

ser enviada pelo CREDOR após a ocorrência da falta de pagamento pela AFIANÇADA de qualquer 

valor devido em relação ao CONTRATO. O descumprimento total ou parcial dessa obrigação no prazo 

acima estabelecido, por parte do FIADOR, constituirá o FIADOR em mora, independentemente de 

qualquer notificação judicial ou extrajudicial ou do decurso de eventual período de cura previsto no 

CONTRATO.  

 

  6.   - Na hipótese de o FIADOR efetuar qualquer pagamento com base neste 

instrumento, o FIADOR ficará sub-rogado no direito de cobrar diretamente da AFIANÇADA os 

valores assim pagos. 

 

  7.   - O FIADOR declara, neste ato: (i) ser solvente, possuindo capital suficiente para 

o exercício de atividades decorrentes de seus negócios, bem como para cumprir todas as obrigações 

inerentes a este instrumento, inclusive as de pagamento; (ii) conhecer todas as cláusulas e condições do 

CONTRATO, cujas cópias lhe foram entregues, declarando, ainda, estar familiarizado com a 

regulamentação aplicável aos mercados de derivativos, assumindo, como suas as obrigações contraídas 

pela AFIANÇADA com relação aos pagamentos referidos no CONTRATO, com o que concorda 

integral e expressamente, sem qualquer reserva, ressalva e/ou restrição de qualquer natureza, o 

FIADOR, na forma como vem representado e; (iii) que a celebração deste instrumento trará benefícios 

econômicos ao grupo do FIADOR. 

 

  8.   - O FIADOR reconhece que as dívidas contraídas pela AFIANÇADA com base 

no CONTRATO se referem ao pagamento de todas as obrigações decorrentes de operações de 

derivativos contratadas pela AFIANÇADA com o CREDOR sob o CONTRATO, de modo que a 

FIANÇA prevista neste instrumento deverá cobrir automaticamente qualquer operação de derivativos 

contratada no âmbito do CONTRATO e formalizada por meio da assinatura entre a AFIANÇADA e o 

CREDOR de Confirmações (tal como definido no CONTRATO). Cada operação de derivativo 

contratada entre a AFIANÇADA e o CREDOR deverá ser comunicada por escrito pela AFIANÇADA 

ao FIADOR. A falta de comunicação ao FIADOR pela AFIANÇADA quanto à contratação de uma 

operação de derivativo no âmbito do CONTRATO não afetará, em qualquer aspecto, as obrigações 

assumidas e FIANÇA ora prestada pelo FIADOR por meio deste instrumento. 

 

  9.  - As obrigações do FIADOR, assumidas neste instrumento, não poderão ser 

cedidas ou de qualquer modo transferidas a terceiros, ainda que parcialmente, sem o prévio 

consentimento escrito do CREDOR. 

 

  10.  - O presente instrumento obriga o FIADOR e seus sucessores a qualquer título. 

 

  11.  - Os termos e condições estabelecidos no presente instrumento poderão ser 

alterados por acordo mútuo das partes, por instrumento escrito. 

 

12.  - No caso de um ou mais dispositivos deste instrumento serem declarados 

inválidos, ilegais, inaplicáveis ou ineficazes em qualquer aspecto, segundo qualquer lei, a validade, a 

legalidade, a aplicabilidade e eficácia dos demais dispositivos contidos no presente instrumento não 

serão de forma alguma afetados ou prejudicados. Em tal hipótese, as Partes deverão firmar instrumento 
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apropriado para resguardar os direitos do CREDOR e de seus sucessores e/ou cessionários a qualquer 

título, na condição de beneficiária da fiança estipulada neste instrumento. 

 

  13.  - Fica desde logo eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento e para a 

execução da fiança ora pactuada. 

 

  14.  - Para todos os fins de direito, o FIADOR firma a presente Carta de Fiança na 

presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, devendo este instrumento ser 

registrado no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos, às expensas do FIADOR. 

 

     

São Paulo, _____________ 

 

 

     Light S.A. 

 

 

 

     ___________________________________________ 

Por: 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.   - ___________________________ 

 Nome: 

 CPF: 

 

 

2.   - ___________________________ 

 Nome: 

 CPF: 
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E.M nº 00036/MME/AGU 

Brasília, 29 de agosto de 2012. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de Medida Provisória que 

dispõe sobre a extinção e a intervenção no regime de concessões e permissões de serviço 

público de energia elétrica. 

2. A Carta Magna de 1988 atribuiu à União a competência de explorar os serviços 

públicos de energia elétrica diretamente, ou mediante concessão ou permissão, por meio de 

licitação. O serviço público de energia elétrica é um serviço essencial, indispensável ao 

atendimento das necessidades primárias e inadiáveis do cidadão. Neste sentido, identificou-se 

a necessidade de dotar a extinção e a intervenção dessas concessões e permissões de 

disciplina própria, com o intuito de se garantir, logo após a extinção e durante a intervenção, a 

continuidade da prestação desse serviço essencial.  

3. Neste sentido, os objetivos da presente proposta são viabilizar a adequada prestação 

temporária do serviço público de energia elétrica pelo poder concedente ou por entidade da 

administração pública federal, em caso de extinção por falência ou caducidade da concessão 

ou permissão de serviço público de energia elétrica; bem como estabelecer procedimentos 

mais detalhados sobre o processo de intervenção nessas concessões ou permissões.  

4. Assim, propõe-se que a Medida Provisória seja composta por três capítulos: o primeiro 

trataria da extinção da concessão e da prestação temporária do serviço público de energia 

elétrica; o segundo versaria sobre a intervenção na concessão (e permissão) de serviço público 

de energia elétrica e o terceiro abordaria questões afetas a ambos os casos, afastando os 

regimes de recuperações judiciais e extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de 

serviço público de energia elétrica, dada a especificidade e essencialidade da prestação desse 

serviço.  

5. Com relação à prestação do serviço temporário após extinção da concessão (ou 

permissão) de serviço público de energia elétrica (Capítulo 1), a Medida Provisória proposta 

tem por objetivo: 

a) Preservar o poder concedente de qualquer ônus assumido pela sociedade titular da 

concessão extinta; 

Num. 54188154 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717190529500000051739242
Número do documento: 23041717190529500000051739242



b) Permitir a contratação temporária de pessoal imprescindível para a prestação do 

serviço até a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, para a contratação de 

novo concessionário; 

c) Viabilizar financeiramente a adequada prestação do serviço, por meio de possíveis 

aportes de recursos, da aplicação de resultados homologados de revisões e reajustes 

tarifários, bem como da contratação de recursos da Conta de Consumo de 

Combustíveis – CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global 

de Reversão – RGR; 

d) Assegurar que as obrigações contraídas durante  a prestação temporária de serviço 

serão assumidas pelo novo concessionário; 

e) Prever uma remuneração adequada pela prestação temporária do serviço público de 

energia elétrica ao órgão ou entidade da administração pública federal, que terá que 

manter registros contábeis próprios, prestar contas à Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL), bem como efetuar acertos de contas com o poder concedente; e 

f) Garantir a continuidade do suprimento e fornecimento de energia elétrica, 

possibilitando a assunção, pelo órgão ou entidade em questão, dos direitos e 

obrigações decorrentes dos contratos vigentes específicos do setor elétrico, incluindo 

os contratos de compra e venda de energia elétrica, preservando o órgão ou a 

entidade, todavia, de qualquer responsabilidade em relação aos direitos e obrigações 

referentes ao período anterior à extinção da concessão. 

6. No que tange à intervenção na concessão (ou permissão) de serviço público de energia 

elétrica (Capítulo 2), a Medida Provisória em tela tratou de: 

a) Detalhar as informações mínimas a serem contidas no ato de declaração da 

intervenção, expedido pela ANEEL, quais sejam: designação do interventor; valor de 

sua remuneração (a ser feita com recursos da concessionária); prazo da intervenção 

(limitado a um ano, prorrogáveis a critério da ANEEL);  e objetivos e limites da 

medida; 

b) Viabilizar, financeiramente, a adequada prestação do serviço, por meio da aplicação de 

resultados homologados de revisões e reajustes tarifários, bem como da contratação de 

recursos da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE e Reserva Global de Reversão – RGR; 

c) Disciplinar o procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da 

medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa; 

d) Disciplinar o processo de intervenção e a atuação do interventor, bem como sua forma 

de interação com a ANEEL; 

e) Disciplinar as informações a serem prestadas pelos administradores da concessionária, 

que responderão pelos atos que tiverem praticado ou omissões que tiverem cometido, 

respondendo solidariamente pelas obrigações por ela assumidas durante sua gestão; e 
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f) Exigir do acionista da concessionária que apresente um plano de recuperação e 

correção das falhas e transgressões que ensejaram a intervenção com informações 

mínimas, que não poderá afetar as garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança 

de seus créditos, nem as responsabilidades previstas nas legislações civil, comercial ou 

tributária. 

7.  Com relação ao plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que 

ensejaram a intervenção, vislumbrou-se que: 

a) Se deferido pela ANEEL, ocorre a cessação da intervenção, estando o concessionário 

obrigado a apresentar certidões de regularidade fiscal no prazo de cento oitenta dias, 

bem como relatório trimestral sobre o cumprimento do referido plano à ANEEL, até 

sua efetiva conclusão. No caso do inadimplemento do concessionário para com essas 

obrigações, propõe-se a declaração de caducidade; ou 

b) Se indeferido pela ANEEL (caso em que é prevista a reconsideração) ou não 

apresentado no prazo previsto, é facultado ao poder concedente adotar, dentre outras, 

as seguintes medidas: 

i. a declaração de caducidade; 

ii. a cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 

sócios, nos termos da legislação vigente; 

iii. a alteração do controle societário; 

iv. o aumento de capital social; ou 

v. a constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

8. Por fim, o último capítulo, além de afastar os regimes de recuperações judiciais e 

extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica, 

trata da indisponibilização dos bens dos administradores da concessionária (ou 

permissionária) de serviço público de energia elétrica sob intervenção ou cuja concessão foi 

extinta; faculta à ANEEL o estabelecimento de regime excepcional de sanções regulatórias 

durante o período de prestação temporária do serviço público em tela ou na hipótese de 

intervenção; e adequa a  redação de uma das situações previstas na Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, que acarretam na declaração de caducidade de qualquer concessão, não só 

a de serviço público de energia elétrica. 

9. A urgência da medida se justifica em face de situação excepcional. O setor elétrico 

enfrenta, atualmente, a situação de apresentar concessionária sob intervenção judicial, em 

eminência de ter sua falência decretada, tornando-se urgente disciplinar o que cabe ao poder 

concedente fazer imediatamente após a eventual consumação desse fato. Além disso, para 

evitar que outra situação semelhante volte a ocorrer, torna-se premente afastar os regimes de 

recuperação judicial e extra-judicial das concessionárias e permissionárias de serviço público 
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de eletricidade, pois entende-se como mais adequado às especificidades dessas concessões e 

permissões que essa recuperação se dê sob o regime da intervenção que, deste modo, buscou-

se robustecer. 

10. Dessa forma, justificada a relevância do ato normativo, destaca-se a sua urgência em 

virtude de situação de gravidade e dificuldade, tanto econômico-financeira quanto técnica 

envolvendo concessionárias de prestação de serviço público de energia elétrica, para cuja 

solução carece o atual ordenamento jurídico de adequado regramento, determinando a adoção 

das alterações ora propostas. 

 São essas, Excelentíssima Senhora Presidenta, as razões que justificam a edição de 

Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Edison Lobão, Luís Inácio Lucena Adams  
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Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. 

 

À 

AZ Quest MZK Investimentos Macro e Crédito Ltda.; 

BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A; 

G5 Administradora de Recursos Ltda.; 

Icatu Vanguarda Gestão de Recursos Ltda.; 

JGP Gestão de Recursos Ltda.; 

Riza Gestora de Recursos Ltda.; e 

Western Asset Management Company Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

Enviado por e-mail 

 

Ref.: Consulta acerca da juridicidade da aplicação do regime da Lei nº 11.101/2005 à 

concessionária de energia elétrica. Sumário executivo do parecer em elaboração. 

  

Prezados senhores,  

 

Em atenção à solicitação de V.Sas., passo a tecer, a título de Sumário 

Executivo do parecer em elaboração, as seguintes considerações sobre a consulta acerca 

da juridicidade da criação de regime jurídico típico ou equiparável à recuperação judicial 

para concessionárias de energia elétrica. 

 

I – A CONSULTA 

 

Como já é público1, recentemente, o Juízo da 3ª Vara Empresarial da 

 
1 Embora a notícia do pedido tenha sido divulgada em diversos sítios da internet (e.g., 
https://www.agenciainfra.com/blog/decisao-da-light-de-nao-pagar-credores-expoe-necessidade-de-nova-
regulacao-para-perdas-elevadas-de-energia-na-renovacao-das-concessoes/ e https://www.gov.br/aneel/pt-
br/assuntos/noticias/2023/nota-a-imprensa?utm_source, ambos acessados em 13/04/2023) e por meio de 
fato relevante, pelas próprias companhias, em 11.04.2023, o processo em questão tramita em segredo de 
justiça. 
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Comarca da Capital do Rio de Janeiro deferiu a tutela cautelar em caráter antecedente 

requerida pelas empresas Light S.A., Light – Serviços de Eletricidade S.A., Light Energia 

S.A. e Lajes Energia S.A. (“Grupo Light”) no bojo do processo nº 0843430-

58.2023.8.19.0001. Referida ação foi proposta em face de um conjunto de credores do 

Grupo Light2-3, que adquiriram valores mobiliários, notadamente da Light – Serviços de 

Eletricidade S.A. (“Light SESA”), que é concessionária do serviço público de distribuição 

de energia elétrica em diversas localidades do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 

Contrato de Concessão nº 001/96, celebrado entre ela e a União, em 04.07.1996. O pedido 

baseou-se no art. 20-B da Lei nº 11.101/2005 (“Lei de Recuperação de Empresas e 

Falência”), introduzidos pela Lei nº 14.112/2020.4 

 

A decisão suspendeu a exigibilidade das obrigações financeiras 

 
2 O pedido de tutela cautelar foi formulado em face de Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Simplific Pavarini Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., Virgo Companhia de Securitização, 
Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Banco Citibank S.A., Citibank N.A., Citibank 
N.A. - Filial Brasileira, The Bank Of New York Mellon, Cede & Co., Banco Morgan Stanley S.A., Banco 
Santander (Brasil) S.A., Banco Bradesco S.A., Itaú Unibanco S.A. e do Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Light. 
3 Segundo nota à imprensa divulgada pela ANEEL: “nenhuma obrigação intrassetorial teve seus 
pagamentos suspensos ou postergados, o que inclui contratos da distribuidora com geradores, 
transmissores e o pagamento dos encargos setoriais. Também estão preservadas integralmente as 
obrigações com fornecedores de serviços, equipamentos, mão de obra e funcionários.” 
(https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/noticias/2023/nota-a-imprensa?utm_source. Acessado em 
13.04.2023). A medida, portanto, atinge apenas alguns dos principais credores das empresas requerentes 
que teriam a receber, segundo a imprensa, R$ 435 milhões até o dia 15.04. 
4 “Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de 
recuperação judicial, notadamente: I - nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e 
acionistas de sociedade em dificuldade ou em recuperação judicial, bem como nos litígios que envolverem 
credores não sujeitos à recuperação judicial, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores 
extraconcursais; II - em conflitos que envolverem concessionárias ou permissionárias de serviços públicos 
em recuperação judicial e órgãos reguladores ou entes públicos municipais, distritais, estaduais ou federais; 
III - na hipótese de haver créditos extraconcursais contra empresas em recuperação judicial durante período 
de vigência de estado de calamidade pública, a fim de permitir a continuidade da prestação de serviços 
essenciais; IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa 
em dificuldade e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será facultado às empresas em dificuldade que 
preencham os requisitos legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência cautelar, nos 
termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) , a fim 
de que sejam suspensas as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para 
tentativa de composição com seus credores, em procedimento de mediação ou conciliação já instaurado 
perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da 
câmara especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 
2015. § 2º São vedadas a conciliação e a mediação sobre a natureza jurídica e a classificação de créditos, 
bem como sobre critérios de votação em assembleia-geral de credores. § 3º Se houver pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial, observados os critérios desta Lei, o período de suspensão previsto no 
§ 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão previsto no art. 6º desta Lei.” 

Num. 54187000 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717190850700000051739238
Número do documento: 23041717190850700000051739238



 

3 

 

relativas aos contratos celebrados entre as partes pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo 

mesmo período. Mais: invocando os arts. 20-A, 20-B, 20-C e 20-D da Lei de Recuperação 

de Empresas e Falência, o Juízo impôs a instauração de procedimento de mediação para 

renegociação dos débitos, sem que houvesse qualquer cronograma ou plano de pagamento 

apresentado pelas requerentes.  

 

Em seus próprios termos, a tutela cautelar foi deferida, inaudita 

altera pars, para: 

 

“(...) suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, 

de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações 

financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de 

decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de 

obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, 

impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação 

de operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de 

contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da 

tutela dia e hora do protocolo da presente ação cautelar.” 

 

Sou consultado, justamente, sobre a juridicidade da decisão 

transcrita acima. Especificamente, indaga-se (i) se o decisum implica a criação de um 

regime jurídico típico ou equiparável à recuperação judicial; e (ii) se essa medida é lícita 

para a Light SESA, em face do que dispõe o art. 18 da Lei nº 12.767/2012, a teor do qual 

“não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes 

de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, salvo posteriormente à extinção da concessão.” 

 

Assim relatada a consulta, passo, desde logo, à resposta preliminar 

aos dois quesitos formulados. Esclareça-se que os temas tratados a seguir serão 

aprofundados por ocasião da emissão da versão final do parecer que se encontra em 

elaboração. 
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II - RESPOSTA ANTECIPADA AOS QUESTIONAMENTOS 

 

Em primeiro lugar, quanto à primeira indagação, entendo ser claro 

que a decisão judicial em exame implica a criação de um regime jurídico típico ou 

equiparável à recuperação judicial. Concedeu-se, indevidamente, a todas as requerentes 

da ação, inclusive à concessionária de energia elétrica, garantias próprias do regime 

jurídico de recuperação judicial da Lei nº 11.101/2005 – isto é, a suspensão da 

exigibilidade de ampla gama de obrigações contraídas pela concessionária –, com a 

finalidade de “assegurar a manutenção de suas operações financeiras”. De acordo com 

o decisum, a situação fática narrada pelo Grupo Light foi regulada por capítulo específico 

da Lei nº 11.101/2005, “tutelando as empresas em situação de pré-crise financeira e 

econômica”. 

 

No caso específico, no entanto, a liminar não poderia ter assegurado 

à Light SESA os referidos benefícios. Isso porque, a Lei nº 12.767/20125 veda 

expressamente a utilização do regime de recuperação judicial para empresas 

concessionárias de energia elétrica. Essa é norma que decorre da dicção clara do art. 18 

da Lei nº 12.767/2012, veja-se: 

 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 

previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 

posteriormente à extinção da concessão. 

 

Isto é: enquanto houver contrato de concessão de serviço público de 

energia elétrica, não há que se cogitar da racionalidade da Lei de Recuperação de 

Empresas e Falência. A verdade é que o legislador instituiu regime próprio, aplicável às 

concessões de energia elétrica, a fim de disciplinar a adoção de medidas especiais para a 

 
5 A Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 2021, “dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público 
de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do serviço 
público de energia elétrica; altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de julho de 
2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro de 1997, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 
dá outras providências.” 
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adequação do serviço público nos casos em que a concessionária se encontrar com 

dificuldades financeiras graves. Segundo as normas especiais do setor, a busca de 

recuperação da concessionária não se dará por meio da recuperação judicial, mas por meio 

da intervenção do Poder Concedente.6 É o que se extrai dos arts. 5º, 12 e ss. da lei, confira-

se: 

 

“Art. 5º O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir 

na concessão de serviço público de energia elétrica, com o fim de 

assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento das normas 

contratuais, regulamentares e legais pertinentes. (…)” 

 

“Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia 

elétrica sob intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do 

ato que a determinou, para apresentar à Aneel um plano de recuperação 

e correção das falhas e transgressões que ensejaram a intervenção, 

contendo, no mínimo: 

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem 

empregados; 

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira; 

III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o 

período de recuperação; e 

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá 

ultrapassar o termo final da concessão. 

§ 1º A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as 

garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos 

nem altera as definições referentes a responsabilidade civil, comercial 

ou tributária, em especial no que se refere à aplicação do art. 133 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.839, de 2013)” 

 

“Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção 

das falhas e transgressões cessará a intervenção, devendo a 

concessionária: 

I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias; e 

II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do 

plano de recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua 

 
6 Nesse sentido, na Exposição de motivos nº 00036/MME/AGU da MP nº 577/2012, constou expressamente 

o seguinte: “(…) torna-se premente afastar os regimes de recuperação judicial e extra-judicial das 

concessionárias e permissionárias de serviço público de eletricidade, pois entende-se como mais 

adequado às especificidades dessas concessões e permissões que essa recuperação se dê sob o 

regime da intervenção que, deste modo, buscou-se robustecer.” (Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Exm/EM-36-MME-AGU-Mpv-577-12.doc. 

Acessado em 14.04.2023; grifou-se). 
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efetiva conclusão. 

§ 1º Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-

se o disposto no art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2º Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela 

concessionária durante a intervenção e aprovados previamente pelo 

poder concedente terão privilégio geral de recebimento, na hipótese de 

extinção da concessão em decorrência da aplicação desta Lei. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos créditos de natureza tributária, 

devendo-se observar o disposto no caput do art. 186 da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

 

Assim, o que já responde ao segundo questionamento, (“se essa 

equiparação é lícita para a Light SESA”) tem-se que se assegurou à Light SESA 

benefícios típicos e próprios da recuperação judicial que lhes são inaplicáveis por força 

do art. 18 da Lei nº 12.767/2012. Se há dificuldades financeiras, seria necessário buscar, 

primeiro, apoio junto ao Poder Concedente (a União, conforme o art. 21, XII, b, da 

Constituição, representada pela ANEEL conforme a lei), segundo os artigos 5º, 12 e 13 

transcritos acima. Esse seria o itinerário válido para fins de preservação da função social 

da empresa concessionária de energia elétrica.  

 

É o poder concedente, afinal, o titular do serviço público. Como tal, 

é dele a obrigação finalística de garantir a função social da própria concessão, o que pode 

implicar, inclusive, a sua extinção e retomada. Mas, jamais, a instituição de um regime 

expressamente proscrito pelo art. 18 do regramento setorial em questão. O telos 

legislativo expresso foi o de buscar caminhos distintos daqueles previstos pela legislação 

para as demais empresas que se encontram em situação financeira delicada.  

 

Em outras palavras: não se está a ignorar a necessidade de que 

existam remédios para empresas em situação de grave dificuldade financeira; dificuldade 

que precise ser tutelada pelo direito para que se preservem funções relevantes na 

sociedade. Mas a verdade é que, in casu, a farmacologia jurídica tem prescrições próprias, 

que preveem, inclusive, a possibilidade de flexibilização de sanções e exigências 
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regulatórias7. Mas isso foi desconsiderado pela decisão objeto deste estudo. 

 

De forma direta: é manifestamente ilegal a extensão dos benefícios 

da lei de recuperação judicial à concessionária de energia elétrica. 

 

A literalidade e a finalidade dos dispositivos citados são 

corroboradas por uma interpretação histórica. Com efeito, o relator do projeto da lei de 

conversão da MP nº 577, que deu origem à Lei nº 12.767/2012, consignou, em seu parecer, 

o intuito claro de buscar outros mecanismos para a solução de impasses financeiros em 

concessões de energia elétrica. Veja-se:  

 

“[a] possibilidade (que existia até então) de as empresas concessionárias 

desse tipo de serviço ingressarem judicialmente com o pedido de 

recuperação trazia uma série de problemas, como a judicialização do 

tema, o que retirava, na prática, parte dos poderes do (sic) agência 

reguladora de controlar a prestação do serviço. Além disso, o concurso 

de credores estabelecido pela Lei de Falências privilegia a satisfação 

dos créditos, em detrimento, nesse caso específico, da continuidade de 

prestação de serviços.”8 

 

No caso específico da Light SESA, inclusive, isso já vinha, de certo 

modo, sendo feito pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), embora a agência 

não houvesse, ainda, determinado a intervenção na empresa. Veja-se, nesse sentido, 

trecho da nota à imprensa divulgada pela autarquia: 

 

“Na esfera administrativa, mesmo antes da publicação do resultado do 

quarto trimestre de 2022, a ANEEL colocou a Light num regime 

diferenciado de acompanhamento de seus indicadores econômico-

financeiros denominado Plano de Resultados, por meio do qual a Light 

pactua com a ANEEL as ações necessárias para assegurar a 

sustentabilidade da concessão, que serão acompanhadas de perto por 

 
7 “Art. 17. A Aneel poderá estabelecer regime excepcional de sanções regulatórias durante o período de 
prestação temporária do serviço público de energia elétrica de que trata o art. 2º e nas hipóteses de 
intervenção.” 
8 MPV 577/2012, Parecer da Comissão Mista nº 38/2012 de 29 de agosto de 2012. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=554141>. Acessado em 
14.04.2023. 
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esta Agência.”9 
 

A opção legislativa – pelo afastamento do regime geral de 

recuperação de empresas – afigura-se legítima. De fato, o regime de intervenção adotado 

pelo legislador privilegia a capacidade institucional da entidade reguladora, a qual possui 

maiores condições (técnicas e práticas) para determinar, no caso concreto, quais são as 

medidas mais aptas a garantir não apenas o soerguimento financeiro da pessoa jurídica, 

mas também a continuidade do serviço público delegado (o qual, repita-se, é de 

titularidade da União). 

 

Aliás, não se trata da única hipótese em que se excepcionou a 

aplicação do regime de recuperação judicial. Por exemplo, o art. 2º da Lei nº 11.101/2005 

veda a aplicação da recuperação judicial e extrajudicial às empresas públicas e sociedades 

de economia mista, bem como às instituições financeiras. No caso destas últimas, 

inclusive, o objetivo da exceção é o mesmo das concessionárias de energia elétrica: 

atribui-se à entidade reguladora (o Banco Central do Brasil) a primazia no controle da 

saúde financeira das empresas reguladas por intermédio de procedimento próprio.  

 

Já até se discutiu, é verdade, se haveria aplicabilidade da lógica 

falimentar e/ou de recuperação judicial para concessionárias de serviço público. E já se 

entendeu que não haveria uma exceção geral para concessionárias de serviço público10. 

Esse entendimento, porém, não se aplica para as concessões de energia elétrica. Isso 

porque, repita-se, o legislador optou por priorizar a tutela das competências regulatórias 

do Estado (e da ANEEL em particular) e a adequada prestação do serviço público no 

âmbito do setor elétrico. 

 

Não há dúvidas, portanto, de que a Light SESA se sujeita ao regime 

 
9 https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/noticias/2023/nota-a-imprensa?utm_source. Acessado em 
13.04.2023. 
10 Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça admite o processamento de recuperação judicial de 
sociedades concessionárias. A título de exemplo: STJ. AgInt na SLS nº 3.018/SP, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, Corte Especial, j. em 15.03.2023, DJe de 13.04.2023; STJ, PET no REsp nº 1.828.901/SP, 
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, decisão monocrática, DJe 19.02.2020. 
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disciplinado pela Lei nº 12.767/2012, a qual restringe expressamente o processamento de 

recuperação judicial e extrajudicial por concessionárias do setor de energia elétrica.  

 

Observe-se, ainda, que do ponto de vista dos credores, a ilicitude da 

decisão é reforçada em razão dos incentivos que ela gera no mercado financeiro, e a 

quebra de confiança ocasionada pela falta de segurança jurídica. Afinal, todos aqueles 

que adquiram papeis da Light SESA sabiam que não poderiam se submeter à 

racionalidade da recuperação judicial. De boa-fé, acreditaram nisso porque essa era a 

dicção legal. Confiaram num regime que implica, por óbvio, precificação própria dos 

títulos mobiliários adquiridos. Essa confiança, naturalmente, é digna de tutela, e reforça 

a necessidade de que se conclua pela impossibilidade de aplicação da Lei de Recuperação 

Judicial.  

 

Sob outro enfoque, para além da ilegalidade, a decisão judicial 

também acarreta a criação de regime díspar e benéfico apenas à devedora. Isso porque o 

Juízo estabeleceu um regime ad hoc, deixando de observar os requisitos inerentes ao 

regime jurídico-legal da recuperação judicial. Nesse sentido, destaca-se que, ao impor 

procedimento de mediação, a decisão desconsiderou o princípio da par conditio 

creditorum, permitindo que o Grupo Light escolha, por meio de critérios arbitrários, a 

forma de renegociação de seus débitos, sem sequer apresentar qualquer plano ou observar 

a hierarquia entre credores. 

 

Assim, eventual tentativa de adoção dos benefícios próprios da 

recuperação judicial, ainda que contasse com embasamento legal, deve pressupor a 

apresentação de plano com proposta de soerguimento e renegociação do passivo, bem 

como a submissão do devedor a uma série de regras de gestão do seu patrimônio. No 

entanto, a Light SESA pleiteou a suspensão de suas obrigações financeiras sem a oitiva 

prévia dos credores e sem sequer indicar cronograma de renegociação dos débitos. Assim, 

a flexibilização das obrigações da concessionária de energia elétrica também configura 
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uma situação de fraude à lei11. 

 

Em suma, é ilegítima a aplicação do regime de recuperação judicial da 

Lei nº 11.101/2005 às concessionárias de energia elétrica, no que se inclui a Light SESA. 

Tal aplicação: (i) agride a literalidade da lei, (ii) esvazia suas finalidades de preservação 

da função social da concessão por meio de intervenção do poder concedente, (iii) ignora 

a mens legislatoris, e (iv) quebra a lógica de confiança que orientou os credores da 

concessionária. A isso se soma, ainda, que (v) a decisão adotou um regime ad hoc 

incompatível com as próprias balizas inerentes ao regime jurídico-legal da recuperação 

judicial. 

 

*  *  * 

 

São essas, por ora, as perspectivas jurídicas que se apresentam diante 

das questões colocadas, sujeitas a aprofundamentos e complementações posteriores, 

oportunamente.  
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Processo nº 0434451-22.2016.8.19.0001 

 

 

 SUPERVIA – CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A., 

(“Supervia”), sociedade por ações com sede nesta cidade, na Rua da América, nº 

210, CEP 20220-590, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.735.385/0001-60, nos autos 

do requerimento de falência que, perante esse MM. Juízo, lhe move LIGHT 

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light”), vem, por seus advogados abaixo 

assinados, devidamente constituídos (Doc. 1), apresentar CONTESTAÇÃO ao 

requerimento de falência em referência, nos termos a seguir declinados.  
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TEMPESTIVIDADE. 

 

1. O mandado de citação foi juntado aos autos no dia 09.02.2017, quinta-

feira (cf. certidão de fls. 380/382). Logo, é manifesta a tempestividade desta 

contestação, apresentada hoje, quinta-feira, 23.02.2017, no prazo do art. 98 da LRF 

c/c art. 219 do CPC/15. 

 

O QUE SERÁ DEMONSTRADO NESSA DEFESA. 

 

2. A Light tem uma pretensão – indevida, cumpre gizar - de cobrança, 

subvertida por meio deste pedido de falência. Um pedido de falência, como se sabe, 

possui uma carga altamente pejorativa e essa conotação foi deliberadamente 

utilizada pela Light para forjar perante o mercado uma inexistente situação de 

insolvência da Supervia: horas depois do protocolo da medida, sua distribuição foi 

vazada pela Light para a imprensa. 

 

3. E assim, por meio de um importante instrumento processual, desviado 

em relação aos fins não desejados pela lei, a Light relata a este MM. Juízo a alegada 

existência de uma dívida no valor de R$ 37.531.674,79, protestada, vencida e não 

paga pela Supervia. 

 

4. O que este requerimento propositadamente oculta é que as faturas que 

sustentam seu pedido de quebra dizem respeito a uma extensa e complexa 

controvérsia entre as partes que envolve (i) questões regulatórias, (ii) a 

responsabilidade do Estado do Rio de Janeiro sobre o pagamento de faturas da 

Light, (iii) a existência de disputa judicial em curso perante a 16a. Vara de Fazenda 

Pública, processo n. 039453-02.2016.8.19.0001 (“Ação Fazenda Pública”), que 

discute o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão por conta do 

aumento excessivo do custo da energia elétrica no país e (iv) a coligação entre o 

Num. 54186999 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

3 
 
 

contrato de fornecimento de energia elétrica e o contrato de concessão entre 

Supervia e Light. 

 

5. Todos esses temas, omitidos deste MM. Juízo tornam controvertidos 

elementos substanciais do alegado crédito, como o valor da dívida e a própria 

obrigação da Supervia de pagá-la. 

 

6. E é isso que essa defesa demonstrará: em que medida essa controvérsia 

torna a dívida alegada pela Light ilíquida e inexigível e, portanto, incapaz de 

amparar um requerimento de falência. 

 

7. À iliquidez e inexigibilidade da dívida, soma-se o fato de que os 

alegados títulos da Light não são títulos executivos, e, portanto, igualmente não se 

prestam ao pleito falimentar. 

 

8. Na verdade, o que se tem in casu é uma empresa em evidente situação 

de solvabilidade sendo constrangida ao pagamento de valores milionários, objeto 

de ampla discussão, inclusive judicial, em decorrência da utilização abusiva do 

instituto da falência pela Light. Com efeito, não só o decreto de quebra é 

absolutamente improcedente na espécie, como o comportamento da Light deve ser 

prontamente repreendido por este MM. Juízo com o deferimento do pleito 

indenizatório formulado nestes autos. 

 

9. Por fim, mas não menos importante, cumpre destacar que estamos 

falando de uma empresa que tem relevantíssimo impacto social, empregando mais 

de 2.500 pessoas diretamente e mais de 1.700 de forma indireta. Além disso, 

recolheu, apenas no ano de 2016, mais de R$ 40 milhões em tributos, prestando 

serviço essencial para a população da região metropolitana do Rio de Janeiro, 

compreendendo 12 municípios. 
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10. Assim sendo, demonstra-se que a pretendida decretação de quebra da 

companhia somente traria efeitos deletérios para a sociedade fluminense, servindo 

exclusivamente a interesse egoístico e meramente emulativo da Light. 

 

ESCLARECIMENTOS PRÉVIOS INDISPENSÁVEIS SOBRE RELAÇÃO ENTRE AS 

PARTES.  

 

11. Como é intuitivo, a prestação de serviços de transporte ferroviário é 

uma atividade que demanda a utilização de energia elétrica em patamares 

significativos, tanto para a iluminação e o funcionamento das estações e unidades 

administrativas como para o próprio funcionamento dos trens – no caso específico 

da Supervia, os gastos neste sentido representam hoje mais de 20% de todo o seu 

custo operacional. 

 

12. Não à toa, a Supervia ocupa em posição de destaque a lista dos maiores 

consumidores da energia fornecida pela Light. Desde o início da concessão, em 

1998, a Supervia já pagou valores muito superiores R$ 1.000.000.000,00 (um 

bilhão de reais) a título de contas de luz.  

 

13. Mais: as partes têm contratos distintos firmados para os diversos 

endereços comerciais da Supervia, além de um contrato para o sistema de tração 

responsável para a movimentação das composições ferroviárias. Destes, o único 

em que se poderia falar em inadimplemento é o referente ao sistema de tração, em 

relação ao qual há ampla discussão tanto administrativa, como judicial. 

 

14. Dito isto, fica claro que, apesar de a Light falar, em tom de escândalo, 

em quantias “milionárias” e “nababescas”, fato é que o valor cobrado neste pedido 

de falência, de cerca de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), é uma 

parte pouco expressiva ao lado vultosos valores já pagos pela Supervia em suas 
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contas de luz (veja, nem 0,1% do que já foi dispendido em despesa com consumo 

de energia elétrica). 

 

15. Não se despreza o valor que se alega devido nestes autos, mas é 

importante revelar a parcialidade da narrativa da Light, senão vejamos. 

 

16. Com efeito, pesa sobre as faturas objeto do pedido de falência uma 

intensa discussão, a qual será objeto de abordagem mais adiante, que justifica seu 

não pagamento pela Supervia. Contudo, estas faturas representam um percentual 

pequeno do que hoje já foi pago e do que vem regularmente sendo pago pela 

Supervia no que se refere aos outros 12 (doze) contratos que disciplinam a relação 

entre as partes. 

 

17. Adicionalmente, a Supervia também honra pontualmente o pagamento 

mensal de R$ 1.616.233,51, com referência à obrigação que foi regulada em 

transação firmada entre as partes e o Estado do Rio de Janeiro em maio de 2016 

(relação obrigacional que também será aprofundada adiante nessa defesa), nos 

autos da ação de cobrança nº 0308927-49.2015.8.19.0001 (“Ação de Cobrança”) 

(Fls. 75/81). 

 

18. Em português claro, os valores hoje cobrados pela Light são valores não 

reconhecidos como dívida pela Supervia, o que vem sendo discutido no foro 

próprio, o MM. Juízo da 16a. Vara de Fazenda Pública do Rio de Janeiro (existência 

da ação deliberadamente omitida deste MM. Juízo pela Light). Não à toa, em 

relação às demais obrigações decorrentes dos múltiplos contratos entre as partes, 

não há qualquer alegação de inadimplemento pela Light.  

 

LIGHT PRETENDE A QUEBRA DE EMPRESA SOLVENTE 
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19. Pretender a quebra de uma empresa pressupõe a existência de uma 

situação tamanha de insolvabilidade, que somente a instauração de um processo 

concursal é capaz de endereçar adequadamente o interesse dos seus múltiplos 

credores.  

 

20. Pois bem. O levantamento dos protestos hoje existentes em face da 

Supervia (Doc. 2) revelam números absolutamente incompatíveis com uma 

situação falimentar: dos 51 protestos existentes em face da Supervia, 38 foram 

realizados pela Light e os outros 13 referem-se, especialmente, a dívidas fiscais que 

estão sendo judicialmente discutidas pela Supervia. Em volume, R$ 37.560.243,00 

dos valores protestados referem-se a protestos da Light e R$ 137.830,00, a 

protestos de 3 outros credores. 

 

21. Os números relacionados aos protestos da Supervia são públicos e 

foram inadvertidamente desprezados pela Light para propor irresponsavelmente o 

requerimento de falência. 

 

22. Em outras palavras, a Light poderia ter se valido de outros 

instrumentos menos gravosos para discutir se o seu alegado crédito é devido, mas 

maliciosamente optou pelo pedido de falência. E isso a despeito da incontroversa 

situação de solvência da Supervia. 

 

23. Com efeito, como se vai demonstrar no capítulo seguinte, este fato, 

somado a outros que saltam aos olhos neste processo, determinam sua 

indisfarçável intenção de forçar a Supervia ao pagamento de uma dívida que ela 

não reconhece. É sobre o claro uso abusivo da falência pela Light que se passa a 

tratar. 

 

SENSACIONALISMO DA FALÊNCIA. 
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24. A despeito da adimplência substancial da Supervia, da incontroversa 

solvabilidade, da ciência de que os alegados débitos cobrados são disputados entre 

as partes (conforme será exposto a seguir), a Light se aventurou a ajuizar este 

pedido de falência, que não se ampara sob qualquer ângulo – justamente como será 

demonstrado nesta defesa. 

 

25. Na realidade, este pedido de falência se trata de instrumento midiático, 

empregado com o intuito de compelir a Supervia a pagar quantia manifestamente 

inexigível e ilíquida, consubstanciada em meras contas de luz produzidas 

unilateralmente pela Requerente e imprestáveis à instrução de pedido de falência. 

 

26. Prova cabal do objetivo coercitivo da Light é a divulgação imediata do 

ajuizamento deste pedido, nos principais veículos de comunicação: 

 

 
 

27. Invariavelmente, as notícias veiculadas destacam o valor milionário que 

é objeto do pedido de falência, com severo potencial lesivo sobre a imagem da 

Supervia perante a população, aí incluindo os usuários do seu serviço.  

 

28. Neste contexto, o comportamento da Light fica ainda mais evidente se 

considerado que este pedido de falência foi protocolado às 19:19:04h do dia 

19.12.2016. Ou seja, não só após encerrado o expediente deste e. TJRJ daquele dia, 
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como já no curso do recesso forense instituído pelo art. 220 do CPC/15, sendo 

certo que o expediente forense retornaria apenas em 23.01.2017. 

 

29. Como se sabe, a falência é medida apta a promover execução coletiva 

em face de determinado devedor contumaz, que deixa de adimplir suas obrigações 

financeiras – devidamente consubstanciadas em um título – sem qualquer razão. 

 

30. A Supervia está em dia com suas obrigações financeiras e não se 

enquadra no conceito de devedora contumaz, o que por si só permite concluir pela 

abusividade deste pedido de falência, conduta rechaçada veementemente, senão 

vejamos: 

 

A falência não é, como acentua a melhor doutrina e remansosa 
jurisprudência, meio regular de cobrança, mas um processo de execução 
coletiva contra devedor empresário insolvente.  
 
A propositura da ação falimentar provoca, nos meios empresariais e 
bancários, verdadeiro rebuliço, com graves consequências para o devedor, 
ressaltando-se, pela sua importância, a imediata restrição ao crédito, com o 
corte, pelos estabelecimentos bancários, de financiamentos, descontos de 
duplicatas etc. 
 
Daí dizer Rubens Requião que: 
 
"O pedido de falência de um empresário constitui ato de suma gravidade, 
pelas enormes consequências patrimoniais, morais e sociais que dele 
decorrem. 
 
O credor que se dispuser a requerê-la deve agir com alto senso de 
responsabilidade, usando de um direito que se lhe apresenta de forma 
inquestionável. 
 
Deve, pois, usá-lo de forma legítima e adequada, sem abuso de direito". 
 
(ALMEIDA, Amador Paes de. Curso de Falência e Recuperação de Empresa. 
26. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 120/121) 
 

*.*.* 
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A prática do foro pode mostrar litigantes afoitos que utilizam do pedido de 
falência como meio extremo de cobrança. Já disse que requerimento de 
falência no qual consta pedido para pagar em vinte e quatro horas ou 
nomear bens à penhora é eivado de temeridade, e, portanto, caracteriza 
inépcia da inicial. O que o pedido de falência deve constar é o requerimento 
para eventual depósito elisivo, se assim entender necessário.1 
 
(...) 
 
O pedido de falência acarreta reflexos jurídicos e econômicos sobre o 
devedor, no seu crédito que tem na praça etc. Tal situação merece reparo, e 
a ação de responsabilidade por perdas e danos tem o poder de colocar as 
coisas nos seus devidos lugares. 
 
(SIMIONATO, Frederico Augusto Monte. Tratado de Direito Falimentar. Rio 
de Janeiro: Forense, 2008, p. 320) 

 

31. Como não poderia deixar de ser, a jurisprudência deste e. TJRJ e do e. 

STJ caminham no mesmo sentido: 

 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE FALÊNCIA. DECRETO-LEI 
Nº 7.661/45. VALOR ÍNFIMO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
INDEFERIMENTO. I. O Superior Tribunal de Justiça rechaça o pedido de 
falência como substitutivo de ação de cobrança de quantia ínfima, devendo-
se prestigiar a continuidade das atividades comerciais, uma vez não 
caracterizada situação de insolvência, diante do princípio da preservação 
da empresa. II. Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ. Recurso Especial nº 920.140/MT. Relator: Min. Aldir Passarinho 
Júnior. 4ª Turma. Julgamento em 08.02.2011. DJ em 22.02.2011) 
 

* .* .* 
 

Direito Empresarial. Requerimento de Falência. Duplicata decorrente de 
Contrato de Prestação de Serviço sem aceite. Ausência de comprovação da 
efetiva prestação dos serviços. Título que não é hábil para instruir o 
requerimento de falência. Inteligência do Enunciado nº 248 da Súmula do 
STJ. Recurso Adesivo pleiteando a condenação ao pagamento da 
indenização prevista no art. 101 da Lei 11.101/2005. Ausência de 
comprovação do dolo da Requerente. Desprovimento dos recursos. 

                                                        
1 P. 388. 

Num. 54186999 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

10 
 
 

(TJRJ. Apelação nº 0027989-61.2009.8.19.0001. Relator: Des. Carlos 
Eduardo Moreira da Silva. 9ª Câmara Cível. Julgamento em 10.02.2010) 
 

* .* .* 
 

Requerimento de Falência fulcrado na impontualidade. Cheque protestado 
no Tabelionato do 2º Ofício de Protesto de Títulos e Documentos, 
motivador do presente pedido de quebra, que foi emitido por Sociedade 
diversa daquela que figura no pólo passivo da ação. Sociedade Demandada 
que em sua peça contestatória formula pedido contraposto de indenização 
por dolo no requerimento da falência. Pretensão de reparação por perdas e 
danos prevista no artigo 101 da Lei de Falências que exige prolação de R. 
Sentença denegatória do pedido de quebra. Constatada a ilegitimidade 
passiva ad causam com a consequente extinção do feito principal sem 
resolução do mérito, impõe-se o reconhecimento da falta de interesse de 
agir quanto ao pedido de indenização baseado no artigo 101 da Lei nº 
11.101/2005, causa também extintiva, na forma do artigo 267, inciso V do 
C.P.C. Partes que tiverem o julgamento de mérito de seus pedidos obstados, 
devendo, em tese, arcar com a verba honorária sucumbencial em relação a 
seu ex adverso. Reconhecimento da sucumbência recíproca decorrente da 
extinção do feito sem resolução do mérito tanto pela impossibilidade de 
apreciação do mérito do pedido principal como do contraposto. 
Possibilidade de compensação da verba honorária. Inteligência do artigo 21 
do C.P.C. Precedentes deste Colendo Sodalício. Recurso que se apresenta 
manifestamente improcedente. Aplicação do caput do art. 557 do C.P.C. c.c. 
art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste E. Tribunal. Negado 
Seguimento. 

(TJRJ. Apelação nº 0337399-07.2008.8.19.0001. Relator: Des. Reinaldo 
Pinto Alberto Filho. 4ª Câmara Cível. Julgamento monocrático em 
23.11.2009) 

 

32. Com efeito, este pedido de falência não se trata apenas de meio 

transverso de cobrança, como tentativa descarada da Light de burlar decisão 

liminar proferida nos autos da Ação Fazenda Pública. 

 

33. Referida ação, como mencionado no introito desta defesa, discute a 

equação econômico-financeira do contrato de concessão vis-a-vis o aumento 

superlativo do curso da tarifa de energia elétrica. Na Ação Fazenda Pública, 

espantosamente omitida deste MM. Juízo pela Light, foi proferida decisão que 
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impede a Light de suspender o fornecimento de energia elétrica à Supervia, dada a 

essencialidade dos serviços prestados pela Supervia e a impossibilidade legal de 

descontinuidade, na forma do art. 22 do CDC. E mais, a decisão foi ainda 

confirmada na decisão que indeferiu o efeito suspensivo requerido pela Light em 

sede de agravo de instrumento. 

 

34. Isto porque, na hipótese de decretação da falência, uma das 

consequências práticas seria a extinção do contrato de concessão firmado entre a 

Supervia e o Estado do Rio de Janeiro, o que implicaria na própria descontinuidade 

do serviço. 

 

35. A verdade é que a Light instaurou a tirania da cobrança – ao alto custo 

da imagem da Supervia, forçam-lhe a pagar, por meio deste indevido pedido de 

falência, formulado mesmo ciente de que inexistem títulos, quantias líquidas e 

exigíveis.  

 

PEDIDO DE FALÊNCIA SEM TÍTULO EXECUTIVO 

 

36. O espírito aventureiro desta demanda também se justifica pela 

instrução deste pedido de falência. 

 

37. É que a Light instruiu este pedido com protestos de simples contas de 

luz (Fls. 88/276), documentos emitidos de forma unilateral pela Requerida e que 

obviamente não se prestam ao fim pretendido pela Requerente nesta demanda, 

ensejando sua imediata extinção. 

 

38. A Requerente está absolutamente ciente da ausência de natureza 

executiva das contas de luz emitidas por si, tanto é que invariavelmente ajuíza ação 

de cobrança em face de seus consumidores – e não execução de título extrajudicial, 

por exemplo (Doc. 3). 
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39. Foi inclusive esta a medida adotada contra a Supervia quando da 

distribuição da Ação de Cobrança, na qual foi celebrado acordo de R$ 

48.660.758,52, em valor até mesmo superior ao cobrado por esta via e em relação 

ao qual a Requerida está absolutamente em dia (Doc. 4). 

 

40. O e. STJ já consolidou há muito o entendimento de que faturas não são 

consideradas título executivo: 

 

SEGURO. Execução. Fatura. A fatura emitida pela seguradora não é título 

executivo. Recurso não conhecido. 

 

[Trecho do voto]: Ainda que fosse superável a dificuldade para 

conhecimento do apelo, é bem de ver que simples faturas emitidas pela 

seguradora, às quais se acrescentou uma carta, também de sua autoria, 

não são documentos suficientes para iniciar o processo de execução, nos 

termos do art. 585, III, do CPC. 

 

A questão relacionada com a existência do contrato, a que a recorrente 

dá realce, não interessa ao caso, pois o primeiro pressuposto da 

execução não é a existência de um contrato, mas sim de que, em razão 

dele, tenha sido criado um título executivo. 

(STJ. REsp nº 224.807/PR. Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar. 4ª 

Turma. Julgamento em 06.12.1999. DJ em 21.02.2000) 

 

41. Como não poderia de ser, a jurisprudência deste e. TJRJ igualmente não 

reconhece a natureza executiva de simples faturas, as quais devem ao menos se 

consubstanciar em duplicatas, o que não é o caso dos autos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. Requerimento de falência da ré, com base na 

impontualidade no pagamento de notas fiscais relativas a faturas 

protestadas (artigo 94, inciso I, da lei nº 11.101/2005). Sentença de 
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improcedência do pedido, tendo em vista a ausência de liquidez dos 

títulos. Correto o julgado, tendo em vista que o contrato celebrado entre 

as partes não vedava a emissão de título de crédito, sujeitando-se os 

pagamentos a prévias medições e comprovação de quitação de encargos. 

Processo falimentar que não pode ser utilizado como meio de coerção 

ao pagamento de dívida. Credor que pode se socorrer de cobrança 

judicial. Precedentes desta Corte Estadual. RECURSO A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

 

[Trecho do voto]: Em que pesem as manifestações ministeriais em 

contrário, entendo que assiste razão ao magistrado de primeiro grau. 

Com efeito, o simples protesto de notas fiscais emitidas pela apelante, 

sem assinatura de representante legal da requerida, não é suficiente 

para embasar o decreto de falência pretendido. (...) 

 

Evidenciada, nesse contexto, a ausência de liquidez dos títulos nos quais 

se fundamenta o pedido de quebra, a ensejar a aplicação do disposto no 

artigo 96, incisos III, IV e V, da Lei de Falência. Por outro lado, cumpre 

salientar que o credor pode socorrer-se da cobrança judicial de sua 

dívida na esfera cível, onde poderá o devedor apresentar sua defesa, 

inclusive demonstrando pagamentos parciais ou exceção de contrato 

não cumprido, não se podendo admitir a utilização do processo 

falimentar como meio de coação. 

(TJRJ. AC nº 0208275-29.2012.8.19.0001. Relator: Des. Patrícia Ribeiro 

Serra Vieira. 10ª Câmara Cível. Julgamento em 25.05.2015) 

 

* * * 

 

Apelação Cível. Falência. Faturas correspondentes a venda de 
mercadorias não pagas. Títulos levados a protesto. Sentença que julgou 
extinto o feito entendendo ser necessário protesto especial. 
Desnecessidade. Certidões dos tabeliães que possuem legitimidade e fé 
pública. Repetição do protesto que não se justifica, posto ter sido o 
devedor devidamente constituído em mora na primeira ocasião. 
Precedentes jurisprudenciais do STJ e deste Tribunal de Justiça. Parecer 
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do Ministério Público, em ambos os graus, nesse sentido. Ação que, no 
entanto, não foi corretamente instruída, apresentadas meras cópias de 
notas fiscais, sem duplicatas, devendo ser acolhida a preliminar 
invocada pela ré-apelada. Desprovimento do recurso, mantida a 
sentença por outro fundamento. 
 
[Trecho do voto]: No entanto, a inicial foi inadequadamente instruída 
com meras cópias das faturas, sem de seus originais ou duplicatas.  
 
Tais documentos são de apresentação obrigatória juntamente com a 
inicial, não havendo qualquer escusa para sua ausência, motivo porque 
deveria ter sido a inicial indeferida de plano por se encontrar mal 
instruída, ficando, assim, acolhida a preliminar invocada pela ré-
apelada. 
(TJRJ. AC nº 0064903-32.2006.8.19.0001. Relator: Des. Gilberto Dutra 
Moreira. 10ª Câmara Cível. Julgamento em 05.08.2009) 
 

* * * 
 
Direito Falimentar. Requerimento de Falência. Art. 94, inciso I, da Lei nº 
11.101/05. Duplicata correspondente a duas faturas. Ofensa ao §2º do 
art. 2º da Lei nº 5.474/68. Vício insanável. Documento que não pode ser 
considerado título executivo extrajudicial e, por conseguinte, não pode 
ser considerado título falimentar. Recurso desprovido. 
(TJRJ. AC nº 0092212-62.2005.8.19.0001. Relator: Des. Carlos Eduardo 
Moreira da Silva. 7ª Câmara Cível. Julgamento em 09.04.2008) 

 

42. Na forma do art. 94, inciso I da LRF, sem título executivo, não há como 

se sustentar este pedido de falência. É o que impõe a extinção imediata deste feito, 

nos termos do art. 485, IV, do CPC/15. 

 

AUMENTO EXTRAORDINÁRIO DO CUSTO DE ENERGIA: 

PROFUNDO IMPACTO NO CONTRATO DE CONCESSÃO 

E A INÉRCIA DO ESTADO EM REEQUILIBRÁ-LO 

 

43. Em 04.11.2014, a ANEEL editou a Resolução Homologatória nº 1.820, 

por meio da qual autorizou a Light a reajustar em 23,18% a tarifa de energia 

praticada pela requerente. Esse substancial aumento, aliado a outros incrementos 
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ocorridos nos anos anteriores, acabou por gerar um desequilíbrio exorbitante no 

contrato de concessão da Supervia. Com efeito, nos últimos anos, o aumento total 

da conta de energia paga pela requerida foi de expressivos 68,65%. 

 

44. Imediatamente, a Supervia recorreu à AGETRANSP, dando início a 

processo administrativo, para requerer a revisão extraordinária da tarifa praticada 

para o transporte de passageiros e, assim, recompor o desequilíbrio causado pelo 

aumento da tarifa de energia elétrica.  

 

45. A AGETRANSP reconheceu o desequilíbrio do contrato de concessão da 

Supervia e o seu nexo causal com o aumento da tarifa de energia elétrica. No 

entanto, em nome do princípio da modicidade tarifária, não autorizou o 

correspondente aumento da tarifa praticada pela Supervia naquele momento. 

 

46. Na ocasião, a agência reguladora apurou o desequilíbrio somente até 

novembro de 2015, o que totalizava R$ 38.978.806,00. Na mesma deliberação, a 

agência determinou que o Estado buscasse uma alternativa para recompor o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, indenizando a Supervia 

em relação ao referido valor e adotando medidas para que o desequilíbrio fosse 

sanado de forma definitiva após novembro de 2015. Pela sua importância, veja-se 

o inteiro teor da referida deliberação, datada de 26.06.15: 

 

“CONSIDERANDO que o aumento total no valor da tarifa de energia 
elétrica, no período analisado, foi de 68,65%; 
CONSIDERANDO que a energia elétrica representa 21,32% dos custos 
operacionais; 
CONSIDERANDO que a manutenção desse desequilíbrio até o 
julgamento da revisão ordinária afetaria a adequada prestação do 
serviço público de transporte ferroviário, prejudicando o usuário deste 
modal; 
DELIBERA por: 
Art. 1º - Reconhecer o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão firmado entre a Supervia Concessionária de Transportes 
S.A. e o Governo do Estado do Rio de Janeiro no valor de R$ 

Num. 54186999 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

16 
 
 

38.978.806,00, contabilizado até Novembro de 2015, favorável à 
concessionária, conforme apurado pela CAPET (Câmara de Política 
Econômica e Tarifária) através da Nota Técnica 006/2015, visando a 
neutralização dos impactos gerados pelo aumento da energia elétrica. 
Art. 2º - Tendo em vista a necessidade de preservação do Princípio da 
Modicidade Tarifária, não aplicar o aumento de R$ 0,30 (trinta 
centavos) na tarifa vigente, necessário para compensar o desequilíbrio 
apurado, e recomendar que o Poder Concedente, dentro do seu juízo de 
discricionariedade, juntamente com a concessionária, busque uma 
alternativa para que se obtenha recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato de Concessão.”  

 

47. Imediatamente após a deliberação, a Supervia encaminhou carta à 

AGETRANSP manifestando o seu entendimento de que o desequilíbrio do contrato 

se perpetuaria para além de 2015 (Doc. 5). A AGETRANSP respondeu a referida 

carta, em 14.07.2015, e confirmou a manutenção do desequilíbrio no período 

posterior a novembro daquele ano, caso o Estado não implementasse medida que 

efetivamente reequilibrasse em definitivo o contrato de concessão (Doc. 6). 

 

48. A partir de então, a Supervia passou a buscar uma composição com o 

Estado a fim de (i) obter a justa indenização de R$ 38.978.806,00 referente aos 

danos já contabilizados até novembro de 2015; e (ii) o reequilíbrio definitivo do 

contrato de concessão. 

 

49. A indenização do valor líquido já apurado se deu por meio da assunção 

da dívida, pelo Estado, que a Supervia havia contraído com a Light, no exato valor 

apurado pela AGETRANSP. Para permitir essa assunção de dívida, o Estado 

promulgou Lei Estadual (Doc. 7), justificável diante da dimensão da gravidade da 

situação vivida pela Supervia naquele momento. Confira-se o seguinte trecho da 

mensagem enviada pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa: 

 

“A proposição tem por objetivo equacionar a grave situação vivenciada 

pela concessionária, que, em função de drástica elevação nos valores das 

tarifas de energia elétrica, apresenta endividamento junto à fornecedora 
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capaz de afetar a continuidade e a regularidade da prestação do serviço 

público de transporte ferroviário.” (Doc. 8 - grifou-se) 

 

50. No final daquele ano, portanto, o Estado equacionou a dívida líquida já 

apurada pela agência reguladora que possuía com a Supervia até novembro de 

2015. A partir daí, faltava ao Estado apenas reequilibrar o contrato de concessão 

da Supervia de forma prospectiva. 

 

A RELAÇÃO TRIANGULAR ENTRE SUPERVIA, LIGHT E O ESTADO 

AUTÊNTICO MONÓLITO NEGOCIAL 

 

51. O contrato de fornecimento de energia, celebrado entre Supervia e 

Light, existe, única e exclusivamente, em virtude do contrato de concessão, firmado 

pela requerida e o Estado. Essa premissa baseia-se, acima de tudo, em uma questão 

de ordem prática: a Supervia faz uso intensivo de energia apenas para suprir a 

demanda da malha de transporte ferroviário, operada pela empresa sob o regime 

de concessão, e mantê-la disponível para as centenas de milhares de passageiros 

que a utilizam diariamente.  

 

52. Não por outro motivo, este requerimento de falência se insere em um 

panorama infinitamente mais amplo do que o posto nestes autos. Na verdade, Light 

e Supervia, assumiram e assumem uma relação triangular com o Estado do Rio do 

Janeiro. 

 

53. Débitos e medidas em geral não podem, então, ser analisados apenas 

sob o viés de uma pretensão de cobrança. Isso porque, a interdependência da 

relação: Estado do Rio de Janeiro/Light/Supervia circunda a análise global de 

gerenciamento dos custos/encargos/benefícios advindos da atividade.  

 

54. Com efeito, a causa e a finalidade do contrato de fornecimento de 

energia constam, inclusive, da cláusula 2.1 do mesmo, que fixa o escopo da 
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contratação firmada entre as partes:  

 

“O objeto do presente CONTRATO, que regula o fornecimento de energia 
elétrica entre as Partes, se destina exclusivamente às UNIDADES 
CONSUMIDORAS do CLIENTE, situadas à Rua João Vicente, s/nº - 
Madureira; Avenida Radial Oeste, nº 240 – Maracanã; Rua Lucídio 
Cardoso, s/nº - Benfica; Estrada Duarte Nunes, s/nº - Campo Grande, no 
município do Rio de Janeiro; e Av. Mal. Floriano Peixoto, 2.750, 
Município Nova Iguaçu, RJ, para desenvolvimento da atividade 
transporte ferroviário.” (Fls. 40/56 - grifou-se) 

 

55. Ocorre que, além do alto grau de afinidade entre os contratos e a 

subordinação do segundo (contrato de energia) em relação ao primeiro (contrato 

de concessão) desde a sua gênese, as partes intensificaram ainda mais a coligação 

entre ambos no curso da relação. 

 

56. Como já se disse, em 29 de junho de 2015, a AGETRANSP reconheceu a 

existência de grave desequilíbrio econômico-financeiro no contrato de 

concessão celebrado entre a Supervia e o Estado, em razão, especificamente, do 

elevado e extraordinário aumento da tarifa de energia, sem a correspondente 

majoração da tarifa de transporte (Doc. 9). 

 

57. Naquela ocasião, a AGETRANSP declarou que, até novembro de 2015, o 

desequilíbrio econômico-financeiro representava um impacto de R$ 38.978.806,00 

no contrato de concessão. Contudo, na concepção da AGETRANSP, o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato não poderia ocorrer mediante a majoração da 

tarifa de transporte em R$ 0,30, sob pena de atentar contra o princípio da 

modicidade tarifária.  

 

58. Em função disso, a Supervia apresentou manifestação (Doc. 10), 

destacando que, sem a majoração de tarifa, o desequilíbrio se perpetuaria, salvo se 

o Estado arcasse com o ressarcimento desse descompasso até o retorno a um 

estado de paridade contratual. Sob essa premissa, a Supervia indagou à agência se 
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o Estado deveria assumir o pagamento da conta de energia nos valores que 

excedessem a tarifa ordinária. Na ocasião, o Conselheiro Presidente da 

AGETRANSP afirmou o seguinte: 

 

“Nestas condições e estando a Relatora de acordo com o entendimento 
fixado no CAPET, que também é aquele constante do voto exarado na 6ª 
sessão Regulatória, como o da Nota Técnica nº 006/2015, revisada pela 
Nota Técnica nº 008/2015, todos lançados nos autos do processo E-
12/004.500/2014, a interpretação desta concessionária do que restou 
decidido naquela deliberação está correta.” (Doc. 11) 

 

59. Como se vê, a AGETRANSP, dentro de suas atribuições legais2, imputou 

ao Estado o dever de arcar com a parcela da conta de energia da Supervia 

correspondente ao aumento extraordinário, até o retorno do equilíbrio contratual.  

 

60. Nesse contexto, em maio de 2016, a Light — aquiescendo integralmente 

com os termos da deliberação da AGETRANSP — concordou com a assunção, pelo 

Estado, de parte das contas de energia vencidas até novembro de 2015, no exato 

valor indicado pela AGETRANSP (R$ 38.978.806,00), liberando a Supervia do 

pagamento da respectiva parcela, conforme acordo firmado nos autos da ação de 

cobrança movida pela Light contra o Estado (Fls. 75/81), devidamente 

homologado (Fls. 82/84). 

 

61. O ponto merece especial destaque: a Light concorda com a assunção da 

dívida pelo Estado, tanto que, posteriormente, Supervia, Light e o Estado 

materializaram o cumprimento da transação através da assinatura de Termo de 

Acordo (Doc. 12). Nessa ocasião definiu-se a maneira pela qual o Estado pagaria à 

Light a parcela que lhe cabia das contas de energia elétrica da Supervia, vencidas 

até novembro de 2015, na exata forma estabelecida pela AGETRANSP como fator 

                                                        
2 Nos termos do art. 4º, V, da Lei Estadual nº 4.555/05 “Compete à AGETRANSP, no âmbito de suas 
atribuições e responsabilidades, observadas as disposições legais e pactuais pertinentes: (...) V - 
expedir deliberações e instruções tendo por objeto os contratos submetidos a sua competência, 
inclusive fixando prazos para cumprimento de obrigações por parte das concessionárias e 
permissionárias, voluntariamente ou quando instada por conflito de interesses;” 

Num. 54186999 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

20 
 
 

de desequilíbrio do contrato de concessão3-4. Eis as cláusulas mais relevantes dos 

instrumentos de acordo: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DÍVIDA 

1.1 Nos termos da Lei nº 7.173/15 e do Decreto nº 45.641/16, o Estado 

do Rio de Janeiro assume as obrigações da Supervia, decorrentes do 

fornecimento de energia elétrica pela Concessionária Light S.E.S.A., 

vencidas até novembro de 2015, líquidas, certas e não prescritas, até o 

limite de R$ 38.978.803,00 (trinta e oito milhões, novecentos e setenta e 

oito mil e oitocentos e três reais).” (Fls. 75/81 - grifou-se)  

 

 

“A LIGHT concorda (i) que caberá ao Estado do Rio de Janeiro o 

pagamento no valor de R$ 38.978.803,00 (trinta e oito milhões, 

novecentos e setenta e oito mil e oitocentos e três reais), mencionado no 

considerando ´ii´ [faturas de abril a setembro de 2015], através da 

compensação tributária, nos termos da Lei Estadual nº 7.173, de 28 de 

dezembro de 2015, e (ii) com a aplicação do artigo 3º desta lei quanto 

aos juros e multa incidentes sobre este valor.” (Fls. 75/81 - grifou-se)   

 

62. Ocorre que, embora tenha aquiescido com a decisão da AGETRANSP — 

mediante o equacionamento do desequilíbrio pretérito, com a assunção de dívida 

da Supervia com a Light, em estrito cumprimento à deliberação da agência —, o 

Estado nada faz para estancar o incontroverso e progressivo desequilíbrio do 

contrato de concessão. 

 

                                                        
3 Esclareça-se que a AGETRANSP reconheceu que, mesmo após novembro de 2015, o desequilíbrio 
se perpetuaria, de sorte que o ESTADO deveria arcar com a parcela da conta de energia da 
SUPERVIA, correspondente ao aumento extraordinário, até o retorno do equilíbrio contratual.  
 
4 Entre 2002 e 2003, o ESTADO também chegou a assumir o pagamento de parcela das contas de 
energia da SUPERVIA, cujo razão envolvia igualmente desequilíbrio no contrato de concessão. Àquela 
época, a LIGHT aquiesceu com o pagamento, reafirmando a relação triangular existente entre as 
partes. 
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63. Diante disso, a Supervia ajuizou o Processo Fazendário acima referido. 

Posteriormente, em virtude de requerimento da Supervia e por conta do imbróglio 

envolvendo a referida ação, o Secretário de Transportes do Estado requereu 

manifestação formal da AGETRANSP sobre o tema: 

 

“OFÍCIO SETRANS/GAB Nº 062/2017 

 

Ilmo Sr.  

CÉSAR MASTRANGELO 

M.D. Conselheiro Presidente da AGETRANSP 

 

Senhor Conselheiro Presidente, 

 

 Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar 

esclarecimentos sobre a eventual desproporção do custo de energia 

elétrica da Concessionária Supervia, pois tivemos a informação de que 

há processo judicial nº 0394553-02.2016.8.19.0001, em tramitação 

perante a 16ª Vara de Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, do qual o Estado do Rio de Janeiro é parte. 

 Certos de vossa compreensão, aproveitamos a oportunidade para 

renovar votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Rodrigo Vieira 

Secretário de Transportes” 

 

 

64. O Conselheiro Presidente da AGETRANSP, então, promoveu Consulta 

Interna à Câmara de Política Econômica e Tarifária (“CAPET”) da agência 

reguladora. A CAPET respondeu à Consulta no dia 15.02.2017, informando que o 

desequilíbrio do contrato de concessão da Supervia em virtude do insumo de 
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energia elétrica no período compreendido entre dezembro de 2015 e fevereiro de 

2017 foi de R$ 46.607.758,365 (Doc. 13). 

 

65. O déficit mínimo sofrido pela Supervia, no período entre dezembro de 

2015 e 2017, portanto, é inconteste. Nesse sentido, transcreva-se relevante trecho 

da Comunicação Interna: 

 

“Uma vez que a vigência da nova tarifa de equilíbrio deu-se a partir de 

02 de fevereiro de 2017, durante o período de dezembro de 2015 a 

janeiro de 2017, PERSISTIU UM DESCOLAMENTO ENTRE OS 

REAJUSTES DE ENERGIA ELÉTRICA CONCEDIDOS PELA ANEEL E OS 

REAJUSTES DA TARIFA DA SUPERVIA. Dito descolamento acabou 

por gerar um impacto no contrato de R$ 46.607.758,36 (quarenta e 

seis milhões, seiscentos e sete mil setecentos e cinquenta e oito reais e 

trinta e seis centavos), conforme quadro em anexo.” (destacou-se) 

 

PERSISTÊNCIA DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

INEXIGIBILIDADE, INCERTEZA E ILIQUIDEZ DA DÍVIDA COBRADA. 

 

66. Com a apuração do valor devido pelo Estado à Supervia não há 

qualquer dúvida a respeito (i) da existência do desequilíbrio contratual; e (ii) do 

seu montante. O mesmo ofício acima mencionado também esclarece que o 

desequilíbrio em questão não foi contemplado no procedimento da Revisão 

Quinquenal, concluído somente em 31.01.2017 (Doc. 13). No que diz respeito ao 

aumento extraordinário da tarifa de energia, o voto do Relator faz alusão, apenas, 

ao desequilíbrio apurado até novembro de 2015, já resolvido pelo Estado (cf. fls. 

27/28 do voto, Doc. 9)6. 

 
                                                        
5 A Supervia ressalva que entende ser este valor maior do que o constante neste documento. 
6 É importante destacar que tanto o pleito de reequilíbrio extraordinário, como também o 
ordinário, já se encontram finalizados de forma definitiva, embora permaneça o desequilíbrio 
decorrente do preço do insumo de energia elétrica na equação econômico-financeira do contrato de 
concessão. 
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67. Dessa forma, a AGETRANSP reconheceu o dever do Estado de arcar com 

R$ 46.607.758,36 das contas de energia vencidas até janeiro de 2017 — quantia 

superior ao montante que ampara o absurdo pedido de falência da Light, relativo a 

contas de energia vencidas até outubro de 2016. 

 

68. Apenas esse dado já é determinante para se reconhecer a incerteza que 

paira sobre o alegado débito: existe um reconhecimento de que o responsável pelo 

seu pagamento é o Estado. 

 

69. Mesmo ciente do desequilíbrio do contrato de concessão (provocado 

diretamente pelo aumento da tarifa de energia), e já tendo aquiescido com a 

responsabilidade do Estado pelo pagamento de parte da conta de energia da 

Supervia, a Light, com esse pedido de falência, ignora a absoluta dependência entre 

os contratos, como se fosse possível dissimular a ostensiva conexão entre ambos, e 

requer a quebra da Supervia. A má-fé da Light é ostensiva. 

 

70. O ajuizamento do abusivo requerimento de falência apresentado pela 

Light configura, portanto, clamoroso comportamento contraditório em relação à 

atuação, além de violar o dever de cooperação, cuja relevância, em contratos de 

longa duração como o de fornecimento de energia, é ainda mais intensa7. 

 

71. Em relação à afinidade entre os contratos, convém registrar que os 

contratos coligados são, na definição da doutrina, negócios que “Por força de 

disposição legal, da natureza acessória de um deles ou do conteúdo contratual 

(expresso ou implícito), encontram-se em relação de dependência unilateral ou 

recíproca”8 (grifou-se). Trata-se exatamente da situação observada no caso, onde o 

contrato de fornecimento de energia faz referência expressa ao “desenvolvimento 

                                                        
7 GIULIANA BONNANO SCHUNK, Contratos de Longo Prazo e Dever de Cooperação, Tese de Doutorado 
pela USP, Orientadora: Teresa Ancona Lopez, 2010, p. 217. 
8 FRANCISCO PAULO DE CRESCENZO MARINO, Contratos coligados no direito brasileiro, Editora Saraiva, 
São Paulo, 2009, p. 99. 
 

Num. 54186999 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

24 
 
 

da atividade transporte ferroviário” e existe apenas por força do contrato de 

concessão. 

 

72. Paralelamente a isso, não se pode perder de vista que o contrato de 

concessão de exploração da malha ferroviária no Estado do Rio de Janeiro possui o 

claro propósito econômico-social de prover o transporte de grande parcela da 

população fluminense. Em torno desse relevante objetivo, orbitam diversas outras 

contratações, que concorrem para a realização do mesmo fim, dentre as quais o 

contrato de fornecimento de energia firmado entre Supervia e Light para assegurar 

a disponibilização desse insumo fundamental ao transporte de pessoas. 

 

73. Portanto, toda a controvérsia que hoje pende sobre o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato se reflete sobre a relação contratual entre as 

partes e extermina qualquer liquidez de supostos débitos isoladamente 

considerados. Com efeito, o desequilíbrio do Contrato de Concessão da Supervia 

em razão das despesas com energia elétrica (21,32% de seu custo operacional) 

envolveu e envolve a intervenção do Estado do Rio de Janeiro e da própria Light, 

como necessários partícipes de uma relação em que medidas e eventuais débitos 

são assumidos em uma operação conjunta: a prestação de serviços públicos à 

população do Rio de Janeiro. 

 

74. A origem dos supostos débitos encontra razão no reconhecido 

desequilíbrio da equação econômico financeiro do Contrato de Concessão da 

Supervia. Mais especificamente, frise-se à exaustão, em dezembro de 2014, a 

Supervia se viu obrigada a requerer a repactuação do Contrato de Concessão em 

razão do aumento autorizado da tarifa de energia elétrica9 e da adoção do Sistema 

de Bandeiras Tarifárias10. 

                                                        
9 Resolução Homologatória ANEEL nº 1.820/2014 
10 Sistemática de cobrança segundo os níveis de produção de energia. O Sistema de Bandeiras 
Tarifárias foi adotado para suportar os custos com a geração de energia elétrica por meio de usinas 
termelétricas em momentos de baixa produção das usinas hidrelétricas. O sistema se orienta pelas 
mesmas cores dos semáforos de trânsito: (i) a bandeira verde indica que há condições favoráveis à 
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75. E, como efeito de uma relação naturalmente triangularizada, foi 

homologada transação judicial em que os R$ 38 milhões acima citados foram 

utilizados para quitar débitos da Supervia com a Light enquanto o restante está 

sendo regularmente pago pela Supervia. 

 

76. Em última análise, a questão da equação econômico-financeira do 

Contrato de Concessão da Supervia, especialmente no que tange aos custos de 

energia elétrica, envolve, portanto, uma análise completa e integral do quadro 

econômico que circunda a regulação dos serviços públicos, seja de fornecimento de 

energia elétrica ou de transporte ferroviário.  

 

77. Mais do que isso, a eficácia liberatória da assunção de dívida pelo 

Estado em relação a dívidas de energia elétrica contraídas com a Light é o que gera 

efeitos prospectivos para as dívidas futuras eventualmente criadas com ela. 

 

78. Esta relação entre Supervia e Light, diretamente afetada sobre o 

incontroverso desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão e pela 

relação triangularizada entre Supervia, Light e Estado, reconhecida por todas as 

partes no referido acordo firmado em maio de 2016, é o que retira qualquer 

liquidez e certeza dos valores que subsidiaram este pedido, irrefutavelmente 

improcedente. 

 

COLIGAÇÃO CONTRATUAL MANIFESTA 

DÉBITO DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO 

 

79. A união entre instrumentos e negócios aparentemente autônomos, mas 
                                                                                                                                                                   
produção de energia elétrica e que, portanto, a conta não sofrerá nenhum reajuste; (ii) a bandeira 
amarela indica que há condições menos favoráveis de geração e que a tarifa sofrerá acréscimo de 
R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) para cada 100kWh (cem quilowatt-hora) consumidos; e (iii) 
a bandeira vermelha que indica baixas condições de geração mais custosas e representam um 
acréscimo tarifário de R$ 3,00 (três reais) para cada 100 kWh consumidos. Para maiores 
informações, cf. http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=758 
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que, na realidade, se voltam para uma finalidade comum, constitui coligação 

contratual, segundo a lição de Ricardo Luis Lorenzetti e Egon Bockmann Moreira, 

que trata especificamente do caso das concessões de serviço público e os contratos 

que gravitam a seu redor:  

 

“Na conexão existe um interesse associativo, que se satisfaz através de 
um negócio que requer vários contratos unidos em sistema; a causa 
nestes suportes vincula sujeitos que são partes de contratos distintos, 
situando-se fora do vínculo bilateral, mas dentro do sistema ou rede 
contratual. Isso significa que existe uma finalidade econômico-social que 
transcende a individualidade de cada contrato e que constitui a razão de 
ser de sua união; se se desequilibra a mesma, se afeta todo o sistema, e 
não apenas um contrato.”11  

 

 *   *   * 

 

“Há, portanto, a união de contratos (ou contratos coligados ou grupo de 
contratos ou rede de contratos – a depender da qualificação concreta), 
que existe objetivamente devido à causa e motivos recíprocos que lhes 
dão existência. A bem dizer, no project finance a construção harmoniosa 
do conjunto de contratos é a peça mais importante; a chave para o bom 
funcionamento do projeto. (...) No caso das concessões de serviço 
público, os negócios cuja combinação constitui o project finance não 
merecem ser compreendidos como meros contratos‐satélites à SPE que 
administrará o projeto, mas sim como parte de um sistema solar: 
conjunto de planetas, satélites e outros fragmentos que orbitam o sol. 
Cada um desses pactos se mantém autonomamente em sua respectiva 
órbita em virtude da intensa força gravitacional exercida pelo projeto da 
concessão, que possui importância muito maior do que a de qualquer 
outro contrato a ela vinculado. Tal rede envolve quando menos os 
seguintes contratos: a) concessão de serviço público por longo prazo; b) 
constituição da SPE; c) acordo de acionistas; d) fornecimento de crédito 
por parte dos financiadores (bancos comerciais, de fomento e agências 
multilaterais de crédito); e) credit agreement entre os financiadores; f) 
construção (empreitada); g) fornecimento de equipamentos; h) 
suprimento; i) compra do bem ou serviço a ser gerado pelo projeto; j) 
gestão do projeto; k) caução dos recebíveis; l) securitários . Logo, 

                                                        
11 Tratado de los contratos, t. 1, Rubinzal-Culzoni Editores, Buenos Aires,  1999. Tradução livre do 
original: “En la conexidad hay un interés asociativo que se satisface a través de un negocio que 
requiere varios contratos unidos en sistema; la causa en estos supuestos vincula a sujetos que son 
partes de distintos contratos situándose fuera del vínculo bilateral pero dentro del sistema o red 
contractual. Ello significa que hay una finalidad económicosocial que transciende la individualidad de 
cada contrato y que constituye la razón de ser de su unión; si se desequilibra la misma se afecta todo el 
sistema y no un solo contrato”. 
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contempla todo um universo de temas jurídicos. ’Nos esquemas de 
project finance – escreve M. J. ESTORNINHO –, (...) entrecruzam‐se as 
mais diversas relações contratuais (relação concedente/concessionária; 
relação concessionária/entidades sub‐contratadas; relação 
concessionária/entidades financiadoras; relação contratados e outros 
terceiros/entidades financiadoras) e colocam‐se inúmeros problemas 
cuja solução vai bulir com vários ramos do Direito (Direito Comercial, 
Direito Bancário, Direito das Obrigações, Direito Administrativo)’. 
Enfim, os instrumentos e técnicas exclusivas do Direito Administrativo 
clássico, fechado no Direito Público que foi um dia, não se prestam a 
desvendar esta forma de implementação de contratos de concessão de 
serviço público.”12 

 

80. Além disso, o comportamento das partes no curso da relação contratual 

também desempenha importante papel na definição da coligação. Na hipótese, 

Estado, Light e Supervia celebraram acordo, pouco mais de dez meses atrás, diante 

do reconhecimento da responsabilidade do Estado diante da Light pelo pagamento 

de parcela da conta de energia da Supervia. A doutrina reconhece que esse tipo de 

circunstância negocial é igualmente determinante no reconhecimento da coligação 

contratual:      

 

“Na interpretação conjunta dos contratos coligados, cumpre 
atentar a todas as circunstâncias da operação ou das operações 
econômicas almejadas pelas partes. 
Para tanto, é preciso se ater às circunstâncias do caso, pois em 
cada caso, em cada contrato, serão as circunstâncias que darão o 
tom, vale dizer – constituirão o filtro –, pelo qual devem ser 
ponderados e sopesados os princípios e as regras contratuais, por 
isso, tendo importância decisiva no modo e na escala de aplicação 
dos princípios, permitindo discernir entre o seu valor facial, ou 
meramente normativo, e o seu valor propriamente hermenêutico. 
O exame das ‘circunstâncias do caso’ implica a consideração do 
inteiro comportamento dos contraentes, avaliando-se inclusive 
efeitos que o comportamento negocial provoca na esfera jurídica 
alheia, concretamente considerada, seja a conduta anterior à 
conclusão do negócio, seja a posterior, por conta do princípio da 
confiança. É também importante atentar para outros atos, 
atividades, comportamentos ou circunstâncias que tenham 
conexão finalística com o negócio, considerado em sua 

                                                        
12 Concessões de serviços públicos e project finance in Revista de Direito Público e Regulação, 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, novembro/2009, p. 27/29. 
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funcionalidade econômico-social (princípio da utilidade). Essas 
circunstâncias formam o contexto da declaração, permitindo 
detectar, com caráter de objetividade, a ‘intenção consubstanciada 
na declaração’ (art. 112, in fine), pois o Código acolheu a teoria da 
confiança que configura, em termos de ciência jurídica, a adstrição 
a um princípio objetivo, mas sujeito à determinação do caso, isto é, 
sujeito à concretização.”13 (grifou-se) 

 

81. Como se vê, os contratos de fornecimento de energia e de concessão do 

serviço de transportes ferroviários são evidentemente coligados, o que exige a 

intepretação conjunta de ambos. Diante dessa rede contratual, um autêntico 

monólito, não se pode admitir que a Light exija da Supervia o pagamento integral 

das contas de energia em aberto, quando se sabe que foi o Estado deixou de 

cumprir sua parte na relação. Ao contrário do que sucede com os contratos 

autônomos, o feixe de obrigações assumidas na coligação contratual transcende à 

bilateralidade das relações ordinárias, consoante registra Rodrigo Xavier 

Leonardo: 

 

“Nas redes contratuais verifica-se algo transcendente à bilateralidade 
comum aos contratos singulares. As prestações de uma parte não são 
correspectivas apenas às prestações da contra-parte dos contratos 
singulares. A relação de correspectividade que deve se estabelecer 
envolve os demais contratos coligados em rede.”14 (grifou-se)    

 

82. Bem vistas as coisas, o inadimplemento em um dos contratos por 

qualquer das partes repercute, naturalmente e por si só, no outro, eximindo a parte 

prejudicada com o descumprimento da prestação de qualquer obrigação sucessiva, 

relacionada aquela não honrada. Dito de outro modo, a parte prejudicada pelo 

inadimplemento originário pode invocar a seu favor, em outro contrato firmado no 

âmbito da coligação contratual, a exceção do contrato não cumprido, nos termos 

do art. 476 do Código Civil, consoante assevera a jurisprudência do egrégio STJ:  

                                                        
 
13 GIOVANNI ETTORE NANNI, Contratos coligados in Teoria Geral dos Contratos, Coordenadores RENAN 
LOTUFO e GIOVANNI ETTORE NANNI, Editora Atlas, São Paulo, 2011, p. 269. 
 
14 Redes Contratuais no Mercado Habitacional, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2003. 
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 “4. A unidade de interesses, principalmente econômicos, constitui 
característica principal dos contratos coligados.  
5. Concretamente, evidenciado que o contrato de financiamento se 
destinou, exclusivamente, à aquisição de produtos da Companhia 
Brasileira de Petróleo Ipiranga, havendo sido firmado com o propósito 
de incrementar a comercialização dos produtos de sua marca no Posto 
de Serviço Ipiranga, obrigando-se o Posto revendedor a aplicar o 
financiamento recebido na movimentação do Posto de Serviço Ipiranga, 
está configurada a conexão entre os contratos, independentemente da 
existência de cláusula expressa.  
6. A relação de interdependência entre os contratos enseja a 
possibilidade de arguição da exceção de contrato não cumprido.  
7. Na execução, a exceção de contrato não cumprido incide sobre a 
exigibilidade do título, condicionando a ação do exequente à 
comprovação prévia do cumprimento de sua contraprestação como 
requisito imprescindível para o ingresso da execução contra o devedor. 
8. Recurso especial desprovido.”15 (grifou-se)  

 

83. Ademais, nos termos do art. 396 do Código Civil, a Supervia não pode 

ser responsabilizada por inadimplemento de terceiro, no caso, do Estado. Na 

espécie, como se demonstrou, impontualidade baseia-se em relevante razão de 

direito: o desequilíbrio do contrato de concessão, que acarreta a responsabilidade 

do Estado pelo pagamento dos títulos que fundamentam este pedido de falência. 

 

84. Portanto, tendo em vista que compete ao Estado, tal como já decidido 

pela AGETRANSP, arcar com o valor de R$ 46.607.758,36 das contas vencidas até 

janeiro de 2017, não há como se cogitar de inadimplência da Supervia, o que impõe 

o julgamento de improcedência deste abusivo requerimento de falência. 

 

85. Adicionalmente, diga-se ainda que a exclusão da responsabilidade 

igualmente se dá por incidência de fato do príncipe. Como se sabe, o ato 

administrativo realizado de forma legítima pela Administração Pública, mas que 

causa impactos nos contratos administrativos já firmados, altera a sistemática de 

imputação das obrigações e consequentemente a dinâmica da equação econômica 

financeira do contrato de concessão. 

                                                        
15 REsp nº 985.531/SP, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, 3ª Turma, j. 01.09.09, DJe 28.10.09. 

Num. 54186999 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

30 
 
 

 

86. É o exato caso dos autos. Isto porque, a encampação dos débitos 

perante a Light mediante a reconhecida assunção de responsabilidade em relação a 

estes encargos, é fato novo, superveniente à contratação e que, somado a todos os 

argumentos já expostos, também enseja a exclusão da responsabilidade da 

Supervia. 

 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA 

 

87. As medidas emulativas da Light não começam com este feito. É que 

existe em curso perante a 16ª Vara de Fazenda Pública desta Comarca (na Ação 

Fazenda Pública), ação judicial16 em que litigam Supervia, Light e Estado e que 

trata, também, sobre a responsabilidade pelo pagamento do débito de energia que 

deu motivo ao requerimento feito nesta sede.  

 

88. Assim, na remotíssima hipótese de admissibilidade desta demanda, a 

suspensão do feito é medida que se impõe já que, nos termos do art. 313, V, “a” do 

CPC/15 “suspende-se o processo: (...) V - quando a sentença de mérito (a) depender 

do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou inexistência de 

relação jurídica que constituía o objeto principal de outro processo pendente”. 

 

89. Naquela demanda, a Supervia demonstrou que, em razão do aumento 

excepcional da tarifa de energia elétrica (sem o consequente reajuste da tarifa de 

transporte), a AGETRANSP reconheceu o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de concessão com a assunção de responsabilidade pelo Estado.  

 

90. Reconhecimento e assunção estes que foram ratificados em transação 

homologada na Ação de Cobrança. A aceitação expressa do desequilíbrio e das 

consequências daí advindas levada a efeito pela anuência da Light no pagamento 

                                                        
16 Proc. 0394553-02.2016.8.19.0001 
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de débitos de energia elétrica pelo Estado do Rio de Janeiro levou àquele MM. Juízo 

a ordenar em sede de tutela de urgência, que a Light se abstivesse de cortar a 

energia em razão da falta de pagamento das faturas (Doc. 14). 

 

91. Portanto, considerando que naquele processo será decidido sobre a 

responsabilidade da assunção da dívida de energia – o que aqui também reforça a 

iliquidez e incerteza dos montantes que subsidiam a demanda -  não há dúvidas de 

que, para a solução desta demanda, é necessário que se aguarde o pronunciamento 

de mérito daquela disputa. 

 

92. Não há dúvidas, portanto, da prejudicialidade externa deste feito em 

relação a Ação Fazenda Pública.  

 

93. E ainda que a LRF não cuide de hipóteses de suspensão do 

procedimento falimentar, é certo que a lei processual civil é aplicável, no que 

couber, aos procedimentos previstos na Lei 11.101/05 (cf. art. 189). Justamente 

por isso, doutrina e jurisprudência entendem pelo cabimento das hipóteses de 

suspensão do processo previstas no art. 313 do CPC/15 ao procedimento da LRF. 

 

94. À luz do exposto e considerando que a questão de fundo deste feito é 

englobada na Ação Fazenda Pública, é inviável o prosseguimento deste 

requerimento falimentar em razão da prejudicialidade externa que demanda a 

suspensão deste feito. 

 

PEDIDO DE FALÊNCIA IRRESPONSÁVEL QUE GERA DEVER DE INDENIZAR. 

 

95. O art. 101 da LRF admite a condenação, do autor do pedido de falência, 

em perdas e danos, na própria sentença da ação de falência. Disto se extrai a 

possibilidade de dedução de pedido contraposto, exatamente nos mesmos autos. 
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96. De acordo com a redação legal, o pedido contraposto, de natureza 

indenizatória, deve ser lastreado em dolo do requerente. Entretanto, a doutrina 

majoritária17 entende que a atuação abusiva do requerente configura culpa em 

sentido amplo e igualmente enseja a sua condenação em perdas e danos. 

 

97. Por todos os fatores já expostos, é inegável que o presente pedido de 

falência é no mínimo irresponsável, na medida em que usa o instrumento de 

cobrança mais gravoso previsto no ordenamento jurídico com fundamentos tênues 

e levianos, quando não inexistentes. 

  

98. Ora, não há como se sustentar que a Light não tinha conhecimento do 

fato de que as faturas emitidas não constituem título extrajudicial, uma vez que, 

conforme demonstrado, jamais apresentou outro pedido de falência ou mesmo 

ação de execução tendo como base contas de luz não pagas. 

 

99. Do mesmo modo, a omissão deliberada acerca da existência da Ação 

Fazenda Pública, a falta de clareza quanto aos valores que estão sendo 

efetivamente cobrados e o próprio sensacionalismo presente no pedido de falência 

demonstram que, data maxima venia, não há qualquer seriedade no requerimento 

da Light. 

 

                                                        
17A título exemplificativo: 

“Na eventualidade de ficar demonstrado ter o requerente agido com culpa, dolo ou abuso, 
responderá com indenização por perdas e danos, tal como estabelece o art. 101 da Lei Falimentar” 
(ALMEIDA, Amador Paes de. Curso de Falência e Recuperação de Empresa. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 
2012, p. 120-121) 

“No caso de denegação do pedido de falência, uma vez apurada culpa ou dolo do autor da falência, 
transitada em julgado a sentença, é lícito ao devedor que foi acionado indevidamente haver perdas 
e danos. 
Para Miranda Valverde (1966: 1-163), a lei não exige que seja dolo “manifesto”. O termo dolo está no 
dispositivo enfocado no sentido genérico, como sinônimo de má-fé, seja por dolo propriamente dito ou então 
por culpa stricto sensu, bastando, para verifica-la, simples indícios e circunstâncias. A condenação, em perdas e 
danos, bem por isso, independe, até mesmo, de pedido do devedor, pois trata-se de pena, imposta por lei, ao 
litigante malicioso.” (FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Lei de Falência e Recuperação de Empresas. 5. ed. São Paulo: Atlas, 
2010, p. 276) 
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100. Pelo contrário, o que se verifica é uma conduta dolosa e temerária, em 

manifesta má-fé, no sentido de burlar a decisão proferida na Ação Fazenda Pública 

e de coagir a Supervia a pagar valores ilíquidos e em relação aos quais a própria 

responsabilidade se encontra em discussão, sem qualquer consideração quanto 

aos danos que poderia causar. 

 

101. Em que pese as alegações da Light quanto à reputação ou à qualidade 

dos serviços prestados pela Supervia, não há dúvidas quanto à sua solidez – ou 

melhor, não havia, até que a Light ajuizou o presente pedido de falência e o 

divulgou imediatamente à mídia. 

 

102. O resultado foi uma séria crise de confiança na Supervia, com danos 

graves à sua imagem após as diversas reportagens sobre o tema. Apesar da 

imprecisão técnica, a realidade é que, para a grande maioria da população, uma 

notícia informando o pedido de falência torna a Supervia uma empresa “falida”. 

 

103. Imagine-se, então, o desespero dos acionistas da Supervia e de seus 

quase 4.000 (quatro mil) empregados diretos e indiretos, ao descobrir, nos 

noticiários, que a empresa estava, em seus olhos, falida. 

 

104. A existência do pedido de falência também virtualmente impossibilita a 

obtenção de crédito e o desenvolvimento de quaisquer novas relações comerciais 

pela Supervia, podendo afetar até mesmo linhas de crédito já aprovadas, além de 

acarretar uma movimentação em massa de seus parceiros comerciais em busca de 

garantias – ninguém quer fazer negócios com uma sociedade sob risco iminente de 

falência. 

 

105. Este, inclusive, é mais um motivo pelo qual se impõe a extinção 

imediata deste pedido de falência, de forma a evitar a propagação dos danos 

causados à Supervia diante da flagrante abusividade. 

Num. 54186999 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:16
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191243500000051739237
Número do documento: 23041717191243500000051739237



 
 

34 
 
 

 

106. Novamente: não há espaço para dúvidas quanto à abusividade do 

pedido de falência apresentado pela Light, em conduta rechaçada veementemente 

pela doutrina: 

 

A falência não é, como acentua a melhor doutrina e remansosa 

jurisprudência, meio regular de cobrança, mas um processo de execução 

coletiva contra devedor empresário insolvente.  

 

A propositura da ação falimentar provoca, nos meios empresariais e 

bancários, verdadeiro rebuliço, com graves consequências para o 

devedor, ressaltando-se, pela sua importância, a imediata restrição ao 

crédito, com o corte, pelos estabelecimentos bancários, de 

financiamentos, descontos de duplicatas etc. 

 

Daí dizer Rubens Requião que: 

 

"O pedido de falência de um empresário constitui ato de suma 

gravidade, pelas enormes consequências patrimoniais, morais e sociais 

que dele decorrem. 

 

O credor que se dispuser a requerê-la deve agir com alto senso de 

responsabilidade, usando de um direito que se lhe apresenta de forma 

inquestionável. 

 

Deve, pois, usá-lo de forma legítima e adequada, sem abuso de direito". 

 

(ALMEIDA, Amador Paes de. Curso de Falência e Recuperação de 

Empresa. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 120/121) 

 

*.*.* 
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A prática do foro pode mostrar litigantes afoitos que utilizam do pedido 

de falência como meio extremo de cobrança. Já disse que requerimento 

de falência no qual consta pedido para pagar em vinte e quatro horas ou 

nomear bens à penhora é eivado de temeridade, e, portanto, caracteriza 

inépcia da inicial. O que o pedido de falência deve constar é o 

requerimento para eventual depósito elisivo, se assim entender 

necessário. 

 

(...) 

 

O pedido de falência acarreta reflexos jurídicos e econômicos sobre o 

devedor, no seu crédito que tem na praça etc. Tal situação merece 

reparo, e a ação de responsabilidade por perdas e danos tem o poder de 

colocar as coisas nos seus devidos lugares. 

 

(SIMIONATO, Frederico Augusto Monte. Tratado de Direito Falimentar. 
Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 320) 

 

107. Como não poderia deixar de ser, a jurisprudência do e. STJ caminha no 

mesmo sentido: 

 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE FALÊNCIA. DECRETO-
LEI Nº 7.661/45. VALOR ÍNFIMO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA. INDEFERIMENTO. I. O Superior Tribunal de Justiça rechaça o 
pedido de falência como substitutivo de ação de cobrança de quantia 
ínfima, devendo-se prestigiar a continuidade das atividades comerciais, 
uma vez não caracterizada situação de insolvência, diante do princípio 
da preservação da empresa. II. Recurso especial conhecido, mas 
desprovido.  
(STJ. Recurso Especial nº 920.140/MT. Relator: Min. Aldir Passarinho 
Júnior. 4ª Turma. Julgamento em 08.02.2011. DJ em 22.02.2011) 

 

108. Inclusive, uma vez demonstrada a abusividade do pedido, a 

jurisprudência entende que não há necessidade de produção de prova, haja vista a 

inequívoca repercussão negativa à demandada do pedido de falência indevido, in 

verbis: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E 
MORAIS CUMULADA COM CANCELAMENTO DE PROTESTOS PELO 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PROTESTO INDEVIDO DE CHEQUES QUE 
FORAM DADOS EM GARANTIA DE COMPRA E VENDA MERCANTIL. 
CHEQUES QUE NÃO FORAM COMPENSADOS E QUE FORAM OBJETO DE 
TRANSAÇÃO. DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS. DANOS MORAIS 
DEVIDOS FACE A EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE FALÊNCIA EM NOME DA 
1ª APELANTE. DANOS MORAIS QUANTIFICADOS DE FORMA PROFÍCUA. 
HONORÁRIOS FIXADOS EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ART. 
20, §3º, DO CPC. SENTENÇA QUE BEM APLICOU O DIREITO AO CASO 
CONCRETO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 
 

[Trecho do voto]: No tocante ao pedido de condenação em danos 

materiais, o mesmo não merece prosperar, em razão da apelante em 

momento algum ter demonstrado de forma clara e objetiva quais foram 

os prejuízos experimentados em razão do já mencionado pedido de 

falência, não tendo acostado aos autos qualquer prova de que tal pedido 

tenha acarretado alguma espécie de perda patrimonial, portanto, não 

merece qualquer reforma a r. sentença no tocante a este tema.  

 

Não obstante, é de fácil constatação que o pedido de falência gera 
grande prejuízo na esfera moral do lesado, mormente em razão de que o 
mero pedido de falência acarreta, no mínimo, uma severa restrição à 
possibilidade de obtenção de crédito por parte daquele que sofre tal 
procedimento, o que por via oblíqua pode realmente ocasionar a quebra 
da pessoa jurídica. 
 

(TJRJ. Apelação nº 0000594-62.2003.8.19.0209. Relator: Des. Paulo 
Sergio Prestes. 2ª Câmara Cível. Julgamento em 20.06.2007) 

 

*.*.* 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO AGRAVADA. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. ENDOSSO 
TRANSLATIVO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO PELOS 
PREJUÍZOS. DANO MORAL. PROVA OBJETIVA DESNECESSÁRIA. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
1. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados os 
seus fundamentos. 
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2. Recebido o título por meio de endosso-translativo, pelo qual se 
transfere o próprio crédito constante da cártula ao endossatário, 
responde a instituição financeira, por se substituir ao credor originário. 
3. Desnecessária a prova objetiva do dano ou prejuízo sofrido na 
hipótese de protesto indevido de título, ato ilícito que enseja 
indenização por dano moral. 
4. A transcrição das ementas e de parte dos julgados é insuficiente para 
a comprovação de dissídio pretoriano viabilizador do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido. 
(STJ. REsp nº 740694 / RS. Min. Rel. João Otávio de Noronha. Quarta 
Turma. Julgamento em 22.09.2009) 

  

109. Superada a reprovabilidade da conduta abusiva da Light, então, passa-

se a analisar o quantum indenizatório. 

 

Parâmetros à fixação de multa por litigância de má-fé e perdas e danos. 

 

110. A conduta da Light viola seu dever, enquanto parte em processo 

judicial, de expor os fatos conforme a verdade e não deduzir pretensão infundada 

(art. 77, I e II, do CPC/15). 

 
111. Como forma de coibir tal conduta, o art. 81 do CPC/15 prevê a aplicação 

de multa ao litigante de má-fé. Veja-se que a conduta da Light está tipificada em 

praticamente todos os incisos do art. 80 do CPC/15, que, por sua vez, elenca o rol 

de hipóteses caracterizadas como litigância de má-fé.  

 
112. Neste sentido, ao fundar sabidamente o pedido de falência em contas de 

luz, que não são títulos executivos, a Light deduziu pretensão contra texto expresso 

de lei; ao omitir a existência da Ação Fazenda Pública, a Light alterou a verdade dos 

fatos; e ao utilizar a falência como forma de coação e de burlar decisão judicial, 

usou do processo para conseguir objetivo ilegal e praticou ato temerário no 

processo. 

 

113. Apenas neste breve resumo, já se observa a violação, pela Light, do Art. 

80, I, II, III e V do CPC/15. 
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114. Dada a gravidade da conduta, o art. 81 do CPC/15 autoriza a fixação de 

multa no percentual de até 10% do valor atualizado da causa. 

 

115. O art. 101 da LRF, por sua vez, também coíbe o pedido de falência 

abusivo, apresentado de forma dolosa. É exatamente a hipótese deste feito. 

 

116. Assim, demonstrado o caráter abusivo deste pedido de falência, bem 

como a conduta desleal da Light, deve a mesma ser condenada ao pagamento de (i) 

multa por litigância de má-fé, no percentual de 10% do valor corrigido da causa; e 

(ii) perdas e danos, em quantia a ser arbitrada por este MM. Juízo. 

 

117. No que se refere às perdas e danos, na forma autorizada pelo art. 101 da 

LRF, a Supervia postula a apuração dos seus valores em liquidação de sentença, 

que deverá considerar (i) o dolo máximo com que operou a Light e (ii) a 

repercussão extremamente negativa para a imagem e operação da Supervia no 

mercado. 

 

FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA QUE AUTORIZAM O AFASTAMENTO 

DO DEPÓSITO ELISIVO.  

 

118. A LRF prevê, no parágrafo único do art. 98, que, no prazo para 

apresentar contestação, o devedor, na hipótese de pedido de falência lastreado no 

art. 94, inciso II da LRF – como é o caso –, poderá “depositar o valor correspondente 

ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios”, a fim de evitar a decretação da sua falência. 

 

119. Em razão de todos os argumentos longamente expostos, restou 

demonstrado que este processo padece de uma plêiade de vícios: a Light sequer 

tem um título executivo e, ainda que o tivesse, os alegados títulos expressam 

dívidas que não são líquidas, não são certas, nem exigíveis, em autêntico abuso de 
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direito (art. 187 do Código Civil). 

 

120. Some-se a isso (i) a quantidade ínfima de títulos protestados contra a 

Supervia, associada à inexistência de outros processos falimentares; (ii) a ausência 

de qualquer tipo de cobrança judicial prévia por parte da Light; e (iii) o momento 

em que foi ajuizado este pedido de falência, cerca de um mês após o ajuizamento 

de ação para discutir os mesmos valores ora cobrados pela Light e às vésperas do 

recesso forense, e é inquestionável o reprovável objetivo coercitivo da Light com 

este requerimento. 

 

121. Todas essas razões se somam para corroborar o fumus boni iuris das 

alegações da Supervia. Este requerimento é manifestamente improcedente e 

sujeitar a Supervia a disponibilizar quantia milionária neste contexto é impor 

sobre ela ônus extremamente gravoso para sua operação.  

 

122. Como narrados ao longo da defesa, a Supervia não é devedora do valor 

alegadamente devidos nestes autos, e dispor dessa quantia milionária obviamente 

impacta o fluxo de caixa de qualquer companhia, afetando qualquer operação e, no 

caso da Supervia, o melhor atendimento ao interesse público.  

 

123. A compreensão da circunstância experimentada nesses autos pela 

Supervia em que se vê obrigada a elidir, com depósito milionário em dinheiro, uma 

falência irresponsável (fumus boni iuris e periculum in mora) é o que fundamenta e 

autoriza a necessidade de se afastar a previsão contida no art. 98 da LRF e 

prosseguir regularmente processo de falência sem decreto de quebra da Supervia. 

 

124. Adicionalmente, nenhum risco reverso é criado para a Light. Se algum 

direito de ação é conferido a ela, como demonstrado, seria uma ação de 

conhecimento com o objetivo de constituir um título executivo que não existe hoje. 

Na verdade, entender pela obrigação da Supervia de realizar o depósito elisivo, 
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seria, em última análise, premiar um comportamento reprovável daquele se arroga 

credor. 

 

125. Ainda assim, em demonstração de boa-fé e com vistas a afastar 

quaisquer questionamentos nestes autos, a Supervia oferece para tanto 4 (quatro) 

trens da marca Alston, com valor de mercado de R$ 106.400.000,00 (cento e seis 

milhões e quatrocentos mil reais) (Doc. 15), excedente em muito aos montantes 

em discussão nestes autos, os quais devem ser depositados em atenção à previsão 

contida no parágrafo único do art. 98 da LRF. 

 

126. Por fim e não menos importante, doutrina e jurisprudência admitem a 

possibilidade de realização de depósito elisivo em outras fases processuais, em 

alinhamento aos princípios tutelados pela LRF, dispensando-se a necessidade de se 

realizar o depósito com a apresentação da contestação e, portanto, não atraindo as 

consequências impensáveis de um decreto de quebra. Vejamos: 

 

“Levando em conta o princípio da preservação da empresa, espírito da 

novel legislação, entendemos que deve-se admitir o depósito elisivo 

extemporâneo, posto que, mesmo com a ampliação do prazo para 

depósito (10 dias), este ainda é, na prática, difícil de ser cumprido”. 

(PERIN JÚNIOR, Écio. Curso de direito falimentar e recuperação de 

empresas. 4 ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 146) 

 

.*.*.*. 

 

O prazo legal para o depósito elisivo é o mesmo da contestação, ou seja, 

de 10 (dez) dias, diz a lei. Todavia, na prática, eventual atraso não invalida 

o ato excludente da falência. Sua extemporaneidade, desde que antes da 

sentença decretatória, ainda é melhor que a execução coletiva, para os 

credores e para o próprio devedor. Uma vez que a importância da dívida 

seja depositada, embora após o prazo legal, mas antes da sentença, com 

condenação em juros da mora, correção monetária e honorários de 
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advogado, a decretação da falência, com lastro na extemporaneidade do 

depósito, não atenderia aos objetivos da LRE e aos colimados na 

realização da justiça.  

Depositada a importância da dívida mais as condenações de estilo, ainda 

que fora do prazo, mas antes da sentença, a decretação da falência 

poderia caracterizar preciosimo formal, deixando de atender aos fins 

sociais, às exigências do bem comum e ao objetivo de conservação da 

empresa. 

(FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Lei de falências e recuperação de empresas. 5 ed. 

São Paulo: Atlas, 2010, p. 256) 

 

127. Não só: este douto Tribunal de Justiça já teve oportunidade de analisar 

cenários semelhantes, posicionando-se a favor do pleito liminar, vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA DE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

REQUERIDA POR CREDORES DE TÍTULO JUDICIAL QUE É OBJETO DE 

EXECUÇÃO ONDE A DEVEDORA FOI CITADA MAS NÃO PAGOU NEM 

INDICOU BENS À PENHORA. DEVEDORA QUE CONTESTOU O PEDIDO DE 

QUEBRA SEM FAZER DEPÓSITO ELISIVO. PROCESSO CONCLUSO PARA 

DECISÃO NO QUAL O JUIZ INVOCOU O ENFOQUE DA LEI N. 11.101/2005 

E ABRIU OPORTUNIDADE À DEVEDORA PARA DEPOSITAR O VALOR DO 

DÉBITO. AGRAVO INTERPOSTO PELA DEVEDORA. (...) 

2. Se os autos da falência lhe foram conclusos para sentença e o Juiz, 

invocando o foco da Lei n. 11.101/2005 na preservação da empresa, dá 

oportunidade à devedora para fazer depósito elisivo, não está ele 

cometendo nenhuma ilegalidade, mas apenas dando oportunidade à 

devedora para assegurar-se de que sua falência não será decretada em 

nenhuma hipótese, pois a realidade é que, sem o depósito elisivo, se o Juiz, 

ao proferir a sentença, entender que o pedido tem amparo legal, ver-se-á 

obrigado a decretar a quebra da devedora (o que não ocorrerá se ela tiver 

feito o depósito elisivo), tratando-se, pois, de uma mera faculdade, que a 

agravante é livre para exercer ou não. 

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 
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(TJRJ. AI n. 0004271-38.2009.8.19.0000. Relator: Des. Miguel Ângelo 

Barros. 16ª Câmara Cível. Julgamento em 25.08.2009) 

 

.*.*.*. 

 

Agravo de instrumento. Direito falimentar. Depósito elisivo. Prazo. 

Princípio da preservação da empresa. Inteligência do art. 98 da Lei 

11.101/05. Agravante que se insurge contra a decisão a quo que 

oportunizou ao agravado efetuar em 48 horas o depósito elisivo e sua 

integralidade. Norma do art. 98 da NLF, que prevê prazo para o depósito 

elisivo que deve ser flexibilizada com vistas a atender ao princípio maior 

da preservação da empresa. Interpretação que atende aos interesses do 

próprio agravante na solvência de seu crédito. Decisão agravada que se 

mantém. Recurso conhecido a que se nega provimento. 

 

[Trecho da decisão]: Neste cenário, impõe-se a flexibilização do prazo 

legal do depósito elisivo que, necessariamente, não pode se tornar 

empecilho à recuperação da empresa, o que ex extremis atende, 

outrossim, ao interesse do próprio agravante, que logicamente deve 

preferir receber seu crédito a ver a quebra da empresa devedora, a não 

ser que pretenda a utilização do feito falimentar como instrumento de 

vindita, o que deve ser peremptoriamente afastado 

(TJRJ. AI nº 0025420-61.2007.8.19.0000. Relator: Des. Cristina Tereza 

Gaulia. 5ª Câmara Cível. Decisão monocrática em 04.09.2007) 

 

128. Com efeito, não se trata de entendimentos isolados, mas, sim, de 

movimento notável dos Tribunais pátrios, fundados em cenários fáticos similares 

ao presente e, direcionados a dar efetividade ao espírito da LRF. Nesse sentido, 

registre-se que a jurisprudência do TJSP é pacífica em admitir o depósito elisivo 
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em outras etapas processuais18, o que demonstra com clareza a reversibilidade da 

medida.  

  

129. E não poderia ser diferente. À luz do princípio da preservação da 

empresa, um dos principais alicerces da LRF, e da nova sistemática do CPC/15, que 

visa a prestigiar o mérito, em oposição à forma, não há como decretar-se a falência 

de sociedade que (i) não é reputada como devedora contumaz e (ii) que presta 

serviço público essencial, sem que lhe seja dada alternativa, em especial quando 

são oferecidos como depósito bens móveis cujo valor de avaliação superam o valor 

da alegada dívida.  

 

130. Assim, a Supervia requer seja admitido como depósito elisivo 4 (quatro) 

trens da marca Alston, com valor de mercado de R$ 106.400.000,00 (cento e seis 

milhões e quatrocentos mil reais) (Doc. 15), à conta da cumulação de patente 

verossimilhança das alegações vertidas nesta contestação, do periculum in mora 

criado com a imposição de obrigação de depositar indevidos valores milionários 

nestes autos.  

 

131. Nada obstante, caso este MM. Juízo venha a entender de forma diversa, 

a dada a reversibilidade do que aqui se pretende, a Supervia requer, desde já, que 

seja concedido novo prazo, antes da prolação de sentença, para que o referido 

depósito seja realizado. 

 

EM CONCLUSÃO. 

                                                        
18 Nesse sentido, confira-se: (i) TJSP. AI n. 2148050-46.2014.8.26.0000. Relator: Des. Carlos Alberto Garbi. 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 18.05.2015; (ii) TJSP. AI n. 2103995-
10.2014.8.26.0000. Relator: Des. Ramon Mateo Júnior. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. 
Julgamento em 11.02.2015; (iii) TJSP. AI n. 0041460-50.2012.8.26.0000. Relator: Des. Roberto Mac Cracken. 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 06.11.2012; (iv) TJSP. AI n. 0274187-
15.2011.8.26.0000. Relator: Des. Francisco Loureiro. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento 
em 31.07.2012; (v) TJSP. AI n. 0126426-82.2008.8.26.0000. Relator: Des. Pereira Calças. Câmara Especial de 
Falências e Recuperações Judiciais. Julgamento em 28.05.2008; (vi) TJSP. AI n. 9156188-92.2005.8.26.0000. 
Relator: Des. Elliot Akel. Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais. Julgamento em 15.02.2006; 
(vii) TJSP. AI n. AI n. 2113504-62.2014.8.26.0000. Relator: Des. Boris Kauffmann. Câmara Especial de Falências 
e Recuperações Judiciais. Julgamento em 19.10.2005 (anterior à Lei n. 11.101/05). 
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132. Diante do exposto, a Supervia requer, preliminarmente, seja julgado 

extinto este pedido de falência, nos termos do art. 485, IV, do CPC/15, em razão da 

ausência de título executivo, requisito consubstanciado no art. 94, I, da LRF. 

 

133. No mérito, pugna a Supervia para que seja a presente demanda julgada 

totalmente improcedente, diante da patente inexigibilidade e iliquidez da dívida 

cobrada pela Light. 

 

134. Em eventualidade, requer-se a suspensão deste feito, por 

prejudicialidade externa decorrente da Ação Fazenda Pública. 

 

135. Demonstrado o caráter abusivo deste pedido de falência, bem como a 

conduta em patente má-fé da Light, deve a mesma ser condenado ao pagamento de 

(i) multa por litigância de má-fé, no percentual máximo de 10% do valor corrigido 

da causa; e (ii) perdas e danos, em quantia a ser arbitrada por este MM. Juízo em 

liquidação de sentença, como autoriza o art. 101 da LRF. 

 

136. Requer-se, ainda, diante do fumus boni iuris e do periculum in mora 

narrados e comprovados, bem como a ausência de irreversibilidade da medida, 

seja autorizado o depósito elisivo consubstanciado na entrega de 4 (quatro) trens 

da marca Alston, com valor de mercado de R$ 106.400.000,00 (cento e seis 

milhões e quatrocentos mil reais). 

 

137. Subsidiariamente, caso este MM. Juízo venha a entender de forma 

diversa, a Supervia requer, desde já, que seja concedido novo prazo, antes da 

prolação de sentença, para que o referido depósito seja realizado, sendo certo que, 

não havendo liquidez do valor a ser eventualmente depositado, requer-se a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para o cálculo do valor correspondente. 
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138. Em qualquer hipótese, pugna-se pela condenação da Light no 

pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, estes a serem 

fixados no patamar máximo de 20%. 

 

139. Protesta a Supervia pelo deferimento de todas as provas admitidas em 

direito, notadamente as provas pericial e documental suplementar. 

 

140. Por fim, requer-se que todas as intimações sejam feitas exclusivamente 

em nome de Eduardo Takemi Kataoka, OAB/RJ nº 106.736, com endereço 

profissional na Avenida Rio Branco, nº 138, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 

CEP 22040-002, sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2017. 

 

 

EDUARDO TAKEMI KATAOKA ISABEL PICOT 

OAB/RJ Nº 106.736 OAB/RJ Nº 142.099 

 

 

JULIANNE ZANCONATO 

OAB/RJ Nº 182.143 

IVANA HARTER 

OAB/RJ Nº 186.719 

 

 

 

JOÃO PAULO NOVELLO 

OAB/RJ Nº 208.598 
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Nota à imprensa

ANEEL esclarece que a Ação de Tutela Cautelar solicitada pela Light S.A. (holding), Light Serviços de

Eletricidade S.A. (distribuidora) e a Light Energia S.A. (geração e comercialização) perante o Poder Judiciário

trata de suspensão temporária de obrigações financeiras e requerimento de instauração de mediação coletiva entre

as empresas do Grupo Light e os credores das referidas obrigações financeiras.

Importante esclarecer que nenhuma obrigação intrassetorial teve seus pagamentos suspensos ou postergados, o que

inclui contratos da distribuidora com geradores, transmissores e o pagamento dos encargos setoriais. Também estão

preservadas integralmente as obrigações com fornecedores de serviços, equipamentos, mão de obra e funcionários.

Toda a atuação administrativa e judicial da ANEEL se dará no sentido de proteger o interesse público, assegurando a

prestação adequada do serviço de distribuição de energia elétrica e o equilíbrio econômico-financeiro da concessão,

nos termos do contrato de concessão assinado e vigente até 4 de junho de 2026.

Na esfera administrativa, mesmo antes da publicação do resultado do quarto trimestre de 2022, a ANEEL colocou a

Light num regime diferenciado de acompanhamento de seus indicadores econômico-financeiros denominado Plano

de Resultados, por meio do qual a Light pactua com a ANEEL as ações necessárias para assegurar a sustentabilidade

da concessão, que serão acompanhadas de perto por esta Agência.

Nesse contexto, a ANEEL seguirá monitorando as condições econômico-financeiras da distribuidora, inclusive quanto

à adimplência com todas as obrigações intrasetoriais, e adotará as medidas necessárias, preventivas e/ou coercitivas,

para assegurar a prestação adequada do serviço de distribuição de energia elétrica na área de concessão da Light.
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PARECER 12/2023 

 

Consulentes: Debenturistas da Light S/A. 

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001- 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Ementa: Invalidade da decisão: fundamentação da decisão que não se reveste de 

racionalidade. Inadmissibilidade da demanda: propósito recuperacional e revisional 

indireto; utilização do processo para obter finalidade que a lei proíbe. Ausência de 

probabilidade do pedido: eventual existência de dever geral de renegociação não permite 

suspensão da exigibilidade das dívidas. Ação autônoma (defesa heterotópica): 

impossibilidade de suspensão da pretensão executiva sem garantia do juízo.

 

1. Síntese da causa.  

 

 

1. Em 10.04.2023, o Grupo Light, composto por Light S/A, Light Serviços de 

Eletricidade S/A, Light Energia S/A e Lajes Energia S/A, ajuizou demanda com pedido de 

“tutela cautelar antecedente” contra Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A., Simplific 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Vórtx Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., Xp Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S/A, Virgo Companhia de Securitização, Citibank Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., Banco Citibank S/A, Citibank N.A., Citibank N.A. - Filial Brasileira, 

The Bank of New York Mellon, Cede & Co., Banco Morgan Stanley S/A, Banco Santander 

(Brasil) S/A, Banco Bradesco S/A, Itaú Unibanco S/A e Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Light. 

2. O processo foi autuado sob o n. 0843430-58.2023.8.19.0001 e distribuído para a 3ª 

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

3. Na petição inicial, a parte autora narra, em resumo, que (i) tem enfrentado 

problemas que envolvem a atuação das milícias no Rio de Janeiro, especialmente em razão das 

chamadas “perdas não-técnicas”, que correspondem aos furtos de energia e ligações 
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clandestinas, o que prejudica a sua prestação de seus serviços no estado e tem grande impacto 

financeiro; (ii) apesar da adoção de estratégias operacionais e da realização de investimentos 

em segurança, tem tido pouco sucesso no combate a essa situação, de modo que o retorno 

financeiro esperado com os investimentos não se concretizou.  

4. Além disso, relata que, (iii) diante da promulgação da Lei n. 14.385/2022, a ANEEL 

determinou que o Grupo Light devolvesse créditos fiscais relacionados à cobrança indevida de 

PIS/COFINS dos consumidores finais, de modo que, a depender do que for decidido nas 

(pendentes) ações de impugnação à mencionada lei, há a possibilidade de “o Grupo Light ser 

obrigado a conceder descontos substanciais sobre tarifas deste ano de 2023, impactando 

diretamente o seu faturamento”. 

5. Por fim, afirma que, (iv) por conta da publicação de notícias pessimistas sobre a 

situação financeira do Grupo Light, o rating de crédito das sociedades integrantes do grupo foi 

rebaixado pela agência Fitch Rating, o que levou (v) alguns dos credores a iniciar medidas 

extracontratuais para aceleração de dívidas, como foi o caso do Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios Light (“FIDC”) e do FI-FGTS, de modo que (vi) o Grupo Light, segundo 

afirma, diante do risco de aceleração de todas as suas dívidas e no intuito de evitar maior 

repercussão em seu endividamento, realizou o pagamento da dívida, conforme Comunicado ao 

Mercado datado de 29.3.2023. 

6. Por tudo isso, defende que se está diante de um contexto em que “deve ser 

readequado o fluxo de pagamentos das dívidas financeiras para que eles possam ocorrem sem 

que, de outro lado, haja prejuízos ao serviço público prestado”. 

7. Diante de tais fatos, o Grupo Light afirma que precisa da suspensão da exigibilidade 

das suas obrigações perante seus credores para fins de readequação temporal, inclusive com o 

afastamento do vencimento antecipado das suas dívidas.  

8. Alega que a probabilidade do direito se sustenta no privilégio ao interesse público 

e à manutenção do serviço essencial (adotado, por exemplo, pela Lei n. 12.767/2012) e na 

inadequação temporal das suas obrigações diante das externalidades narradas. Defende que o 

há perigo de dano, uma vez que a sua dívida alcança expressivo valor que, em breve, será 

Num. 54186996 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:22
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191938300000051739235
Número do documento: 23041717191938300000051739235



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

exigido em sua totalidade e que existe ameaça à qualidade do serviço público. Afirma ainda 

não haver perigo de dano reverso. 

9. Além da suspensão mencionada, a parte autora afirma precisar, também, de 

subsequente mediação com seus credores para “chegar a uma solução que garanta a manutenção 

do serviço público sem quaisquer percalços, bem como o cumprimento integral de todas as 

obrigações financeiras, estruturadas de uma forma que se enquadre na atual realidade do Grupo 

Light”. Sustenta essa necessidade em um dever de renegociação decorrente do princípio da boa-

fé objetiva.  

10. Por fim, o Grupo Light, apresentou o seguinte pedido: 

 

“A concessão da tutela de urgência requerida em caráter antecedente, inaudita 

altera parte, para que, em relação aos instrumentos financeiros listados no doc. 

4, desde logo, sejam: (i) suspensa a exigibilidade das obrigações financeiras, 

ao menos até que se aguarde o julgamento de primeiro grau da ação principal, 

na medida em que se trata de questão sensível ao interesse público; (ii) 

suspensos os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou 

amortização acelerada de obrigações já ocorridas; (iii) suspensa a eficácia das 

cláusulas que preveem o vencimento antecipado de dívidas e/ou amortização 

acelerada, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, inclusive 

em decorrência do ajuizamento desta ação; (iv) suspensos os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão (a) de compensação contratual; (b) de liquidação 

de operação com derivativos ou (c) retenção e pagamentos por meio de contas 

vinculadas a garantias fiduciárias; (v) determinada a instauração de 

procedimento de mediação entre as partes, como prevê Lei nº 13.140/2015, a 

fim de viabilizar a renegociação das obrigações financeiras.” 

 

11. Em 12.04.2023, foi proferida decisão liminar que deferiu a tutela cautelar requerida 

em caráter antecedente, para “suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo 

período, de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento 

antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer 

direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou 

retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo 
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inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação cautelar” e para instaurar procedimento 

de mediação entre as partes. 

12. O juízo fundamentou a sua decisão afirmando que há perigo de dano para o poder 

público, para as sociedades autores, seus credores e para a população fluminense usuária do 

serviço essencial e, quanto à probabilidade do direito, que a busca da adequação temporal das 

obrigações pelas autoras com a cooperação dos seus credores, considerando as externalidades 

mencionadas,  “possibilita o deferimento das suspensões requeridas e a instauração de um 

procedimento de mediação”, esta última com fundamento na Lei n. 11.101/2005, alterada pela 

Lei n. 14.112/2020, em que consta capítulo específico regulando as conciliações e mediações 

antecedentes aos processos de recuperação judicial. 

13. Diante desse contexto, fui consultado pelos debenturistas do Grupo Light, a respeito 

dos problemas processuais da demanda e da decisão liminar.  

 

2. Análise do caso sob consulta. 

2.1. A invalidade da decisão: fundamentação deficiente1.  

 

14. A garantia da motivação das decisões judiciais possui natureza de direito 

fundamental do jurisdicionado. A Constituição Federal, em seu art. 93, IX, estabelece que toda 

decisão judicial deve ser motivada e prescreve norma sancionadora, cominando pena de 

nulidade para as decisões judiciais que não observem tal exigência2. Além disso, é decorrente 

da garantia do devido processo legal e manifestação do Estado de Direito3. A regra da 

motivação compõe o conteúdo mínimo do devido processo legal.  

15. Uma vez analisadas as questões de fato e estabelecidas as premissas acerca do que 

ficou, ou não, demonstrado, cumpre ao magistrado apontar (a) qual a norma jurídica geral 

 
1 Item baseado no que escrevi em DIDIER Jr., Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. 

Curso de Direito Processual Civil. Salvador: Editora Juspodivm, 2023, v. 2. 
2 NERY JR., Nelson. Princípios do processo civil na Constituição Federal. 5 ed. São Paulo: RT, 1999, p. 176.  
3 MOREIRA, José Carlos Barbosa. “A motivação das decisões judiciais como garantia ao Estado de Direito”, in 

Temas de Direito Processual – 2ª série. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 1998, n. 7, p. 88-90.  
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aplicável àquela situação fática, e (b) quais os efeitos que dessa incidência podem ser extraídos. 

Aqui faz-se necessário o cuidado de indicar porque a norma jurídica incide no caso concreto, 

expondo se e de que modo está preenchida a hipótese de incidência descrita no texto ou, em se 

tratando de princípio jurídico, explicando se e de que modo a finalidade buscada deve ser 

concretizada no caso concreto. A mera transcrição do texto normativo – seja dispositivo de lei, 

Constituição ou atos normativos de qualquer espécie, seja um precedente judicial –, sem 

maiores explicações, implica ausência de fundamentação (art. 489, §1º, I, CPC).  

16. A ausência de fundamentação leva a invalidade da decisão (art. 93, IX, CF). Mas 

não só. A fundamentação deficiente, assim entendida aquela que, embora existente, não é capaz 

de justificar racionalmente a decisão, também vicia o ato decisório e equivale à sua ausência. 

17. No caso em questão, com a devida licença, a decisão que concedeu a liminar não 

foi adequadamente fundamentada.  

18. Quanto ao perigo de dano, o julgador afirmou o seguinte: 

 

Tendo em conta que o serviço prestado pelas autoras é imprescindível, 

tratando-se de delegação pelo poder público concedente, o perigo de dano 

iminente reflete tanto neste, como nas sociedades autoras, seus credores e 

principalmente na população fluminense usuária dos serviços de energia 

elétrica.  

 

19. Essa afirmação não demonstra as razões pelas quais o julgador entendeu haver 

perigo de dano. Simplesmente se afirma a quem o dano será causado, mas não se disse qual ou 

por qual razão ele existiria no contexto. 

20. Sobre a probabilidade do direito, o juiz expôs as seguintes razões: 

 

Quanto à probabilidade do direito, a busca da adequação temporal das 

obrigações pelas autoras, à luz das externalidades pontuadas, através da 

cooperação de todos os sujeitos do processo entre si, possibilita o deferimento 

das suspensões requeridas e a instauração de um procedimento de mediação, 

na forma do §3º do art. 3º do CPC, visando assegurar a manutenção de suas 

operações financeiras e o equilíbrio da relação existente entre as partes, 

preservando-se a função social das sociedades e a prestação do serviço de 

energia elétrica em si.  
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21. De acordo com o que se pode auferir dessa fundamentação, o julgador justificou o 

deferimento do pedido no próprio pedido: “a busca da adequação temporal das obrigações pelas 

autoras, à luz das externalidades pontuadas, através da cooperação de todos os sujeitos do 

processo entre si” é o próprio pedido; ele não pode ser utilizado como razão para que se 

considere existente a probabilidade do direito ao deferimento das suspensões requeridas. 

22. A insuficiência reaparece no restante da fundamentação: 

 

Por outro lado, o que se vislumbra é uma conduta preventiva, por parte das 

requerentes, para solução de um estado de pré-crise econômica financeira e, 

corretamente, buscar, de forma antecipada, a preservação da empresa e de seu 

fim social, mantendo a continuidade do serviço essencialíssimo para a 

sociedade carioca. 

 

23. Aqui, o julgador apenas promoveu a qualificação do pedido da parte autora, o que 

não serve para justificar a existência de uma probabilidade do direito.  

24. Por fim, o julgador transcreveu os arts. 20-A a 20-D da Lei n. 11.101/2005, o que 

em também não constitui morivação suficiente da decisão, sendo aliás uma das hipóteses típicas 

(exemplificativas, ressalte-se) de ausência de fundamentação, prevista no art. 489, §1º, I, CPC. 

25. Por essas razões, conclui-se que a decisão liminar em questão é nula. 

 

2.2. Inadmissibilidade da demanda. Aplicação do art. 142 do CPC. O propósito 

recuperacional indireto do Grupo Light. Inaplicabilidade do regramento da 

recuperação judicial. 

 

26. Superado o defeito na fundamentação da decisão liminar, é preciso reconhecer que 

ela incorreu em erro de julgamento, na medida em que deveria ter extinguido o processo sem 

resolução do mérito, tendo em vista que a parte autora visa obter aquilo que a legislação proíbe. 

 

 

Num. 54186996 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:22
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191938300000051739235
Número do documento: 23041717191938300000051739235



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 

 

 

2.2.1 O âmbito subjetivo da Lei n. 11.101/2005 e a atividade empresarial 

 

27. A Lei n. 11.101/2005 (“LRF” ou “Lei de Recuperações e Falência”) rege a mudança 

da situação jurídica de empresários e sociedades empresárias imersos numa insolvência. Trata-

se de uma lei que regula as alterações nas posições jurídicas ativas e passivas do agente 

econômico insolvente. 

28. Apesar das mudanças nessas situações jurídicas subjetivas, elas são meio para 

alcançar um propósito maior, que é a manutenção do vigor da atividade empresarial. Mais do 

que uma preocupação com o devedor em dificuldades, qualquer legislação de insolvência 

empresarial tem sua fonte de preocupação na atividade exercida e, consequentemente, nos 

impactos social e econômico dela decorrentes. 

29. Daí que a tradição do sistema de insolvência do comerciante (no passado) e do 

empresário (atualmente) nunca foi a de exaltar a figura subjetiva de quem exerce a atividade 

econômica organizada com propósito lucrativo; mas, sim, a própria atividade exercida.  

30. Essa preocupação com a atividade é uma exigência social. A diminuição do ritmo 

econômico é indesejada por razões como perda de postos de trabalho, impactos na riqueza 

produzida, repercussões sobre a comunidade etc. Os ordenamentos jurídicos materializam essa 

preocupação pelo princípio da preservação da empresa, que é um ideal perseguido no sistema 

brasileiro quer pela lógica falimentar (art. 75 da LRE), quer pela recuperacional (art. 47 da 

LRF). 

31. Mas essas mesmas razões abrem passagem, em alguns casos, quando se deparam 

com outras igualmente relevantes. Há algumas atividades econômicas que contêm 

especificidades e essas impõem um tratamento diferenciado. Novamente, e até para 

excepcionar, a preocupação legislativa é com a atividade; não, com o sujeito. 

32. Isso fica bastante claro quando se nota que as regras de não incidência da LRF para 

determinados sujeitos (art. 2º dessa lei) são construídas em torno das atividades por eles 

praticadas. A própria lei, ao trazer a regra dos não destinatários da LRF, se refere às figuras 

associativas formadas em torno de atividades específicas, como instituição financeira, 
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cooperativa de crédito, entidade de previdência complementar, consórcio, sociedade 

seguradora, sociedades operadora de plano de assistência à saúde, sociedade de capitalização 

etc. 

33. Razões de interesse público, risco sistêmico e grave repercussão socioeconômica 

são os motivos pelos quais a própria LRF excluiu do seu âmbito de incidência esses agentes 

econômicos4. Empresas estatais, para aquelas razões, e instituições financeiras, para mitigar o 

risco sistêmico e a grave repercussão socioeconômica, são exemplos de agentes econômicos 

declaradamente retirados do âmbito de incidência subjetiva da LRF. A insolvência que lhes 

aflige e os problemas dela decorrentes devem ser tratados por outros meios que não um processo 

de recuperação judicial.  

34. Portanto é irrelevante, para o sistema, a figura típica que lhes reveste: o acesso ao e 

a exclusão do sistema jurídico de insolvência não se dão em razão das vestes jurídicas 

(empresário individual, sociedade limitada, sociedade anônima etc.), mas, sim, em razão da 

atividade econômica explorada.  

 

2.2.2 Concessionárias de energia elétrica e recuperação judicial 

 

35. O Grupo Light forma um conjunto de sociedades empresárias afetadas, direta ou 

indiretamente, ao serviço essencial de fornecimento de energia elétrica no Estado do Rio de 

Janeiro. A Light Eletricidade possui concessão do poder público para explorar esse serviço. 

36. Mercados de energia elétrica têm características próprias. Os bens de infraestrutura 

nem sempre são de acesso compartilhável. Há altos investimentos recuperáveis a longo prazo. 

Os preços são controlados e as agências reguladoras levam em consideração as finanças das 

companhias para o reajuste de preços. Existem barreiras técnicas, barreiras à entrada e barreiras 

para saída do mercado. Disso tudo, e outras características aqui não especificadas, resulta a 

necessidade de estruturas jurídica e regulatória diferenciadas.  

 
4 SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de Empresas e 

Falência. 4ª ed. Almedina: São Paulo, 2023, p. 183. 
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37. Há, ainda, sua importância social. O serviço de fornecimento de energia elétrica é 

de extrema necessidade para a população. Sua ineficiência repercute negativamente sobre 

outros setores fundamentais da economia; sua paralisação, mais ainda. Essas obviedades 

decorrentes da imprescindível entrega contínua dos serviços impõem diferenciações sobre os 

agentes econômicos que atuam nesse setor.  

38. Por isso que, ao acessarem esse mercado, os agentes econômicos podem sofrer 

alterações substanciais nas suas situações jurídicas. O simples fato de se tornarem participantes 

dele altera o conjunto de normas jurídicas que lhes são incidentes, mesmo que, como regra, 

atuem segundo os moldes das empresas privadas5.  

39. Uma dessas alterações é a exclusão das concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica do conjunto de destinatários da Lei n. 11.101/2005 (“LRF” ou “Lei de 

Recuperações e Falência”).  

40. Essa exclusão é expressa: está no art. 18 da Lei n. 12.767/20126. 

41. Está dito que concessionárias de serviços públicos de energia elétrica não se 

submetem aos regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na LRF durante a 

concessão. As dificuldades econômico-financeiras dessas concessionárias levam a outra 

modalidade de atuação do Estado: a intervenção da agência reguladora. 

42. A experiência traumática vivida no caso da recuperação judicial da CELPA – 

Centrais Elétricas do Pará foi o gatilho para aquela exclusão. O deferimento do processamento 

da recuperação judicial levou a dilemas jurídicos até então não vividos.  

 
5 Essa ideia também está presente entre os administrativistas: “(...) (a) concessão de serviço público constrói-se 

sobre duas ideias antitéticas, cujo equilíbrio constitui toda a teoria do contrato de concessão: trata-se, por um lado, 

de um serviço público que deve funcionar no interesse geral e sob autoridade da Administração; e, por outro, de 

uma empresa capitalista que comporta, no pensamento daquele que está à sua testa, o máximo de proveito possível. 

Desse duplo aspecto da concessão, tem-se uma peculiaridade: a submissão da empresa concessionária a um regime 

jurídico híbrido, (...).” (SADDY, André. “Possibilidade de extinção de concessão de serviço público justificada na 

recuperação judicial de sociedade empresária”. In Revista de Informação Legislativa. Brasil: Senado Federal, ano 

50, n. 198, abr./jul. 2013, p. 36.) 
6 “Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de recuperação 

judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da 

concessão” 
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43. O primeiro deles diz respeito à extensão dos poderes estatais sobre concessionárias 

de serviços públicos em recuperação judicial. Levantam-se sérias dúvidas se o poder 

concedente poderia intervir nessas situações. Outro diz respeito à responsabilidade desse poder 

caso ele tenha de extinguir a concessão, afinal a manutenção da atividade econômica regulada 

sob domínio do concessionário é premissa para sua recuperação.  

44. Daqui emerge mais outro: qual essencialidade preservar? A essencialidade do 

funcionamento da atividade pública para a sociedade sem o risco da descontinuidade ou a 

essencialidade do serviço público concedido como empresa necessária para sobrevivência da 

concessionária em recuperação?  Dessa para outra: a extinção do contrato de concessão tem de 

passar pelo crivo do juízo da recuperação? 

45. Para evitar esses e outros dilemas, entendeu-se como mais adequado às 

especificidades dessas concessões que a recuperação da concessionária de energia elétrica se 

desse sob o regime da intervenção da agência reguladora ANEEL. Ele está previsto nos artigos 

5º a 8º da Lei n. 12.767/2012. Com isso, o instrumento da intervenção administrativa foi 

fortalecido, de modo a criar meios que mais facilmente permitam a continuidade da apropriada 

prestação do serviço público sem riscos de sua paralisação.  

46. Esse mecanismo interventivo também é um instrumento para evitar o risco de 

descontrole das finanças empresariais. Cientes que a agência regulatória poderá rapidamente 

intervir na crise, as concessionárias ficarão mais zelosas do seu dever de bem gerir sua 

companhia.  

47. Evidentemente, não se proibiu a recuperação empresarial das concessionárias. Mas, 

enquanto a concessão estiver vigendo, ela é feita sob regime administrativo, por meio da 

intervenção. Há, inclusive, previsão legal de apresentação de um plano de recuperação pelos 

acionistas da concessionária para a ANEEL (art. 12 da Lei n. 12.767/2012). 

48. Logo, o legislador descartou a possibilidade de tutela recuperacional sobre a crise 

econômico-financeira das concessionárias do serviço público de energia elétrica durante a 

concessão. Essas concessionárias não podem pedir recuperação judicial ou utilizar um processo 
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para alcançar o mesmo fim7. O tema, quando existente, deve ser resolvido pelas esferas da 

administração pública; no caso, pela agência reguladora ANEEL. 

 

2.2.3 O propósito recuperacional indireto do Grupo Light 

 

49. A tutela cautelar antecedente ajuizada pelo Grupo Light tem o mesmo propósito de 

uma recuperação judicial – e, consequentemente, a revisão geral de um enorme conjunto de 

dívidas. Ainda que distribuída em razão de alguns credores financeiros – titulares de debêntures 

e bondholders –, o fim almejado de reerguimento da empresa é o mesmo que se obteria se se 

pudesse ajuizar uma recuperação judicial. A restrição subjetiva imposta pela Light Eletricidade 

ao polo passivo é insuficiente para retirar, da demanda ajuizada, a tonalidade recuperacional 

que lhe é escancarada. 

 
7 Há jurisprudência no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro nesse sentido: “AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO 

SE SOBREPÕE AO DISPOSTO NA LEI Nº 12.767/2012. EMPRESAS QUE NÃO ESTÃO E NÃO PODEM 

SER SUBMETIDAS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. CRÉDITOS DE 

TERCEIROS QUE SÃO DA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA EMPRESA E NÃO SUJEITOS AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A recuperação judicial objetiva ensejar que o devedor supere situação 

de crise econômico-financeira, com vista à preservação da empresa, sua função social e estímulo à atividade 

econômica, nos termos do art. 47 da Lei 11.101/05. Desde a entrada em vigor da Medida Provisória 577/2012, 

convertida na Lei n. 12.767/2012, existe vedação expressa para a concessão de recuperação judicial às 

concessionárias de serviço público de energia elétrica, sujeitando-se as mesmas apenas ao regime de intervenção 

pela ANEEL. Exclusão do crédito do plano de recuperação judicial. Insistência do juiz condutor da recuperação 

judicial em incluir tais créditos na recuperação judicial com argumentos já enfrentados e rejeitados pelo Tribunal 

em julgado anterior. Conduta passível de corretivo hierárquico se reiterado futuramente. Conhecimento e 

provimento do recurso” (TJRJ, AgInst nº 0060960-87.2018.8.19.0000, Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, 22ª Câmara Cível, j. 29.01.19).; “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO SE SOBREPÕE AO DISPOSTO NA LEI Nº 

12.767/2012. A recuperação judicial objetiva ensejar que o devedor supere situação de crise econômico-financeira, 

com vista à preservação da empresa, sua função social e estímulo à atividade econômica, nos termos do art. 

Contudo, desde a entrada em vigor da Medida Provisória 577/2012, convertida na Lei n. 12.767/2012, há vedação 

para a concessão de recuperação judicial às concessionárias de serviço público de energia elétrica, sujeitando-se 

as mesmas apenas ao regime de intervenção pela ANEEL. Não há como tornar ineficaz a norma que expressamente 

nega a concessão de recuperação judicial às concessionárias de serviço público de energia elétrica, uma vez o 

legislador optou por tratamento específico sobre o tema. Conhecimento e provimento do recurso” (TJRJ, AgInst 

nº 0001937-50.2017.8.19.0000, Rel. Des. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, 22ª Câmara Cível, j. 05.12.17, DJe 

12.12.17) 
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50. Trata-se de processo cautelar para, assim como uma recuperação judicial, tutelar 

uma situação bastante grave e reversível de insolvência empresarial. Tem o mesmo objetivo de 

curar o devedor empresário dos azares do crédito e dos negócios por meio de uma negociação 

coletiva forçosamente imposta aos devedores. Foi posta para remediar uma crise econômico-

financeira complexa e de maior vulto que contamina o Grupo Light; em verdade, tem sua fonte 

na Light Eletricidade, que é a concessionária do serviço público de energia elétrica. E utiliza as 

mesmas contramedidas de salvaguarda empresarial presentes numa recuperação quando requer, 

entre outras coisas, a suspensão do vencimento e da exigibilidade de dívidas. 

51. Também se iguala a uma recuperação judicial pelo propósito de coordenação e 

unificação das pretensões creditórias dos que foram postos no polo passivo e são titulares de 

créditos diferentes. A forçosa mediação coletiva imposta pela ordem judicial liminar é uma 

representação muito clara de que se quer instaurar uma espécie inusitada de concurso de 

credores e fazê-los receber tratamento paritário, a despeito das obrigações da Light Eletricidade 

terem características e condições negociais díspares.  

52. Evidentemente, o Grupo Light não invocou qualquer dispositivo da Lei n. 

11.101/2005. Essa ausência, porém, não foi suficiente para que se perceba o propósito de, 

indiretamente, obter os mesmos efeitos da tutela recuperacional por meio da cautelar.  

53. Tanto não foi suficiente que o próprio magistrado fundamentou sua decisão liminar 

em dispositivos da Lei de Recuperações e Falência. Ele disse que o “que se vislumbra é uma 

conduta preventiva, por parte das requerentes, para solução de um estado de pré-crise 

econômica-financeira e, corretamente, buscar, de forma antecipada, a preservação da empresa 

e de seu fim social, mantendo a continuidade do serviço essencialíssimo para a sociedade 

carioca. Cabe destacar que a Lei n 11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, incluiu no 

ordenamento jurídico um capítulo específico regulando a presente situação fática narrada na 

inicial, tutelando as empresas em situação de pré-crise financeira e econômica, (...).” E aqui 

transcreveu do art. 20-A ao 20-D da LRF, incluídos pela reforma de 2020. 
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54. O Grupo Light, portanto, obteve, pela via indireta, uma tutela cautelar com os 

mesmos efeitos da tutela recuperacional, sem que, para isso, tenha de incorrer nos mesmos ônus 

e obrigações que o deferimento do processamento de uma recuperação judicial impõe. 

55. Vejo, aqui, uma clara aplicação do art. 142 do CPC, que veda a utilização de um 

processo judicial para obtenção de um fim vedado por lei. Essa conduta deve ser impedida pelo 

magistrado, que deve decidir de modo a que o intento desconforme à lei seja impedido. Neste 

caso, com a extinção do processo sem exame do mérito. 

56. Não se pode deixar de registrar, também, que a utilização indireta de uma tutela 

cautelar, para obtenção dos mesmos efeitos de uma recuperação judicial que é expressamente 

vedada por lei, tem impactos na economia. Decisões que dão esse tipo de tutela, que 

indiretamente acarreta noutros resultados práticos, injetam mais um ingrediente no cotidiano 

dos agentes econômicos: e é um ingrediente aleatório e de difíceis calculabilidade e 

previsibilidade, qualidades tão desejadas para os particulares e, especialmente, para os agentes 

de mercado.  

57. Processos judiciais não podem ser utilizados como meio de escapar de uma 

proibição legal. Ainda mais quando não existe, nesse regramento, qualquer evidência de 

inconstitucionalidade. Não é o caso do processo do Grupo Light, que, embora não lhe tenha 

dado esse nome, escreveu, do ponto de vista das consequências, uma petição inicial de 

recuperação judicial para conseguir uma eficácia jurídica que lhe é vedada por expressa 

disposição legal – sem qualquer consideração sobre eventual inconstitucionalidade desse 

regime jurídico.  

58. Comentando o art. 142 do CPC, Sérgio Arenhart, Daniel Mitidiero e Luiz 

Guilherme Marinoni dizem que se “demandante e demandado se servem do processo para 

praticar ato simulado ou conseguir fim proibido por lei, então há simulação e há fraude à lei, 

havendo uso ilegal do processo. (...) Há simulação quando as partes vão a juízo afirmando um 

litígio aparente, que na realidade não existe, a fim de conferir ou transmitir direitos 

simuladamente; age com fraude à lei quem frustra o alcance da lei, visando a obter aquilo que 
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a legislação proíbe.”8  Nesse sentido, afirmam os doutrinadores que verificando qualquer das 

hipóteses acima mencionadas, deve o juiz prolatar decisão que obste os objetivos ilícitos, 

extinguindo o processo sem exame de mérito, nos termos do art. 485, X do CPC, além de 

eventual condenação das partes pela litigância de má-fé (art. 80, III, CPC). 

59. Por isso é que se afirma que a decisão liminar contém erro de julgamento, devendo 

ser reformada para que seja extinto o processo, sem resolução do mérito. 

 

2.3. O não preenchimento dos pressupostos para concessão da tutela cautelar: 

ausência de probabilidade do direito já que não há relação entre direito à 

renegociação e a suspensão da exigibilidade dos créditos. 

 

60. A decisão proferida pelo juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro incorreu, 

ainda, em erro de julgamento, ao considerar que houve o preenchimento dos pressupostos para 

concessão da tutela cautelar. 

61. A existência de um “dever geral de renegociação” não é aceita de forma unânime 

pela doutrina, especialmente para contratos paritários, diante da ausência de previsão expressa 

 
8 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Curso de processo civil: tutela 

dos direitos mediante procedimento comum. 6ª ed. rev. atual. e ampla. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, 

p.171. 
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no ordenamento jurídico, ao contrário do que ocorre em outros países.9 Com essa extensão, um 

tal dever somente poderia ser imputado às partes diante de previsão contratual nesse sentido10. 

62. Este parecerista não tomará partido no embate doutrinário sobre a existência de um 

dever geral de renegociação, até porque isso não é relevante para a investigação sobre se a tutela 

provisória poderia ter sido concedida nos termos em que foi neste caso. É que, mesmo 

admitindo, por hipótese, que o Grupo Light tenha razão na tese sobre a existência de um dever 

geral de renegociação, não seria permitida a concessão, em tutela provisória, de um efeito 

jurídico (a suspensão da exigibilidade de inúmeros créditos) que não poderia ser alcançado nem 

 
9 FRAZÃO, Ana. Existe um dever de renegociar? Dificuldades do reconhecimento de um dever de renegociar 

amplo e aplicável a todos os contratos paritários e em todas as situações. JOTA. Publicado em: 17.06.2020. 

Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/constituicao-empresa-e-mercado/existe-um-

dever-de-renegociar-17062020. 

Também é esse o entendimento de Judith Martins-Costa, por exemplo: “Com todo o imenso respeito que tenho 

aos colegas que sustentam diferentemente, penso não ser possível deduzir do art. 422 do Código Civil um dever 

geral de renegociar. Há duas ordens de razão para o meu pensamento. A primeira é que o princípio da boa-fé, tal 

qual posto no art. 422, é fonte de um dever de colaborar para com o adimplemento do contrato e não para refazer 

o contrato. Há um caráter finalístico e imediato da ligação entre o princípio e o adimplemento satisfativo do 

contrato como pactuado. É claro que, sem afastar esse dever legal, as partes podem pactuar a mútua colaboração 

para o atingimento de fins específicos, por exemplo, para atuarem em vista do ‘completamento’ de um contrato 

incompleto, mas, neste caso, não estaremos falando de um dever legal, mas de um dever contratual.” (FRITZ, 

Karina Nunes. Entrevista: Judith Martins-Costa. Migalhas. Publicado em: 02.06.2020. Disponível em: 

https://www.migalhas.com.br/coluna/german-report/328102/entrevista--judith-martins-costa.) 

O diálogo entre as duas autoras pode ser visto em: Há um Dever de Renegociar? ESA/OAB. Publicado em: 

26.06.2020. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=PU9iemxJh0o.  
10 “Nada impede, no Ordenamento brasileiro, a pactuação de cláusulas de renegociação das condições e termos 

contratuais, tendo as partes liberdade para,ex vi do art. 425 do CC/2002, modelar o conteúdo contratual 

estabelecendo, por exemplo, o dever de renegociar independentemente dos requisitos que, nos arts. 317 e 478 do 

mesmo Código são postos para viabilizar a revisão e a resolução judicial dos contratos. O intérprete não se pode 

perder na confusão da sinonímia entre o que é fundamento teórico de previsão legal (isto é: a excessiva onerosidade 

superveniente como fundamento ao poder do juiz para revisar/resolver o contrato, na forma prevista nos arts. 317 

e 478, do CC/2002) e o que é efeito de expressa previsão contratual (vale dizer o dever imposto aos contratantes 

de renegociar o contrato, em vista de sua revisão, quando configurada situação de fato que, segundo a vontade das 

partes declarada no Contrato, seja causa de onerosidade superveniente a uma delas, causando desequilíbrio na 

relação de comutação tal qual estabelecida no momento da conclusão contratual). Nesse último caso não se estará 

frente, necessariamente, a situações "extraordinárias e imprevisíveis", como define o Código Civil, mas, tão 

somente, a situações incertas no momento em que concluído o ajuste embora possam ser previsíveis e inclusive, 

previstas - tanto assim, que foram postas no Contrato como causa do dever de renegociar.” (MARTINS-COSTA, 

Judith. A cláusula de ‘hardship’ e a obrigação de renegociar nos contratos de longa duração. Revista de Arbitragem 

e Mediação. São Paulo, n. 25, p. 11-39, abr.-jun. 2010, nota de rodapé n. 33.) No mesmo sentido, em trabalho mais 

recente: MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para sua aplicação. 2ª ed., São Paulo: 

Saraiva Educação, 2018, p. 406-408. 
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mesmo pela concessão da tutela final, com o reconhecimento desse direito de “sentar à mesa 

para tentar renegociar”. E isso com base na mesma doutrina utilizada pelos autores como 

suporte teórico do seu pedido, como se verá a partir de agora. 

63. Para o setor da doutrina que o admite, a existência de um dever de renegociar é 

apontada como um dos remédios para o desequilíbrio contratual, consistindo em alternativa à 

extinção do contrato11. 

64. De todo modo, em qualquer caso, é exigida a presença dos mesmos pressupostos 

indicados para a revisão contratual por onerosidade excessiva: a existência de fato 

superveniente, extraordinário e imprevisível. 

65. A tutela da imprevisão permite que seja feita uma exceção à força vinculante dos 

contratos (cláusula rebus sic stantibus), diante de fatos supervenientes extraordinários que não 

podiam ser previstos no momento da celebração do contrato. 

66. Nesse sentido, o art. 478 do Código Civil prevê um direito à resolução do contrato, 

em hipóteses de onerosidade excessiva, desde que superveniente e extraordinária, incidente 

sobre um dos contratantes, de modo a impedir o adimplemento de sua obrigação. 

67. Todavia, para que acontecimentos – mesmo aqueles gravíssimos – sejam 

classificados como “extraordinários e imprevisíveis”, é preciso ter em conta que há diversos 

fatores que são levados (ou que poderiam ter sido levados) em conta no momento da assunção 

do risco12 e esses fatores não justificam a exceção à força vinculante do contrato. 

 
11 Anderson Schreiber aponta que, apesar de o Código Civil tratar da extinção contratual como regra, ele trouxe 

diversos dispositivos que possibilitam o reequilíbrio como solução diversa (SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio 

contratual e dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 348, versão digital.) 
12 SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, 

p. 436, versão digital. No mesmo sentido: “Não é, porém, qualquer circunstância que gera onerosidade excessiva 

passível de provocar a resolução do contrato, pois variações nas prestações das partes são normais, e se inserem 

no risco contratual, assumido por ambas, de acordo com a matéria objeto do contrato e dentro do que é esperado 

em uma relação contratual. Ademais a causa da onerosidade excessiva deve ser superveniente.” (LEAL, Luciana 

de Oliveira. A Onerosidade Excessiva no Ordenamento Jurídico Brasileiro. Revista da EMERJ, v.6 n. 21, 2003, p. 

158.) 
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68. Ou seja, “nunca haverá lugar para a aplicação da teoria da imprevisão naqueles 

casos em que a onerosidade excessiva provém da álea normal e não do acontecimento 

imprevisto”.13 

69. A regra geral ainda é a de imutabilidade e vinculatividade dos contratos, 

preservando-se a alocação de riscos inicialmente definida pelas partes;14 a revisão contratual é 

excepcional e limitada (Código Civil, art. 421-A). 

70. Portanto somente quando estiverem presentes fatos supervenientes, extraordinários 

e imprevisíveis é que se admite a discussão acerca do reequilíbrio contratual por onerosidade 

excessiva, seja para desfazer o contrato, seja para renegociá-lo. 

71. Conforme narrado pelo Grupo Light, em sua petição inicial, os fatos supervenientes 

extraordinários e imprevisíveis que teriam acarretado a onerosidade excessiva dos contratos 

firmados com os demandados foram: (i) o aumento das “perdas não-técnicas” (desvios 

clandestinos de energia elétrica); e (ii) a devolução, aos consumidores, do PIS/COFINS cobrado 

sobre o ICMS pelo Grupo Light, por força do julgamento do RE n. 574.706/PR (Tema n. 69 do 

STF) e da Lei n. 14.385/2022. 

72. A partir da leitura da inicial é possível constatar que os problemas relativos às 

perdas não-técnicas são conhecidos há bastante tempo e alvos de diversas medidas financeiras 

para serem combatidos15-16. 

 
13 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. 11. ed. atual. por Regis Fichtner. Rio de Janeiro: 

Forense, 2003. v. III, p. 167. 
14 “A alocação de riscos – insista-se – insere-se na causa do negócio, isto é, nos efeitos essenciais perseguidos 

pelos contratantes com vistas ao atendimento de suas pretensões. Em definitivo, há de se prestigiar a repartição 

dos riscos estabelecida pela vontade negocial, que traduz o equilíbrio do negócio, impedindo-se que o intérprete 

refaça a valoração do risco já efetuada pela autonomia privada.” (BANDEIRA, Paula Greco. O Contrato como 

Instrumento de Gestão de Riscos e o Princípio do Equilíbrio Contratual. Revista de Direito Privado, v. 65, 2016, 

versão digital). 
15 “28. A situação é tão sensível que, só em 2021, o prejuízo decorrente de tais furtos alcançou cerca de 600 milhões 

de reais e, neste mesmo ano, a fim de frear tal sangria, 30% dos investimentos feitos pela Light – mais de 450 

milhões reais – foram destinados ao combate de tais ilícitos.” 
16 Há muito mais tempo o problema é objeto de medidas por parte da LIGHT e da ANEEL: Light quer reduzir 

perdas não-técnicas para 41% em 2014. Exame. Publicado em: 21.05.2014. Disponível em: 

https://exame.com/negocios/light-quer-reduzir-perdas-nao-tecnicas-para-41-em-2014/.  
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73. Se essas questões eram conhecidas desde antes da contratação, não é possível 

considerá-las “supervenientes”, “extraordinárias” ou imprevisíveis”.17 

74. Também quanto à devolução dos valores cobrados a título de PIS/COFINS, não há 

que se falar em imprevisibilidade para fins de revisão contratual, haja vista que a aplicação da 

lei e da tese formada pelo STF devem observar a segurança jurídica suficiente à adequação das 

operações dos sujeitos afetados. 

75. Não há, portanto, como decotar esses fatos do risco assumido pelo Grupo Light ao 

contratar, tampouco classificá-los como extraordinários ou imprevisíveis para fins de justificar 

a alteração do contrato.18 

76. Cabe destacar que a alteração do contrato – seja pela resolução ou pela renegociação 

– deve ser realizada para garantir ou recompor os riscos assumidos na contratação originária, e 

não para modificá-los ou suprimi-los.19 

77. Além disso, segundo os autores que defendem a sua existência, o dever de 

renegociar pressupõe a atuação em conformidade com a boa-fé (art. 422 do CC)20 dos sujeitos 

para reequilibrar economicamente o contrato. Desse modo, o dever de renegociar impõe a 

 
17 “Faz-se mister que o evento prejudicial surja após o aperfeiçoamento do negócio e antes da sua execução, pois, 

sendo preexistente, não se poderia falar em desequilíbrio superveniente, visto que poderia ter sido levado em conta 

pelo contraente lesado quando da estipulação da avença.” (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, 

volume 3: contratos e atos unilaterais. 9. ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 148.) 
18 “Se as circunstâncias que a determinam pertencem ao ordinário curso dos acontecimentos naturais, políticos, 

econômicos ou sociais, e podiam, por isso, ter sido previstas quando da conclusão do negócio, não há razão, como 

afirma Enzo Roppo, ‘para tutelar o contraente que nem sequer usou da normal prudência necessária para 

representar-se a possibilidade da sua ocorrência e regular-se de acordo com as mesmas na determinação do 

conteúdo contratual’” (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, volume 3: contratos e atos 

unilaterais. 9. ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 148.) 
19 “Todas essas regras de alocação de risco, fixadas pela lei ou pela vontade das partes, precisam ser respeitadas 

quando do exame dos efeitos da impossibilidade sobre os contratos, pois elas refletem os riscos que cada uma das 

partes resolveu assumir quando da decisão de contratar e de como contratar. Ou seja, trata-se de observar a 

manutenção do equilíbrio contratual original fixado pelas partes, de respeitar a autonomia da vontade e a 

segurança jurídica.” (MATHIAS, Guilherme Valdetaro. Consequências da Pandemia Criada pela COVID-19 nas 

Obrigações e nos Contratos – Uma Visão pelo Ângulo do Direito Civil. Revista da EMERJ, v. 22, n. 1, jan./mar. 

2020, p. 301-302). 
20 NERY JR., Nelson; SANTOS, Thiago Rodovalho. Renegociação contratual. Revista dos Tribunais, v. 906, 

2011, p. 115-116. 
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necessidade de comunicação à parte contrária da ocorrência do fato causador do desequilíbrio 

contratual 

78. Ou seja, para que seja configurado o dever de renegociar, é necessário que se 

constate a atuação de boa-fé por meio da pronta comunicação acerca do fato que gerou a 

onerosidade excessiva21. Caso contrário, o dever de renegociar se torna um subterfúgio (“tábua 

de salvação”)22 para escapar à responsabilização decorrente do inadimplemento. 

79. Por isso é que não se admite a invocação do dever de renegociar para obstar ou 

interromper os efeitos da mora23- 24. 

 
21 “Ao devedor lesado pela modificação superveniente recomenda-se dê aviso ao credor, inclusive para lhe garantir 

a possibilidade de propor ainda a tempo útil a modificação das cláusulas do negócio, ou de colaborar na criação 

das condições que viabilizem a perfeição do contrato” (AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. Extinção dos contratos 

por incumprimento do devedor. Rio de Janeiro: Aide, 1991. p. 159). 
22 “Todavia, a questão que ora se coloca não diz respeito às vantagens e à conveniência da renegociação, mas sim 

se ela pode ser traduzida como dever, a ser imposto coercitivamente contra uma parte que não quer renegociar. 

Aqui começam efetivamente as controvérsias, especialmente diante do risco de se ver o dever de renegociação 

como uma espécie de coringa ou ‘tábua de salvação’ para todos os problemas contratuais ou mesmo como um 

pretexto para justificar o oportunismo da parte que, podendo cumprir o contrato como foi pactuado, aproveita-se 

da pandemia para obter maiores vantagens.” (FRAZÃO, Ana. Existe um dever de renegociar? Dificuldades do 

reconhecimento de um dever de renegociar amplo e aplicável a todos os contratos paritários e em todas as 

situações. JOTA. Publicado em: 17.06.2020. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-

analise/colunas/constituicao-empresa-e-mercado/existe-um-dever-de-renegociar-17062020.) 
23 “Tampouco se admite que um dos contratantes guarde para si, tal qual ‘carta na manga’, eventual desequilíbrio 

do contrato, esperando para invocá-lo tardiamente, em sede de defesa em ação judicial proposta diante do seu 

inadimplemento. Impõem-se a pronta comunicação e a interação com a contraparte. (...) não pode se retardar a 

comunicar o desequilíbrio, invocando-o tardiamente como oportunista justificativa para seu inadimplemento” 

(SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, 

p. 374, versão digital.) 
24 No mesmo sentido: AGUIAR JR., Ruy Rosado de. Extinção dos contratos por incumprimento do devedor. 2ª 

ed., rev., atual. Rio de Janeiro, AIDE, 2003, p. 157. AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Relatório brasileiro sobre 

revisão contratual apresentado para as Jornadas Brasileiras da Associação Henri Capitant, in: AZEVEDO, Antônio 

Junqueira de. Novos estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 191. MARTINS-COSTA, 

Judith; TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo (Coord.). Comentários ao Novo Código Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2006, vol. V, tomo I, p. 310-311. SIDOU, José Maria Othon. Resolução judicial dos contratos (cláusula 

rebus sic stantibus) e contratos de adesão: no direito vigente e no projeto de Código Civil. 3. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2000. p. 114-115. TABET, Gabriela. Obrigações pecuniárias e revisão obrigacional, in: TEPEDINO, 

Gustavo (Coord.). Obrigações: estudos na perspectiva civil-constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. p. 354. 

DIAS, Luca Ancona Lopez de Magalhães. Onerosidade excessiva e revisão contratual no direito privado brasileiro, 

in: Contratos empresariais: Fundamentos e Princípios dos Contratos Empresariais. FERNANDES, Wanderley 

(Coord). São Paulo, Saraiva, 2007, p. 359; GODOY, Cláudio Luiz Bueno de. Função social do contrato. São 

Paulo, Saraiva, 2004, p. 68. LOTUFO, Renan. Código civil comentado: obrigações: parte geral (arts. 233 a 420), 

v. 2. São Paulo, Saraiva, 2003, p. 451. 
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80. A título ilustrativo, o art. 6.2.3(1) dos Princípios Unidroit relativos aos Contratos 

Comerciais Internacionais prevê que, “em caso de hardship,25 a parte em desvantagem tem 

direito de pleitear renegociações. O pleito deverá ser feito sem atrasos indevidos e deverá 

indicar os fundamentos nos quais se baseia”. 

81. No caso, não há notícia nos autos de que qualquer das empresas do Grupo Light 

tenha procurado seus credores para informar a ocorrência dos problemas financeiros que 

justificariam, em sua visão, o direito à renegociação contratual. Além disso, desde o momento 

em que ocorreram os fatos supervenientes, conforme alegado pela parte autora até o 

ajuizamento da demanda, já houve decurso de significativo período sem qualquer comunicação 

com as demandadas. 

82. Em relação ao impacto das perdas não técnicas, a petição inicial faz referência a 

relatório produzido em dezembro/2022, comprovando o decurso de, pelo menos, 4 meses até a 

comunicação da alegada onerosidade excessiva superveniente. 

83. Por outro lado, em relação à devolução do PIS/COFINS, o STF julgou o tema em 

13.05.2021 (RE n. 574.706/PR), há cerca de dois anos. A própria autora afirma, no item 42 de 

sua petição inicial, que “a companhia começou a devolver os créditos em 2021”. Isso demonstra 

o prévio conhecimento do problema experimentado com a devolução, aos consumidores, dos 

valores cobrados a título de PIS/COFINS sobre o ICMS. 

84. Cabe destacar que, “mesmo antes da publicação do resultado do quarto trimestre de 

2022, a ANEEL colocou a Light num regime diferenciado de acompanhamento de seus 

indicadores econômico-financeiros denominado Plano de Resultados, por meio do qual a Light 

 
25 Art. 6.2.2 dos Princípios do Unidroit: “(Definição de hardship) Há hardship quando sobrevêm fatos que alteram 

fundamentalmente o equilíbrio do contrato, seja porque o custo do adimplemento da obrigação de uma parte tenha 

aumentado, seja porque o valor da contra-prestação haja diminuído, e (a) os fatos ocorrem ou se tornam conhecidos 

da parte em desvantagem após a formação do contrato; (b) os fatos não poderiam ter sido razoavelmente levados 

em conta pela parte em desvantagem no momento da formação do contrato; (c) os fatos estão fora da esfera de 

controle da parte em desvantagem; e (d) o risco pela superveniência dos fatos não foi assumido pela parte em 

desvantagem”. 
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pactua com a ANEEL as ações necessárias para assegurar a sustentabilidade da concessão, que 

serão acompanhadas de perto por esta Agência”.26 

85. Considerando-se o lapso temporal entre o conhecimento pelo Grupo Light dos 

problemas financeiros que o acometeram e a comunicação aos credores por meio da presente 

demanda, é possível identificar a existência de um comportamento surpresa, ou seja, não se 

vislumbra boa-fé objetiva por parte da autora. 

86. Por fim, ainda para aqueles que admitem a sua existência, o dever de renegociar, 

uma vez configurado, é correlato ao direito de participar de tratativas para reequilibrar 

financeiramente o contrato27-28. 

87. Ou seja, mesmo para quem defende a existência de um “dever geral de 

renegociação”, não há dever de alcançar uma renegociação ou de obter a revisão do contrato, 

 
26 Nota à Imprensa. ANEEL. Publicado em: 11.04.2023. Disponível em: https://www.gov.br/aneel/pt-

br/assuntos/noticias/2023/nota-a-imprensa. 
27 “O dever de renegociação não tem como objeto a obtenção de um resultado consubstanciado no efetivo acordo 

para a revisão do contrato, mas sim a conduta a ser adotada pelas partes diante do desequilíbrio contratual. 

Desdobra-se em duas etapas: (a) o dever de comunicar prontamente a contraparte acerca da existência do 

desequilíbrio contratual identificado; e (b) o dever de suscitar uma renegociação que possibilite o reequilíbrio do 

contrato ou de responder a proposta nesse sentido, analisando-a seriamente. (...) Repita-se: o dever de renegociar 

não configura um dever de reequilibrar o contrato em sede negocial. Não constitui tampouco um dever de aceitar 

as novas condições propostas pelo contratante que alega estar sofrendo a excessiva onerosidade. Não se trata, nesse 

sentido, de um dever de revisar o contrato extrajudicialmente ou, pior, de aceitar um contrato novo. O contratante 

favorecido atende ao dever de renegociação analisando e respondendo ao pleito que lhe é apresentado, ainda que 

simplesmente para rejeitá-lo. O dever de renegociar constitui, em outras palavras, um dever de ingressar em 

renegociação, informando prontamente o fato que a enseja e formulando um pleito de revisão do contrato, ou 

analisando e respondendo, com seriedade, ao pleito apresentado pelo outro contratante. É, em essência, um dever 

de comunicar, de pronto, a existência do desequilíbrio contratual e ingressar em tratativas para encontrar a melhor 

forma de superá-lo, em consonância com a boa-fé objetiva.” (SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e 

dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 376.) 
28 No mesmo sentido da nota anterior, mencionando o pensamento de Anderson Schreiber: MAZZEI, Rodrigo; 

DA SILVA, Paula Paraguassu. “Breve ensaio sobre os impactos da COVID-19 nos contratos entre empresas e a 

mediação como mecanismo adequado para o exercício do ‘dever de renegociar’.” In: CAMPOS, Adriana Pereira; 

MAZZEI, Rodrigo (coord.). Questões jurídicas decorrentes da COVID-19. São Paulo: Juruá, 2020, vol. 1, p. 179-

181. 
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mas simplesmente de participar das tratativas de renegociação.29 Trata-se, portanto, de 

obrigação de meio, e não de resultado30. 

88. Por isso é que, conforme explica Anderson Schreiber, “esse ‘direito de pleitear 

renegociações’, que opera como incentivo à solução extrajudicial do desequilíbrio, não 

suspende o cumprimento do contrato, nem isenta o contratante prejudicado do dever de adimplir 

suas obrigações”31.  

89. Em outras palavras, exatamente por corresponder a uma obrigação de meio (e não 

de resultado), o exercício do “direito à renegociação” não leva à inexigibilidade dos créditos 

objeto da tentativa de renegociação. 

90. A título de reforço, o art. 6.2.3(2) dos Princípios do Unidroit expressamente prevê 

que “o pleito para renegociação não dá, por si só, direito à parte em desvantagem de suspender 

a execução”. 

91. A conclusão é natural, a partir das premissas já destacadas: se, mesmo para os 

defensores da existência geral de um dever de renegociar, não há dever de reequilibrar ou de 

alterar o contrato, então não se poderia cogitar a suspensão da eficácia do contrato pela simples 

possibilidade de renegociação. 

92. A suspensão da exigibilidade dos créditos não aconteceria nem mesmo se, uma vez 

efetivado o direito à renegociação, fosse exitoso o processo para esse fim, com a revisão das 

dívidas.  

93. No caso, ainda que o Grupo Light obtenha a procedência dos pedidos de eventual 

demanda principal para exigir que seja cumprido o dever de renegociação, não poderá haver 

imposição de que haja revisão das dívidas.  

 
29 “Ninguém é obrigado a aceitar propostas de renegociação, mas a boa-fé objetiva impõe que tal proposta seja 

respondida, em tempo razoável” (SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de renegociar. 2. ed. São 

Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 373, versão digital.) 
30 Confira-se, com amplas referências estrangeiras: SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de 

renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 378, versão digital. 
31 SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, 

p. 359, versão digital. 
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94. Isso é suficiente para que se entenda proibida a antecipação de um efeito jurídico 

(suspensão da exigibilidade) que não seria sequer alcançável pela tutela final.  

95. Não há, portanto, a relação alegada pela parte autora entre dever de renegociação e 

possibilidade de suspensão da exigibilidade dos créditos das requeridas. 

96. A exigibilidade das obrigações controvertidas é reforçada pelo fato de que a 

existência das dívidas é incontroversa, componente da causa de pedir da demanda, o que faz 

com que haja ao menos uma parcela reconhecida, ainda que implicitamente, pela autora, como 

devida: afinal, se se pretende rediscutir o valor da dívida, é porque algo é devido.  

97. Aplica-se, diante disso, a regra geral do CPC de que sempre é exigido o pagamento 

das quantias incontroversas como requisito para a discussão da parcela controvertida (art. 330, 

§§ 2º e 3º, art. 525, §§ 4º e 8º, art. 535, §4º, art. 917, §3º, art. 919, §3º). 

98. Sendo assim, também por isso é proibida a suspensão da exigibilidade de toda a 

dívida 

99. Em suma, portanto, não há probabilidade do direito, no caso, porque:  

 

a) a existência de um atípico dever de renegociar, decorrente da cláusula 

geral da boa-fé objetiva, é controvertida;  

b) mesmo para quem o admita, o dever de renegociar, nesse contexto, 

pressupõe situações relacionadas à onerosidade excessiva e não há, no 

caso, acontecimentos extraordinários e imprevisíveis que justifiquem a 

exceção à vinculatividade dos contratos discutidos; 

c) uma vez configurado, o dever de renegociar c.1) pressupõe a boa-fé 

dos sujeitos, com a comunicação entre as partes, que, no caso, não foi 

identificada na conduta do Grupo Light; e c.2) é correlato a um direito 

a um processo de tentativa renegociação, com a apresentação e a análise 

de propostas sérias, e não à efetiva renegociação – não se confunde, 

portanto, com um direito à revisão; é dever de meio, não de resultado; 
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d) exatamente em razão disso, o exercício do “direito à renegociação” 

não leva à inexigibilidade dos créditos objeto da tentativa de 

renegociação:  

d.1) a efetivação do direito à renegociação (o que significa a instauração 

de um processo de renegociação) não leva à suspensão da exigibilidade 

dos créditos, o que não aconteceria nem mesmo se esse processo fosse 

exitoso, com a revisão das dívidas, o que é suficiente para tornar 

proibida a antecipação de um efeito jurídico (suspensão da 

exigibilidade) que não seria alcançável pela tutela final;  

d.2) a existência das dívidas é fato incontroverso, componente da causa 

de pedir da demanda, o que faz com que haja ao menos uma parcela 

reconhecida, ainda que implicitamente, pela autora, como devida, o que 

também é suficiente para tornar proibida a suspensão da exigibilidade 

de toda a dívida (essa é uma regra geral do CPC, art. 330, §§ 2º e 3º, 

art. 525, §§ 4º e 8º, art. 535, §4º, art. 917, §3º, art. 919, §3º). 

 

100. Portanto, também sob esse ponto de vista, deve ser reformada a decisão liminar que 

concedeu a tutela cautelar requerida pelo Grupo Light.  

 

2.4. A utilização de ação autônoma de defesa do executado sem a garantia do juízo: 

impossibilidade de suspensão de exigibilidade dos títulos existentes.32 

 

101. Ainda que se desconsidere o propósito recuperacional indireto do Grupo Light, é 

preciso reconhecer que a demanda ajuizada pela concessionária tem evidente natureza de 

“defesa heterotópica na execução” (defesa do devedor de título executivo exercida por meio de 

 
32 Parte das ideias apresentadas nesse item fori publicada em DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 

da; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 5. 14ª ed. 

Salvador: Juspodivm, 2023. 
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ação autônoma), já que visa discutir os contratos firmados entre ele e as requeridas - titulos 

executivos que são.  

102. Esse tipo de ação não autoriza a suspensão da exigibilidade dos títulos pela sua 

simples propositura; faz-se necessário o preenchimento dos pressupostos previstos no art. 919, 

§1º do CPC, o que inclui a garantia do juízo. Desta forma, considerando que não houve garantia 

do juízo no caso, o efeito suspensivo à pretensão executiva não poderia ter sido concedido.  

103. Os arts. 917 e 525 do CPC preveem as duas formas de oposição típicas, ou defesas 

homotópicas na execução, que são os embargos à execução e a impugnação ao cumprimento 

de sentença33.  

104. No procedimento comum de execução por quantia certa fundada em título 

executivo extrajudicial, previsto nos arts. 824-909 e 921-925 do CPC, a defesa prevista no CPC 

(homotópica, portanto) são os embargos à execução. 

105. Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação (posição doutrinária 

francamente majoritária) e neles o executado poderá alegar como matérias de defesa as 

previstas no art. 917, I a V, além de “qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa 

em processo de conhecimento” (inciso VI). É isso que permite dizer que o procedimento de 

execução de título extrajudicial é estruturado em cognição ampla e exauriente secundum 

eventum defensionis. 

106. Embora o ajuizamento dos embargos não requeira a prestação de caução (art. 914, 

CPC), para que seja suspensa a exigibilidade do crédito é imprescindível a garantia do juízo, de 

acordo com previsão expressa do art. 919, §1º do CPC. Ou seja, a simples oposição dos 

embargos não suspende a execução. Eventual suspensão depende da satisfação dos seguintes 

 
33 Além dos embargos à execução e da impugnação ao cumprimento de sentença, o executado pode se opor à 

execução pela via da impugnação por simples petição de todas as questões relativas à validade do procedimento 

da execução e dos atos executivos (art. 518), assim como impugnar por simples petição para o controle da validade 

e adequação da penhora e da avaliação (art. 917, §1º; art. 525, §11), quando elas forem realizadas após o momento 

que o executado tinha para oferecer os embargos ou a impugnação. Pode o executado, ainda, impugnar a 

indisponibilidade de ativos financeiros (art. 854, §§2º e 3º), a avaliação (art. 874), assim como apresentar 

impugnação à arrematação, à adjudicação e à alienação (art. 903, 4º, CPC). COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. 

Estratégias defensivas na execução: defesas homotópicas e heterotópicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022, 

p. 150. 
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pressupostos: a) requerimento do embargante para que o efeito suspensivo seja concedido; b) a 

presença dos pressupostos para a concessão da tutela provisória, de urgência ou de evidência; 

c) a garantia do juízo por penhora (para pagamento de quantia), depósito (para a entrega de 

coisa) ou caução (no caso das obrigações de fazer ou não fazer). 

107. Importante pontuar que a execução pode prosseguir, ainda que tenha sido concedido 

o efeito suspensivo. Isto porque o art. 525, §10, CPC, dispõe que “ainda que atribuído efeito 

suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente requerer o prosseguimento da execução, 

oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução suficiente e idônea a ser arbitrada pelo 

juiz”. A medida contracautelar é prestada pelo exequente para resguardar o dano ao qual o 

executado afirma estar exposto e que embasou a concessão do efeito suspensivo.  

108. Além das modalidades defensivas tipificadas, o executado pode defender-se com a 

propositura de ações autônomas em que se discute o título executivo ou a dívida. A essa forma 

de defesa se convencionou chamar de defesa heterotópica, porque exercida fora do ambiente 

do procedimento executivo, reforçando sua “posição metodologicamente distinta das demais 

defesas utilizadas pelo executado”34. Em todo caso, essas ações (defesas heterotópicas) são 

prejudiciais à execução35. 

109. O art. 98 da Lei n. 12.529/2011 regula expressamente esse tipo de defesa e serve 

como modelo para disciplina dessa modalidade de defesa do executado em qualquer tipo de 

processo. O dispositivo determina que “o ajuizamento de qualquer outra ação que vise à 

desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se não for garantido o juízo no 

valor das multas aplicadas, para que se garanta o cumprimento da decisão final proferida nos 

autos, inclusive no que tange a multas diárias”. 

110. O art. 784, §1º, CPC, determina que o ajuizamento de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo extrajudicial não impedirá o credor de promover-lhe a 

 
34 MIZRAHI, Gustavo José. “O cabimento das chamadas defesas heterotópicas do executado”. Revista Eletrônica 

de Direito Processual. Rio de Janeiro, v. 12, n. 12, 2013. 
35 PEREIRA, Rosalina P. C. Rodrigues. Ações prejudiciais à execução. São Paulo: Saraiva, 2001, passim. 
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execução. A regra é similar à do § 1º do art. 585 do CPC-197336, que foi escrita num tempo em 

que os embargos à execução suspendiam o procedimento executivo automaticamente – o que 

não é mais o caso. O objetivo era deixar claro que, diversamente do que então acontecia com 

os embargos à execução (que sempre pressupunham, então, penhora para serem ajuizados), a 

ação autônoma não suspenderia automaticamente a execução. 

111. Vê-se, portanto, que o legislador se preocupou em estabelecer que eventual 

demanda que questione o débito constante do título executivo extrajudicial não tenha aptidão 

de conceder ao demandante mais do que ele poderia obter se houvesse apresentado uma defesa 

à execução prevista em lei.  

112. Sobre o tema, o STJ se posiciona firmemente no sentido de que a simples 

propositura da ação autônoma não é o bastante para paralisar a demanda executiva, seja nos 

casos em que é ajuizada antes da execução37, ou mesmo quando finalizado o prazo para 

oferecimento dos embargos à execução38 ou da impugnação ao cumprimento de sentença39. 

113. Assim, em que pese a nítida relação de prejudicialidade entre a ação autônoma e a 

demanda executiva40, a existência de conexão e a consequente reunião dos processos não 

 
36 “A admissibilidade da propositura de ação autônoma para discutir o débito constante no título (ação anulatória 

de título, anulatória de relação cambial, declaratória de falsidade, declaratória de inexigibilidade da obrigação) 

consolida-se principalmente a partir da nova redação dada ao artigo 585, §1º, do CPC de 1973 pela Lei n.º 

8.953/1994, que assim traz: ‘a propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo não 

inibe o credor de promover-lhe a execução’ (CPC/2015, ART. 784, §1º)”. COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. 

Estratégias defensivas na execução: defesas homotópicas e heterotópicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022. 
37 “Agravo regimental. Recurso especial. Processual civil. Embargos à execução. Ação revisional anteriormente 

ajuizada. Suspensão da execução. Impossibilidade. Inexistência de garantia do juízo. Art. 739-A, §1º, do CPC. 1. 

‘A garantia do juízo é condição imprescindível à suspensão do processo executivo (art. 739-A, §1º, do CPC), o 

que, consoante assentado pelo Tribunal de origem, não ocorreu no caso em julgamento” STJ, 4ª Turma, REsp 

1.118.595/MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgamento em 19/11/2013, publicado em 06/12/2013. 
38 “Execução. Sobrestamento. Ação revisional paralela proposta pelo devedor. Inadimissibilidade. – Exaurido o 

prazo para oferecimento dos embargos, a propositura da ação revisional pelo devedor não possui o efeito de 

suspender a tramitação do processo executivo.” STJ, 4ª Turma, REsp 258.739/MT. Rel. Min. Barros Monteiro, 

julgamento em 17/05/2001, publicação em 27/08/2001. 
39 COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. Estratégias defensivas na execução: defesas homotópicas e heterotópicas. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022, p. 282. 
40 Sobre a prejudicialidade entre a ação autônoma que veicula defesa heterotópica e a pretensão executiva, entendeu 

o STJ: “Anulatória de execução extrajudicial. Prejudicialidade. Possibilidade. Decisão mantida. 1. Consoante 

previsto no art. 265, IV, a, do CPC, suspende-se o processo quando o julgamento depender da resolução de questão 

debatida em outro feito. A norma busca evitar a existência de decisões colidentes. 2. É possível o reconhecimento 

Num. 54186996 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:19:22
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717191938300000051739235
Número do documento: 23041717191938300000051739235



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28 

 

 

implica a automática suspensão do procedimento executivo. Ou seja, o ajuizamento da ação 

autônoma não impede a execução do título discutido; o juiz pode autorizar a suspensão da 

execução somente se preenchidos alguns pressupostos. 

114. Para identificação de quais são esses pressupostos, aplica-se às ações autônomas o 

regramento dos embargos à execução: é possível a concessão de efeito suspensivo, desde que 

preenchidos os pressupostos do art. 919, § 1º, do CPC, que fazem referência aos pressupostos 

para a concessão da tutela provisória de urgência), além do requerimento do interessado e da 

garantia do juízo – que, neste caso, não será a penhora, tendo em vista que ainda não há execução. 

115. A ação autônoma pode ter conteúdo semelhante ao dos embargos à execução, o que 

autoriza a analogia. De resto, o § 1º do art. 919 do CPC autoriza a suspensão da execução 

quando houver “penhora, depósito ou caução suficientes”. 

116. Assim, para que haja suspensão, é preciso que todos os pressupostos sejam 

preenchidos, sob pena de se permitir, também aqui, uma burla à lei. Não fosse assim, para obter 

efeito suspensivo nos embargos, o executado deveria garantir o juízo, enquanto, na ação 

autônoma, bastaria a obtenção de um provimento de urgência, sem qualquer garantia. Se os 

embargos suspendem a execução por haver penhora, não deve ser diferente numa ação 

autônoma, sob pena de permitir-se a concomitância de dois caminhos diversos a serem trilhados 

pelo executado: um repleto de restrições e dificuldades, e outro bastante cômodo, chegando-se, 

por ambos, ao mesmo resultado. Permitir o uso alternativo de ambas as medidas equivaleria a 

driblar as diversas regras legais que tutelam o crédito (a que regula o efeito suspensivo dos 

embargos à execução e a que veda o efeito suspensivo pelo ajuizamento de ação autônoma pelo 

executado), na medida em que o uso dos embargos causaria restrição e dificuldades, enquanto 

se o mesmo devedor se valesse da ação autônoma não precisaria garantir o juízo pela penhora. 

 
de prejudicialidade externa entre as demandas anulatória de execução extrajudicial e petitória” (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no AgRg no AREsp nº 429.064/MG, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 04/08/2015, 

publicado em 13/08/2015. 
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Haveria, enfim, um esvaziamento dos embargos, passando a ser utilizada a via das ações 

autônomas, com pedido de tutela provisória para sustar o prosseguimento da execução41. 

117. Sobre o tema, o TJRJ proferiu, em janeiro de 2023, decisão em que determinou o 

prosseguimento do processo executivo e dos embargos à execução justamente em razão da 

ausência de garantia do juízo pelo autor da ação heterotópica42. Mais que isso: o STJ43 tem 

entendimento consolidado a esse respeito, determinando que “conforme a jurisprudência deste 

Tribunal Superior, o ajuizamento prévio de ação declaratória com o intuito de revisar o título 

executivo acarreta a suspensão da execução apenas se devidamente garantido o juízo”44. 

118. A ação ajuizada pelo Grupo Light é uma ação autônoma em que se discute a dívida 

relacionada a títulos executivos extrajudiciais (contratos de financiamento celebrados com as 

requeridas). Conforme afirmou a própria parte autora, os contratos firmados, diante do 

inadimplemento, poderiam dar ensejo a ações executivas; prevendo esse cenário, o Grupo Light 

ajuizou o pedido de tutela cautelar antecedente. 

 
41 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. “Reflexos das ações procedimentais autônomas (em que se discute, direta 

ou indiretamente, a viabilidade da execução) na própria execução”. Processo de execução. SHIMURA, Sérgio; 

WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coords.). São Paulo: RT, 2001, p. 732-735. 
42 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COTAS 

CONDOMINIAIS. DECISÃO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, BEM COMO DOS 

EMBARGOS. IRRESIGNAÇÃO DO EXEQUENTE. 1. Trata-se de ação de execução por título executivo 

extrajudicial, na qual o exequente cobra dívida fundada em inadimplemento de cotas condominiais. 2. O juízo de 

primeiro grau determinou a suspensão da execução e dos embargos em razão da propositura da ação de 

conhecimento na qual se discute a legitimidade das cobranças. 3. Embora exista o liame entre as ações, de acordo 

com a regra do artigo 784, § 1º do Código de Processo Civil, a propositura de qualquer ação de conhecimento não 

inibe o credor de promover a execução. 4. A jurisprudência consolidou o entendimento de que para a suspensão 

da execução deve ser observado o mesmo requisito exigido para a concessão de efeito suspensivo aos embargos 

do devedor, qual seja a garantia da execução, tal como prevê o artigo 919, § 1º do CPC. Julgados do STJ e deste 

Tribunal de Justiça. 5. A decisão agravada não observou a determinação de prosseguimento do feito contida no 

acórdão proferido por esta Câmara Cível no julgamento do agravo de instrumento nº 0037396-74.2021.8.19.0000. 

6. Modificação da decisão agravada a fim de determinar o prosseguimento da ação de execução e dos embargos à 

execução. 7. Reforma da decisão. 8. DÁ-SE PROVIMENTO AO RECURSO. (0066782-18.2022.8.19.0000 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des(a). SÉRGIO SEABRA VARELLA - Julgamento: 26/01/2023 - VIGÉSIMA 

QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
43 Comentando diversos julgados do STJ que seguem no sentido de que é necessária a garantia do juízo para que 

a ação heterotópica enseje a suspensão da pretensão executiva: COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. O manejo da 

defesa heterotópica e a possibilidade de suspensão da execução ante o posicionamento do STJ. Revista de 

Processo. Versão eletrônica. Vol. 318/2021. 
44 AgInt no REsp 1.755.716 / SP - Relator Exmo. Sr. Ministro MARCO BUZZI - JULGADO: 11/12/2018. 
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119. Não há dúvidas, portanto, que a ação ajuizada pelo Grupo Light se trata de uma 

defesa heterotópica; é ação contra títulos executivos, ajuizada antes da execução, atraindo para 

ela as regras legais, o conhecimento desenvolvido e os entendimentos jurisprudenciais sobre o 

instituto.  

120. Ao suspender a exigibilidade das obrigações financeiras contraídas nos contratos 

firmados entre o Grupo Light e as demandadas, a 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

concedeu efeito suspensivo automático à ação autônoma, o que, como visto, não é permitido 

pela lei.  

121. No caso, não foram observados os pressupostos imprescindíveis para a admissão da 

suspensão da execução pela via da ação autônoma, previstas no art. 919, §1º, CPC: i) o 

requerimento do executado; ii) a relevância da argumentação; iii) o risco de dano grave, de 

difícil ou incerta reparação; e, principalmente, iv) a garantia do juízo45. Como disse acima, é o 

mesmo racional do art. 98 da Lei do CADE, o que aponta clara diretriz legislativa geral. 

122. Em resumo, portanto, (i) a ação cautelar ajuizada pelo Grupo Light visando a 

renegociação dos contratos por meio de uma mediação coletiva é uma defesa de devedor por 

meio de ação autônoma (defesa “heterotópica” do executado), anterior ao ajuizamento das 

demandas executivas oriundas dos contratos firmados com as requeridas; (ii) para que sua 

propositura ensejasse a suspensão da pretensão executiva seria necessário o preenchimento dos 

pressupostos previstos no art. 919, §1º, CPC, dentre os quais, a garantia do juízo.  

123. Também por esse ponto de vista, conclui-se que a decisão proferida pelo juízo da 

3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro incorreu em erro de julgamento ao conceder o efeito 

suspensivo à pretensão executiva, sem que o Grupo Light tenha garantido o juízo.  

 

3. Conclusão.  

 

124. São as principais conclusões do presente parecer: 

 
45 COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. Estratégias defensivas na execução: defesas homotópicas e heterotópicas. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022, p. 285. 
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(i) a decisão liminar proferida pelo juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro na 

tutela cautelar antecedente n. 0843430-58.2023.8.19.0001 é nula, porque 

indevidamente fundamentada; 

(ii) superada a sua invalidade, a decisão liminar em questão deve ser reformada: 

(ii.i) para extinguir o processo sem resolução do mérito, com base no art. 142 do 

CPC, tendo em vista o propósito recuperacional indireto do Grupo Light, que, 

assim utiliza de um processo judicial para obtenção de um fim vedado por lei; 

(ii.ii) para negar provimento ao pedido de tutela cautelar, tendo em vista a ausência 

de probabilidade do direito, uma vez que, ainda que se pudesse falar em um 

dever de renegociação, este não implicaria a suspensão da exigibilidade dos 

créditos discutidos; 

(ii.iii) para negar provimento ao pedido de tutela cautelar, por conta da ausência de 

garantia do juízo, tendo em vista se tratar de ação autônoma de defesa do 

executado, que não suspende automaticamente a exigibilidade do crédito (art. 

784, §1º, CPC; art. 98 da Lei do CADE) e que depende, para a produção desse 

efeito, da aplicação do regramento dos embargos à execução (919, §1º, CPC); 

(ii.iv) mesmo, por hipótese, concedido o efeito suspensivo ao ajuizamento desta 

ação, uma vez preenchidos os pressupostos legais, ele necessariamente teria 

de ser parcial, pois, sendo o objetivo final pretendido a revisão de valores 

confessamente devidos, há sempre uma parcela incontroversa, que teria de ser 

adimplida (art. 330, §§ 2º e 3º, art. 525, §§ 4º e 8º, art. 535, §4º, art. 917, §3º, 

art. 919, §3º, CPC) ou, no caso do respectivo inadimplemento, cobrada. 

 

Salvador/BA, em 17 de abril de 2023. 

 

Fredie Didier Jr. 

OAB/BA 15.484 

 

FREDIE SOUZA 
DIDIER 
JUNIOR:88079201404

Assinado de forma digital por 
FREDIE SOUZA DIDIER 
JUNIOR:88079201404 
Dados: 2023.04.17 09:06:10 
-03'00'
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[Contestação em anexo]
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Pinheiro Guimarães 
 

AV. RIO BRANCO 181, 27º ANDAR 

20040-918   RIO DE JANEIRO, RJ 

 

TEL.: (21) 4501-5000 

 

 

ILMO. E EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CO-

MARCA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 

Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

60.701.190/0001-04 ("Itaú"), nos autos da MEDIDA CAUTELAR requerida por 

Light S.A. ("Light Holding"), Light Serviços de Eletricidade S.A. ("Light 

SESA"); Light Energia S.A. ("Light Energia"); e Lajes Energia S.A. ("Lajes", e, 

em conjunto com as demais, as "Autoras"), vem, tempestivamente,1 por seus ad-

vogados (ID 53617389), com fundamento no art. 306 do Código de Processo Ci-

vil ("CPC"), apresentar contestação à Tutela Cautelar de ID 53299787, mediante 

os fatos e fundamentos adiante expostos: 

 

 

I – O CRÉDITO DO ITAÚ  

 

1. O Itaú é credor da Light Energia em razão de dois instrumentos, 

quais sejam: (i) a escritura da 7ª (sétima) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida pela Light Energia, na 

qualidade de devedora principal, tendo, ainda, a fiança da Light Holding (doc. 1); 

e (ii) contratos de derivativos firmados também com a Light Energia, que contam, 

igualmente, com garantia fidejussória da Light Holding (doc. 2). 

 

 
1 Tendo em vista que o Itaú foi citado no dia 13/4/2023 (ID 53734667), é tempestiva esta contestação, apresentada 

antes mesmo do prazo de 5 dias úteis de que trata o art. 306 do CPC. 
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2. As debêntures foram emitidas pela Light Energia e contam com a 

sociedade Oliveira Trust DTVM S.A. como agente fiduciária da operação, sendo 

que o Itaú, que é credor do montante de R$ 344.653.325,732 das debêntures desta 

emissão (atualizado até 14/4/2023), já informou ao referido agente fiduciário que 

exercerá individualmente seus direitos no âmbito deste processo cautelar (doc. 

3). 

 

3. Ademais, cumpre o registro de que os recursos emprestados pelo Itaú 

à Light Energia por meio das debêntures tinham como destinação o investimento 

da devedora em seu parque de geração, conforme específica disposição da escri-

tura de debêntures.3 

 

 

II – BREVE SÍNTESE DA MEDIDA CAUTELAR 

 

4. Em sua Medida Cautelar, as Autoras, conjuntamente, relatam que 

estariam supostamente passando por dificuldades econômico-financeiras e, com 

base nisso, pediram uma tutela cautelar inaudita altera parte para obter as se-

guintes medidas:  

 

(i) suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras de to-

das as Autoras; 

(ii) suspensão dos efeitos de decretação de vencimento antecipado 

e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorrida; 

(iii) suspensão da eficácia das cláusulas que preveem o venci-

mento antecipado de dívidas e/ou amortização acelerada, im-

pedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, inclu-

sive em decorrência do ajuizamento desta ação; 

(iv) suspensão dos efeitos de qualquer direito ou pretensão (a) de 

compensação contratual; (b) de liquidação de operação com 

 
2 Conforme documentação anexa, o Itaú detém 300.000 debêntures objeto da escritura da 7ª (sétima) emissão, 

sendo 240.000 da primeira série e 60.000 da segunda série. Em 14/4/2023, o valor unitário delas era de 

R$ 1.148,84441911, totalizando, assim o montante de R$344.653.325,73 (doc. 3). Para confirmação do valor uni-

tário, confira-se as informações prestadas pela agente fiduciária em seu sítio eletrônico: Primeira série: LGTE17 - 

https://www.oliveiratrust.com.br/fiduciario/pu_hist.php?ativo=debentures&tit=24571; Segunda série: LGTE27 

- https://www.oliveiratrust.com.br/fiduciario/pu_hist.php?ativo=debentures&tit=24581 
3 A Cláusula 3.8 da escritura prevê especificamente que os recursos captados pela Light Energia "por meio (i) das 

Debêntures da Primeira Série serão integramente utilizados para investimento em melhoria da usina hidrelétrica 

Nilo Peçanha ('Projeto Nilo Peçanha'); e (ii) das Debêntures da Segunda Série serão integralmente utilizados 

para investimento em melhoria da usina hidrelétrica Ilha dos Pombos ('Projeto Ilha dos Pombos' e, em conjunto 

com o Projeto Nilo Peçanha, o 'Projeto')" (doc. 1). 
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derivativos ou (c) retenção e pagamentos por meio de contas 

vinculadas a garantias fiduciárias; e 

(v) determinação da instauração de procedimento de mediação 

entre as partes, como prevê Lei nº 13.140/2015, a fim de via-

bilizar a renegociação das obrigações financeiras. 

 

5. Os referidos pedidos foram deferidos liminarmente por este MM. 

Juízo em decisão de ID 53513711. 

 

(a) O Polo Ativo da Medida Cautelar 

 

6. O polo ativo desta demanda é composto pela Light Holding, Light 

SESA, Light Energia e Lajes. Cada uma delas exerce uma atividade econômica 

distinta e completamente segregada da outra, o que se deve à existência de normas 

de natureza regulatória do setor elétrico. Neste sentido: 

 

(i) A Light Holding é a sociedade que detém o capital social das 

demais Autoras, exercendo sobre elas controle societário; 

 

(ii)  A Light SESA é concessionária do serviço público de distri-

buição de energia elétrica em grande parte da região metropo-

litana do Rio de Janeiro – o que o faz por força do Contrato de 

Concessão nº 001/1996-DNAEE;4 

 

(iii) A Light Energia é concessionária de serviço público de trans-

missão de energia, detendo, ainda, a concessão para geração 

de energia – o que lhe foi concedido, respectivamente, pelo 

 
4 "QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE Nº 001/1996-ANEEL- LIGHT – SER-

VIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. – a União, doravante designada apenas Poder Concedente, (...) por intermédio 

da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, doravante designada ANEEL, (...) e a LIGHT SERVI-

ÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (....), na condição de concessionária de distribuição de energia elétrica, doravante 

designada simplesmente DISTRIBUIDORA (...)" (doc. 4) 
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Contrato de Concessão nº 032/20185 e pelo Contrato de Con-

cessão nº 005/2017;6 e 

 

(iv) A Lajes, é uma sociedade cujo propósito específico consiste 

na geração de energia pela Pequena Central Hidrelétrica de 

Lajes.7 

 

(b) A Causa de Pedir 

 

7. A causa de pedir relata fatos que teriam ocasionado a suposta insol-

vência da Light SESA. Apesar disso, o enredo da petição inicial coloca todas as 

Autoras na mesma situação, integrantes do denominado "Grupo Light".  

 

8. A inicial busca fazer crer que todas as Autoras estariam contamina-

das pelas dívidas da Light SESA, desconsiderando o fato de que a Light Energia 

é sociedade financeiramente saudável, e que não dá sinais de inadimplência fi-

nanceira para com as suas obrigações assumidas com o Itaú ou demais credores.  

 

9. De fato, a leitura atenta da inicial revela que todas as dificuldades 

narradas estão ligadas à atividade de distribuição de energia elétrica, desempe-

nhada pela Light SESA – e não pela Light Energia. As Autoras mencionam que 

uma das principais origens de seu prejuízo decorre de perdas não-técnicas, adu-

zindo que "tem enfrentado situações (cada vez mais) preocupantes à prestação 

de seus serviços no estado do Rio de Janeiro, especialmente em razão das 

 
5 Contrato de Concessão nº 32/2018 – ANEEL – Light Energia S.A.:  "A UNIÃO, doravante designada PODER 

CONCEDENTE, (...) por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, doravante desig-

nada ANEEL (...) e LIGHT ENERGIA S.A., (...) doravante designada TRANSMISSORA (...) têm entre si ajustado 

o presente CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSMIS-

SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (...)" (doc. 5) 
6 Contrato de Concessão de Geração nº 005/2017 – ANEEL – LIGHT (Light Energia S.A.): "A UNIÃO, doravante 

designada apenas Poder Concedente, (...) por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

– ANEEL (...) e LIGHT ENERGIA S.A., Concessionária de Serviço Público (...) doravante denominada Conces-

sionária (...) têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA DESTINADA A SERVIÇO PÚBLICO (...)." (doc. 6) 
7 Conforme descrito no mais recente Formulário de Referência da Light Holding, apresentado à Comissão de 

Valores Mobiliários ("FRE"), "Lajes Energia S.A. (Lajes Energia - 100%) - Sociedade por ações de capital fe-

chado, com sede no município de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, que tem por objeto social a análise da viabilidade 

técnica e econômica, a elaboração do projeto, a implantação, operação, manutenção e exploração comercial da 

PCH Lajes, com potência nominal de 17,54 MW. Em 08 de julho de 2014, foi publicada a Resolução Autorizativa 

nº 4.734/14 que transferiu a concessão da PCH Lajes da Light Energia para a Lajes Energia. As obras de construção 

da PCH Lajes foram iniciadas em setembro de 2014. Em julho de 2018, a PCH Lajes recebeu o despacho 

1.643/2018 da SFG/Aneel autorizando o início das operações comerciais para 21 de julho de 2018." (item 7.1, p. 

174, doc. 7) 
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chamadas “perdas não-técnicas”, que correspondem aos furtos de energia e li-

gações clandestinas, em especial, mas não é só! A título de exemplo, a energia 

furtada nos 36 municípios atendidos pelo Grupo Light no Rio de Janeiro seria 

suficiente para abastecer, por quatro anos, a cidade de Nova Iguaçu, que tem 

mais de 820 mil habitantes!" 

 

10. À toda evidência, tais perdas não-técnicas estão atreladas à atividade 

de distribuição de energia elétrica na área objeto de concessão, causando prejuí-

zos à Light SESA, e não atingem a Light Energia, cuja atividade, ativos e passivos 

são segregados (inclusive por força de normas regulatórias, consoante será ex-

posto adiante). 

 

11. Adicionalmente às perdas não-técnicas, a inicial também aponta que 

a crise teria sido agravada por contingências relacionadas à Lei 14.385, que teria 

determinado a devolução de créditos tributários aos consumidores.8 Novamente, 

trata-se de questão unicamente ligada à atividade de distribuição, afetando apenas 

a Light SESA, o que é facilmente verificável pela leitura da referida Lei 14.385, 

cuja ementa legislativa dispõe que ela "altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, para disciplinar a devolução de valores de tributos recolhidos a maior 

pelas prestadoras do serviço público de distribuição de energia elétrica."  

 

12. De fato, a causa de pedir das Autoras não expõe qualquer embasa-

mento legal para sustentar as pretensões de suspensão dos efeitos dos mais vari-

ados contratos financeiros firmados pelas Autoras. A bem da verdade, a inicial se 

resume às alegações das Autoras de que prestam serviços públicos relevantes na 

área de distribuição de energia elétrica, de que a Light SESA tem dívidas e pro-

blemas de liquidez no que toca a tal atividade e que não sabem como pagar. Logo, 

no entendimento das Autoras, "em nome do interesse público de todos os mais de 

11 milhões de pessoas"9 elas fariam jus à suspensão dessas dívidas (inclusive com 

relação à sociedade Light Energia, que é financeiramente saudável) até que sejam 

renegociadas ou até a sentença da ação principal (que não indicam qual seria) – 

que não se sabe, ao menos oficialmente, qual é. 

 
8 Nessa esteira, as Autoras alegam que teria havido a "determinação por parte da ANEEL para que o Grupo Light 

devolvesse créditos fiscais relacionados à cobrança indevida de PIS/COFINS dos consumidores finais, seguindo 

determinação judicial, conforme abaixo se verá."  Aduzem, ainda, que "[a]os 27 de junho de 2022, foi promulgada 

a Lei nº 14.385, que determinou a devolução integral, aos consumidores, de créditos tributários conquistados 

após a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS nas contas de luz, retroativamente (...)" (§§40/41 

da inicial) 
9 §39 da petição de ID 54060772. 
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(c) Os Pedidos 

 

13. A lacuna de fundamentação da inicial das Autoras acima mencio-

nada talvez se explique pelo item 108 de sua petição inicial. Ao declararem que 

farão um pedido principal “para readequação do fluxo de pagamento dos con-

tratos e demais cabíveis e correlatos”, estão as Autoras a dizer que pretendem 

reestruturar as suas dívidas, coletivamente, de forma concursal com seus credo-

res.  Porém, como elas bem sabem, o art. 18 da Lei 12.767/2012, as impede de 

formular um pedido de recuperação judicial com base na Lei 11.101/2005 (a 

"LRF"). 

 

14. Todavia, tentando ultrapassar esta vedação legal, as Autoras formu-

lam pedidos muito similares àqueles costumeiramente observados em recupera-

ções judiciais, e cautelares preparatórias, e aduzem que formularão, conforme 

dito, "seu pedido principal para readequação do fluxo de pagamento dos contra-

tos e demais cabíveis e correlatos".  

 

15. Ora, muito embora tentem convencer de que "a LFRE (...) não foi a 

legislação que embasou o pedido cautelar" (§29 de ID 54060772), a tutela final 

que as Autoras buscam alcançar é, materialmente, a tutela jurisdicional prevista 

na LRF, o que foi percebido por este Juízo na r. decisão de ID 53513711, que, ao 

deferir o procedimento de mediação, asseverou que tal procedimento ter por ob-

jetivo "(...) viabilizar a renegociação das obrigações financeiras".10 Ou seja, a 

pretensão é mesmo aquela ínsita à recuperação judicial, prevista na LRF. 

 

16. Não por outro motivo, a r. decisão de ID 53513711, que deferiu as 

pretensões cautelares das Autoras, foi fundamentada, em especial, no art. 20-B 

da LRF – que lida especificamente com medidas cautelares preparatórias a pedi-

dos de recuperação judicial ou extrajudicial, tendo este MM Juízo consignado 

que "a Lei n 11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, incluiu no ordenamento 

jurídico um capítulo específico regulando a presente situação fática narrada na 

inicial, tutelando as empresas em situação de pré crise financeira e econômica". 

 

 
10 "Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as partes, como prevê a Lei nº 13.140/2015, 

que deverá iniciar imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações financeiras. Para tanto 

nomeio o CBMA, na pessoa da Dr.ª Mariana Freitas de Souza, Membro e Diretora de mediação do CBMA para a 

realização das mediações, que deverá ser intimada, COM URGÊNCIA, através do e-mail marianafsouza@hot-

mail.com, para ciência e atuação no presente feito e, no prazo de 24 horas, apresentar proposta de honorários." 
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III - SUMÁRIO DESTA DEFESA 

 

17. Apresentado um resumo da Medida Cautelar, tem-se que os pedidos 

cautelares devem ser rejeitadas, porquanto (a) inexistem a fumaça do bom direito 

e, (b) notadamente no que diz respeito à Light Energia, também não se verifica o 

perigo da demora, conforme sintetizado a seguir e exposto em detalhes adiante: 

 

• Descabimento da Cautelar. A demanda cautelar não tem res-

paldo na legislação em vigor, pois as Autoras (i) não indicaram, de 

forma clara, qual seria a ação principal, conforme exigido pelos art. 

322 e 324, do CPC; e (ii) estão buscando como tutela principal uma 

espécie de pedido coletivo/concursal para reestruturar as suas dívi-

das (ou, conforme decisão de ID 53513711 "viabilizar a renegocia-

ção das obrigações financeiras"); ou seja, um pedido de recuperação 

judicial ainda não revelado, o que é vedado pelo art. 18 da Lei 

12.767/2012 e não pode ser ultrapassado a pretexto de se buscar um 

equilíbrio entre os interesses dos credores e os interesses de determi-

nadas concessionárias, sob pena de se criar preocupante instabili-

dade e insegurança neste delicado setor estratégico; 

 

• Violação ao art. 6º da LRF. Ainda que se admitisse a aplica-

ção da LRF, o fato é que os pedidos cautelares não têm respaldo nos 

limites previstos no art. 6º da LRF, que autoriza tão-somente a sus-

pensão das execuções contra a devedora, não podendo ser admitidas 

pretensões que impeçam a produção de efeitos de cláusulas contra-

tuais, como o vencimento antecipado e outras medidas requeridas; 

 

• Impossibilidade de consolidação (processual e substancial). 

A Light Energia não se confunde com a Light SESA; suas ativida-

des, ativos e passivos são completamente segregados, por força de 

normas regulatórias. Assim, partindo da premissa (que se tornou evi-

dente até para este MM Juízo) de que se trata de um pedido prepara-

tório à recuperação judicial para "viabilizar a renegociação das obri-

gações financeiras" (decisão de ID 53513711), essa ação jamais po-

deria ter sido proposta de forma conjunta, sendo certo que qualquer 

negociação de dívidas relacionadas à Light SESA e à Light Energia 
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devem ser tratadas de forma completamente segregada; ou seja, não 

seria cabível uma consolidação – seja processual, seja substancial –

, mesmo no contexto de uma cautelar;  

 

• Manutenção dos direitos relacionados a instrumentos de de-

rivativos. Além de não haver qualquer fundamento legal que auto-

rize a suspensão dos direitos e prerrogativas contratuais relacionados 

a instrumentos de derivativos, tem-se que tais instrumentos não po-

deriam ter seus efeitos suspensos nem mesmo em caso de recupera-

ção judicial, conforme preceitua o art. 193-A da LRF; e 

 

• Mediação não pode ser imposta. Nos termos da Lei 

13.140/2015 (que serviu de fundamento para os pedidos formula-

dos), a mediação depende da anuência das partes e não pode ser im-

posta aos credores, sobretudo quando tal pedido é condicionado à 

suspensão de seus direitos contratuais, criando um desequilíbrio na 

origem entre as partes e violando a paridade e a isonomia, que deve-

riam ser assegurados pelo art. 2º, II, da referida lei. 

 

 

IV – A DESVERTICALIZAÇÃO DO GRUPO LIGHT 

SEGREGAÇÃO LEGALMENTE ESTABELECIDA 

 

18. Neste tópico, o Itaú esclarece fatos relevantes que permitem distin-

guir as personalidades jurídicas e atividades exercidas pelas Autoras, devendo-se 

evitar qualquer espécie de confusão, notadamente entre a Light SESA e a Light 

Energia. 

 

19. As Autoras atuam em diversos segmentos do setor elétrico, desde a 

geração, a transmissão, a distribuição de energia elétrica, bem como na sua co-

mercialização no mercado livre. Até início dos anos 2000, tais atividades eram 

concentradas em apenas uma sociedade. 

 

20. No entanto, com a promulgação da Lei nº 10.848/2004 ("Lei do 

Novo Modelo do Setor Elétrico"), foi necessária a reorganização societária da 

companhia, o que comumente denominou-se desverticalização. A Lei do Novo 

Modelo do Setor Elétrico expressamente vedou que sociedades distribuidoras de 

energia exercessem, cumulativamente, as atividades de geração e de transmissão. 
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Nesse sentido, a referida lei alterou a Lei 9.074/1995, incluindo o §5º do art. 4º, 

que dispõe que as "as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 

serviço público de distribuição de energia elétrica (...) não poderão desenvolver 

atividades: I - de geração de energia elétrica; II - de transmissão de energia elé-

trica". Trata-se de escolha legislativa legítima que teve por objetivo imple-

mentar a política pública em proteção ao setor elétrico. 

 

21. Por força disso, o chamado "Grupo Light" passou por reestruturações 

societárias, e, no que mais importa a esta defesa, a execução dos serviços públicos 

de energia elétrica foi segregada, de modo que, resumidamente, cabe à Light Ener-

gia as atividades de transmissão e geração de energia,11 ao passo que cabe à Light 

SESA a atividade de distribuição.  

 

22. Para que pudessem desempenhar tais atividades, tanto a Light SESA 

quanto a Light Energia se tornaram concessionárias de serviço público, mediante 

a assinatura de contratos administrativos distintos firmados com o respectivo po-

der concedente. Assim, (i) a Light SESA firmou com a União, por intermédio da 

ANEEL, o Contrato de Concessão nº 001/1996-DNAEE, que tem por objeto a 

distribuição de energia elétrica em grande parte da região metropolitana do Rio 

de Janeiro (doc. 4);  (ii) a Light Energia firmou com a União, por intermédio da 

ANEEL, o Contrato de Concessão nº 032/2018, que tem por objeto a transmissão 

de energia elétrica (doc. 5); e (iii) a Light Energia firmou com a União, por inter-

médio da ANEEL, o Contrato de Concessão nº 005/2017, que tem por objeto a 

geração de energia elétrica (doc. 6).12 

 
11 Conforme apresentação de seu próprio sítio eletrônico, "[a] Light Energia é a empresa do Grupo Light compro-

metida com a geração, transmissão e comercialização de energia renovável. Com capacidade de 855 megawatts, 

seu parque gerador é composto por cinco usinas hidrelétricas, nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, que 

compõem o Complexo de Lajes, localizado no município fluminense de Piraí, também no Estado do Rio de Ja-

neiro; e Santa Branca, no município paulista de mesmo nome. Além das usinas da Light Energia, o parque gerador 

do Grupo Light ainda inclui participações na Hidrelétrica de Paracambi e na Renova (energia eólica), totalizando 

942 megawatts." (https://www.light.com.br/SitePages/page-geracao.aspx?v=1.1; acesso em 16/4/2023) 
12 A segregação das atividades objeto de concessões de serviço público no setor elétrico é plenamente compreen-

dida pelas Autoras, conforme se verifica das explicações contidas no FRE da Light Holding: "Em 4 de junho de 

1996, foi assinado o Contrato de Concessão nº 001/1996 ('Contrato de Concessão'), entre a União e a Companhia, 

subsidiária integral da Light S.A., por intermédio da ANEEL, tendo por objeto regular a exploração do serviço 

público de distribuição, transmissão e geração de energia elétrica da concessão, de que é titular a citada conces-

sionária. O Contrato de Concessão tem vigência de 30 anos, terminando, portanto, em 4 de junho de 2026, po-

dendo esse prazo ser prorrogado à critério do Poder Concedente. Com a promulgação da Lei do Novo Modelo 

do Setor Elétrico, as atividades de distribuição, geração, transmissão e comercialização foram desverticalizadas 

em novembro de 2005, mediante a Resolução Autorizativa nº 307/2005, originando o Grupo Light, hoje constitu-

ído pelas empresas: Light S.A. (holding); Light Energia S.A. (geração/transmissão); a Companhia [Light SESA] 

(distribuidora) e Lightcom Comercializadora de Energia S.A. (comercializadora) ('Desverticalização')." (item 7.5 

do FRE da Light Holding – doc. 7) 
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23. Além da segregação das atividades acima explicada, a Lei do Novo 

Modelo do Setor Elétrico também impôs restrições à comercialização de energia 

pelas geradoras, que, sendo concessionárias, devem vender a energia produzida 

no âmbito de leilões públicos conduzidos pela ANEEL ou no Ambiente de Con-

tratação Livre ("ACL"), oferecendo condições equânimes a todos os participantes 

do mercado.  

 

24. Portanto, em razão de restrições regulatórias do mercado de energia 

elétrica, muito embora a Light Energia e a Light SESA façam parte do mesmo 

grupo sob um ponto de vista estritamente formal, o fato é que elas estão impedi-

das de realizar transações de compra e venda de energia elétrica diretamente. 

Muito pelo contrário: a Light SESA somente pode adquirir energia da Light Ener-

gia em ambiente de mercado regulado, tal qual qualquer terceiro.13 

 

25. Assim, por força não apenas da segregação das atividades, dos ativos 

e dos passivos, como também das restrições para a compra e venda de energia, é 

perfeitamente possível que uma sociedade do Grupo Light enfrente problemas 

financeiros graves (a Light SESA), enquanto outra esteja financeiramente saudá-

vel (a Light Energia). Essa segregação foi pensada pelo legislador ao editar a Lei 

do Novo Modelo do Setor Elétrico exatamente para evitar o risco de contamina-

ção de atividades tão relevantes, mas intrinsecamente diferentes, do setor elétrico 

regulado no Brasil. 

 

26. Exposto o arcabouço regulatório, chega-se às seguintes conclusões: 

(i) a Light SESA e a Light Energia são concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica, o que impede o acolhimento, por este MM. Juízo, que qualquer 

pretensão de "readequação" das dívidas dessas companhias (leia-se, uma novação 

típica da LRF) – e nem mesmo qualquer medida preparatória a tal remédio judi-

cial; (ii) as sociedades Light SESA e Light Energia tiveram suas atividades, 

ativos e passivos completamente segregados, devendo, portanto, serem tra-

tadas como pessoas jurídicas distintas; i.e., qualquer ato judicial que provoque 

 
13 Nesse sentido, e conforme se observa do FRE da Light Holding, "[d]e acordo com as regras estabelecidas pela 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004 ('Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico'), a Light Energia não pode vender 

energia diretamente para a Light S.E.S.A., sociedade distribuidora desse mesmo grupo. Como resultado, a Light 

Energia, sociedade geradora do grupo, deve vender a eletricidade produzida em mercado regulado por meio de 

leilões públicos conduzidos pela ANEEL ou no Ambiente de Contratação Livre ('ACL')." (item 4.1, 'h', p. 40, doc. 

7) 
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a consolidação de tais atividades afronta o marco regulatório estabelecido pela 

Lei do Novo Modelo do Setor Elétrico.  

 

 

V –  DESCABIMENTO DA CAUTELAR 

 

27. As Autoras não dedicam uma linha sequer da inicial para esclarecer 

os fundamentos jurídicos de sua demanda. Não há qualquer dispositivo ou fun-

damento legal que autorize a pretensão de "readequação" das suas dívidas, muito 

menos com o auxílio de mediação. Não se menciona as defesas típicas de deve-

dores em demandas desta natureza, tais como a teoria da imprevisão, ou onerosi-

dade excessiva. Na verdade, não há qualquer pedido revisional indicado, de modo 

que falta causa de pedir à Medida Cautelar, o que configura a hipótese prevista 

no §1º, I, do art. 330 do CPC. 

 

28. De igual modo, também se verifica no caso a hipótese prevista no 

inciso II, do art. 330, §1º, do CPC, pois o pedido de "readequação do fluxo de 

pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos" é algo inexistente em 

nosso ordenamento, e foi veiculado pelas Autoras de forma genérica e indetermi-

nada, não existindo qualquer ressalva legal que admita que tal demanda seja re-

cebida. 

 

29. A questão é processual: se não há certeza de quais seriam o funda-

mento jurídico e o pedido da demanda principal a ser aduzida, impedindo-se o 

exercício regular do contraditório e da ampla defesa, a cautelar se mostra desca-

bida.14 

 

30. Ademais, em relação à Light Energia, verifica-se a incidência do in-

ciso III do dispositivo acima, pois não há na inicial qualquer fundamento que leve 

à conclusão de que a Light Energia também estaria vivenciando uma crise 

 
14 TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - INDEFERIMENTO DA INICIAL - O procedimento destinado à 

obtenção de tutela cautelar antecedente é acessório do procedimento principal que deve ser expressamente indicado 

na petição inicial, com a descrição do direito supostamente sob perigo. A urgência que configura o periculum in 

mora também deve ter comprovação suficiente para que em cognição superficial mereça deferimento. A inicial 

não trouxe indicação da lide principal e por isso foi determinada a emenda. A emenda, contudo, não sanou o vício 

original. O substrato jurídico do pedido não veio esclarecido posto que, como mencionado na sentença, nada há 

nos autos que indique qual a relação jurídica estabelecida entre as partes." (TJSP, Apelação Cível nº 1038501-

10.2017.8.26.0002, 10ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. RONNIE HERBERT BARROS SOARES, j. 

25/8/2020). 
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financeira e precisaria "readequar" seu fluxo de pagamento.  

 

 

VI – MEDIDA INAPLICÁVEL À LIGHT SESA E À LIGHT ENERGIA:  

RESTRIÇÃO LEGAL 

 

31. A verdadeira pretensão das Autoras aponta para seu interesse de re-

negociar e buscar uma espécie de novação coletiva das suas dívidas. Assim, o 

objetivo desta demanda (e também da que virá como principal) é atingir, materi-

almente, os efeitos da LRF, mediante uma recuperação judicial.  A pretendida 

proteção cautelar concederia às Autoras os benefícios de uma medida preparató-

ria à recuperação judicial, sem quaisquer dos ônus e regramento inerentes a tal 

procedimento previstos na LRF, que existem para proteção dos credores. 

 

32. Ocorre que qualquer pretensão que busque atribuir à Light SESA e 

Light Energia os efeitos da LRF (seja na qualidade de requerentes, seja na quali-

dade de beneficiárias da extensão dos seus efeitos) deve ser rejeitada por este 

MM. Juízo, pois a legislação veda expressa e textualmente que se apliquem os 

efeitos da LRF a tais Autoras, na medida em que o art. 18, da Lei nº 12.767, que 

dispõe que "não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da conces-

são". 

 

33. Vale o registro de que a referida lei tem origem na Medida Provisória 

nº 577/2012, que conta com exposição de motivos especial para justificar a refe-

rida vedação, indicando a especificidade e essencialidade da prestação do serviço 

público de energia elétrica e a adequação do regime próprio de intervenção ad-

ministrativa para o caso.15 

 
15 "Assim, propõe-se que a Medida Provisória seja composta por três capítulos: o primeiro trataria da extinção da 

concessão e da prestação temporária do serviço público de energia elétrica; o segundo versaria sobre a intervenção 

na concessão (e permissão) de serviço público de energia elétrica e o terceiro abordaria questões afetas a ambos 

os casos, afastando os regimes de recuperações judiciais e extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de 

serviço público de energia elétrica, dada a especificidade e essencialidade da prestação desse serviço. (...) A ur-

gência da medida se justifica em face de situação excepcional. O setor elétrico enfrenta, atualmente, a situação de 

apresentar concessionária sob intervenção judicial, em eminência de ter sua falência decretada, tornando-se ur-

gente disciplinar o que cabe ao poder concedente fazer imediatamente após a eventual consumação desse fato. 

Além disso, para evitar que outra situação semelhante volte a ocorrer, torna-se premente afastar os regimes de 

recuperação judicial e extra-judicial das concessionárias e permissionárias de serviço público de eletricidade, pois 

entende-se como mais adequado às especificidades dessas concessões e permissões que essa recuperação se dê sob 
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34. Ao mesmo tempo em que afastou o regime recuperacional da LRF, 

a legislação previu um regime próprio, de âmbito administrativo e regulatório, 

aplicável especialmente às concessionárias de serviço público de energia elétrica 

– e que definitivamente não se confunde com o regime da LRF.  

 

35. Nessa esteira, o art. 5º da Lei 12.767/12, dispõe que "[o] poder con-

cedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na concessão de serviço pú-

blico de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel 

cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes." In-

clusive, os próprios contratos de concessão celebrados pela Light Energia e pela 

Light SESA dispõem o regime aplicável de intervenção na concessão.16 

 

36. Portanto, a primeira conclusão que se extrai disso tudo é que as con-

cessionárias de serviço público de energia elétrica (Light SESA e Light Energia) 

não podem requerer recuperação judicial, extrajudicial ou falência, além de, 

evidentemente, não poderem ajuizar qualquer medida judicial que seja au-

xiliar a tais procedimentos ou que busque, por vias oblíquas, alcançar os 

mesmos fins, como é exatamente o presente caso. 

 

37. Não por outro motivo que a doutrina especializada em insolvência 

conclui pela inaplicabilidade total da LRF às concessionárias de serviço público 

de energia, registrando se tratar de "uma opção específica do legislador para não 

 
o regime da intervenção que, deste modo, buscou-se robustecer." (Exposição de Motivos nº 00036/MME/AGU, 

29 de agosto de 2012 (doc. 8). Disponível também em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2012/Mpv/577.htm. Acesso em 8/4/2023) 
16 Nesse sentido, confira-se (i) Cláusula Décima do Contrato de Concessão para geração de energia da Light Ener-

gia (doc. 6); (ii) Cláusula Décima do Contrato de Concessão para transmissão de energia da Light Energia (doc. 

5); e (iii) Cláusula Décima Primeira do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 001/1996, da Light SESA 

(doc. 4). 
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sujeitar as prefaladas concessionárias de serviços públicos à recuperação judi-

cial e à recuperação extrajudicial."17-18 

 

38. Igualmente, a doutrina falimentar complementa seu entendimento 

indicando que a inaplicabilidade da LRF às concessionárias de energia elétrica 

não as deixa desamparadas, já que existe regime próprio, da ANEEL, com o 

mesmo objetivo, ou seja, "[a] exclusão das concessionárias do regime de recu-

peração judicial e extrajudicial não afasta as tentativas de superação das crises 

nesses casos. Tais tentativas existem, nos termos da citada Lei n. 12.767/2012, 

sendo conduzidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), no prazo 

de um ano prorrogável por até mais dois anos, com o título de ‘intervenção para 

adequação do serviço de energia elétrica’."19 

 

39. Desse modo, não se pode – a pretexto de buscar um equilíbrio entre 

os interesses dos credores e os interesses de determinadas concessionárias – 

 
17 "AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA.  As concessionárias de 

serviços públicos encontram-se, salvo disposição em contrário de lei especial, submetidas aos regimes da recupe-

ração judicial e da recuperação extrajudicial.  A Lei n. 12.767/2012, que dispõe sobre a extinção das concessões 

de serviço público de energia elétrica e a prestação temporária do serviço e, ainda, sobre a intervenção para ade-

quação do serviço, em seu art.18, estabelece não se aplicar às concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica os regimes da recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei n. 11.101/2005, salvo posteriormente à 

extinção da concessão.  Tem-se, aí, uma opção específica do legislador para não sujeitar as prefaladas concessio-

nárias de serviços públicos à recuperação judicial e à recuperação extrajudicial." (CAMPINHO, Sérgio. Curso de 

direito comercia: falência e recuperação de empresa. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 

9786553620797. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620797/. Acesso em: 

05 abr. 2023) 
18 No mesmo sentido são as lições do Professor e Magistrado RICARDO NEGRÃO:  "Veja-se, ainda, que a Lei n. 

12.767, de 27 de dezembro de 2012, instituiu para as empresas concessionárias de energia elétrica um regime 

próprio, administrativo, de intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica, afastando expressa-

mente a aplicação da LREF a essas empresas, “salvo posteriormente à extinção da concessão”, conforme previsto 

no seu art. 18.  Entretanto, essa legislação não menciona a falência. E a solução à omissão é simples: havendo 

procedimento administrativo próprio à solução das correções e falhas na prestação do serviço público de energia 

elétrica, somente a administração pública pode tomar as medidas necessárias à recuperação de ativos, conforme 

claramente previsto nos arts. 14 a 16 da Lei n. 12.767, de 27 dezembro de 2012." (NEGRÃO, Ricardo. Falência e 

recuperação de empresas: aspectos objetivos da Lei n. 11.101/2005. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. 

ISBN 9786553620537. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620537/. 

Acesso em: 05 abr. 2023). 
19 "3.7 Concessionárias de energia elétrica.  Outra hipótese de exclusão refere-se às concessionárias de energia 

elétrica. Tal situação não está no texto da Lei n. 11.101/2005, mas na Lei n. 12.767/2012 que afasta a recuperação 

judicial e a extrajudicial para as concessionárias de energia elétrica, enquanto durar a concessão (art. 18). Não há 

qualquer regra nova sobre a submissão a falência, de modo que tais concessionárias se submetem normalmente ao 

processo de falência, salvo se forem excluídas por outro motivo (ex.: empresas públicas e sociedades de economia 

mista). Trata-se, portanto, de uma exclusão relativa diferente das hipóteses anteriores, mas ainda assim uma ex-

clusão relativa.  A exclusão das concessionárias do regime de recuperação judicial e extrajudicial não afasta as 

tentativas de superação das crises nesses casos. Tais tentativas existem, nos termos da citada Lei n. 12.767/2012, 

sendo conduzidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), no prazo de um ano prorrogável por até 

mais dois anos, com o título de 'intervenção para adequação do serviço de energia elétrica'."   (Tomazette, Marlon. 

Curso de direito empresarial: falência e recuperação de empresas. v.3. Disponível em: Minha Biblioteca, (10th 

edição). Editora Saraiva, 2022) 
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violar normas de conteúdo regulatório que formam os pilares do sistema da ener-

gia elétrica nacional e que norteiam não apenas a Administração Pública, como 

também os milhares de consumidores e investidores deste mercado.  

 

40. Assim, não pode o Poder Judiciário ser o propulsor de insegurança 

no mercado, tampouco desincentivar a irrigação do seu desenvolvimento econô-

mico-financeiro, razão pela qual, verificando-se a inadequação plena desta cau-

telar (cujo pedido principal, ao que tudo indica, será uma recuperação judicial), 

esta demanda não poderá ser recebida, por expressa e incontornável vedação le-

gal. 

 

 

VII – VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LRF 

 

41. Ainda que se admitisse a aplicação da LRF ao caso concreto (o que 

não é o caso), os pedidos liminares formulados nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) do 

§107 da inicial não poderiam ser deferidos, pois extrapolam os limites do art. 6º 

da LRF. 

 

42. Como se sabe, eventual pedido cautelar busca apenas dar efetividade 

à tutela jurisdicional futura, resultado do pedido principal a ser formulado. Deste 

modo, os efeitos da medida cautelar devem sempre estarem circunscritos aos li-

mites da tutela principal.  Ocorre que o processamento de eventual recuperação 

judicial teria, nos termos do art. 6º da LRF, o efeito apenas de suspender o pros-

seguimento de demandas executivas e de suspender medidas de constrição em 

relação a créditos sujeitos ao feito concursal.20 

 

43. Assim, ainda que se admitisse a (ilegal) possibilidade de as Autoras 

ajuizarem uma cautelar preparatória a uma recuperação judicial, a pretensão não 

poderia extrapolar os limites da norma acima transcrita.  

 

 
20 O art. 6º da LRE dispõe os seguintes efeitos decorrentes do processamento da recuperação judicial: "I - suspen-

são do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta Lei; II - suspensão das execuções 

ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos 

ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência; III - proibição de qualquer forma de retenção, ar-

resto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, 

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial 

ou à falência." 

Num. 54319578 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717583749100000051862539
Número do documento: 23041717583749100000051862539



 16 

44. No entanto, no caso concreto, os pedidos das Autoras extrapolam os 

limites da Lei e formulam pretensões não autorizadas pela LRF, adentrando na 

legalidade e eficácia de dispositivos contratuais celebrados entre as Autoras e seus 

credores, com pedidos para que haja o sobrestamento de cláusulas que autorizam 

o vencimento antecipado; a suspensão da exigibilidade das obrigações relativas a 

instrumentos financeiros; e a suspensão dos direitos de compensação contratual, 

de liquidação de operação com derivativos e de retenção de contas vinculadas a 

garantias fiduciárias – o que é vedado pela jurisprudência.21 

 

45. Desta forma, devem ser liminarmente rejeitadas as pretensões reque-

ridas pelas Autoras nos itens (i) a (iv) de sua inicial, tendo em vista que o art. 6º 

da LRF somente pode autorizar a suspensão de medidas executivas, sendo com-

pletamente inadequada a utilização desta medida cautelar para se obter pretensões 

que extrapolem o alcance da referida norma. 

 

 

 
21 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE DEFERE O PROCESSA-

MENTO DO PEDIDO. TUTELA DE URGÊNCIA. PLEITO DE SUSPENSÃO DE CLÁUSULAS DE RESCI-

SÃO CONTRATUAL (IPSO FACTO) E DE VENCIMENTO ANTECIPADO DE DÍVIDAS EM RAZÃO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO. TERMOS E CLÁUSULAS QUE NÃO SE ALTERAM POR 

CONTA DO PROCEDIMENTO. CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA MORADIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DA RECUPERANDA. IMPEDIMENTO DE RESCISÃO DOS PACTOS OU DE COBRANÇA 

DE DÉBITOS ANTERIORES À DATA DO PEDIDO RECUPERACIONAL. EFEITOS DO STAY PERIOD E 

DA NOVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não cabe ao juízo da 

recuperação judicial, via de regra, interferir na execução de contratos da empresa recuperanda, cujos termos e 

cláusulas continuam em pleno vigor, por força do disposto no art. 49, §§ 1º e 2º, da Lei nº 11.101/2005, sem 

prejuízo, evidentemente, de que possam ser revistos judicialmente por meio de ações próprias. 2. O procedimento 

de recuperação judicial não é, a princípio, o meio adequado à discussão de cláusulas estampadas em contratos 

individuais, ainda que se tratem de resolução expressa em caso de recuperação (cláusula ipso facto), até porque, 

além de os contratantes não serem parte no feito, trata-se de matéria absolutamente estranha ao procedimento 

recuperacional em si e à sua finalidade, podendo causar, ademais, indesejável tumulto processual. 3. Com a apro-

vação do plano de recuperação judicial opera-se a novação de todos os créditos pretéritos, sujeita, contudo, à 

condição resolutiva de seu integral cumprimento, pena de convolação em falência e, por conseguinte, restabeleci-

mento dos direitos e garantias nas condições originalmente contratadas. Além disso, nos termos do disposto no 

art. 6º, caput e § 4º, da Lei nº 11.101/2005, o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende a 

tramitação de todas as ações e execuções propostas em face da devedora pelo prazo de 180 (cento e oiten ta) dias 

(stay period), salvo as demandas que envolverem dívidas ilíquidas (§ 1º) e fiscais (§ 7º). 4. Eventuais ações de 

cobrança de aluguéis porventura ajuizadas em desfavor da agravante em momento anterior ao requerimento da 

recuperação judicial, por se tratarem de dívidas liquidas, terão seu curso sobrestado durante o denominado stay 

period, não podendo, via de consequência, os respectivos locadores, ao menos durante esse período, pleitearem a 

retomada de ditos imóveis. (TJMG, AI 0686087-72.2020.8.13.0000, 19ª Câmara Cível, Rel. Des. Bitencourt Mar-

condes, j. 20/8/2020)  
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VIII – SOCIEDADES E ATIVIDADES SEGREGADAS 

IMPOSSIBILIDADE DE CONSOLIDAÇÃO DA LIGHT ENERGIA 

 

46. Como se observa da inicial, as Autoras se referem ao Grupo Light 

como se fosse um grupo econômico comum, com sociedades interligadas, inter-

conectadas e de forte influência uma sobre a outra. Esta confusão, todavia, não 

prospera e deve ser imediatamente observada e obstada por este MM. Juízo, não 

só porque as normas regulatórias aplicáveis exigem a estanque segregação delas, 

como também porque não seria cabível, no caso, qualquer espécie de consolida-

ção (admitindo-se a aplicação da LRF). 

 

47. Conforme dito acima, as normas regulatórias aplicáveis determina-

ram a desverticalização do setor de energia elétrica, o que resultou na segregação 

de atividades, ativos e passivos da Light Energia e da Light SESA.  Ademais, a 

Light Energia (geradora) está impedida de realizar compra e venda diretamente à 

Light SESA (distribuidora), sendo necessário que as transações sejam realizadas 

em leilão ou no ACL. 

 

48. Assim, ainda que se admitisse a aplicação da LRF ao presente caso, 

a Light Energia não poderia compor o polo ativo em eventual consolidação com 

as demais – seja processual, seja substancial –, pois, para tanto, seria necessário 

que houvesse interdependência e interconexão entre as sociedades e as atividades 

por elas desempenhadas.22-23 

 
22 Confira-se, nesse sentido, as lições da doutrina acerca da consolidação processual: 

"2.2. LITISCONSÓRCIO ATIVO (CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL) - A dimensão da crise econômico-finan-

ceira do grupo econômico é que vai orientar o alcance da medida conjunta a ser implementada para a sua reestru-

turação. A solução conjunta é, em diversos casos, não apenas uma questão de conveniência, mas também um 

imperativo para se superar a crise grupal.  Em função da estruturação do grupo, os expedientes para ultrapassar as 

suas dificuldades econômico-financeiras poderão variar de soluções individualizadas para cada sociedade inte-

grante do grupo econômico à solução unitária para todas elas. A unificação do procedimento de recuperação judi-

cial de cada sociedade, através da formação do litisconsórcio ativo facultativo, permite a viabilização tanto de uma 

quanto de outra. A opção pelo método do tratamento da crise irá ser orientada, portanto, em razão das circunstân-

cias de cada caso concreto. Em diversos deles, considerando o grau de interdependência entre as sociedades, tem-

se a real necessidade de adoção de estratégias gerais e comuns para lidar com a crise, as quais irão, muitas vezes, 

demandar um expediente uniforme e concentrado para todo o grupo, sem exceção, com uma união de ativos e 

passivos (consolidação substancial), sem o que o projeto de reestruturação sucumbirá."  (CAMPINHO, Sérgio. 

Curso de direito comercial: falência e recuperação de empresa. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 

9786553620797. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620797/. Acesso em: 

08 abr. 2023) 
23 "Vê-se, desde logo, que a consolidação substancial será uma medida excepcional, a ser analisada e deferida, ou 

não, pelo juiz da recuperação judicial. Tal consolidação substancial será admitida se houver prévia consolidação e 

caso sejam constatadas a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores (confusão patrimonial), 

de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos. 
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49. Todavia, como não estão preenchidos os requisitos de interdepen-

dência e interconexão, as pretensões cautelares não prosperam em relação à Light 

Energia. 

 

 

IX – MANUTENÇÃO DOS DIREITOS RELACIONADOS A DERIVATIVOS 

VIOLAÇÃO AO ART. 193-A DA LRF 

 

50. Nos contratos de derivativos, notadamente nos de swap, como o ce-

lebrado entre o Itaú e a Light Energia (doc. 2), ocorrendo o vencimento (anteci-

pado ou não) da operação, os valores em aberto existentes em tal data entre as 

contrapartes são apurados, e promove-se a liquidação do swap, com a conse-

quente compensação de créditos e débitos recíprocos. Compensados os créditos 

e débitos, a depender das taxas e índices utilizados como referenciais nas opera-

ções na data de vencimento, a companhia pode restar devedora de certo valor ao 

banco, ou vice-versa.  

 

51. Trata-se, portanto, de operação em que "as partes não se propõem 

realmente a entregar a mercadoria, o título, ou valor, e a pagar o preço, mas, 

tão só, à liquidação pela diferença entre o preço estipulado e a cotação do bem 

vendido no dia do vencimento".24 A operação depende da volatilidade das taxas e 

índices contratados e tem como intuito o gerenciamento de riscos futuros, sendo 

a previsão de vencimento antecipado uma forma de mitigar tais riscos.25 

 

 
Além disso, devem ser demonstrados mais dois entre quatro requisitos que denotam essa unidade jurídica das 

integrantes do grupo: (a) existência de garantias cruzadas; b) relação de controle ou de dependência; c) identidade 

total ou parcial do quadro societário; e/ou d) atuação conjunta no mercado entre os postulantes. Geralmente, acre-

ditamos que serão mais facilmente demonstrados dois dos três primeiros requisitos." (TOMAZETTE, Marlon. 

Curso de direito empresarial: falência e recuperação de empresas. v.3. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. 

ISBN 9786553620698. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620698/. 

Acesso em: 08 abr. 2023). 
24 GOMES, Orlando. Contratos. Rio de Janeiro: Forense, 1993, n. 365, p. 489. 
25 "Esta lei, por sua própria natureza de intervenção direta na atividade empresarial em crise, traz em diversos de 

seus artigos, uma clara preocupação com operações financeiras, o que tem demonstração cabal na proteção que dá 

aos negócios nos quais bancos são credores. Aqui vem mais um exemplo da preocupação com a segurança das 

operações financeiras (...)  O art. 193, original da LREF, foi mantido em sua íntegra e a Lei 14.112/2020, trouxe o 

art. 193-A, que estabelece de forma mais detalhada a forma de tratamento a ser dada aos negócios firmados em 

câmaras ou prestadoras de serviços de compensação e de liquidação financeira, trazendo ainda maior segurança, 

sempre no sentido de que tais negócios não serão afetados pela superveniência de decreto de falência e também 

não serão atingidos pelo plano de recuperação judicial ou extrajudicial." (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei 

de recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005 comentada artigo por artigo. 15 ed. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2021, p. 622/623) 
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52. Não por outro motivo, em situações de insolvência reconhecida, a 

LRF escolheu especificamente os contratos de derivativos para conferir especial 

proteção e, por meio do seu art. 193-A, recentemente inserido pela Lei nº 

14.112/2020, estabelecer que a recuperação judicial não afetará ou suspenderá "o 

exercício dos direitos de vencimento antecipado e de compensação no âmbito de 

operações compromissadas e de derivativos, de modo que essas operações pode-

rão ser vencidas antecipadamente, desde que assim previsto nos contratos cele-

brados entre as partes ou em regulamento (…)". 

 

53. E a norma em questão vem sendo devidamente respeitada pelo Judi-

ciário. Veja-se, por exemplo, recente decisão proferida no procedimento de recu-

peração judicial do Grupo Americanas, por meio da qual o MM. Juízo da 4ª Vara 

Empresarial desta Comarca ressaltou que as operações de derivativos são exce-

ções trazidas pela LRF, que não se submetem aos efeitos do procedimento recu-

peracional, estando excluídos, inclusive, das vedações impostas pela decisão cau-

telar que precedeu ao procedimento.26 

 

54. Assim, devem ser indeferidos os pedidos de sobrestamento do exer-

cício dos direitos dos credores relacionados às operações de derivativos, seja por 

vedação expressa da lei, seja por ausência de qualquer fundamento legal para 

restrição de tais direitos.  

 

 

X – MEDIAÇÃO É ATO VOLUNTÁRIO E DEVERIA SER ISONÔMICA 

DIREITOS DOS CREDORES DEVEM SER MANTIDOS 

 

55. Por fim, tem-se que um pedido unilateral de instauração de uma me-

diação não pode ser acolhido. A mediação pressupõe a "autonomia da vontade 

das partes" (art. 2º, V, da Lei 13.140/2015), sendo certo que "[n]inguém será 

obrigado a permanecer em procedimento de mediação" (art. 2º, §2, da referida 

lei). 

 

56. Assim, não se pode acolher um pedido unilateral de mediação e im-

por tal mecanismo aos Réus, sobretudo quando tal pedido vem acompanhado (ou 

 
26 "[os] credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 193 e 193-A da Lei nº 11.101/2005 não estão 

abarcados pela vedação trazida pela decisão liminar ou mesmo pela confirmação desta quando do deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial. Nessa trilha, os contratos que demonstrem a natureza dos seus créditos e 

o enquadramento nas exceções previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção legal." 

(doc. 9) 

Num. 54319578 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: FREDERICO PEDRINHA MOCARZEL - 17/04/2023 17:58:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717583749100000051862539
Número do documento: 23041717583749100000051862539


	Outros documentos | NUM: 54188174 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188173 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188170 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188169 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188168 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188167 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188166 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188165 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188164 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188163 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188161 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188160 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188157 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188156 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54188154 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54187000 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54186999 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54186997 | 17/04/2023 11:36
	Outros documentos | NUM: 54186996 | 17/04/2023 11:36
	Contestação | NUM: 54217381 | 17/04/2023 13:26
	Petição | NUM: 54319578 | 17/04/2023 13:26

